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EM SEU TRONO ENTRE O BRILHO DAS ESPERAS, 

COM SEU MANTO DE NOITE E SOLIDÃO, 

TEM AOS PÉS O MAR NOVO E AS MORTAS ERAS, 

O ONICO IMPERADOR QUE TEM, DEVERAS, 

O GLOBO MUNDO EM SUA MAO. 

F E R N A N D O PESSOA — Mensagem — 1934 
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SÃO já decorridos quatro anos sobre a publicação do VII 
volume desta Série documental. Outros afazeres urgen­
tes e inadiáveis, mas sobretudo a publicação do decreto 

n.º 41.407, de 28 de Novembro de 1957, determinaram que 
só agora, e após a publicação do decreto n.° 42.176, de 5 de 
Março de 1959, do actual titular da pasta do Ultramar, 
Sr. Contra-Almirante Lopes Alves, seja possível retomar-se o 
ritmo de publicação, ansiosamente aguardada pelos historiado­
res africanos, especialmente os estrangeiros. 

A verba resultante da venda do original, que se some na 
investigação — o Leitor o pode avaliar pelas cotas do presente 
volume — não deixa ao autor qualquer lucro pecuniário. É um 
trabalho de pura e total devoção científica, cujo lucro reverte 
inteiramente em proveito de Portugal, das Missões Católicas, 
da África crista, da Igreja. 

Trabalhar com este desinteresse material e com esta isen­
ção por Portugal, pelas Missões Católicas, pela África cristã, 
pela expansão da Igreja, recordando aos homens de estudo as 
gestas empolgantes dos governos e dos missionários do passado, 
constitui recompensa que materialmente se não pode dar. 

Não nos tem faltado o estímulo da crítica desempoeirada, 
objectiva, vinda especialmente do estrangeiro, por vezes posi­
tivamente encorajadora acima de toda a suspeita. Está neste caso 
a recensão feita pelas revistas Misiones Estranjeras de Burgos, 
Revista de Derecho Canónico de Salamanca, Missionalia His­
panica de Madrid, Aequatoria do ex-Congo Belga, Archivum 
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Historicum da Companhia de Jesus, de Roma, Brotéria, etc. Os 
elogios dispensados ao autor e à obra dirigem-se sempre, tam­
bém, à Editorial, ao Governo português, à própria Nação. 

* 
Neste volume publica-se um recheio rico e importante de 

arquivos estrangeiros, particularmente do Arquivo da Propa­
ganda Fide. Para o período inicial da Missões dos Padres Capu­
chinhos, como já o fizemos para os Padres Jesuítas e Carme­
litas, procurámos — embora conscientes de o não havermos 
conseguido — estampar todos os papéis que os arquivos que 
rebuscámos nos ofereceram. Cremos que nunca se tenha publi­
cado em conjunto, acervo tão notável, em número e qualidade, 
de documentos acerca das missões dos Padres Capuchinhos, 
respeitantes ao período abrangido por este volume. A contri­
buição da Propaganda Fide figura aqui, naturalmente, em pri­
meiro lugar. 

Outros documentos de primarcial importância, quer para 
o estudo da ambiência social e política em que se desenvolveu 
a acção missionária, quer para aquilatar a acção especificamente 
apostólica, são dados à estampa. Recordemos dois relatórios do 
Bispo do Congo e Angola ã Congregação do Concílio, os três 
relatórios do Padre Pedro Tavares, S. J., as cartas do ex-Gover-
nador Fernão de Sousa, os Processos da Consistorial, as cartas 
de Peiresc, as cartas dos Jesuítas, as cartas ao Rei do Congo, uma 
carta do Rei do Congo ao Conde Maurício de Nassau, etc. 
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Evidentemente que à medida, que vamos avançando, mercê 
de uma actividade apostólica mais vasta e mais intensa, a cor­
respondência dos missionários, dos bispos, das autoridades inte­
ressadas — eclesiásticas e civis — torna-se mais frequente e 
excessivamente se amontoa. Publicá-la toda? Só quem desconhece 
pessoalmente o problema o poderá exigir. Seria um nunca mais 
acabar e nesta empresa há que atender a todos os dados do 
problema. Dois são de suma e primária importância: não esper 
ramos viver os anos de Matusalém e este ponto ê para nós — 
como aliás para o Leitor — nada despiciendo; não sabemos até 
quando, nem em que medida, poderemos contar com aquela 
generosidade, entusiasmo e estímulo que recebemos, quando em 
1952 nos lançámos ao trabalho. 

Obras desta natureza não se fazem apenas com boa-von-
tade, com sacrifício de saúde e de anos de vida, coisas bastante 
somenos, parece, e em que ninguém atenta. Obras desta natu­
reza requerem estímulo mais que de palavras — e mesmo estas 
tantas vezes se regateiam — pois exigem dinheiro: dinheiro 
para a edição, que é dispendiosa e dinheiro para a investigação, 
que ninguém paga... 

Tentámos um dia — bem fraca lembrança — resolver o pro­
blema da investigação, solicitando do Instituto de Alta Cultura 
uma modesta verba que nos permitisse, naturalmente dentro da 
orgânica geral daquela instituição do Estado, realizar o plano 
dos «Monumental, plano que aliás nos foi solicitado para 
exame. Recebemos a penosa e inesperada resposta de que não 
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era possível atender a nossa modesta pretensão... A outras portas 
já receamos bater, porque todos a elas batem, como seja a da 
benemérita Fundação Gulbenkian, se bem que se trate, no dizer 
da crítica livre estrangeira, feita por homens que o autor não 
tem a honra de conhecer — o que lhe dá, exactamente, todo o 
valor — de uma obra cultural que honra Portugal. 

Este é o estado da questão, prezados Leitores. Daí resulta 
que a publicação dos «Monumenta Missionaria Africana», está 
sujeita a este condicionalismo precário, que não é da responsa­
bilidade do autor. Daí resulta que aquele ritmo constante de 
volumes a que o Leitor se habituara, tem sofrido contratempos 
e nada faz esperar que eles não continuem. 

* 

A crítica geralmente séria, objectiva — e no pensar do 
autor, que não desconhece as deficiências do seu trabalho, gene­
rosa — merece-nos um ou outro esclarecimento. Fazendo con­
fiança pessoal na precisão, objectividade e acerto da escolha dos 
documentos, quando afirmámos que temos de seleccionar a 
documentação do século XVII, devido a ser excessiva, D. Man­
silla escreveu em Misiones Estranjeras de Burgos, em Julho-
-Dezembro de 1957: «aunque quedará en no poços la duda de 
si la colección presentada será lo debidamente completa». 

Não receamos afirmar que «completa» não o será, porque 
temos a consciência, que todo o investigador certamente tem, 
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de que não aspiramos sequer a que o seja moralmente. Quem 
poderá afirmá-lo conscientemente? Mas sê-lo há, dentro deste 
condicionalismo de que não podemos, de que ninguém pode 
libertar-se, cão debidamente» completa. 

Por sua vez o R. P. C. Hulstaert, em crítica escrita para a 
Aequatoria, afirma que o autor, «dans son ardeur á défendre 
l´oeuvre missionnaire du Portugal contre ses détracteurs [...], 
en arrive a oublier l'effort missionnaire d'autres peuples». E 
recorda, apropositadamente, vários missionários flamengos, ita­
lianos, um alemão e um navarro, a trabalhar em vários conti­
nentes. 

Não ignoramos esses e muitos outros nomes. Somente im­
porta fazer aqui três observações preliminares, que escaparam ao 
crítico generoso e amigo: 1) Nem uma nem meia dúzia de 
andorinhas fazem a Primavera; 2) todos esses grandes missio­
nários da África ou do Oriente trabalharam enquadrados no 
Padroado português, de tão «nefasta» memória para certos mis-
siólogos amadores; 3) não missionaram «enviados» ou «subsi­
diados» pelos governos das suas nações de origem, como sucedia 
aos missionários portugueses e espanhóis, como o admite, alias, 
o R. P. G. Hulstaert, mas pelo Governo português. 

O Padre Fernando Verbiest, belga de Coutrai (1623-
-1688), embarcou em Lisboa em 1657, com 34 missionários, 
21 dos quais portugueses. Foi astrónomo e matemático na 
China, mas missionário do Padroado. Mateus Ricci, dos Esta­
dos Pontifícios (Macerata), fez parte de seus estudos em Coim-
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bra, ordenou-se em Goa (26-7-1580) e foi missionário do 
Padroado, do «fatídico» Padroado. Roberto Nobili (1577) 
iniciou em Goa o seu apostolado e foi missionário do «negre-
gado» Padroado português. Alexandre Valignano, napolitano 
(1539-1606), visitador durante 40 anos das missões do 
Oriente, passou a vida ao serviço do Padroado português. João 
Adam Schaal von Bell, de Colónia (1591-1666), partiu de 
Lisboa para a China em 17 de Abril de 1618, onde serviu 
integrado no mesmo Padroado (1). 

É desnecessário continuar a prova de que foram numerosos 
os missionários estrangeiros incardinados na orgânica do Padroa­
do português. Mas preso por ter cão e preso por não ter cão! 
É a velha historieta do velho, o rapaz e o burro! Acusam-nos 
alguns missiólogos de que nós dificultámos e impedimos, abu­
sivamente, a entrada e a acção dos missionários não-portugueses 
nos territórios do Padroado} Provamos que não é verdadeira a 
malévola acusação, lembrando o navarro S. Francisco Xavier — 
que no entanto se orgulhava de ser «súbdito da Coroa Portu­
guesa» — os italianos António Crimínale, Camerte, Lanciloto, 
Organtino, Valignano, Ricci, Nobili, ou os flamengos Gaspar 
Barzeo, Marcos Machil, Rogério, Berno, Pedro Globus, Rucio 
ou o inglês Tomás Estêvão... Mas lembram-se logo de ironizar, 
para nos retorquirem que, afinal, todos os grandes missionários 

(1) Cfr. Jeronymo da Camara Manoel, Missões dos Jesuítas no 
Oriente nos Séculos XVIe XVII, Lisboa, 1894. 
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do Padroado português não eram... portugueses! Não, não 
esquecemos o esforço missionário de outros povos no século 
XVII; mas acentuamos, fortemente, que neste século os gran­
des missionários foram os Portugueses e os Espanhóis, e que os 
próprios missionários de outras nacionalidades, cujos nomes são 
rememorados ainda hoje com toda a justiça, foram, esses ainda, 
missionários do Padroado espiritual de Portugal. 

* 

Publicou-se recentemente em França uma obra anunciada 
como sensacional: a Histoire Universelle des Missions Catholi-
ques, em 4 volumes luxuosos. Se a edição é primorosa no aspecto 
gráfico, constitui para nós uma perfeita decepção do ponto de 
vista científico. Excessivamente ilustrada — gosto de magazine 
— impressa em papel demasiadamente luxuoso, peca grave­
mente quanto ao espírito, ao processo e ao fundo. Obra de ama­
dores de historiografia missionária, pouquíssimos são os nomes 
de profissionais da história, e esses mesmos desactualizados, que 
subscrevem os numerosos capítulos da obra. Poderíamos afir­
mar, que o intelectual está na razão inversa do material. Quanto 
ao espírito e ao fundo destacamos, por exemplo, o estudo do 
R. P. Alberto Perbal, sobre a Propaganda Fide. 

Os trabalhos de investigação levados a efeito nos últimos 
anos, particularmente sobre a África, são inteiramente desconhe­
cidos para os organizadores da obra e seus colaboradores. Monu-
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menta Missionaria Africana está neste caso. Erros grosseiros de 
há muito pulverizados pela crítica histórica séria, continuam 
impantes o seu curso, como moeda legal. Ora assim, não se faz 
história, nem se tem a preocupação científica da verdade, que deve 
ser o intuito máximo e primeiro de quem é historiador... Um 
mau serviço prestado à causa missionária. 

Dezenas de teses se têm escrito e recebido jubilosa aceitação 
em instituições de estudos superiores — mesmo na Universidade 
Gregoriana, mesmo no Colégio Urbano da Propaganda Fide 
— profundamente viciadas, já, porque minadas de espírito par­
cial na inquirição da verdade histórica, já porque se baseiam 
em princípios facciosos, já porque lhes falta uma investigação 
preliminar que lhes dê um carácter imprescindível de imparcia­
lidade cientifica. A base exclusiva dos papéis do Arquivo da 
Propaganda Fide, por exemplo, não é possível ser-se imparcial 
na querela do Padroado, sobretudo quando eles são rebuscados, 
lidos e interpretados, com ideias e finalidade pre-concebidas, 
como ordinariamente sucede. 

Francamente nos recusamos a seguir semelhantes métodos, 
que nem honram, positivamente, quem os segue ou aconselha, 
nem são o caminho direito e seguro para se chegar ao conheci­
mento objectivo dos factos. Não deixamos de lado, consciente­
mente, qualquer documento que pareça revelar os desacertos ou 
até erros manifestos da acção missionária portuguesa ou seja de 
quem for. Neste volume não escassearão os exemplos. Não será 
sempre agradável, e lisongeiro o método, é possível. Mas o rosto 
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da verdade não está, nem pode estar sempre, na euforia da 
alegria. 

* 

Cumpre-nos agradecer — o que fazemos com todo o gosto 
— a vários amigos que connosco quiseram colaborar de algum 
modo na realização deste volume. O R. P. Francisco Leite de 
Faria, O. M. Cap. cedeu-nos a cópia de um ou outro documento, 
que muito vieram enriquecer a colectânea. O R. P. Nicola 
Kowalsky, O. M. I., actualmente Arquivista da Propaganda 
Fide, teve a amabilidade de nos rever um ou outro documento, 
gentileza que muito rendidamente agradecemos. Outro tanto 
nos apraz dizer do R. P. José Wicki, S. J., para o que respeita 
ao Arquivo Geral, da Companhia de Jesus. À senhora M. A. P. 
Meilink-Roelofsz, arquivista da I.ª Secção do Algemeen 
Rijksarchief de Haia, devemos a leitura paleográfica do 
documento IJ3 (pág. 584) e a sua tradução do holandês ao 
R. P. Filipe van Esch, C. S. Sp., missionário em Angola, favo­
res a que não só o autor, mas os próprios Leitores, serão certa­
mente gratos. 

Lisboa, 25 de Maio de 1960. 

P A D R E A N T Ó N I O BRÁSIO 
C. S. Sp. 
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E R R A T A & C O R R I G E N D A 

Página Linha Lê-se Leia-se 

3 21 Tanares Tauares 

104 31 Régentes Regrantes 

145 33 Jerónico Jerónimo 

168 6 olandeses holandeses 

209 16 Ei est Si est 

210 1 O n habeat A n habeat 

220 12 Chauves Chaues 

225 16 Maciano Marciano 

280 15 Sort equ'il Sort qu'il 

297 28 Peresc que Peresc é que 

297 31 indias Índias 

304 7 touxe trouxe 

427 5 Dantum Datum 

442 32 L'Acien Congo L'Ancien Congo 

521 25 Atonio Antonio 

524 5 Aauio Arauio 

526 11 Joaã Joaô 

535 32 roça roçam 

557 33 Richeleiu Richelieu 

592 2 D. Alvaro V I D. Garcia II 

N O T A — Vários outros erros desta natureza é natural que 

tenham escapado à revisão, dada a dificuldade especial da composição 

mecânica, que o Leitor terá a bondade de desculpar e de corrigir. 

Os docs. 157 e 158 estão trocados cronologicamente, sendo este 

anterior àquele. 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 



SIGLAS E A B R E V I A T U R A S 

A G S Arquivo Geral de Simancas — Valhadolid 
A H U Arquivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
A P F Arquivo da Propaganda Fide — Roma 
A P R C Arquivo da Província Romana dos Capu­

chinhos — Roma 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus — 

Roma 
A T T Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 
A V Arquivo do Vaticano — Roma 
B A D E Biblioteca e Arquivo Distrital — Évora 
BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa 
BC Biblioteca Casanatense — Roma 
B N L Biblioteca Nacional — Lisboa 
B N M Biblioteca Nacional — Madrid 
B N P Biblioteca Nacional — Paris 
B U C Biblioteca da Universidade — Coimbra 
CP Colecção Pombalina — (BNL) 
Arm Armário 
Cap Capítulo 

CC Corpo Cronológico — ( A T T ) 
Cfr Confere ou Confira 
Cod Códice 

C- S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
cx caixa 

doc, docs., documento, documentos. 
F- G Fundo Geral 
fl- fls fólio, fólios. 
Fr Frei 
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Liv Livro 
Mons Monsenhor 
Ms., Mss., Manuscrito, Manuscritos 
Obr. cit., Obra citada 
pág., págs página, páginas 
P.e Padre 
R. S Real Senhoria e Reverência Sua 
s./ d / sem data 
SRCG Scritture Ricevute nelle Congregazioni Ge-

nerali— ( A P F ) . 
S. J [da] Companhia de Jesus 
V . I l . m a Vossa Ilustríssima 
V. M Vossa Mercê 
V V . M M Vossas Mercês 
V. P Vossa Paternidade 
V. P. R Vossa Paternidade Reverendíssima 
V . R Vossa Reverência 
V . S. Il. r a a Vossa Senhoria Ilustríssima 
Vid Vide 
/ Indica passagem de fólio 
// Indica abertura de parágrafo no texto. 
[...] Indica falta de texto original, ou texto pre­

sumido 
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N.º Pág. 

1 — B A D E - C ó d . 116/2/4: Carta do Padre João Caramu­

jeiro. 1 de Janeiro de 1631 3 
2 — A P F - Memoridi, 391: Súplica dos Vigários da Mina 

ao Papa. 25 de Fevereiro de 1631 4 
3 — ARSI - Lus., Cód. 74: Carta do Padre Miguel Afonso 

ao Geral da Companhia de Jesus. Sunde, 6 de Março 

de 1631 6 
4 — APF-Lettere Volgari, 11: Carta da Congregação da 

Propaganda Fide ao Núncio em Espanha. Roma, 8 de 
Março de 1631 8 

5 — ARSI-Lus., Cód. 55: Carta do Rei do Congo.D. Álvaro 

IV ao Reitor do Colégio de Luanda. Cidade do Salva­
dor, 13-3-1631 9 

6 — ARSI - Goa, 40: Relatório de D. Frei Francisco do Sove­
ral na visita ad «Sacra Límina». Luanda, 1 de Abril 
de 1631 11 

7 — ARSI - Lus., Cód. 55: Carta do Padre Pedro Tavares ao 

Reitor do Colégio de Luanda. Bengo, 8 de Junho 

de 1631 26 
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9 — A P F - S f l C G , 99: Relação da Costa da Mina. 14 de 

Junho de 1631 44 

10 — ARSI - Lus., Cód. 55: Carta do Padre Pedro Tavares ao 

Reitor do Colégio de Luanda. Bengo, 2 de Agosto 

de 1631 47 
11 — ARSI - Las., Cód. 74: Carta do Padre Simão de Aguiar 

ao Geral da Companhia de Jesus. Luanda, 12 de Agos­
to de 1631 56 
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12 — B A D E - C ó d . 116/2/4: Missão do Padre Pedro Tavares. 
20 de Agosto de 1631 58 

13 — APF-Lettere Volgari, 11: Carta da Propaganda Fide ao 
Colector em Portugal. Roma, 20 de Setembro de 1631 60 

14 — ARSI-Lus., Cód. 55: Carta do Padre Pedro Tavares ao 
Reitor do Colégio de Luanda, 14 de Outubro de 1631 61 

15 — A P F -SRCG, 74: Carta do Colector Apostólico ao Car­
deal Bórgia. Lisboa, 1 de Novembro de 1631 82 

16 — A P F - Lettere Volgari, 11: Carta da Propaganda ao Colec­
tor Apostólico. Roma, 20 de Novembro de 1631 ... 84 

17 — A P F - Acta, 7: Missão Franciscana ao Reino do Congo. 
25 de Novembro de 1631 86 

18 — B N M - M s . 3. 818: Decreto da Propaganda Fide aos Su­
periores Regulares. 25 de Novembro de 1631 87 

1 9 — APF-Lettere Volgari, 11: Carta da Propaganda Fide ao 
Colector Apostólico. Roma, 3 de Dezembro de 1631 89 

20 — B A L - M s . 51-VIII-31: Informações de Fernão de Sousa 
a el-Rei. Lisboa, 7 de Dezembro de 1631 91 

21 — ARSI-Lus., Cód. 74: Carta do Padre Jerónimo Vogado 
ao Geral da Companhia de Jesus. Angola, 8 de Dezem­
bro de 1631 101 

22 — A P F - L e t t e r e Volgari, 12: Carta da Propaganda Fide ao 
Colector Apostólico. Roma, 31 de Janeiro de 1632 ... 106 

23 — APF-Lettere Volgari, 7: Carta da Propaganda Fide ao 
Colector Apostólico. Roma, 12 de Fevereiro de 1632 ... 107 

24 — Inscrição sepulcral de Mons. Vives (1632) 108 
25 — ARSI - Lus., Cód. 79: Carta do Padre Gonçalo João ao 

Padre Nuno Mascarenhas. Reino de Angola, 10 de 
Fevereiro de 1632 109 

26 — A V - Nunziatura di Portogallo, 21: Carta do Colector 
Pontifício ao Secretário de Estado. Lisboa, 14 de Fe­
vereiro de 1632 111 

27 — B a l - M s . 51-VIIL31: Relação da Costa de Angola e 
Congo pelo ex-governador Fernão de Sousa. Lisboa, 
21 de Fevereiro de 1632 113 

28 — B A L - M s . 51-VHI-31: Relação de Fernão de Sousa a 
el-Rei. Lisboa, 23 de Fevereiro de 1632 131 

29 — B A L - M s . 51-VIII-31: Relação de Fernão de Sousa a 
el-Rei. Lisboa, 2 de Março de 1632 156 

30 — AV -Nunziatura di Portogallo, 21: Carta do Colector 

XXVIII 



Apostólico ao Secretário de Estado. Lisboa, 27 de 

Março de 1632 164 

31 — A V -Nunziatura di Portogallo, 21: Carta do Colector 
Apostólico ao Secretário de Estado 165 

32 — B A D E - C ó d . 116/2/4: Acção do Santo Ofício em 
Angola. 4 de Abril de 1632 '67 

33 — A P F — SRCG, 74: Carta do Colector Apostólico ao Se­
cretário da Propaganda. Lisboa, 30 de Abril de 1632 168 

34 — B A L - C ó d . 51-VIII-31: Provimento espiritual de Ma-
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35 — B A L - M s . 51-VIII-31: Informação de Fernão de Sousa 
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37 — ARSI - Lus.., Cód. 55: Carta do Padre Domingos Lou­
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38 — A P F - SRCG, 103: Relatório do Vigário da Mina à Pro­
paganda Fide. Mina, 13 de Outubro de 1632 185 

39 — B A L - M s . 51-VI.II-31: Informação de Fernão de Sousa 
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40 — B A L - M s . 51-VIII-31: Informação de Fernão de Sousa 
à Mesa da Consciência e Ordens. Lisboa, 18 de Outu­
bro de 1632 190 
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C A R T A D O P A D R E J O Ã O C A R A M U J E I R O 

(1-1-1631) 

SUMÁRIO — Licença de ministério ao P.e Pedro Tavares, S. J. 

Eu o P.° João Vaz Caramugeiro, cura e capellão de Nossa 
Senhora da Conceição da Quilunda, onde assisto por ordem do 
Illustrissimo Senhor Bispo Dom Francisco Soueral: dou licença 
ao P. e Pero Tauares da Companhia de Jesvs, visto o fruito que 
faz e tem feito nesta freguezia, para que possa nella e em seu 
distritto bautizar e cazar negros assym forros como catiuos, que 
entre nós andão, christãos ou gentios. E na mesma conformi­
dade o poderá fazer cõ os Sobas que estão nos mesmos limites 
e outrosy poderá fazer outros quaesquer sacramentos que acazo 
se lhe offereçerem, por entender que nisso fará a Deus e a sua 

estade muitos seruiços. E assy mais lha dou para as molhe-
res que na sua igreija do Bengo se quizerem desobrigar pela 
obrigação da quaresma, que cõ seu èscritto leuarei em conta 
por respeito dos longes (1) e outros inconvenientes que há. / / 

Em o primeiro de Janeiro de mil e seis centos e trinta e 
hum. / / 

O P. e Cura João Vaz Caramugeiro. 

B A D E — Cód. 116/2/4, fl. 12 v.: Relação das Missões do P. 
Pedro Tanares em Angola. Este documento encontra-se cortado no 
manuscrito, certamente por outra mão, que não a do Autor. 
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S Ú P L I C A D O S VIGÁRIOS D A M I N A A O P A P A 

(25-2-1631) 

SUMÁRIO — Pedem ao Papa certos privilégios já anteriormente con­
cedido aos Carmelitas, por estar afastado o Bispo. 

Beatíssimo Padre 

L'Jsola, ò uero terra delia Mina, sotto la corona de Portu-
gallo, giacendo in remotissime parti dell'jndie, et non tenendo 
Vescouo próprio, et stando molto distante quello al quale si 
ricorre in casi di necessita con difficoltà grande, spesa et tempo. 
Supplicano per tanto humilmente V . Santità li Curati, et Paro-
chi sotto quella giurisditione que nomine Mina etc, si degni 
concedergli et a suoi sucessori in perpetuum, che possano dis-
pensare nelli casi ch'il Concilio Tridentino concede alli Vescoui 
nel cap. 6 sess. 24 de reformatione, in quelle stesse maniere 
che V . Beatitudine poco tempo fà concessi alli Carmelitani 
Scalzi che stano in Arábia, et anco che possano ministrare íl 
Sacramento delia Confirmatione, benedire li ornamenti per la 
Messa, et consecrare calici, et pietre d'Altare, ddehe ne resultara 
grande seruitio a sua diuina Maestà et consolatione spirituale 
et temporale à quei populi, et il tutto, etc. 

No verso: Aila Santità di Nostro Signore. 

A P F — Memoriali, vol. 391, fl. 36 e 45 v. 

NOTA — O assunto foi tratado na congregação cardinalícia de 
25 de Fevereiro do mesmo ano: 

Referente eodem Eminentissimo Cardinali Triuultio instantias 
Curatorum Jnsulae Mina: in partibus Jndiarum (sic), pro facultatibus 
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Missíonariorum et conferendi Sacramentum Confirmationis, Sacra 
Congregado mandauit scribi Nuntio Hispaniarum et Collectori, ut de 
Jnsula pradicta et Curatis et numero Christianorum informationes 
assumant et référant, suamque sententiam significent circa petitiones 
dictorum Curatorum, excepta illa de dicta facúltate conferendi Sacra­
mentum Confirmationis. 

A P F — Acta, vol. 7 (1631), fl. 31 v., n.º 36. 
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C A R T A D O P A D R E M I G U E L A F O N S O 

A O GERAL D A C O M P A N H I A D E JESUS 

(6-3-1631) 

SUMÁRIO — Tentativa dos Jesuítas -para passarem do Congo para a 
Etiópia — O duque de Sunde pede padres missionários. 

+ 

Pax Christi 

Aos 12 de Junho de 1630 me mandou o P.e Jerónimo 
Vogado, Reitor do Collegio da Loanda, com o P. e Niculao de 
Fenal pera Congo; eu pera hi me aiuntar com o P.e Joaõ 
de Paiua, que no Collegio de Congo está, pera dahi continua­
remos a Missão de Ethiopia, e o P. e Niculao de Fenal pera 
ficar no Collegio de Congo, mas foi Deos nosso Senhor seruido 
de leuar pera si ao dito P.e Niculao de Fenal em breues dias 
despois de cheguaremos a Congo, com cuia morte se dilatou 
mais nossa Missaõ, por naõ ficar o P. e Duarte Vas, Reitor do 
Collegio de Congo, só com o jrmão Sebastião Gonçaluez. / / 

Neste comenos mandou Dom Aluaro Afonso, Duque 
deste Duquado de Sunde, e primo delrei de Congo, pedir ao 
dito Rei em uarias [ocasiões] mui encarecidamente, e iunta-
mente ao P. e Reitor Duarte Vas [para lhe] mandarem hú padre 
da Companhia pera o confessar, e a seus vassalos, [por hauer] 
muito tempo que caressiaÕ dos sacramentos por falta de sacer­
dote; mandoume entaõ o P. e Reitor Duarte Vas a esta Missaõ 
de Sunde com o jrmaõ Sebastião Gonçaluez, dizendo que pas-
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sadas as oitauas da Páscoa deste presente anno de 1 6 3 1 ( 1 ) 
parteria o P. e Joaõ de Paiua de Congo pera de nouo [ ] 
pera continuaremos a Missaõ de Ethiopia. / / 

O jrmaõ Sebastião Gonçaluez, meu companheiro, tornar 
se há pera Congo. O que agora pesso a V . P. hé nos enco­
mende, e mande encomendar muito a Deos nosso Senhor, e a 
sua Santíssima Mãi a Virgem Senhora nossa, pera que elles 
nos encaminhem, e leuem na sua guarda. Nosso Senhor, ett.ª / / 

Desta banza de Sunde, 6 de Março de 163 1. / / 

deste minimo súbdito e filho em Christo de V . P., 
em cuios santos sacrafficios, e orações muito me 
encomendo. 

Miguel Afonso. 

ARSI — Lus., Cód. 74, fl. 190, doc. LXXVH. 

( x ) Em 1631 a Páscoa caiu em 20 de Abril. 
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C A R T A D A C O N G R E G A Ç Ã O D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O N Ú N C I O E M E S P A N H A 

(8-3-163O 

SUMÁRIO — Faculdades especiais pedidas pelos curas da Mina — A 
Propaganda Fide manda colher pormenorizadas informa­
ções sobre o assunto. 

I Curati dellTsola delia Mina, nelle parti d'Jndia (1), 
hanno supplicato N . Signore à uoler concedere loro et à suoi 
successori le medesime facoltà che dà à Vescoui il Sacro Con­
cilio di Trento alia sess. 24, c. 6, de reformatione, e che pos-
sino benedire i paramenti e consegrar calici e pietre d'Altare; 
poiche per la distanza grande del Vescouo loro, dicono non 
poter souuenire agl'occorrenti bisogni spirituali; e perche questa 
Sacra Congregatione à cui S. Santità hà rimesso il sudetto 
memoriale, non hà contezza alcuna delia sudetta Jsola, ne de 
sudetti Curati, ne delia uetità di bisogni loro, ne de' pregiudici 
che si potrebbono far' al Vescouo, desidera che V . S. prenda 
di tutto ciò deligente informatione; e dei numero de Christian! 
che iui si trouano, significandola poi alia medesima Sacra Con­
gregatione col suo parere intorno alie concessioni che nel 
sudetto memoriale si domandano, et. / / 

Roma, 8 marzo 163 1. 

A P F — Lettere Volgari, vol. 11, fl. 26 v. 

(1) Nem a Mina é uma ilha nem fica nas partes da índia, como 
é sabido. As ciências geográficas estavam ainda na infância... 
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C A R T A D O REI D O C O N G O D. Á L V A R O IV 

A O REITOR D O C O L É G I O DE L U A N D A 

(13-3-1631) 

SUMÁRIO — Falecimento de D. Ambrósio e eleição do novo Rei — 
Faz-se encomendar a Deus por intermédio dos Jesuítas 
— Pede mais padres missionários da Companhia. 

Pello P.° Reitor deste Collegio (1) será V . P. largamente 
emformado da morte do senhor meu tio Rey Dom Ambrósio, 
e do mais que em minha Eleição socedeo. Esta só seruirá pera 
pedir a V . P. me faça emcomendar a Deus por todos os Reli­
giosos desse Collegio pera que me dê graça pera acertar em 
seu seruiço, e juntamente pera pedir a V . P. meta muitos Reli­
giosos neste Estado, que de todos tê necessidade, estartdo certo 
que acharam em my todo o faúor e boa correspondência que 
pera ajuda de exerçitarê seus ministérios for necessário. / / 

Dada nesta minha Corte e Cidade do Saluador aos 13 de 
março de 6 3 1 . Por Dom Raphael Afonso meu Secretario e 
escriuaõ de minha puridade a fez escreuer. 

Rey Dom Aluaro. 

ARSI — Lus., Cód. 55, fl. 124 (cópia). 

(1) Ao Padre Mateus Cardoso sucedeu na reitoria do Colégio de 
S. Salvador do Congo o Padre Miguel Afonso e em 1629 o Padre 
Duarte Vaz. Retirando doente para Luanda, em 1631, tomou o cargo 
o Padre Simão de Aguiar, experimentado missionário do Dongo. A 
este religioso se refere o presente documento. O Reitor do Colégio de 
Luanda, a quem o Rei D. Álvaro IV escreve, era o Padre Jerónimo 
Vogado. 
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NOTA— O falecimento do rei Dom Ambrósio, a que se refere 
este documento, fora por várias vezes anunciado. O Colector apostó­
lico Lourenço Tramallo escrevia ao Secretário de Estado pontifício em 
12 de Julho de 1631: 

«Il Vescouo dAngola scriue con lettere de 31 di Marzo, che nel 
partir delle naui era giunto auuiso che fosse morto il Rè di Congo, 
mà che non se teneua per sicuro». A V — Nunziatura di Portogallo, 
vol. 20, fl. 159. 

Em 10 de Abril de 1632 nova carta sobre o mesmo assunto, ao 
mesmo Cardeal: 

«Con la naue uenuta d'Angola, non s'è inteso altro di nuouo dà 
quelle parti, senon che non si era uerificata la morte dei Rè di Congo, 
che fù, sotto dubbio, scritta con le lettere dellanno passato». A V — 
Ibidem, vol. 21, fl. 60 v. 

Finalmente, mais de um ano depois do passamento, é comunicada 
a notícia certa: 

«Si uerificò la morte di Don Ambrosio Rè di Congo, in cui luogo 
è successo un giouinetto suo figlio». A V — Ibidem, vol. 21, fl. 150 v. 
Carta de 26 de Março de 1632. 

D. Alvaro IV faleceu com 18 anos, em 25 de Fevereiro de 1636, 
com fama de ter sido envenenado. 
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RELATÓRIO D E D. FREI F R A N C I S C O D O S O V E R A L 

N A V I S I T A A D «SACRA L I M I N A » 

(1-4-1631) 

SUMÁRIO — Relação pormenorizada do estado religioso da diocese — 
Paróquias novamente fundadas — Novas igrejas, provi­
mento de clero e alfaias do culto divino — Confrarias 
para brancos e pretos — Visitas da diocese — Sínodos 
diocesanos — Criação de novas paróquias — Reforma da 
Matriz de Luanda — Hospital da Misericórdia — Escola 
pública — Seminário diocesano em Luanda. 

Jnfra scriptam relationem de statu Cathedralis eccle-
siae Sancti Saluatoris transmittit ad Sanctissimum 
D. N. Vrbanú Papam Octauum et Sacram Congrega-
tionem Concilli Tridentini Prater Pranciscus de Soveral, 

Episcopus. Anno Domini de 1631. 

Jn partibus Aethyopiae, sub remotíssimo Africae districtu, 
fundata est Cathedralis ecclesia, titali Sancti Saluatoris de 
Congo, in ciuitate eiusdem nominis, cuius diocesis per totum 
Regnum de Congo et Angola, cum aliis etiam Regnis exten-
ditunet in praedicta ciuitate Rex Aluarus, huius nominis Quar­
tas, ad praesens regnans, suam habet sedem et curiam, ac 
ordinariam habitationem. 

Fuit autem praedicta ecclesia in cathedralem erectam, rég­
nante clara: memoria: Philippo Rege 2 . 0 Portugali, ac eo ins­
tante per Sanctissimum N . D . Clementem Papam Octauum, 
et ab Episçopatu Insulae Sancti Thomae diuisa ac separata (1), 

(1) Cfr. Monumenta, III, pág. 533 e segs. Este documento apa­
rece ainda, erroneamente, como sendo de 20 de Maio de 1595. A 
data de 1596 está bem patente na própria bula. 
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propter nimiam eius amplitudinem et difficultatem, seu potius 
impossibilitatem, ad visitandum et exercendum ea quae ad 
munus Episcopale pertinent, intantis Regnis ac diuersis prouin-
tus per ipsos Episcopos Sancti Thomae, et sic sub praedicto 
titulo et nomine Episcopatus Sancti Saluatoris de Congo fuit 
creatum, et Vlisiponensis ecclesiae Archiepiscopalis suffraga-
neum facta. Quinque tantum Episcopi hactenus in ea ecclesia 
extiterunt, quorum primus Frater Michael Rangel ex minorum 
ordine Sancti Francisci, qui per annum tantum in Episcopatu 
vixit; 2 U S fuit Frater Antonius a Sancto Stephano, ex familia 
Dominicana, qui vix ad trienium peruenit; 3"* Frater Emanuel 
Baptista, de obseruantia Sancti Francisci, qui per nouenium fuit 
in Episcopatu; 4™ fuit Frater Simon Mascarenhas, etiam ex 
obseruatia Sancti Francisci, qui per annum e très menses vixit 
in Episcopatu; sed omnes praefati Episcopi, propter nauigatio-
nis difficultatem, et inopiam comertij ad visitandû Limina 
Apostolorum, nunquam nec per se, nec per alium peruenerunt, 
neque de huiusmodi visitatione apud Archiuum et personas 
ecclesiae praedictae, seu Capitulum memoriam, vel inditium 
aliquod reperitur. / / 

Quinto vero fuit tribus ab hinc annis ad praedictam eccle-
siam promotus Frater Franciscus de Soueral, ex familia Regu-
larium Canonicorum Sancti Augustini, œtatis sua: anno 58, 
qui statim post suam consecrationem ad praedicta Régna et 
diocesim suam nauigauit, et vsque in hodierna diem suam resi-
dentiam implet, quanuis magnis laboribus et infirmitatibus labo-
ret, aliisque incommodis, sed omnia libentissime propter 
Deum, et animarum salutem, ab eo tollerantur. 

Est autem praefatum Regnum de Congo in remotissimis 
Africae partibus, vltra lineam aequinotialem constitutum, adeo 
ab Vlisiponensi ciuitate distans, vt si quis per continuos qua­
tuor menses ad illud recta via, et prospéra fortuna nauigetur, 
via ad aliquod portum illatum partium possit peruenire, prius 
enim quam apulli possit plus quam triginta gradus, ipsamque 
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aequinotialem lineam transgredi opportet, et multa pericula 
perpeti tarn maris, quam latronum. 

Ciuitas Sancti Saluatoris, in qua Cathedralis ecclesia exis-
tit, et Aethyopes illi Reges Congenses suam curiam et sedem 
habent, a maritimis oris per centú et quinquaginta miliaria 
distat, variisque ac diuersis fluminibus abundat, et inter ceteras 
totius Africae huius primum locum ac dignitatem tenet Zaire 
flumen, quod spantosum vocant, vt fertur, a secundo paludine 
seu lacu Magni Nili originem trahit, et totú Regnum de Congo, 
ab innumens paganorum Regnis separat ac diuidit:et licet 
terra ilia sit natura sua fertilissima, incolarum tarnen negli­
gentia ac pigritia paucis abundat fructibus, inde prouenit, vt 
ea, quae ad victum et vestitum sunt necessária, ex remotissimis 
partibus per mare transportata excessiuis pretiis emantur. / / 

Episcopus habet a Rege Catholico Portugali duo milia 
scuta seu ducata pro annuo redditu, ac ducenta similiter pro 
eleemosinis conferendis; alia vero centum et quinquaginta pro 
visitatione facienda; a Rege tarnen Congensi, ratione decima­
ram habet 175 cofos de Zimbo, quae tot scuta valent illuc, 
apud nos vero nullius aestimationis sunt. 

Est autem praedicta Cathedralis ecclesia Sancti Saluatoris 
magnitudine mediocris ( 2 ) , sed pauperrime elaborata ex lapi-
dibus rusticis, non tegulis terreis, sed palea desuper cooperta; 
non habet chorum, nec Baptisterium, nec etiam sachristiam, 
neque vnde confiei possunt; habet pro fabrica centum tantum 
ducatos seu scutos a praefato Rege Catholico, sed nunc pro 
industria, et ex humilibus praecationibus praedicti Episcopi 
Francisci habet 150 ducatos pro reparatione ecclesiae et aliis 
necessariis ad ipsius ornatum; est campande paruulum, imper-

( 2 ) O Padre António Barroso chegou a árar-lhe as dimensões 
exactas, com vista à sua possível restauração. São as seguintes: com­
primento, 35,61 metros; largura, 12,61 metros. (Relatório de 15 de 
Julho de 1881). 
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fectum et nondum completum, et parua in eo campana; et 
licet templum ipsum magnitudine sit mediocre, non tamen 
christianum populum capere poterit; est enim tarn in praedicta 
ciuitate, quan in oppidis per eius arcuitum, multitudo popu-
lorum quasi innumerabilis; ac propterea Dominicis et festiuis 
diebus ad portam principaiem eiusdem cathedralis, in porticu, 
seu capella ex lignis et ramis palmarum, et aharum arborum 
confecta, in latíssima arca, super aram, sanctissimum Sacrifi-
cium Missae celebratur, vbi ordinarie ipse Rex ac populus 
Sacris ac diuinis Officiis intersunt, ac in tribus diebus Maioris 
Hebdomadae discooperti ac discalciati, cum magnis signis 
deuotionis et humilitatis incedunt. 

Quae autem pertinent ad ornatum, non sine magno animi 
dolore ennarrari potest. Imagines paucae aut nullae, vnum tan-
tum Retabolum ad Maiorem Altarem, paruum et indecens, 
propter suam antiquitatem, et in omnibus aliis quae ad orna­
tum et ministerium altatis pertinent, magna miséria et inópia 
laborat. In aliis vero ecclesiis parrochialibus, quae per totum 
Regnum sunt fundatae ac diffusae / quas vocant capellas / 
nihil ex supradictis inuenitur, sed parrochi ipsi, cum sint ad 
nutum remobiles, omnia paramenta, et alia necessária ad 
Sacrum celebrandum, et sacramenta administranda secum por-
tant, ex suis sumptibus; ecclesiae vero quamplurimae, quae 
aliquando fuerunt, modo nec vestigia nec signa quidem repe-
ritur. Rex vero et Magnates, Duces, Comités, Marchioni, et 
alii Domini illatum terrarum et prouintiarum vbi praedictae 
ecclesiae sunt fundatae, mullam ex iis curam habent, non quia 
totaliter non possunt, quanquam non sint diuites sicut nostri, 
sed quia malitia crescente, charitas íllorú refrisgescit, et nollunt 
in hoc suis prsdecessoribus immitare, sicut in temporalibus 
prouentis, etsi continue super hoc a praelatis prolixe moneantur 
et exhortentur. 

Jn ipsa vero ciuitate Sancti Saluatoris, regalis curia, nulla 
alia parrochia praeter ipsa Cathedralem existit, sed tantum 
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octo ecclesix filiales, seu heremitoriz, vbi aliquae confrater-
nitates sunt institutae, quae a lusitanis ibi commorantibus ex 
suis eleemosinis sustentantur et adminis trante in omnibus ad 
diuinum cultum necessariis; nullasque habent indulgentias, 
etsi Cathedralis aliquas habuerit temporarias, a Sanctissimo 
D . N . Paulo Papa Quinto concessas, quae iam non extant, et 
ecclesiae praedictae filiales ad stationes deputantur pro indul-
gentiis cruciatae lucrandis. 

Constat autem praedicta diocesis ex duobus latissimis 
Regnis, nempe de C o n g o et A n g o l a , et noua conquista de 
Benguella, et in vtroque viginti quatuor tantum praesbyteri 
reperiebantur, et aliquando non tanti, sed postquam Franciscus 
praefatus Episcopus ad earn peruenit, plusquam quinquaginta 
inueniuntur. N u l l a collegiata ecclesia extat in toto Episcopatu, 
sed tantum in ciuitate de Loanda, quae est caput et M e t r o ­
polis, in Regno de A n g o l a : vna vicaria perpétua c u m suo vica-
rio, coadiutore et sachrista inueniebantur, in ecclesia nomine 
conceptionis Deiparae Virginis Mariae nuncupata, quae eccle­
sia Matr ix , pro dignitate et antiquitate appellatur, et a Rege 
praedicto Catholico, v t M a g n u s Magister militiae Iesu Christi 
ordinis est fundata, et administrata, tamquam ex iure patro-
natus, v t reliqua omnia bénéficia, quae sunt in Regno de 
A n g o l a , et Cathedralis tantum in Regno de C o n g o . 

Extat etiam in ciuitate de Loanda v n u m collegium Reli-
giosorum ex Societate Iesu, vbi ordinarie habitant quindecim, 
et ad suas missiones aliquando exeunt; in ciuitate Sancti 
Saluatoris aliud incipitur fundari: et monasterium tertioru 
ordinis Sancti Francisci de pamitentia, vbi quatuor vel quinque 
religiosi commorantur, etiam in praedicta ciuitate de Loanda 
extat. In toto Regno de A n g o l a , c u m per ducenta et quadra-
ginta miliarû protendatur, quinque tantum parrochiae erant, 
nempe Vicarius Matnc is ecclesiae de Loanda, et quatuor alii 
parrochi in diuersis quatuor prouinciis, seu prjesidiis, sine 
coadiutoribus aut sachristis, vel aliis ministris. 
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R e g n u m autem de C o n g o latissime est diffusum, multas-
que ac diuersas sub dictione sua continet prouincias, atque 
Regna, Ducatus, Marchionatus, et Commitatus , ac populo-
rum, gentium, innumerabilis multitudo, et in omnibus propter 
ignorantiam et indigentiam ministrorum, et penuriam Doctri 
nae, dominatur libertas sensualitatis, et alia quamplurima vitia: 
c u m alias ipsi naturales eiusdem Regni, qui Mocicongos vocan-
tur, sint valde dociles, et ad pietatem ac diuinum cultum sint 
maxime propensi: c u m ex Loanda, portu Regni de A n g o l a , 
ad pr imum terminum Regni de C o n g o , ducenta et quadraginta 
sint miliaria, per totum illud spatium, vnus tantum existit in 
medio parrochus, in loco Banzae de Bamba, vbi D u x Bambae 
habet suam sedem et curiam, qui c u m nul lum coadiutorem 
habeat, nec recte nec commode officium suum exercere potest, 
et sic dicendum est de omnibus parrochiis eiusdem Regni, nam 
in D u c a t u de Sundi, qui multas continet prouincias, multos-
que Magnates quasi innumerabiles subditos habentes, etiam 
vnus tantum parrochus adest; atque ita in Comitatibus de 
Pango, Pemba, Chioa ( 3 ) , Sonho, Oando, M o t e m o , ac deni-
que in Ducatu de Bata, qui habet reges de Ocanga, et C u n d i , 
c u m aliis pro subditis, c u m infinitate populorum, qui Ducatus 
v n u m etiam habet parrochum, aliquando vero nul lum, et prae-
cipue in Sede Episcopali vacante, et adeo isti omnes inter se 
distant, vt fere omnes in distantia parrochi de Bamba i m m i -
tentur, atque etiam superentur: immo ipsi parrochi ob locorum 
distantiam, per quamplurimos menses, seu annum integrum, 
confessionis sacramento careant, c u m inter gentes nudo corpo­
re insedentes viuant, atque sensualitati maxime inseruiendo, 
aliasque per multas occasiones peccandi habeant, quod sine 
maximo dolore referri potest: et licet Episcopi has spirituales 
necessitates saepissime per suas epistolas Catholico Regi repre-

( 3 ) Chioa e a actual Cabinda. 
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sentauerint, ministrorum maiorem numerum instantissime pos­
tulando, nil tarnen obtinere potuerunt. / / 

Jn amplíssimo enim Regno praefato decern parrochiae sta­
tuta: sunt, in quorum districtibus parum de Deo et lege 
christiana, ac de Euangelica doctrina notitia habetur: ac licet 
populus innumerabilis quotidie ad Sacrum Baptismatis fontem 
facile, ac libentissime accedat, difficiliter tarnen vitia ommittit, 
ac propterea intollerabiles eorum mores, lacrimarum potius vi 
deplorare, quam ad plenum narrare opporteret: licet enim qui 
in ciuitate Sancti Saluatoris regia curia habitant vrbanius sese 
portent, meliusque Doctrinam teneant, et multi ex eis ad reci-
piendam sacram Eucharistiam admitantur, quia tarnen multi 
tudo est innumerabilis, et sine ministris et sacerdotibus viuant, 
et aliquando ad vicinos paganos comertii causa se conferunt, et 
inter eos viuunt, paganorum ritibus adherent, et christianorum 
morum obliti, aut eos omnino reliquunt, aut simul cum gen-
tilicis commiscent, barbaram in omnibus confusionem haben-
tes: Dum Dominicam et sacras alias festiuitates etiam in Regia 
Curia inuiti et impetfecte obseruant, festis tarnen Sancti Joan-
nis Baptistae, et Sancti Iacobi exceptis, quia in capellis regiis 
celebrantur, et quandocunque eorum Rex ad ecclesiam venit, 
multitudo maxima ipsum commitatur. Si vero abest paucissimi 
ad ecclesiam se conferunt, et sic per totum Regnum subditi 
immitantur Dominis suis, etiam in modo viuendi, siue bonos, 
siue malos, ac prauos mores habeant, in quo magnum excessum 
tenent. 

Habet Cathedralis ecclesia quinqué Dignitates, Decanus 
videlicet, Cantor, Archidiaconus, Sachrista, Magister schollae, 
Canónicos vero nouem, quae omnia ad praesentationem Regis 
Catholici, vt Magistrum ordinis militiae D. N . Jesu Christi 
instituuntur, et ab ipso habent sua ordinaria stipendia; scilicet 
Dignitates habent centum et quinquaginta ducatos seu scutos 
pro singulis, ac singulis annis; Canonicatus vero quilibet cen­
tum et triginta duo similia cum dimidio, sed a Rege Congensi 
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habet vnusquisque viginti quinque cofos de Zimbo, monetae 
illius Regni, ratione decimarü pro fructibus terrae, quae tot 
scuta apud illos valent; ex praedicto numéro canonicorum non 
reperitur ordinarie nec dimidia pars, paucissimi enim sunt qui 
ad tarn remotas prouincias et aeris instabilitatem, aliaque peri-
cula, et incomoda se vellint exponere; maxime vera ob reddi-
tuum tenuitatem et excessiua rerum pretia, huiusmodi cano-
nicatus nullus est qui libenter vult acceptare ex lusitanis; cum 
tarnen non liceat incolarum istarum regionum ad illa bénéficia 
promoueri, propter deffectum virtutis, scientiae, aliaque incom­
moda, tenuitas etiam fabricae, quae vt profertur centum scutos 
non incidit, maximae penuriae et innopiae in paramentis, cae-
terisque ad diuinum cultum necessariis, est causa. / / 

Extant vero in praedicta Cathedrali sex calices argenteos 
cum patenis, vna tantum lampas, sed parua, ab Emanuele 
Episcopo donata; vas aquae benedictae cum hisopo; vrceoli 
pro vino et aqua cum parua pelui; duas cruces processionales; 
tabernaculum pro Sanctissimo Eucharistiae Sacramento proces-
sionibus deportando, praedictaque omnia ex argento confecta. 
In Cathedrali, ac per totam diocesim officia diuina, Missas, 
et Sacramenta omnia more Romano celebrantur et adminis-
trantur, cum ordinariis caerimoniis ex Missali, Breuiario et 
Rituali Romano desumptis; sed cum ad animarum curam 
nullus in Cathedrali esset specialiter deputatus, decretum est, 
vt omnes dignitates et canonici vicissim per suas hebdomadas 
hoc munus praestent. 

Diebus Dominicis et festis Missas ac diuina officia in 
cantu figurato aethiopes nonnulli concinnunt; sunt enim natu-
raliter ad Musicam propensi, et in ea aliquantulum periti, et 
Rex aliquid Ulis pro stipendio elargitur, Magistro pracipue, sed 
hoc in Cathedrali, aliter tarnen in Loanda, vt infra dicetur. / / 

Extat in Cathedrali confraternitas seu societas Sanctissimi 
Corporis Christi, ab ordinario approbata, et a lusitanis ibi com-
morantibus pie et honeste sustentata suis propriis sumptibus 
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et eleemosinis, sed nullas obtinet indulgentias; est etiam alia 
confraternitas de Misericordia numcupata in propria ac parti-
culari ecclesia, sed nullae sunt indulgetiae; cum tarnen ad 
piorum operum exercitium sit vtilissima, et tarn a Lusitanis 
quam ab Aethiopibus mixtim et administrata sub inuocatione 
ßeatae Mariae Virginis, et Omnium Sanctorum; habet suum 
Compromissum et ordinationes circa officia charitatis tarn spi-
ritualis quam temporalis, sed non habet hospitalem, vt eius 
institutio petebat, quia pauperrimi sunt Aethiopes, et reges 
etiam non multü potentes; Lusitani vero cum in hoc tempore 
sint pauassimi ibi commorantes, cum propriis sumptibus ad 
hoc non se extendunt; extant etiam in praedicta ciuitate tres 
ecclesias sub titulis Beatae Mariae Virginis de Rosario, alia de 
Beata Maria Virgine de Immaculata Conceptione, altera vero 
de Sancto Antonio de Padua etiam confraternitates, quae a 
Lusitanis administrantur, Missas celebrare faciunt per omnes 
hebdomadas, et in die dedicationis seu inuocationis, annua 
solemni Missa cum processione et sermone, sicut et in prae-
dictis de Misericordia et Sanctissimi Corporis Christi; aliae 
vero ecclesiae non habent confraternitates, sed tantum sub 
Regis administratione sunt, vt Sancti Iacobi, et Sancti Iosephi, 
quae capellae contiguae sunt cum suo Regali Palatio, vbi quo-
tidie Missas celebrare facit, et eas cum sua familia audit; 
aliae vero duae sunt etiam pro deuotione sua Sancti Michaelis 
Archangeli et Sanctae Crucis, quae iam quasi dirruptae ac 
dissipatae sunt: olim vero erant quamplurimae ecclesiae, tarn 
in praedicta ciuitate, quam per totum Regnum fundatae, sed 
per multos annos iam non nisi praefatae inueniuntur. 

Episcopus Emanuel, quia ad nouenium vixit, magnam 
partem diocesis personaliter peragrauit et visitauit, aliaque per 
idoneos ministros visitando cutauit, vt caeteri fecerunt etsi non 
personaliter, quia morte praeuenti sunt, et omnes verbum Dej 
et Catholicam Doctrinam, saltem Dominicis ac festiuis diebus 
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proponebant praedicando, exhortando et monendo, et per 
ministros hoc múnus exercere faciebant. / / 

Antonius Episcopus Synodum Diocesanum celebrauit, etsi 
per breuem et quasi informem sine ordinationibus, quas Ema­
nuel in suo etiam Diocesano Synodo ampliauit, et omnia ad 
animarum salutem et regimen ordinauit, quem secutus etiam 
Franciscus Episcopus, in suo prasenti triénio in ciuitate de 
Loanda Synodum congregauit, vbi multa denuo statuit, quae 
ad reformationem et bonos mores pertinent, et quae ad cultum 
Dej et christianam religionem, ac sacri Euangelii propagatio-
nem expectant, et iuxta sacros Cannones et Sanctj Concilij 
Tridentini, singulos annos suam diocesim visitauit, vt potuit, 
et visitandam curauit, multosque abusus et scandala vitauit 
etiam apud Lusitanos diuites et potentes, et semper in omnibus 
curauit vt Sacrosancti Concilij Tridentini decreta inuiolabiliter 
obseruarent; et propter innumerabilissimas necessitates quibus 
totum Regnum de Angola nouiter ad christianismum conuer-
sum laborabat, non potuit vsque ad suam Cathedralem perue-
nire, sed in hac ciuitate de Loanda, quae Caput et Metropolis 
eiusdem Regni est, suam adhuc residentiam facit, quotidie 
praedicando, sacramentum ordinis ministrando, vt ecclesiarum 
necessitatibus possit subuenire, Pontificalia celebrando, Confir-
mationis sacramentum conferendo, vasa Sacra ad vsum totius 
diocesis consecrando. / / 

Habet praefatus Episcopus Franciscus de Soueral in ciuitate 
Sancti Saluatoris vnum Vicarium Generalem, seu officialé, tam 
in spiritualibus quam in omnibus quae ad ordinariam iurisdic-
tionem pertinent, vt in praedicto Regno de Congo possit neces-
sitatibus subuenire, ac de omnibus se informare; aliumque 
Vicarium, seu officialem, habet in hac ciuitate de Loanda, 
aliique in locis de Benguella et Maçangano, Vicarij seu Par-
rochi íllarum ecclesiarum hoc múnus faciunt; sed illi duo prio­
res ex sumptibus eiusdem Francisci Episcopi munerantur. In 
praefato praesidio de Maçangano, quia antiquíssima est habi-
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tatio Lusitanorum, et aetluopes ad Regnum de Angola perti­
nentes quamplurimi incolant, magnumque continet territo-
rium, nunc praefatus Episcopus Franciscus alium Parrochum 
addedit in ecclesia Sanctae Mariae Virginis do Desterro, 
signando ei pro suo territotio totam terram quam Lembo 
vocant. / / 

Per totum vero Regnum de Angola quatuor tantü extabant 
Parrochiae cum suis Parrochis, quae ad Catholicum Regem 
pertinent, vt Magister ordinis militiae Domini N . Iesu Christi, 
ab eoque fundatae, ac suis redditibus dotatae; videlicet in prae-
dicto praesidio de Maçangano vna, alia in praesidio de Cam-
bambe, altera vero in praesidio de Embaca, et altera in prae­
sidio de Mochima; cum tarnen in tam amplo Regno, nec 
numéro quadrigentae non sufficerent. / / 

In loco vero qui vocatur Dongo, vbi habitat miserabilis-
simus ille Rex de Angola, a nostris Lusitanis captus, victus, 
ac nempe extinctus, suoque imperio et regno vix annihilatus, 
assistunt duo Religiosi sacerdotes ex Societate Iesu, ad ilium 
instruendum, et cum sua familia, in omnibus quae ad chris-
tianam vitam pertinent dirigendum ac perficiendum. / / 

In hoc miserabilissimo statu praefatus Episcopus Franciscus 
suum Episcopatum inuenit (quod si praeuenisset aut cogitasset, 
nunquam ex sua celula, quam in sua religione habebat, exiis-
set), sed statim vt ad eum accessit, et hoc portu de Loanda 
appulisset, videns quia messis quidem multa, operarij quidem 
paucissimi: in primis ordinauit vt in Loanda Insula, quae ad 
Regem de Congo pertinet, altera parrochia pro Lusitanis, qui 
in ea habitant, fundaretur, ex inuocatione Sancti Ioannis Bap-
tistae, in terntono quod vocant Cazanga, et antiqua, quae pro 
Aethiopibus ipsius Regis de Congo extabat, eratque quasi tota-
liter extincta, ex suis Episcopi expensis reedificaretur. / / 

In hac ciuitate de Loanda alteram parrochiam, seu Vica-
riam in districtu da Praia, qui amplissimus est, erexit et creauit 
in ecclesia quae ibi erat titulo de Corpo Sancto, eamque 
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ornauit cum lampade, turibulo, nauicula et vase, vbi reperitur 
Sanctissimum Eucharistie Sacramentum, omnia ex argento con-
recta, et Baldachino cum vestimenta intégra, et frontali ex 
suis sumptibus, ac pro sua deuotione; et ibi confraternitatem 
Sanctissimi Eucharistie Sacramenti instituit ( 4 ) / / 

In praedicta ciuitate aliam parrochiam cum proprio par-
rocho creauit pro seruis et mancipiis, qui in numéro viginti 
milia excédent, et sic nec Missas audiebant, nec Sacramentum 
Paenitentiae frequentabant, nec alia recipiebant, sed nunc 
omnia in ecclesia Diuui Antonij de Padua a proprio Parrocho 
Ulis ministrantur, et suam confraternitatem Ulis instituit de 
Nostra Domina de Rosario, quam Ulis tradit inseruiendum, et 
administrandum. / / 

Caeterum infra scriptas etiam ecclesias et parrochias erexit 
et fundauit extra ciuitatem praedictam per varios locos, ac 
distantes territorios, scilicet, in territorio da Quilunda iuxta 
flumen Bengo, ecclesia de Sancta Maria de Assumptione, cum 
suo parrocho; iuxta praedictum flumen ad littus maris, aliam 
ecclesiam de Sancto Michaele Archangelo, cum suo parrocho. 
In territorio quod Sequele appellatur, alteram ecclesiam de 
Sancta Maria Magdanella (sic), sub administratione patrochi 
Sancti Michaelis de Bengo. In territorio vero quod Icao nomi-
natur, circa magnum flumen quod vocatur Dande, alteram 
parrochiam in ecclesia Immaculatae Conceptionis Deiparae; et 
in territorio de Manicoanze alteram de inuocatione Diuuj 
Antonij de Padua, sub eiusdem parrochi administratione. Alte­
ram ecclesiam in territorio de Quimbanza. In Cacoua alteram 
Sanctae Mariae Virginis ad Niues, sub administratione par­
rochi de Mochima; et istas ecclesias omnes praefatus Episcopus 
Franciscus pro sua deuotione sacris vestibus ornauit, et omnibus 
ad altaris ministerium necessariis impertiuit. / / 

( 4 ) Cfr. Monumcnta, VII, pägs. 498, 552 c 575. 
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Fuit etiani praefatus Franciscus Episcopus ad praecipuam 
ccclesiam de Loanda, quae primum locum habet, et Matrix 
est omnium ecclesiarum huius Regni de Angola, nouem ínte­
gros ornamentos, et non pauci momenti, ex sérico et auro 
confectos: quatuor scilicet albi coloris, duos rubros, vnum vio-
laceum, alteram viride, et nigrum alterum; alios etiam quatuor 
non tanti momenti ex coloribus ordinarns, cum integro serui-
tio de argento pleno, et alterum etiam praetiosum pro solemni-
bus festiuitatibus fecit etiam praefatus Franciscus 16 ornamenta 
integra et quatuor etiam coloribus pro seruitio et ornatu alta-
rium minorum, cum mapis, linteis, cumque omnibus requi­
sites pro decentia et munditia, tarn pro seruitio, quam pro 
ornatu altaris, quia ex iis omnibus miserabilissima inopia labo-
rabat. 

Maiorem capellam, quae minus decens et informis erat, 
ex quadris optime elaboratis ac depictis per parietes et tectum 
ornauit; sex altares minores per totú corpus ecclesiae erexit, 
cum antea duos tantum haberet; duas lampades ardentes nocte 
ac die ante Sanctissimum Eucharistie Sacramentum apponi 
iussit, quae cú alus quinqué sunt ex argento confectae; et cum 
praedicta altaría ecclesia non haberet, chorum ipsum ordinauit, 
ex suis expensis, et vt omnes clerici nouiter promoti, ibi in 
communitate horas cannonicas in tempore conuenienti recita-
rent, Missas et alia diuina officia Dominicis ac festituis diebus 
solemniter cantarent, quanuis non sit collegiata ecclesia, nec 
vllum eis prouentum pro labore assignetur, sed vt Catholicus 
Rex magis excitet ad istam ecclesiam prouidendum ex necessa-
riis, sicut etiam in parrochos nouiter promotos, qui nullam 
portioné habent, vt illis parrochiis inseruiant, sed ex piis fide-
lium eleemosinis aluntur, vsquequo praedicta Maiestas Regia 
per suos ministros prouideat, sicut decet. / / 

In praefata Matrice ecclesia primo mane duo clerici récitant 
officium Conceptionis Beatae Mariae Virginis pro inuocatione 
et titulo eiusdem ecclesiae, cum cottis seu superpelitiis, flexis 
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genibus; sequitur vero officium diej; deinde Missa de tertia, 

quae in Dominicis et festiuis diebus solemniter cantatur a musi-

cis et capella, qui in domo prafati Francisci ad hoc munus 

exercendum aluntur, et sustentantur c u m organista, aliisque 

musicis instrumentis, c u m antea nihil ex ipsis extaret. Post 

vesperas autem dicuntur litaniae lauretanae et quinque psalmi 

nomine Mariae pertinentes, sed praedictae litaniae in omnibus 

sabbatis solemniter decantantur. / / 

Ordinauit praefatus Franciscus in prima 6 . a feria quadra-

gessimae processionem, quam vocant dos Passos, in qua multa 

signa deuotionis et paenitentiae reperiuntur, c u m magno fide-

lium concursu, et per omnes sextas ferias continuantur ipsae 

stationes vsque ad maiorem hebdomadam, c u m magna populi 

aedificatione, et per totas secundas et quartas ferias ipsius qua-

dragessimae in praedicta ecclesia generalis disciplina nocturno 

tempore habetur, et completonum solemniter per omnes quar­

tas ferias decantantur. / / 

In predicta ecclesia fecit etiam prefatus Franciscus nouam 

sachristiam, et in ea colocauit magnos et perfectos almarios, 

seu arcas, ad ornamenta decenter seruanda; et c u m in ecclesia 

praedicta ordinarie multi captiui baptizentur, qui ex paganismo 

veniunt, ac per m a g n a m et morosam, periculosamque nauiga-

tionem asportentur in partes Indiarum, Brasilorum et aliorum, 

et vicarius aethiopicam linguam nesciat, nec eius coadiutor, 

seu aliquis ex lusitanis, praefatus Franciscus ordinauit cathechi-

zatores quatuor in aethiopica lingua peritos, et bene instructos, 

ad cathechizandos omnes adultos, antequam baptizentur, et 

sie magna abusa, irreuerentias et sacrilegia, quae ex huiusmodi 

deffectu commitebantur baptizando praedictos paganos absque 

vlla praeuia dispositione seu notitia fidej, auertit. / / 

In ecclesia predicta de Misericordia m a g n u m hospitalem 

instaurauit, seu potius totum de nouo reedificatuit et ampliauit, 

ita vt ibi septuaginta infirmi in suis lectulis amplis, müdis et 

capaeibus, curari possint, c u m antea etiam pauperrime et inde-



center, nec decern numero capiebat, magnis tamen expensis, 
et sine aliqua portione, ad redditus Episcopales, sed cum fidu-
cia et magna in Domino confidentia, ad quern omnia refe-
runtur. ( 5 ) / / 

In domo Episcopali eiusdem Francisci adest publica et 
generalis scholia de canto; et in praedicta domo instituit prae-
fatus Franciscus Seminarium vnum, vbi aliqui puen commo-
rantur, et in arte gramaticae et musicae instruuntur, ac in 
catholica fide et sancta Doctrina, cum omnibus quae ad bonos 
mores pertinent, educantur, cum magna spe et fiducia in 
magnificentia et pio animo Regis Catholici (ad quern haec 
omnia spectant) quod hoc opus continuet, conseruet et per-
ficiat, vt tarn magno Principi decet, ac in tanta miseria et 
ministrorum penuria mittat opperarios in abundantia, qui ani-
mas fidelium incultent, edoceant et in viam salutis aeternae 
perducant. / / 

In Deo laudem et honorem, et sub Sanctae Sedis Apos-
tolicae patrocinio, ac bendictione, quam ipse Episcopus Fran­
ciscus pro se, et pro omnibus suis humiliter implorat. / / 

Scriptum apud Sanctum Paulum de Loanda, Regno de 
Angola, praedicto anno, primo die Mensis Aprilis. 

a) Fr. Franciscus Episcopus Congensis 
Et Angulensis. 

ARSI — Goa, vol. 40, doc. IV. 

( 5 ) Cfr. o nosso estudo As Misericórdias de Angola, em STVDIA, 
Lisboa, n.° 4 — Julho—1959- Foi transcritto integralmente em POR­
TUGAL EM ÁFRICA, Lisboa, n.° 94-95, Julho-Outubro de 1959. 
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C A R T A D O P A D R E P E D R O T A V A R E S 

A O REITOR D O C O L É G I O D E L U A N D A 

(8-6-1630 

SUMÁRIO — Descreve em pormenor a sua actividade missionária nas 
trinta e oito fazendas de portugueses — Catequese, bap­
tismos e casamentos postos em rol — Desinteresse mate­
rial — Cooperação preciosa dos capitães portugueses. 

+ 

P." Reitor Jeronymo Vogado 

Nesta darei conta a V . R.a de huã pequena missaõ que 
fiz, de seis dias e meio, a saber na ida, estada e vinda: sendo 
desta nossa fazenda do Bengo até o ultimo lugar onde cheguei 
desta vez doze legoas, pouco mais ou menos. Affirmo a V . R.* 
que determinaua auizallo breuemente por o naõ cansar cõ tanta 
leitura; mas porque sei o muito que estimaõ a conuersaõ destes 
gentios esse Collegio, e os padres e irmaõs da prouinçia de 
Portugal: me resoluy a dar conta, dia por dia, de como os 
gastaua. Para que me faça caridade encaminhar, se em algua 
cousa me desuiei, que naõ rezultasse em muita honra de nossa 
santissima Religião. 

N o domingo passado, primeiro dia de Junho, me party 
desta fazenda do Bengo, pela huã hora, e cheguei pelas Aue 
Manas (1) à Quilunda, tendo andado quasi seis legoas. Aquy 
dormy em huã cazinha do Capitão Manoel de Mendo[n]ça, 

(1) Ao cair da noite, quando soa nos sinos o Angelus. 
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que lhe pedy por estar afastada das suas. Nesta mesma noite 
mandou logo ajuntar em hú grande terreiro a sua muita gente, 
e juntos lhes diçe em como eu hya lá só para os bautizar e 
cazar, como eu já lhes diçera antes em muitas vezes que aly 
tinha ensinado. Diçeraõ muitos delles, que eraõ contentes de 
o Padre os pôr em bom estado, mas que seu Senhor auia de 
dar a cada hum sua capa e chapeo. Respondeo lhes o Senhor: 
que para tanto gasto, auia de vender dez peças d'Jndias, as 
quais ao prezente lhe naõ tinhaõ inda vindo do sertaó. / / 

Fallei lhes eu entaõ de como o matrimonio era casamento 
hure, e que seu valor naõ consistia nestes faustos: bastando 
irem limpos, e que assym como elles viuiaõ pobres em peccado 
mortal, assym também pobres podiaõ passar esta vida em graça 

'de Deus, ett.ª / / 
Neste comenos lhes fallou a molher do Mendo[n]ça com 

tanta efficaçia, que quasi lhe faltou pouco para se pôr de joe­

lhos, só a fim de os trazer á ley de Deus. Acabadas estas razoes, 
que entaõ aproueitaraõ pouco, fizemos doutrina já bem de 
noite, a cousa de quatrocentas pessoas do Mendo [n]ça e de 
seus vezinhos. Neila lhes trattei da outra vida, porque muitos 
delles cuidaõ naõ auer mais que esta. Acabada a doutrina man­
dei os alegres para suas cazas, cõ grandes alaridos e rizadas, e 
aos meninos que fossem cantando em voz muito alta as ora­
ções. Creia ( 2 ) V . R.a que todas estas inuençoês e outras que 
naõ digo, saõ muito necessárias para os metter no grémio da 
Igreija. 

Na segunda feira se tangeo de madrugada a campainha, 
que era bem grande, toda aquella meia legoa á roda. Acodio 
a gente do Mendo [n]ça já mui mais alegre, e outra de seis 
fazendas vezinhas de Portuguezes. Gastouse a menham em 
ensinar, confessar e pôr em rol os que se auiaõ de bautizar e 
cazar: examinando eu só com cada hú delles e sem estarem 

( 2 ) N o original: Qreia. 
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os senhores prezentes, se cazauaõ violenta ou voluntariamente: 
porque os senhores, por verem os seus escrauos amancebados, 
muitas vezes os obrigaõ a cazar por força com quem elles naó 
querem: no que consentem por terem medo delles. Outros 
naõ queriaõ cazar cõ alguas: dando por razaõ, que assym como 
ellas andando amancebadas com elles, o andauaõ também cÕ 
outros, do mesmo modo o fariaõ depois de cazadas em face 
da Igreija. O qual estilo guardei nas outras partes que corry. / / 

Acabando de jantar pela huã hora, e querendo me mudar 
a outras fazendas, me mandou chamar hua molher viuua, cujo 
marido se chamaua Manoel Gomes Nobre, para a confessar, 
por hú seu filho de quasi trinta annos, pela obriguaçaõ da 
quaresma, e dar lhe á volta, quando por aly tornasse, a sagrada 
communhaÕ. E para lha eu dar em sua caza, tinha particular 
licença do seu parocho, visto ser viuua de pouco tempo, e estar 
a igreija muito longe. Tinha já esta molher junta toda a sua 
gente, á qual ensinei e diçe o que conuinha, pondo no rol os 
que sabiaó, para os bautizar e cazar. A molher choraua cõ 
alegria, dizendo mil bens da nossa Religião; e tanto me impor­
tunou, que lhe auia de mandar cantar a santa doutrina em 
alta voz pela sua gente, que foi necessário satisfazei a taõ santa 
petição. / / 

Escolhy entaõ os milhores dous moços dos meus, e mandei 
os a caza do Mendo[n]ça para que de lá cantassem com a 
demais gente, è eu de cá cõ a da viuua. Affirmo a V . R.a que 
era para dar graças a Deus ouuir nomear tantas vezes o santís­
simo nome de Jesus em terra onde antes de eu ir, se adoraua 
ao diabo. E como a caza da viuua ficaua num oiteiro muito 
alto e sobranseiro ao rio, e a do Capitão em hú valle, retum-
bauaõ aquelles dous coros de parte a parte, e pareçiaõ couza 
do Çeo. Acabada a doutrina, me vim cÕ a minha gente de 
noite a dormir na cazinha sobredita do Mando [n]ça. 

A terça feira mandei diante pela posta, mui de madtugada, 
hum meu negro de bem, cõ recado aos senhores das fazendas 
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que tiuessem a sua gente junta, para pôr em rol os que sou­
bessem. Logo no seu alcance (deixando hú virtuoso negro em 
caza do Mendo[n]ça, que ensinasse a sua gente e á outra das 
fazendas vezinhas até quinta feira, porque na sesta se auiaõ 
de ajuntar todos em caza do Capitão Balthezar Paez, por estar 
no meio do caminho e naõ auer queixa) me party em huã rede 
do Mendo [n]ça cõ tres negros que me emprestou, dando me 
cÕ mui boa vontade o sustento á gente necessário, para a 
fazenda do Capitão Luis Gonçaluez o Velho, e para a de 
Domingos de Carualho, que está perto da outra. / / 

Puz em rol a gente d'ambas as fazendas; e dahy fui á 
fazenda de Gregorio d'Almeida; e á de hú fuaõ Cayado, e 
puz a gente no rol. Logo adiante fui á do Capitão mor Manoel 
de Sousa Tezido, e á de hú fuaõ Brazil, e á de Francisco d'01i-
ueira, e á do Anaia, que foi meirinho do mar; e daquy á 
fazenda de Manoel de Madureira: e cheguei pelas duas horas 
depois do meio dia á do Capitão Antonio Gonçaluez. Tendo 
corrido quasi pela posta todas estas fazendas, e pondo em rol 
a gente que sabia, para na seguinte sesta feira os bautizat e 
cazar. E nas fazendas onde actualmente naõ estauaõ os senho­
res, achaua seus feitores cõ ordem e licença, para que tudo o 
que eu fizesse, assym no espiritual das almas como no temporal 
da fazenda, o darem por bem feito; mas eu nada lhes tomaua 
pelas razoes acima dittas. / / 

Estando nesta tarde ensinando em hú grande terreiro das 
cazas do Capitão Antonio Gonçaluez, quasi em jejum, a seis 
çentas pessoas, chegarão de repente cousa de quarenta negras, 
cada húa com sua criança, naõ entrando neste numero padri­
nhos e madrinhas que as acompanhauaõ, para lhas bautizár; 
trazendo me cada hua sua galinha, panos, ouos, etta. Toda 
esta santa offerta leuaraõ outra vez consigo, dizendo lhes que 
eu naõ queria mais que pollos em bom estado: pasmaram por 
lha naõ aceitar, vendo que lhes quitaua eu aquillo, potque 
outros ecclesiasticos os tyranizaõ. Despedy os alegremente, 
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dizendo lhes cjue se ajuntassem em caza do Capitão Paes na 
ditta sesta feira: e se foraõ cantando as orações, e que este bom 
Padre que os ensinaua e daua o sal de graça ( s ) . / / 

Acabado isto comy hú bocado quasi de pé, por ter inda 
muito que fazer naquella pequena tarde; e logo fui á fazenda 
de hú fuaõ Maciel, defunto de pouco tempo; aquy tinha o 
feitor a gente junta, que eu puz no rol. Daquy me party para 
caza do Capitão Balthezar Paes, onde por ser bom amigo da 
Companhia, me fez muita festa. Acabados [os] comprimentos, 
que pouco duráraõ, lhe pedy licença para ir ver o Capitão 
Antonio Dias Pinheiro, também nosso amigo, que actualmente 
estaua na sua fazenda, distante desta quasi meia legoa. A q u y 
naõ ensinei por falta de tempo, mas diçe lhe que doutras vezes 
que aly tinha vindo o fizera, estando Sua Mercê na cidade; 
e que antes de me partir daquellas partes, tornaria aly ensinar. 
Daua me hum carneiro viuo e outras cousas que naÕ aceitei; 
despedy me delle, e quando cheguei a caza do Paes, era bem 
de noite: aonde me puz a rezar grande parte da reza daquelle 
dia que me faltaua. Entre tanto se ajuntou a muita gente 
do Paes, que hé muita e graúda; e logo puz em rol a que se 
auia de bautizar e cazar, que chegaria a oitenta pessoas. Aca­
bado isto ceamos, e affirmo que comy quasi nada, tanto por 
ser mui tarde como por estar cançadissimo, e cõ o pensamento 
em mil partes. 

N a quarta feira, quatro, me aleuantei pela madrugada a 
rezar cõ candeia o offiçio diuino, por ter neste dia muito que 
fazer; em rompendo a menham me party, deixando em caza 
do Capitão Paes, hú moço honrado em meu lugar, para ensinar 
enquanto eu naÕ vinha, por se naõ perder tempo, dando lhe 
ordem em como se auia de auer cõ esta gente. Partido daquy, 
cheguei á fazenda do alferes Simaõ Antunes, e á do alferes 

(3) Dar o sal significa administrar o baptismo, e comer o sal 
equivale a ser baptizado. 
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Domingos Soeiro, e á de Joaõ de Crasto; aquy puz no rol 
os que sabiaõ as orações, e me deraõ pouco trabalho por esta­
rem juntos, e saberem bem as cousas da fee. D a q u y fui a caza 
de D i o g o Dias M e n d e s , e de Gaspar Gutterres Valeiro, que 
moraÕ juntos á Callucalla, e ahy puz no rol os que sabiaÕ. 
D a q u y me party para as partes do Soba Jióllo, por auer nellas 
muitas fazendas de homês brancos, porem naõ entrei no lugar 
de Jióllo; antes lhe mandei dizer, que naõ auia por agora de 
bautizar a pessoa algua sua. Fazia eu isto por sair milhor com 
meu intento, que era metter esta gente e m maior feruor. / / 

Terá este Soba quasi seis mil almas inda gentias, e antes 
de pouco tempo, cÕ a ajuda de D e u s os hei de pôr e m bom 
estado. T a n t o que estiue no meio destas fazendas mandei cha­
mar ao feitor do Capitão D o m i n g o s Luis d 'Andrade, o qual 
veio cõ toda a sua gente, que seriaõ nouenta pessoas. Vieraõ 
também os feitores das mais fazendas cõ os escrauos; a saber, 
a gente de hua fazenda do Capitão Joaõ Pegado de Ponte, e 
de outra fazenda que aquy tem o Capitão mór M a n o e l de 
Sousa T e z i d o ; a de Catherina Lopes; a de Joanica M e n d e s , 
molher do Capitão mór A n t o n i o d 'Abreu de Miranda; a do 
Capitão Pero Heitor Cortez, e a de Jzabel d 'Oüueira Cortereal, 
e a de duas fazendas cujos nomes me esquecem. / / 

T o d o s mandei pôr e m differentes mós e ranchos, que 
seriaÕ oitocentas pessoas pouco mais ou menos; aquy os ensinei 
muito bem, inda que já sabiaõ muitos, pelas vezes que dantes 
por aly tinha andado. A l g ü s destes m e trouxeraõ vintoito gali­
nhas, afora panos e ouos, que eu naõ aceitei por os deixar mais 
contentes. Logo puz no rol os que se auiaõ de bautizar e cazar, 
mandando que fossem a caza de D i o g o Dias M e n d e s , que 
daquy era huã grande legoa: para onde foraõ com muita alegria 
e aly dormirão e aprenderão cÕ h u m mestre que nesta caza 
deixei e m meu lugar: auendose de partir delia na seguinte 
quinta feira para caza do Capitão Paes, que estaua adiante 
legoa e meia, como foraÕ com a mais gente do Gutterres, 
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M e n d e s e outros; cantando todos as orações pelo caminho, 

cousa nunca vista por aquellas partes. Q u e m mais me moueo 

a deuaçaÕ foraõ tres gentios e quatro gentias, que cõ serem 

muito velhos e naõ se poderem bolir, hyaõ nesta santa pro­

cissão para receber a santa iguaria do bautismo com tanta 

pressa, como se foraÕ de vinte annos. / / 

A c a b a d o de mandar esta gente, passei o rio da outra parte 

pela huã hora depois do meio dia, e até ás quatro corry tres 

fazendas pondo a sua gente e m rol: a saber, a do alferes fuaõ 

T h o m é , a de fuaõ Bello, e a do Capitão M a n o e l de Medel la . 

Neste dia comy quasi nada por naÕ ter tempo, e sempre no 

meio de tantos trabalhos e calmas grandissimas, me achei bem, 

graças a D e u s . D a fazenda do Capitão M a n o e l de Medal la me 

party para passar o rio na Callucalla, sendo esta a terceira ves 

que o passei neste dia. Cheguei a caza de D i o g o Dias M e n d e s 

já quasi de noite, e imediatamente me party para caza do Capi­

tão Paes, aonde cheguei de noite; e porque estaua a gente junta 

cõ o moço que aly tinha deixado, ensinei entaõ muito de vagar. 

Acabada a doutrina quasi naõ ceei por estar cançado; foi se o 

Capitão Paes para outras cazas, que destas estauaõ mui desuia-

das, a recolher se cõ sua molher e mais familia. E u me recostei 

sobre a minha cama costumada, e naõ e m hua famoza que me 

tinha preparado; e por ter o pensamento e m tantas partes, 

dormy quasi nada. 

N a quinta feira me leuantei de madrugada a rezar alguã 

parte do offiçio diuino, e porque preuia o trabalho daquelle 

dia, queria estar aliuiado da reza. A m a n h e c e n d o o dia, foraõ 

vindo hús e outros, e eu de contino e m pé agazalhando estes 

hospedes, pondo no rol os que inda naÕ estauaõ escrittos, e 

vendo o que sabiaõ, apartando as gentes das fazendas cada hua 

a sua parte por euitar confusão, e logo acodia á mais fraca no 

saber, cõ lhe declarar que cousa era bautismo e matrimonio. 

Pelo meio dia chegou o Capitão M e n d o [ n ] ç a com toda a sua 
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gente muito bem vestida, e até lecres da Jndia ( 4 ) traziaõ as 
negras que se auiaõ de receber, que era cousa de vinte cazais. / / 

Vieraõ se chegando outros capitães de varias partes cõ a 
sua gente; e hús e outros, conforme a ordem que lhes tinha 
dado antes, vinhaÕ com muita alegria cantando pelos caminhos 
a santa doutrina. Creia V . R. a que me vy enfadado por naõ 
acodir como queria a tanta gente, e accommodallos; porem foi 
me grande ajuda o irmaõ Gonçallo Joaõ, que mandei pedir 
antes a V . R. a, que chegou pelas tres horas da tarde com o 
seu escritto. E assym andamos trabalhozamente arrumando 
cada hú por sua parte a estes pobres, que tinhaõ vindo de taõ 
longe, até noite fechada. / / 

T o d o este dia da quinta feira se esteue ensinando e m pezo, 
e toda a noite até ás sete horas da sesta feira, e naõ houue 
q u e m dormisse em toda ella. Estauaõ alegres todos e contentes, 
ao que ajudou naõ auer mosquitos nesta noite, auendo nas 
outras tantos, que ninguém se pôde valer com elles. Neste 
tempo ensinarão dezasete mestres a esta gente, entre homés 
e molheres; estando as que se auiaõ de bautizar e cazar afas­
tadas dos homés, que para tudo se deu ordem, sendo o ter­
reiro grandíssimo. Pela meia noite contei as fogueiras a que 
esta gente se estaua aquentando e cantando a santa doutrina, 
e achei trinta e oito. Era para m y m grande consolação, que 
neste lugar, onde o santíssimo nome de Jesvs e de Maria , por 
se naõ nomear, era taõ abatido, agora fosse exalçado nas entoa­
ções dos que deixarão de ser idolatras. N e s t a santa noite nada 
descansei, assym por tirar a l impo de muitos rois os que se 
auiaõ de pôr e m bom estado, como por vigiar os lingoas que 
ensinassem, e naõ houuesse nesta agoa enuolta alguã offensa 
de D e u s . 

N a sesta feira, seis, se armou ricamente hú altar e m o ter­
reiro, que como todos estes capitães estauaÕ esperando por m i m , 

( 4 ) Não topámos este termo nos melhores dicionários. 
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se tinhaõ prouido ás mil marauilhas da cidade; e estando já 
pelas oito horas dando hú pregaõ aos que se auiaÕ de cazar, 
ouuy para hua parte do terreiro huá grande bulha: á qual 
acody logo cõ muita pressa, assym como estaua com a sobre­
peliz e estolla. E foi que entre os que se auiaõ de cazar, vinhaõ 
cousa de doze cazais, que naõ estauaõ taõ vestidos como os 
outros, por andarem de dó, com seu senhor ser morto de pouco 
tempo. Aleuantouse hú negro de fora ou o diabo e m sua figura, 
e diçe aos anojados por modo de escárnio: Afastaiuos para lá, 
chiqueiro de porcos, e naõ vos chegueis aos graues que v e m 
vestidos de festa. Arremeterão os aggrauados ao aggrauante, 
que estaua bem enfadado por lhe quererem correr á piogada: 
mas foi lhe boa ajuda o irmaõ e eu. E tudo se apazigou com 
se desdizer publicamente e m alta voz, affirmando que para ser 
o matrimonio valido naõ eraõ necessários tantos vestidos, e 
outras cousas que a este propozito lhe ensinamos. / / 

A c a b a d o este pregaõ comecei a missa votiua do Espirito 
Santo, offereçendo lha para que alumiasse e abrisse o enten­
dimento destes bárbaros ao conhecimento da fé. A n t e s de puri­
ficar os dedos ( 5 ) dei outro pregaõ aos noiuos, e logo fiz huá 
pratica, na qual trattei de como os senhores de escrauos tinhaõ 
obrigação de os pôr e m bom estado (6) louuando os e m como 
faziaõ bem, e quam mao era o peccado, e outras cousas a este 
intento, que moueraõ a muitas lagrimas e alegria espiritual. / / 

T o d a esta gente que se veio bautizar e cazar, me trouxe 
ao menos cada hú sua galinha, e os mais ricos alem da gali­
nha, traziaõ ouos, panos, sal, canas d'açucar ett a . N a mesma 
estação diçe e m alta voz, que todos e todas tornassem a leuar 
para suas cazas quanto me trazião, que a Religião da C o m p a -

( 5 ) Antes do Lavabo, ou chamada estação da missa, justamente 
por o celebrante se deter a falar à assembleia cristã. 

(6) Esta expressão, várias vezes empregada pelo Autor, significa 
bom estado espiritual, de consciência. 
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nhia de Jesus naõ açeitaua nada pelos ensinar, cazar, e outros 
ministérios que faz, dadas estas cousas puramente por elles. 
Edificarão se todos os capitães que aly estauaõ cõ ouuir isto, 
e muito mais os pobres negros, pois lhes naõ açeitaua aquillo 
que pode ser tirauaõ para m y m de sua boca, e por verem ad 
oculum como a Companhia os tratta bem. / / 

D i ç e lhes mais na estação, que os velhos, velhas e as molhe-
res que traziaõ crianças se naõ fossem, porque acabada a missa 
as auia de conuidar ( 7 ) . A s s i m o fiz com hua grossa esmola 
de farinha e peixe, que me tinha dado hú capitão para este 
mesmo fim. Todos em alta voz deraõ hú grande grito cÕ ale­
gria, dizendo: boa ley hé esta; boa ley hé esta; bom Padre, 
b o m Padre. Acabei entaõ cõ huá A u e Mar ia , que se diçe 
entoada pelo augmento desta noua christandade. Estariaõ aquy 
perto de vinte homés brancos, a saber, os capitães A n t o n i o 
Dias Pinheiro, M a n o e l de M e n d o [ n ] ç a , Balthezar Paes, A n t o ­
nio Gonçaluez ett a . / / 

Ditta a missa me recolhy hú pouco e m oraçaõ, e logo 
começou o irmaõ e eu a fazer muitos actos de contrição aos 
que se auiaõ de bautizar, por serem os demais adultos. Feitos 
os actos, e m que gastamos mais de hora e meia, tomei a sobre­
peliz e estolla para os bautizar; aquy neste passo me vy mettido 
n u m laberintho cõ tanta gente por os naõ podermos pôr e m 
ordem, até u m h u m d'aquelles capitães deu e m huá traça mui 
boa, e foi pollos e m quatro fileiras, assistindo a cada huã duas 
pessoas brancas de authoridade, que os fizessem estar q u i e t o s . / / 

Ordenados todos assym em ruas, fomos continuando com 
assaz trabalho, pela abrazadora calma deste dia, e cõ ser já 
quissíuo, que entaõ hé cá o tempo mais frio, parece que D e u s 
nos quiz dar mór matéria de merecimento cõ a calma, fazendo 
se tudo isto n u m grande terreiro; hiamos lhes fazendo de 
quando em quando suas praticas cõ actos de contrição, para 

( 7 ) Aqui o verbo significa: presentear. 
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que ao menos tiuessem attnçaõ, que hé o que basta no bau-
tismo. O irmaõ teue neste dia muito trabalho, por andar muitas 
horas cõ a caixa dos santos óleos n u m prato grande de prata 
cõ o algodão com que os hia alimpando; a m y m como mais 
fraco doya me o braço pelas muitas cruzes que fazia pondo a 
todos os santos óleos. E o que mais me daua pena era secar 
se me o cuspo, respeito da muita calma, guardando e m tudo 
as cerimonias da Jgreija. Gastei quasi duas horas e m lhes botar 
a agoa nas cabeças, porque como os mais tinhaõ o cabello muito 
grande c retorsido, era necessário ir cõ estes atento para que 
lhes chegasse a agoa á carne. / / 

Vieraõ quando lhes botaua a agoa cõ tanta desordem, que 
foi forçado que algús homés os detiuessem arrancando suas 
espadas, para que nesta reuolta se naõ chegasse a bautizar 
algum, que inda naÕ estiuesse bem instruído. Passarão de qua­
trocentas pessoas as que bautizei, e alem destas cazei a cento 
e trinta: e assym receberão neste santo dia os sacramentos do 
bautismo e matrimonio quinhentas e trinta e duas almas. A j u n ­
tarão se no terreiro pouco mais ou menos de duas mil e qui­
nhentas; porque os bautizados e cazados traziaÕ cada hü, seu 
padrinho e madrinha: e alem destes, algús que eu naõ bautizei 
nem cazei, por ainda naõ estarem bem instruidos na fé, que 
senaõ oitocentos, e outros que por coriozidade assistirão ao 
espectáculo. E veio aquy, segundo o meu rol, gente de trinta 
e oito fazendas. / / 

Depois de os cazar, comecei cõ as bençaõs, e acabei ás 
sinco da tarde, vistas pelo relógio de sol, tendo começado ás 
oito da menham, sem nos entretermos em jantar nem noutra 
cousa alguã. Effeituado já tudo o pertencente a estes sacra­
mentos, fiz que se puzessem todos de juelhos ante o altar, e 
que rezassem e m v o z alta h ü Padrenosso e hua A u e Maria , 
dittas em acçaÕ de graças; e cõ isto os despedy, encomendando 
lhes que fossem pelos caminhos cantando a santa doutrina. 
Apartarão se cÕ as lagrimas nos olhos, e eu dos meus despedia 
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muitas mais, por ver quam louuado era Deus por estes conuer-
tidos a sua fé. O s homes graues e de trinta annos d ' A n g o l a 
que aquy estiueraõ prezentes, me affirmáraÕ naõ terem visto 
nem ouuido nestes reinos outra cousa semelhante. O mesmo 
affirmou o irmaõ Gonçallo Joaõ, por ter vinte annos de assis­
tência nestas partes. / / 

Depois das sinco horas deste dia fomos inda á fazenda do 
Capitão A n t o n i o Dias Pinheiro, como lhe dantes promettera, 
que acabados os bautismos para ella se tinha ido. A q u y , por 
mo elle pedir (naõ ensinando os negros por estarem roucos do 
trabalho passado) cantátaõ somente a doutrina o milhor que 
puderaõ. Logo voltamos a dormir à minha caza do Capitão 
Paes, e chegamos alta noite; entaÕ rezei parte do offiçio diuino 
que me faltaua: a qual rezada jantamos e ceamos, e eu comy 
pouco mais de nada por o cançasso mo naõ permittir. H o u u e 
de fora quem contemplasse, que Nosso Senhor estendera o 
prezente dia, para nelle tudo se effeituar. / / 

N a quinta e sesta feira me mandarão muitos homés de varias 
partes grandes prezentes de peruns, patos, leitões ett . a ; tudo 
lhes tornei a mandar, escreuendo lhes cortezmente, que os auia 
por aceitos. Só h u m balaio ( 8 ) de peixe tomei ao Capitão A n t o ­
nio Dias Pinheiro, por ser muito amigo da Companhia ; á volta 
do qual me mandou oito negras adultas para bautizar; e porque 
ainda vinhaõ mal instruídas na fé, supposto que eu dantes por 
vezes as tinha ensinado, lhas tornei a mandar sem bautizar, 
naÕ me dando por obrigado da peita ( 9 ) para auer de preuerter 
o modo do bautismo. / / 

Nestes dous dias deu o Capitão Paes de comer esplendi­
damente a todos os homés brancos que aquy se acháraõ; o qual 
e sua molher me pedirão encarecidamente que solenizasse e m 

( 8 ) Cesto de palha, em forma de alguidar. 
( 9 ) O termo tem o sentido de: dádiva para subornar ou comprar 

a consciência a alguém. 
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sua caza, e naÕ na de outra pessoa alguã, a seguinte festa de 
bautismos e cazamentos, que depois de passados tres mezes eu 
auia de fazer cÕ outra muita gente que andaua adestrando nos 
mistérios da fé, que senão aquy mil e quinhentas pessoas. 
A u e n d o outros homés que leuados destes dezejos, me rogauaõ 
o fizesse e m suas cazas. 

N o sabbado, sette do mez pela menham sedo, fomos o 
irmaÕ e eu a caza do Capitão, que distaua da nossa hú pedaço, 
e despedindo nos delle e da molher, lhe agradecemos e dêmos 
as graças do bom agazalho que nos fizera e á mais gente por 
nosso respeito. D a q u y nos fomos a caza da sobreditta molher 
viuua para a sacramentar conforme sua licença; no caminho 
encontramos muita gente, que alegre e deuotamente cantando 
as orações, se hya ajuntar lá para ouuir missa, naó reparando 
no cançasso de andar esta distancia de tres legoas. Jndo nós 
pelo caminho encontramos ao Capitão A n t o n i o Gonçaluez, que 
estaua á sua porta esperando por m y m para m e dar huá rede 
que naquella hora se lhe estaua acabando: cõ condição que eu 
naÕ a desse á O r d e m , senaõ que me seruisse somente delia 
por ser grossa e boa para os espinhos destes matos, emquanto 
por elles fosse e andasse. N a õ lha aceitei, mas o irmaõ G o n -
çallo Joaõ, que tinha ordem do Padre Reitor para lhe eu obe­
decer quanto ao temporal, a aceitou e m meu lugar, visto per­
tencer ao tratto de meu corpo. Esta foi a única cousa, que nos 
sinco annos que trabalhei nestes reinos, aceitei. / / 

Q u a n d o cheguei a caza da viuua já lá estauaõ muitos capi­
tães cõ toda a sua gente, cheios de festa e alegria espiritual. 
T inhaõ os filhos desta viuua honrada, que era rica, armado 
nua grande sala hü famozo altar, e toda a caza armada de sedas. 
Emquanto eu confessei doze pessoas, ensinou o irmaõ a dou­
trina cõ os lingoas; começamos a missa ás onze horas, á qual 
ajudou o irmaõ com sobrepeliz, e na estação ( 5 ) lhes louuei a 
deuaçaõ com que acodíraõ. D e i a sagrada communhaÕ aos que 
confessei, e houue muitas lagrimas de perdão e amizades; 
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engrandecendo todos muito nossa sagrada Religião. O que já 

concluído nos partimos para nossa caza do Bengo, onde chega­

mos ás A u e Marias ( a ) . / / 

Veja V . R. a quam bem empregados e aproueitados foraÕ 

estes seis dias e meio cõ suas noites, que gastei na ida, estada 

e vinda: com tanta gloria de Deus , proueito d'estas almas, 

que tanto custarão a Christo, e honra da Companhia: que hé 

o branco e aluo a que sempre atiro por onde ando. Sinco ou 

seis mezes gastei e m ensinar esta gente que bautizeí e cazei, 

e outra muita que sedo, cõ a ajuda de D e u s porei e m b o m 

estado ( 6 ) . N a õ conto o muito trabalho e desgostos que m e 

deraõ, porque só Deus o sabe, a q u e m se dê gloria e honra. 

Nosso Senhor guarde a V . R. a, e m cuja santa bençaõ me 

encomendo. 

D o Bengo, aos oito de Junho de mil e seis centos e trinta 

e h u m . 

Súbdito indigno de V . R. a 

Pero Tauares 

ARSI — Lus.., Cód. 55, fls. 72-75 v. 

B A D E — Cód. 116/2/4, fls. 27-30 v. 

NOTA — Este documento é precedido da seguinte nota, da mão 
do Padre Pedro ou Pêro Tavares: 

Tes breues cartas mandei do Bengo á Loanda ao P. e Reitor, que 
continhaõ o muito frutto que em breues saydas fizera na minha vinha; 
as quais em Communidade leo o P. e Joaõ Freire, que hé bem verda­
deiro, e as ouuio o bom P. e Antonio d'Almeida. E porque os originais 
ficáraõ em meu poder (vista a incerteza de chegarem á maõ de 
V . R. a ), as ajunto de nouo á carta retroproxima: e para que nestas 
se achem os cazos que na outra passei em silencio: naõ obstando repetir 
algús já relatados, por conformar a summaria relação cõ a ordem de 
contar o que fazia cada dia. Donde se colligirá o maior frutto que 
fizera, se me naõ arrancarão tres ou quatro vezes do Bengo. E para 
quem cá vier (lendo estas regras) trazer já huã liçaõ de como se há 
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de auer nestes matos. Outras muitas mandei, cujos originais perdy 
com tantas arribadas; mas para o simples modo de trattar estes negros, 
basta o que escreuo: que delicadezas theologicas os confundem. 

Ibid., fls. 72 e 27 respectivamente. 

O texto de Évora da Relação das Missões do P." Pedro Tavares, 
Summaria Relação ou Summaria Carta, como ele próprio lhe chamou, 
escrita ao Provincial de Portugal em 1 de Março de 1635, foi efecti­
vamente lido em Comunidade (na Universidade de Évora), como o 
provam os muitos e graves cortes que o texto sofreu, que o tornaram 
por vezes absolutamente ilegível, O texto do ARSI, par sua vez, se está 
íntegro, torna-se também de difícil leitura, particularmente em micro­
filme, por a tinta ter traspassado o papel de fólio para fólio. Por estes 
motivos não nos foi possível trasladar aqui o Relatório do P. e Pedro 
Tavares. 

As cartas que publicamos, que o próprio autor transcreve em 
apêndice à Relação, assinando-as de sua mão, sofreram emendas ou 
adições em 1635, que se tornam evidentes, por exemplo, sempre que 
cita em cartas de 1631 a Summaria Relação ou a Summaria Carta, que 
é de 1635. Esta observação é especialmente relevante no final da carta 
de 2 de Agosto, como em seu lugar se anotará. 
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8 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O C A R D E A L L U D O V I S I 

(14-6-1631) 

SUMÁRIO — Parecer do Colector acerca das faculdades especiais pedi­
das à Propaganda Fide pelos Vigários da Mina. 

E m i n . œ o e R e u . m 0 S i g . r Padrone mio Colendissimo. 

Per dare à V . Eminenza la piu aggiustata relatione che 
poteuo delli Vicarij della M i n a , sita nella Costa di Africa, 1 
quali chiedono à cotesta Sacra Congregatione l'istessa facoltà 
di assoluere ne i casi occulti, che il Concil io Tridentino nel 
capitolo Liceat permette à Vescoui ; et in oltre di benedire para­
m e ñ a , et di consecrare Calici , et piette d 'Altare, mi uolsi prima 
informare da una persona molto honorata, che già fù Gouer-
natore di quello Stato, dal quale hò cauato la relatione che 
mando con questa à V . Eminenza nell'istesso modo che l 'hà 
data ad un Sacerdote, Ministro di questo Tribunale, che man­
dai da lui per quest'effetto. Soggiungendo à V . Eminenza (già 
che mi commanda che dica in questo il parer mio) che per 
non si poter sapere la confidenza che possa farsi di questi 
Vicarij , stimerei si douesse andaré con le seguenti considera­
tion!. 

Prima di non dare tal facoltà senon al Vicario della M i n a , 
parendo che egli solo possi bastare per il poco numero de' Chris-
tiani di quelle parti. 

2 . 0 C h e ne à questo si douesse dare senza l'approuatione 
del Vescouo, al quale la Sacra Congregatione scriuesse, che 
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guando sia tale, che egli habbia sodisfattione della sua dottnna 
et costumi ce la confermasse senza difficoltá. 

3. 0 C h e in caso si conceda, gli si dichian molto bene 
nell'istessa concessione, quali s'intendano i casi che il Concilio 
concede; acció sotto al nome di scommuniche, et irregolantá, 
non comprendano tutti gli altri casi, etiam matrimoniali, et si 
arroghino facolta di dispensare ne' matrimonij, et in ogn'altra 
cosa senza alcuna restrittiua, come si costuma alie uolte di fare 
in casi simili, sotto qualsiuoglia colorato pretesto. 

4. 0 C h e parimente si dichiari quando il caso s'intenda 
occulto, in modo che si possi dispensare; se bene si potrebbe in 
questo, a mió giudizio, largare la mano un poco piú di quello 
che importa la dichiaratione della Sacra Congregatione dell'is-
tesso Concilio, acció da u n canto essi non prendessero per 
occulto tutto quello che non fosse condennato in giudizio, et 
dall'altro non si riputasse per tale tutto quello, che in qual­
siuoglia modo, é probabile ancorche sia secreto. 

E finalmente quanto alia facolta di benedire et consecrare, 
stimerei, che potesse bastare di concederé licenza al solo Vicario 
della M i n a di benedire qualsiuoglia paramento, compressi anco 
i corporali et palle; má non di consecrare 1 calici, né altari, per 
essere tanto pochi, che possono commodamente mandare da 
Vescouo. 

II che é quanto m'occorre di diré per ubedire al comman-
damento di V . Eminenza, alia cui censura sottopongo me 
stesso, et ogni mia opera et pensiero. E t humilmente le faccio 
riuerenza. / / 

Lisbona, 14 G i u g n o 1631 . 

[Autógrafo]: Pensauo di mandare con questa la relatione dello 

stato del Monomotapa, ma non s' é ancora 

potuto hauere cola distinta, come spero che se­

guirá col seguente. 
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D i V . Eminenza 

H u m . 0 et o b l i g . m o seruitore 

Lorenzo, V e s c . 0 di Gerace 

A P F — SRCG, vol. 99, fls. 13-13 v. 

NOTA—-Em sua sessão de 9 de Novembro de 1631, a Congre­
gação da Propaganda decretou o seguinte: 

Referente oedem Eminentíssimo Domino Cardinale Pamphylio 
litteras Collectoris Lusitânia:, cum plena relatione Vrbis Mina; in 
Affrica, Sacra Congregaáo primo censuit petitam facultatem pro bene-
dicendis paramentis, corporalibus et pallis Vicario dieta; Vrbis esse 
concedendam. 2° scribendum esse ad eundem Collectorem ut curet 
loca sub dieta; Vrbis iurisdictione constituta, qua; opus habent missio-
narijs, de eisdem prouideri. 

A P F — Acta, vol. 7 (1631), fls. 12 V.-122, n.° 13. 
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9 

R E L A Ç Ã O D A C O S T A D A M I N A 

(14-6-1631) 

SUMÁRIO — O Colector Apostólico relata, informado pelo antigo 
Governador, do mau estado religioso da Jurisdição Ecle­
siástica de S. Jorge da Mina — Remédios propostos. 

La Cit tà delia M i n a , è sita nella Costa di Ghinea a cinque 

gradi et minuti sotto l'equinottiale delia parti di Tramontana, 

e distante piú di 200 Ieghe dall'lsola di S. T h o m è , che stà 

sotto l'istessa linea equinottiale. 

N e l l a detta Cit tà , dentro delia fortezza di essa, è una 

Chiesa nominata San Giorgio; hà un Vicario con quattro C a p -

pellani. 11 Vicario è suffraganeo al Vescouo di S. T h o m è , dal 

quale riceue gli Oli j Santi, et hà tutta l'administratione in 

temporalibus (1). 

H à un altro Curato nella V i l l a d ' A x e m , oue è un'altra 

fortezza; risiede in essa un solo Vicario subordinato à quello 

delia M i n a . 

E t non ui sono altri, che questi due cutati in tutta la 

giurisditione delia M i n a . 

La Cit tà sudetta delia M i n a hauerà 400 christiani incirca, 

perche se bene si troueranno 800 habitatori, quasi la meta sono 

christiani, et l'altra meta lascia d'essere christiana per manca-

(1) Não conseguimos descobrir o documento da instituição da 
Jurisdição Eclesiástica da fortaleza de S. Jorge da Mina, designação 
por que é conhecida na documentação. 
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mento delli Ecclesiastici, perche douendosi inuiar per quelle 

parti ministri zelanti, et frutuosi nella propagatione delia fede, 

ui mandano persone poco essemplari, et aggraua grandemente 

la materia l'esser quelli gentili dolcissimi à seguitare la Sacra 

Religione, quando l'industriassi et agiutassero li Ministri sudetti 

Ecclesiastici; et prometterebbe anco maggior frutto à rispetto 

d'esser tutta quella terra ferma dell 'Affrica dell'istessa dolcezza 

et apparecchio per poter esser christiani. 

N e l l a sudetta V i l l a di A x e m ui sarano 200 christiani 

incirca et 300 gentili, i quali, à quest'hora sarebbono chris­

tiani, se detti ecclesiastici non mancassero nella sudetta forma 

all 'obligo suo. 

V i è un altro luogo chiamato Samà, che è delia Maestà 

Sua. Hauerà 200 vicini, doue habita un soldato Portoghese, 

et lui solo è christiano, et ui habita per riscuotere la decima 

del pesce per detta Maestà. Questo luogo è fra la M i n a et 

A x e m , et qui poteua hauere un altro Curato, come da esso 

Gouernatore tu messo in consideratione alia Maestà Sua nel 

Tribunale delia Conscienza, che sin qui non hà diferito, ne in 

questo, ne in mutar quelli Ministri Ecclesiastici, mandando 

tali, che possino fruttificare; et fin qui dice il Gouernatore. 

Hora questa Conquista delia M i n a , d'onde si cauaua 

org'anno buona quantità di perfeitíssimo oro, è quasi derelitta, 

per causa degli Olandesi, che ui hanno fabricato una buona 

fortezza, et iui mandano ogn'anno N a u i à comerciare con la 

gente delia Terra, et leuare tutto quello, che prima era de 

Portoghesi, in modo, che hora stà senza Gouernatore, per non 

si mandare successore à quello che morí due anni sono. 

A P F — SRCG. vol 99, fls. 14-14 v. 

NOTA — O documento não está datado. Damos-lhe a data do 
documento precedente, que a este faz alusão. 
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N a congregação cardinalícia da Propaganda Fide, de 29 de Julho 
de 1631, foi tratado o assunto deste documento nos seguintes termos: 

Jdem Reuerendissimus Assessor Sancti Oficij retulit relationem 
de positione siue situ et statu Regionis Affrica: qua: Mina nuncupatur, 
a Nuntio Hispaniarum missa, ex qua constitit, Minam esse Vrben 
quandam in occidentfali] parte Affrica:, inter Episcopatum Capitis 
Viridis in Jnsula Sancti Jacobi, et Episcopatum Sancti Thomx. 

A P F — Acta, vol. 7 (1631), fl. 106, n.° 32. 

Dias depois escrevia a Propaganda ao Núncio em Espanha: 

É stata grata a questa Sacra Congregatione la relatione dello staco 
temporale dell'Jsola delia Mina mandata da V . S. M à perche piü grata 
le sarebbe quella dello spirituale, desidera ch'ella facci particolar dili-
genza per hauerla, acciò si possi pigliar la risolutione ch'era desiderata 
nel contenuto memoriale già mandatole. Che etc. / / 

Roma, 9 Agosto 1631. 

A P F — Lettere Volgari, vol. II, fl. 86. 
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C A R T A D O P A D R E P E D R O T A V A R E S 

A O REITOR D O C O L É G I O D E L U A N D A 

(2-8-1631) 

SUMÁRIO — Relação circunstanciada da missão feita feio autor a 
vários quilómetros do Bengo — Auxílio prestimoso dos 
capitães portugueses e suas esposas ao zeloso missionário. 

[P. e Reitor Jeronymo V o g a d o ] 

Depois que v i m dessa Loanda, depois de fazer os santos 

votos, para este Bengo, com o irmaõ Gonçallo Joaó, que foi aos 

tres de Julho de seiscentos e trinta e h u m , fiz desta caza huá 

sayda só, a fim de acodir a estes pobres. Pelo que darei conta 

a V . R. a dia por dia, como fiz nas mais que lhe mandei, pera 

que saiba onde fui conforme á regra, e encaminharme se e m 

alguã cousa me desuiei. 

Sesta feira, quatro deste mes, fui dormir á ensaca do Capi­

tão Gaspar Borges de Madureira, que dista desta caza do Bengo 

quatro legoas; nella ensinei á noite cousa de quatrocentas pes­

soas, escrauos do Borges e forros ( 1 ) . A o outro dia também 

ensinei pela menham muito sedo, tendome aleuantado antes 

de amanhecer, tangendo pela minha maõ a campainha por 

todo este lugar, que terá meia legoa de roda, chamando e m 

alta voz que viessem á doutrina. O que faço alguãs vezes por 

ter mais tempo. / / 

Nesta menham do sábado me party pera o Soba Jióllo, 

que dista desta ensaca tres legoas; o qual era morto de pouco 

(1) Libertos. 
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tempo, digo estaua no inferno por ser gentio: ou se o naõ era, 
só o nome tinha de christaõ. Gouernaua o filho por ser já 
homem, ao qual e á sua gente eu ensinei, que estariaõ nesta 
ocasião de suas diabólicas exéquias perto de seis mil almas, 
entre os seus e os que vieraõ de fóra. A c a b a d o de ensinar aquy, 
dei volta pela Quilunda, caminho direito, e por mais apressado 
que andei, me naõ pude recolher senaõ de noite a caza do 
alferes Domingos de Carualho, bem contra minha vontade, 
pois naõ auia outra caza accomodada: que ordinariamente fujo 
o corpo destes pallaçios, porque o tempo que gasto e m seus 
comprimentos o furto ao ensino destes negros. E quero fazer 
meu offiçio desembaraçado, e escuzar que digaõ que sob capa 
de doutrinas me encho nestas cazas de muitas drogas: que des­
tas lingoas naõ há que fiar. 

A o s seis, que foi ao domingo, me erguy de madrugada, 
por serem daquy á nossa caza do Bengo sinco legoas, onde che­
guei pelas onze horas molhado, assy por ter passado o rio duas 
vezes cõ muito trabalho, como por causa de atoleiros e orua-
Ihadas da alta erua; inda confessei a duas pessoas. E certo que 
naõ podia, de fraco, dizer missa, mas por e m dia santo naÕ 
ficar tanta gente graue, de tres e quatro legoas, desconsolada 
sem ouuir missa, a diçe o milhor que pude, auizando antes ao 
irmaõ que estiuesse bem perto de mim, porque se acazo me 
desse a lgum acidente de fraqueza, me valesse e ajudasse pera 
naõ cair. 

A o s sette, que foi segunda feira, cathequizei a muita gente, 
e na menham da terça feira seguinte, que foraõ oito. À tarde 
fui dormir á Mobel la , que está desta fazenda tres legoas pouco 
menos; nesta noite ensinei a cousa de trezentas pessoas. A o s 
noue, que foi quarta feira, tornei pela menham sedo a ensinar 
muita mais gente. Estauaõ entaõ aquy o Capitão Joaõ Pegado 
de Ponte, que era senhor da alagoa e m que eu e elle cõ seus 
negros fomos cauar as valias pera esgotar a agoa e lançar o 
diabo; segundo mais largamente contei na primeira carta da 
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Summaria Relação foi. 1 8 . N e s t e mesmo dia fui dormir inda 
ao Soba M a n i v u n g i , que fica alem da fazenda do Pegado 
grandes tres legoas. A o outro dia da quinta feira, que foraõ 
dez do mes, depois de ensinar, tanto que rompeo a menham, 
a toda esta gente, voltei direito á fazenda do Capitão Pegado, 
onde nouamente ensinei a sua gente, que assaz alegre estaua 
cÕ o sucesso da alagoa, e o senhor cada uez se me mostraua 
mais obrigado á Companhia. Jmmediatamente neste dia voltei 
a dormir na nossa caza do Bengo, aonde estiue sesta e sábado 
cathequizando muita gente, que aquy de varias partes me 
esperaua. / / 

N a menham do domingo, que foraõ tteze, depois de bau-
tizar quinze pessoas adultas, diçe missa: e ditta me party outra 
ves pera a fazenda do Capitão Pegado; aquy dormy e se ensi­
nou muito bem. N a segunda feira, catorze do mes, me party 
pera M a n i v u n g i , leuando de propozito pera festejar o caza-
mento qu eu hya fazer do fidalgo, como já dantes tínhamos 
assentado: seis moços dançadores com viola, pandeiro e outros 
instrumentos muzicos; os quais como eraõ bons portuguezes, 
cauzauaõ cantando húa alegria, que attrahia estes batbaros a 
D e u s : e este era o fim de eu lá lhos leuar, fazendo o gasto 
do comer o Capitão Pegado, e me deu mais hú boi pera a 
boda do fidalgo. A o qual instruy largamente daquillo em que 
consistia o sactamento do matrimonio, como já dantes o tinha 
feito cÕ elle muitas vezes. Grande trabalho m e deraÕ os Macótas 
(que saÕ os seus principais) porque como o Soba M a n i v u n g i 
tinha onze molheres, algúas parentas destes Macótas , cada hú 
queria que elle cazasse cÕ a sua pera ficar honrado; porem o 
fidalgo lhes tirou as perturbações, dizendo que naõ auia de 
cazar senaõ cõ hua que tinha gentia, filha d'outra Soba vezinho 
seu, da qual tinha já hú filho, e era a primeira que tomara. / / 

N a terça feira, quinze do mes, a bautizei cõ todas as ceri­
monias da Jgreija, e acabado o bautismo diçe missa n u m altar 
que limpamente me preparou o irmaõ Gonçallo Joaõ, e depois 
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os cazei na forma do Concil io Tridentino ( 2 ) : estariaõ aquy 
noueçentas pessoas. A cada hú dos noiuos deitei por minha 
maÕ ao pescoço huãs contas cõ sua verónica ( 3 ) e a cada h u m 
sua toalha fina de canequym ( 4 ) de tres varas. A o prezente 
inda tinha pera pôr em bom estado duzentos cazaes, os quais o 
naõ consentirão no mesmo dia do fidalgo, pera cõ isto o honra­
rem mais. / / 

A q u y tinha bautizado auia seis mezes cento e vinte quatro 
pessoas juntas, que sabiaõ muito bem, onde também diçe missa, 
tenho por ajudante o irmão Gonçallo Joaõ. Terá este Soba aquy 
perto de mil e duzentas pessoas, que sedo porei e m b o m estado 
com o fauor diuino. M o r a õ estes pobres entre hús matos 
cruéis, cheios e pouoados de tigres ( 5 ) ; e sabida a causa hé por 
estarem mais afastados de brancos, pelas tiranias que lhes 
fazem: antes de chegar ao lugar tem hú mato muito grande 
como muro, e quasi sem caminho; o qual cursei muitas noites, 
dando me a agoa pelos joelhos, sendo me por vezes necessário 
em alguãas partes ir de gatinhas por o caminho ser precipi­
tado. / / 

Primeiro que chegasse a pôr em bom estado este Soba, e 
os mais que bautizei, fui lá vinte vezes, gastando por alguãs 
muitos dias e m ensinar, dormindo aquy cousa de doze noites 
sobre quatro paos, todo molhado, debaixo de hú alpendre; 
porque estes deshumanos gentios emquanto mui familiarmente 
se naÕ daõ comnosco, vendo a lgum branco doente ou necessi­
tado, entaõ o desemparaõ mais, vingandose de nós mais á sua 
vontade. E m tanto que nos primeiros dous mezes, nem por 

( 2 ) O Concílio Tridentino foi tornado obrigatório em todo o terri­
tório angolano (compreendido o Congo e Benguela), por carta de 2 de 
Outubro dei564, ao Rei do Congo. Cfr. Monumenta, II, p. 524 e 526. 

( 3 ) Imagem do rosto de Cristo pintada em pano ou metal. 
( 4 ) Estofo indiano, feito de algodão. 
( 5 ) Como é sabido não existem em Africa os tigres. Confusão 

com a pantera ou a onça. 
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dinheiro cousa alguã me deraÕ ou venderão: até que enchendo 
lhes os olhos de minha muita paciência, conjeituráraõ ser a 
nossa ley boa. O M a n i v u n g i está já mui mettido com os Por-
tuguezes, tendo muitos compadres, e indo muitas vezes ouuir 
missa ao nosso Bengo. / / 

Nesta mesma terça feira depois de cazar ao fidalgo, e lhe 
fazer huã pratica aos seus de como auiaó de viuer, não cazando 
aos duzentos vazais, por m e aguardar o Capitão Gaspar Borges 
na sua fazenda da Ensaca. Segundo eu lhe tinha dado palaura 
me fui ter cõ elle, que saõ daquy sinco legoas, e lá cheguei com 
duas horas de noite: que esta foi a quinta e recreação que tomei 
do trabalho que tiue cÕ M a n i v u n g i . Rezei inda nesta noite 
patte do offiçio diuino. / / 

A menham da quarta feira, dezasseis do mes, gastei e m 
ensinar até as onze horas; entaõ diçe missa n u m coriozo altar 
que o Capitão Borges tinha ornado por sua mão; na tarde ensi­
nei e bautizei a oitenta e duas pessoas, noue eraõ crianças e as 
mais ( 6 ) adultas. / / 

N a quinta feira, dezasete do mesmo, diçe também aquy 
missa, e acabada reçeby vinte tres cazais, e todo o mais tempo 
até alta noite se ensinou, e á gente do Capitão Pegado, que 
neste dia chegarão pelo jantar. / / 

N a sesta feira, dezoito, depois de dizer missa, reçeby mais 
dez cazais, e todo o testante do tempo até alta noite se ensi­
nou. / / 

A o sábado, dezanoue, depois de dizer missa, se ensinou até 
o meio dia, e bautizei a mais quarenta pessoas, seis crianças, 
e as mais ( 8 ) adultas, que eraõ forros (*) e escrauos do Bor­
ges. / / 

Concorreo aquy nestes dias gente sem numero de varias 
partes e me deraõ muito trabalho antes de os pôt em bom 
estado. A q u y dormy muitas noites sobre quatro paos; não fallo 

( 8 ) Entenda-se. as restantees. 
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doutras muitas vezes que v im aquy do Bengo amanhecer, 
sendo o caminho quasi de quatro legoas: e depois que aquy 
ensinaua duas e tres horas, daua no mesmo dia volta pela 
fazenda que o Capitão Borges tem também na Qui lunda, na 
qual ensinaua, e na de outros vezinhos que se aly ajuntarão 
todos, a saber: do Capitão M a r t i m Correia, de Simaõ N u n e s , 
de Joaõ Fernandez o Preto, do Capitão D o m i n g o s Fernandez 
de Pinda, e de outros; indo nestes dias muitas vezes dormir 
á nossa caza do Bengo cÕ duas horas de noite: tendo andado 
antes dez legoas, das quais andaua quatro e sinco a pé, por aliuiar 
os negros que me carregauaõ ( 7 ) . Neste dia fui á caza do Bengo 
já alta noite. / / 

N o domingo, que eraÕ vinte, depois de confessar alguã 
gente, e de ensinar, diçe missa; acabada a qual bautizei nesta 
nossa igreija dezanoue pessoas. Diz iaõ algús, chorando lagri­
mas de alegria (como eu ouuy) que isto era agora a primitiua 
igreija. Nesta tarde cathequizei alguã gente. / / 

À segunda feira, vinte hú do mesmo, cheguei até C a l l u -
calla, que dista desta nossa caza sete ou oito legoas, a certos 
seruiços de D e u s . / / 

N a terça feira, vinte dous, tornei a dormir ao Bengo, já 
de noite. O s quatro dias seguintes até o sábado estiue no B e n g o 
cõ o irmaõ, cathequizando muita gente que aly tinha vindo de 
seis e sete legoas. / / 

A o domingo, vinte sete do mes, apregoei o santíssimo 
jubileu nesta santa missa, que V . R. a me mandou que se 
ganhasse dia do nosso patriarca Santo Jgnaçio. EstauaÕ entaõ 
aly o Capitão mor M a n o e l A n t u n e s da Sylua e outros muitos 
captitaés , os quais deraõ graças a Deos por verem o que nunca 
cuidarão nestes matos, pois até nelles auia esta igoaria do C e o . 
M a n d e i logo ao D a n d e e outras partes pela posta auizat do jubi­
leu. Acabada a missa do domingo, bautizei sete pessoas, e logo 

( 7 ) Entenda-se: que carregavam comigo, que me transportavam. 
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nesta tarde me party a grande pressa outra vez até a Callucalla 
e outras partes por duas razoes: H u ã , pera com minha própria 
pessoa meter a gente e m mais fetuor e em maiores dezejos de 
ganhar o santo jubileu, e também por que naõ deixasse de 
correr por lá esta noua, pois algús distauaõ noue e dez legoas: 
ficando consoladissimo e chorando com alegria por Deos lhes 
comunicar o que nunca imaginarão. 

A outra razaÕ foi pera lhes dizer, que naÕ podia nesta soma-
na bautizar e cazar a sua gente, segundo lhes tinha promettido 
anets de V . R. a me auizar do santo jubileu; o que visto, guardás­
semos os bautismos e cazamentos pera a somana seguinte. Neste 
domingo dormy na Quilunda, e á segunda feira vintoito, cheguei 
ás partes da Callucalla, e neste dia por mais que fiz naÕ pude vir 
ao Bengo por acodir a alguas confissões de pessoas que estauaõ 
morrendo sem copia de confessor. E quando passei o rio da Q u i ­
lunda, que seriaõ noue horas da noite, tiue nelle muito ttabalho 
pelo grande escuro que fazia e muitos lagartos ( 8 ) que neste 
rio há. Deos por sua mizericordia me liurou destes perigos e 
doutros muitos. Esta noite dormy e m caza do nosso João 
Paquasseiro. Entaõ rezei todo [o] offiçio, e quando acabei seriaõ 
onze horas da noite, estando ainda quasi em jejum, por naõ 
ter tempo de dia pera comer hú bocado. E saiba V . R. a que 
soçedem ás vezes tantas cousas nestes matos, que hé forçado 
deixar a Deos por o mesmo Deos. 

A terça feira, vinte noue, cheguei á nossa caza do Bengo 
ás dez horas e meia, porem estaua taõ fraco, que naõ me atreuy 
a dizer missa. T o d o este dia confessei até alta noite cousa de 
quarenta pessoas. / / 

N a quarta feira, trinta do mes e vespora do Santo, confes­
sei todo [o] dia em pezc, começando antes de ser menham, até 
quasi duas horas de noite, cõ candeia, a muitos homés; a outros 
comecei de confessar na madrugada da quinta feira seguinte 

( 8 ) Crocodilos. 
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dia do Santo e do mes o ultimo, pera ter tempo de confessar 
de dia as molheres, e estiue confessando as até as onze horas 
e meia. Nestes dias confessei aquy e m caza duzentas e sincoenta 
pessoas, e naõ ficou nhuã por confessar, naõ auendo outro 
Padre nem Clér igo mais que eu. H o u u e muitas confissões gerais. 
Diçe entaõ missa e fiz minha pratica cõ algús louuores do Santo, 
e agradecimento do muito que fazia a nossa Companhia pelos 
saluar a todos, e t . a A deuaçaõ dos quais também louuei, pois os 
que morauaÕ mais afastados sete, oito e dez legoas, naõ repa­
rarão e m calmas, moléstias de caminho, etc. a , pelo interesse de 
ganhar o santo jubileu. Commungáraõ da minha maõ duzentas 
e tantas pessoas, porque nem a todos que confessei dei a com-
munhaõ, por naõ estarem taÕ prouectos nas cousas da fé: no 
que vou sempre muito atento. H o u u e muita deuaçaõ e lagri­
mas, perdoes e amizades e m algús que estauaõ desunidos, 
dizendo cõ muitos louuores: Jesus, que bella Religião hé esta! 
A q u y se acháraõ os capitães mores M a n o e l Dias cõ seu filho, 
e Sebastião Dias Tissaõ, e os capitães M a n o e l de M e n d o [ n ] ç a , 
Francisco de Sousa de Carualho e outros muitos, de que se 
compunha hú fermozo auditório; porque como era quissíuo 
(que hé cá o inuerno) assistiaõ estes senhores nas suas fazen­
das. / / 

V e i o Simaõ N u n e s cantar á viola muito bem, e Joaõ Fer­
nandez o Preto também cõ a sua, auendo de quando e m quando 
descante, por entreter o tempo. T u d o causou o moueo deuaçaõ. 
O irmaõ Gonçallo Joaõ tomou á sua conta o ornato da igreija, 
que tanto pelo tecto como pelas paredes armou excellentemente. 
M u i t o s homés se me offereçêraõ aquy pera no seguinte anno 
fazerem o gasto da festa do Santo e do jubileu, armando a 
igreija e trazendo muzica da cidade etc . a e hú delles a dar hú 
vaso de prata pera a santa communhaõ; mas como depois de 
passados algús mezes, e antes de chegar o dia da festa, me tira­
rão da fazenda, naõ tornando lá mais, pera ir a segunda vez a 
D o n g o cõ o P . 6 JoaÕ de Paiua, ficou sendo este jubileu o pri-
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meiro e derradeiro até este anno de mil e seis centos e trinta e 
sinco ( 9 ) . D e tudo se dê a gloria a Deos e a V . R. a e aos 
Padres e irmãos desse Col legio e da prouinçia de Portugal mui­
tos agradecimentos, pois cõ suas orações se fes esta pobreza 
entre os quatro e o ultimo dia de Julho de mil e seis centos e 
trinta e hú, cõ tanta perfeição e honra da Companhia. / / 

Nosso Senhor guarde a V . R.ª 

D o Bengo, aos dous d 'Agosto do ditto anno ( 1 0 ) etc . a 

Súbdito indigno de V . R. a 

a) Pero Tauares 

ARSI — Lus.., Cód. 55, fls. 76-77 v. 

B A D E — Cód. 116/2/4, fls. 31-32v. 

( 9 ) Este passo mostra ter sido redigido em 1635. Os aconteci­
mentos narrados ocorreram, contudo, em 1631 e a carta teve esta data. 
N o códice de Évora todo o período é dado em nota. 

( 1 0 ) O ditto anno é 1631. 
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C A R T A D O P A D R E S I M Ã O D E A G U I A R 

A O GERAL D A C O M P A N H I A D E JESUS 

(12-8-1631) 

SUMÁRIO — Recebe ordem -para ir para o Congo — Salda do Padre 
Duarte Vaz — Missão no Dongo — Mau clima do Congo 
— Informações do caminho para arribar á Etiópia. 

Pax Christi 

C h e g o u a este Col legio de A n g o l a ordé para se ir o 

P. e Duarte V a z , que estaua por Superior no reino de C o n g o ; 

pareceo ao P. e Reitor e à santa obediência, para se elle vir e ir 

para esse reino, que fosse e m seu lugar; uou mui consolado e 

animado, pois assim o ordenou a santa obediência, ainda que 

com muitos achaques, e o caminho hé comprido e trabalhoso, 

e n inguém lá uai que o naõ pague com a uida, ou quando naõ 

com muitas e graues doenças, como temos bem experimentado 

de 10 annos a esta parte que há que estou neste Col legio. 

C o m tudo isso D e u s hé pai de misericórdia e Deus totius con-

solationis; nas suas maõs está a morte e a uida; elle escolha 

o que [hé] de mais seu santo seruiço; eu per sua misericórdia 

uou aparelhado para tudo o que elle ordenar, e posto e m suas 

maÕs; elle escolha. / / 

E u iá sei e tenho bem experimentado como estas terras 

piquam. Pois estando no reino de D o n g o , estiue tantas uezes 

à morte, e per naõ ter saúde me mandou tornar o P. e Reitor; 

contudo o meu [deuer] hé obedecer e com alegria. Deus des-

ponha como lhe parecer melhor. / / 
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Porque sei o zello grande que V . P[aternidad]e tem da-
quelle reino e se conseruar nelle a fé e lei de Deus , e leuar 
adiante a cristandade, faunte Deo, que de mim nada confio, 
farei com todas minhas forças que isto uá em aumento, e do 
que Deus for seruido obrar escreuerei a V . P[aternidad]e mui 
larga e meudamente e tomarei nouas enformaçois do caminho 
de Etiópia, e de tudo enformarei. / / 

V . P[aternidad]e me faça [a] charidade botarme hua larga 
e santíssima bençaó, para que eu, como filho da Companhia, 
proceda conforme ella quer de nós. N o s santíssimos sacrifícios 
de V . P[aternidad]e muito me encomendo. / / 

Loanda, 12 de agosto de 63 1. 

Seruo e indigno filho e m X o de V . P.e 

Simaõ dAguiar 

E N D E R E Ç O : Ao muito Reuerendissimo Padre Mutius Vítel-
lescus Geral da Companhia de Iesus — Roma. 

A R S I — L u s . , vol. 74, fls. 193-193 v. 
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M I S S Ã O D O P A D R E PEDRO T A V A R E S 

(20-8-1631) 

SUMÁRIO — Uma comissão fede o regresso do Padre Pedro Tavares, 
S. ]., à missão do Bengo — Acção apostólica deste mis­
sionário — Era tido feio gentio for um oráculo. 

N ó s abaixo assinados, mouidos da notauel falta que o 
P. e Pero Tauares faz cõ sua auzençia ao gentio dos moradores 
desta Qui lunda e Bengo, pedimos a Vossa Paternidade, como 
prelado dessa santa caza, nos não tire o dito P . e desta missão 
tão necessária: porque supposto temos capellão na Quilunda, 
posto pelo senhor Bispo, contudo como o gentio hé muito, e o 
dito P . e Pero Tauares hé tão zeloso jornaleiro, desta agreste 
vinha do Senhor, que tem bem mostrado neste pouco tempo 
que neste Bengo rezidio o grande e notauel fruito que c o m sua 
doutrina fes, pois c o m difficuldade se achará por cá gentio que 
elle não tenha bautizado, ou ao menos cathequizado e alu­
miado na fee. / / 

N ó s todos nos comprometemos no parecer de vossa Pater­
nidade e m que tendo a cidade de Loanda tanta gentilidade 
nos seus arredores, parece era razão não deixasse o ditto P." 
esta conuersão tanto á porta, a se ocupar na do D o n g o , tão 
fora de mão. E supposto bem entendemos esta perda tão 
grande, como não se conhece o bem senão depois de perdido, 
tornamos a pedir a vossa Paternidade, e a essa santa C o m u n i ­
dade que pelo amor de Nosso Senhor Jesus Christo nos des­
pache esta petição da maneira que lhe pedimos, tornandonos 
a mandar o ditto P . e Pero Tauares. / / 
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E a este mais que outro pedimos, nao porque de todos 

os Religiosos dessa santa Companhia se não esperem grandes 

seruiços a D e u s , senão pela larga experiência que do ditto 

P . e Pero Tauares temos todos de seu zelo e virtude, e o gentio 

estar já e m tão grande conhecimento de sua doutrina que o 

tem por hú oráculo. E cõ isto cessamos, c c õ o mais que pode­

mos encarecer. Nosso Senhor guarde a vossa Paternidade etc. 

em vinte dAgosto de mil e seiscentos e trinta e h u m . / / 

A n t o n i o Goncalvez / Balthezar Paez / M a n o e l de M e n -

doça / D i o g o Dias M e n d e s / Gaspar Gutterres Valeiro / Sal-

uador Goncalvez / Francisco Afonso / T h o m é d ' A g u i a r / 

João de Castro / A n d r é V a z de Lima / Francisco de Sousa 

de Carualho / M a n o e l Ferreira / Francisco Goncalvez. 

B A D E — Cód. 1 1 6 / 2 / 4 0 . 16V.-17. 

59 



13 

C A R T A D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O C O L E C T O R E M P O R T U G A L 

(20-9-1631) 

SUMÁRIO — Pretende-se mandar missionários para a Mina — Facul­
dades especiais a conceder ao Padre Vigário. 

Dal la relatione delia Città delia M i n a mandata da V . S. 
hauend' inteso N . Signore e questi miei Eminentissimi Signori 
a quali è piaciuta sommamente, il bisogno d'operarij ecclesias-
tici, che nella detta Ci t tà e ne conuicini luoghi si troua, desi-
derano ch'ella faceia diligenza particolare per mandaruene, con 
significar poi 1 nomi di quelli ch ' in quelle parti si trasferiranno, 
acciò si possino nconoscer à suo tempo le loro fatiche nella 
maniera che si potra. / / 

Q u a n t o alle facoita spirituali che V . S. loda douersi con­
cederé al Vicario pro tempore delia Ci t tà sudetta, se gli conce-
deranno quelle di benedir i paramenti, i corporali e le pale, e 
per ottenerne la gratia s'e fatto il memoriale à N . Signore acciò 
se ne spedisca il breue, il qual poi si manderà à V . S., alia 
quäle etc. / / 

Roma 20 setiembre 1 6 3 1 . 

A P F — L e t t e r e Volgari, vol. 11, fls. 107-107 v. 
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C A R T A D O P A D R E P E D R O T A V A R E S 

A O REITOR D O C O L É G I O D E L U A N D A 

(14-10-1631) 

SUMÁRIO — Carta-Diário da missão realizada em Setembro-Outubro 
de 1631, tendo por ponto de irradiação o Bengo. 

[ P . e Reitor Jeronymo V o g a d o ] 

Já que a minha primeira ida pera D o n g o naõ teue 
effeito ( 1 ) , pois V . R.* me mandou voltar do caminho, vindo 
já acima de Cacôua, junto ao prezidio da M o c h t m a pera a 
minha vinha do Bengo: determinei, estando já nelle de assento, 
fazer huã sayda antes que enchesse este rio, que depois de cheio 
era impossiuel, e antes de creçerem as calmas. Por dous fins: 
o primeiro e principal, por ir tomar o idolo ao Soba Golungo, 
conforme prometty antes a V . R. a. O segundo, pera ver o q u e 
sabia a gente, que eu ahy tinha ensinado, e de como viuiaõ. / / 

N a õ fui logo por auer neste Bengo muitas doenças agudas, 
de que escapauaõ poucos, e ser necessário confessallos; ajun-
tandose também sobreuirem-me huas febres, que naõ foraõ 
bastantes a me impedirem a sayda. Porque se eu naõ ouuera 
de sair de caza, senaõ quando estiuera liure delias, nunca fora 
fora, pois esta igoaria quasi sempre mora comigo; sucedendo 
muitas vezes sair de caza cõ ellas, e tirarmas Deos e m os matos: 
parece que o Senhor m e quer lá dar saúde, pera por meio 
deste fraco instrumento se acodir a estes pobres. Soube e m 

( x ) Anunciara esta viagem de evangelização no documento de 
2 de Agosto de 1631. 
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como o P. e Procurador vinha do Col legio ver esta fazenda, onde 

auia de estar quinze ou vinte dias. E porque eraõ escuzados 

aquy dous Padres de missa, me party desta caza do Bengo aos 

vinte seis de Setembro de mil e seiscentos e trinta e hú. 

E m sesta feira vinte seis me party desta nossa caza do 

Bengo pelas noue horas da menham, tendo antes ditto missa, 

e ajudado a b e m morrer huã negra forra ( 2 ) , e bautizado huã 

criança que estaua mal: os quais dous leuou logo Deos pera 

sy. Pela huã hora ensinei á gente de hüs tres irmãos, que já a 

tinhaõ junta por lhe eu ter mandado recado diante, pera naõ 

perder tempo. O qual estilo guardo ordinariamente, e por isso 

faço em muitos dias sinco e seis doutrinas em partes diuersas, 

rezando o offiçio diuino de noite, naõ tendo tempo de dia, 

indo fazendo oração e exame pelos caminhos. D o que a lguém 

já duuidou, que eu naõ pudesse n u m dia fazer tantas doutrinas; 

mas naõ há duuida que as faça, porque todo o dia ando, e 

gasto mui pouco tempo e m comer, pois ao pé de qualquer 

mouta me accomodo cÕ a minha farinha de pao e pouco mais 

de nada. Chamaõse estes irmaõs alferes Pero Fragozo, D i o g o 

Fragozo e Gregorio Ribeiro. / / 

A q u y fiquei muito contente por estar a sua gente bem 
lembrada do que noutras vezes lhe ensinara. Pelas quatro horas 
fiz outra doutrina á gente de Felippa Pereira, e á do Capitão 
mór M a n o e l A n t u n e s da Sylua, que saÕ seiscentos escrauos, 
dos quais viriaõ aquy cento e sincoenta, e á gente de duas ou 
tres fazendas, que estaõ na entrada da alagoa de Quíço. D a q u y 
fui dormir a caza de hú negro, feitor do Capitão mór Sebastião 
Dias TiçaÕ, onde se esteue ensinando de noite a muita gente 
deste capitão, e á de dous genros seus, e m cuja caza naõ pouzei 
por euitar comprimentos e naõ furtar tempo ao ensino dos 
negros. 

( 2 ) Liberta. 
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A o sábado, vinte sette, me fui pela menham sedo peta a 
fazenda do Capitão mór M a n o e l Dias, por me elle ter pedido 
que quando por aly fosse, lhe ensinasse a sua gente, como 
doutras vezes tinha feito; aquy ensinei todo dia, e á gente de 
tres ou quatro fazendas que aquy se veio ajuntar comigo. H á 
aquy taõ grandes matos, que de dia v e m apanhar os tigres ( 3 ) 
as galinhas quasi dentro de caza. 

A o domingo, vintoito, pela menham bem sedo fui dizer 
missa á igreija da Quilunda, onde me confessei cõ o P . e Fuaõ 
de Seixas, por alcunha o T igre , que aquy rezidia e m hua auzen-
çia do P . e Caramugeiro. Ditta a missa dei volta por alguãs 
fazendas de Portuguezes, auizando aos que pude, que já que 
era dia santo se ajuntassem á tarde na fazenda que foi do 
P." C u r a que Deos tem; e assym toda a tarde deste domingo 
se gastou e m ensinar á gente de doze fazendas, a saber: á do 
P." C u r a defunto, á de Bertholameu Fernandez, á de Pero C a r ­
rilho, á de Simaõ N u n e s , á de Joaõ Fernandez Preto, á do 

itaõ D o m i n g o s Fernandez de Pinda, á do Capitão M a r t i m 
Correia, á do Capitão Lourenço de Figueiredo e de outros; 
muita da qual gente me deu pouco trabalho, por os ter ensi­
nado e m outras vezes que por aquy v i m . 

N a segunda feira, vinte noue, por ser dia santo do Arcanjo 
S. M i g u e l , tornei a dizer missa na mesma igreija, que dista 
daquy huã legoa, e logo me party pera a ensaca do Capitão 
Gaspar Borges, que está daquy duas grandes legoas, á qual 
cheguei ás duas horas da tarde; em chegando ensinei a cousa 
de quatrocentas pessoas largas duas horas, e acabado isto comy 
hü bocado. Pera que V . R. a saiba quam b o m hé fazer bem a 
estes, me lembra que vindo aquy muitas vezes ensinar esta 
gente, nos primeiros dous mezes todos fogiaõ de m y m , naõ 
me dando agoa n e m outra cousa por meu dinheiro; contudo 

(3) Não há tigres em Angola. Deve haver confusão com a pan­
tera ou a onça. 
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sempre insisty e m os ensinar, até que caíraõ na conta, que a 
ley que lhes eu ensinaua, era boa; e como destes tinha cazado 
cento e nouenta e sinco pessoas, tanto que desta ves me viraÕ, 
deixarão seus folguedos, e me vieraó ver cheios de muita ale­
gria, pondo se de joelhos, e batendo as palmas das maõs; cere-
monia que uzaõ pera cõ aquelles que amaõ de coração, trazendo 
me hús galinhas, outros ouos, agoa e até erua pera o jumento 
e m que hya. A agoa e erua lhes tomei, e o mais naõ. D e noite 
ensinamos aquy obra de quinhentas pessoas, tratando lhes do 
sacramento da communhaõ, confissão, e t c a . / / 

N a terça feira, ultimo de Setembro, muito sedo me party 
pera o Soba que chamaõ Quitelle, aonde nunca tinha ido, cõ 
dous moços que me emprestou o feitor do Borges pera me 
ensinarem o caminho, aonde chegamos pelas quatro horas, j i 
(Deos louuado) sem febre. V e i o me logo ver o Soba cõ os 
principais, e me trouxe hú prezente de duas galinhas e pouca 
farinha, que naõ lhe aceitei; só agoa lhe pedy, que já de noite 
me trouxe pouca e roim, por se ter ido buscar daquy a tres 
legoas. A q u y ensinei de noite, por fazer muito luar, a qui­
nhentas pessoas, cõ grande trabalho; porque estes gentios tudo 
era rir e zombar do que lhes ensinaua, andando algús correndo 
e saltando diante de m y m como q u e m faz sortes a touros. E 
vendo eu que naõ aproueitaua no que fazia, tomei hü pano 
(que hé o dinheiro de cá) e deio a hü menino gentio que 
estaua chorando; o que visto por algüs deraõ fama da peita, 
e logo acodio muita mais gente a ouuir a santa doutrina. / / 

Juntos que foraÕ comecei a ensinar cõ alegria, e aruorei e m 
hú alto pao outro pano por premio pera o primeiro que se sou­
besse benzer; os quais como saõ taõ pobres e interesseiros, 
todos se applicauaÕ a qual seria o primeiro que leuasse esta 
cadeia d'ouro. E n f i m cõ esta santa inuençaõ se souberaõ oito 
benzer em pouco tempo; e ao vencedor do premio (que e m 
dinheiro de cobre naõ vai dez reis) deraÕ e festejarão cõ grandes 
apupadas. Fomos continuando cÕ a doutrina, na qual ficáraÕ 
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muitos destros em se benzer e saber quantas eraõ as pessoas da 

Santíssima Trindade. Acabada ella os mandei cõ alegria pera 

suas cazas, cantando em alta voz o que sabiaõ. A q u y dormy, 

algum tempo mais descansado, por neste Soba achar algús lin-

goas que vinhaó mercar drogas da terra, dos quais me ajudei 

na doutrina, pera terem algum aliuio os meus dous lingoas que 

leuaua. Estes bons acertos me depara Deos muitas vezes, que 

leuando em minha companhia poucos lingoas, sempre nestes 

matos acho outros que me ajudaõ a trabalhar mais: ao que se 

naõ negaõ, por eu os ter ensinado, bautizado, e cazado. / / 

Quero fazer saber a V . R. a onde esta gentilidade habita, 

que espanta. Saõ taõ brutos que, cõ terem excellentissimas 

terras, as deixaõ e moraõ entre espinhos taõ altos que quasi se 

naõ pôde ir pelos caminhos, por serem hús estreitos carreiri-

nhos, e se espinhar a gente entre elles, tendo as cazinhas onde 

viuem, afastadas huãs das outras. E caminhão meios nús e 

ensanguentados. Reçeozo eu dos leoés, perguntei ao Soba se 

fora ficaua delles seguro o meu jumento. Respondeo me que 

naÕ os auia aquy nem outra fera alguã. N o que se vê, pouoa-

rem estes gentios por medo dos Portuguezes, a lugares que as 

mesmas feras por sua aspereza desemparaÕ. Queimei aquy duas 

cazas em que se fallaua ao diabo e destruy outras feitiçarias, 

achando estes cafres taõ cruéis pera as cousas de Deos, que de 

m y m confesso naõ me atreuer cÕ elles; que só o Santíssimo 

P. e Xauier os pudera abalroar e metter no caminho da saluaçaõ. 

N a õ obstante isto tentei ao fidalgo se queria ser christáo, que 

o ensinaria e aos seus cÕ boa vontade. M u i afouto me respon­

deo, que já era christaÕ. E perguntando lhe eu: Q u e m te bau-

tizou? diçe que a caza de certo homem de naçaõ ( 4 ) o man­

dara chamar hú clérigo que a foi. 7 da Summaria Carta apon­

tamos, e que sem lhe ensinar couza alguã da fé, o bautizára, 

( 4 ) Judeu, cristão-novo. 
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consentindo lhe que ficasse cõ as mancebas que tinha, e cÕ as 
idolatrias em que viuia: e que este bom ensino lhe satisfizera 
muito bem. Deos nos acuda. 

N a quarta feira, primeiro de Outubro, pela menham bem 
sedo me party pera outro Soba por nome T o n g o , aonde nunca 
tinha ido, e cheguei pelas duas horas. M a n d e i o chamar, e me 
veio recado que estaua dormindo; esperei grande meia hora, e 
tornando lhe [a] mandar recado, veio muito gordo e untado. 
Deixados comprimentos, lhe perguntei se auia outra vida mais 
que esta, e me respondeo que naõ. E u entaõ sorrindo me lhe 
diçe: por isso tu estás taõ gordo, e tens tanta carniça de molhe-
res; á volta do que o consolei, dizendo lhe que por até entaõ 
naõ ter quem o ensinasse, por isso ignoraua estas cousas. / / 

M a n d o u m e seu presente de galinhas, fatinha e feijões; a 
farinha e galinhas tornei a mandar: e dos feijões tomei os que 
bastassem pera cear cõ os meus moços, que sem sal e azeite se 
comêraõ; mas a m y m me souberaõ mui bem por lhes misturar 
a salsa de S. Bernardo. Ensinouse até alta noite a cousa de 
seiscentas pessoas; hé gente mui doçil e domauel: pelo que, 
entendo que se houuer q u e m cõ elles continue, estes e os mais 
se metteraõ no grémio da Igreija. / / 

N a quinta feira, dous do mes, me party bem sedo deste 
Soba T o n g o pera outro chamado Q u i o n z o ; e duzentas pessoas 
que elle traz semeando, huã legoa antes de chegar ao seu lugar, 
mui espantados vieraõ ver ao caminho, se era eu homé como 
os outros: porque algús Sobas lhes tinhaõ ditto que eu naõ 
tomaua cousa alguã que se me daua. O que mais largamente 
se contou na Carta Summaria foi. 3. A caza do Quionzo che­
guei pelas tres horas, e m cujo terreiro achei quinhentas pessoas, 
entre Macetas e principais, que estauaõ dando juramento a hú 
gentio de certa cousa que se lhe leuantou fazer mal feita. N a õ 
perdy esta boa occaziaõ, e assy a agoa que tiue fria, foi ensinar 
espaço de hora e meia a estes e a outros que de nouo se che­
garão. A forma do juramento era, dar a beber ao culpado hú 
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quartilho ( 5 ) d'agoa esprimido nella o sumo de certa erua peço­
nhenta; e se morre dentro de huá hora, crem que fes o mal, 
e se viue, que hé falso testemunho. E porque o sobreditto negro 
passada huá hora depois de beber a agoa, naõ morrera, o abra­
çarão cÕ muita festa e alaridos, enchendolhe todo o corpo de 
pó da terra. Outros muitos juramentos tem semelhantes a 
este. / / 

Acabada a doutrina me recolhy e m huá cazinha dada pelo 
Soba, que mais era sepultura que caza; a ella me veio ver o 
fidalgo Quionzo cõ muita negragem, por ser bem poderozo; 
esta foi a primeira vez que o vy, por nunca dantes aquy tet 
vindo. Trouxeme seis galinhas, muita farinha e vinho de 
palma; o qual eu tomei pera os moços, e o mais lhe tornei a 
dar: cõ que ficou pasmado. O jantar deste dia foi á noite, cÕ 
quasi nada, mas muito bom (Deos louuado) da saúde. E por-
que seis ou sette lingoas aquy chegarão nesta noite, com a sua 
ajuda tornei a fazer doutrina. / / 

Estes me diçeraõ cõ certeza que hauia pouco terem trazido 
estes gentios dos matos hua cruz que estaua no terreiro; a qual 
puzera aly hü h o m e m branco, e auia annos que lá estaua, sem 
nunca nelles chouer huá gota d'agoa nas terras deste Soba, 
sendo que chouia nas de seus vezinhos: mas que e m vindo a 
C r u z , logo chouêra, o que ouuido por m y m lhes fiz huá pratica 
explicando lhes o que era [a] C r u z , e q u e m morrera nella, 
aduertindo os da reuerençia que lhe deuiaõ, pois cõ a sua vinda 
logo suas terras tiueraÕ chuua. E assy a estimaõ muito, e alim-
paõ e barrem a miúdo o tetreno. / / 

N a tarde deste dia me soçedeo o seguinte cazo. Queixouse 
me o Soba pondose ante m y m de joelhos, que tinha àquella 
hora aquy chegado da Loanda, hú home branco pera se aga-
zalhar de noite; e apozentando o cÕ seu fato ( 6 ) e negros e m 

( 5 ) Medida de líquidos correspondente ao meio litro. 
(°) Mercadorias ligeiras, bagagens. 
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as suas mühores cazas, naõ se contentando cõ isso, cõ grandes 

ameaças e soberba lhe pedia a própria caza e m que cõ sua 

familia moraua: pedindolhe outro sy sessenta carregadores mais 

pera lhe leuarem o seu fato tres dias de caminho. E porque o 

Soba lhe daua pouzada e carregadores, e o h o m e m insistia e m 

pedir a sua mesma, encarecidamente me rogaua lhe valesse e 

fosse bom. Enfadado tomei o caminho cÕ o Soba e muita mais 

gente, e fui fallar ao h o m e m : porem tanto que nos vimos nos 

falíamos cõ muita festa. Tratandolhe no sobreditto queixume 

do Soba, me diçe que lhe naõ daua cazas a seu modo: as quais 

eu vy, e eraõ muito boas. / / 

Diçelhe entaõ que se accomodasse Sua Mercê nellas, pois 

eu e m huã bem pequena o fazia; e porque eu sabia ser elle 

de naçaõ ( 4 ) , lhe diçe também: que pois eu prègaua ser a ley 

de Christo btanda, e suaue e de muita paciência, naÕ a fizesse 

Sua Mercê cruel e insofriuel cõ suas ameaças e rigores. A o 

que entaõ me respondeo, que naõ só nas cazas que lhe dauaõ 

dormiria, mas ao sereno se fosse necessário, abraçando logo ao 

Soba, pedindolhe aprendesse o que eu lhe ensinasse, pois só 

a esse fim ahy vinha de taõ longe. A o que o Soba me ficou 

agradecido, dando me se quizesse muitos mimos, drogas e 

negros; e me diçe que cõ os seus queria aprender, e serem 

filhos de Deos. Se houuer continuação, auerá aquy huã grande 

conuersaõ, sem nella tornar atraz, pois estaÕ cercados de muitas 

fazendas de Portuguezes. 

N a sesta feira tres, pela menhã bem sedo me party de 

Quionzo pera G o l u n g o ; e estando já afastado de Quionzo cousa 

de meia legoa, me soçedeo o cazo da Sftmmaria Relação, 

foi. 17 v°, do gentio e gentia que estauaõ circuncidando seu 

filho. C h e g a d o que fui ao Soba Golungo, que seria huã hora 

antes da noite, v y o idolo de que já trattei na Summaria Carta 

breuemente, foi. 9 v° e agora direi largamente o que cõ elle 

me soçedeo. / / 
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Doutras vezes que aquy tinha vindo a ensinar, lho naó 
tomei; porque como esperaua có a ajuda diuina dé pôr e m 
bom estado tantos milhares de almas, como tem este Soba, 
juntas cõ as de outras fazendas de Portuguezes vezinhos: nao 
quiz logo entrar de nouo cõ a espada arrancada. E sabemos 
que nas Republicas se sofrem peccados, por escuzar outros maio­
res, como diz S. Gregorio, que acaba cõ estas palauras: Per-
mittimus ergo fieri mala, ne fiant deteriora. M a s agora o fui 
buscar pelas razoes acima dittas. Estaua o Ídolo á entrada do 
lugar, e como se fora cruz, ao sair e ao entrar nelle, lhe faziaõ 
reuerençia. Distaua eu delle hú tiro de pedra, e aquy me puz 
de joelhos cõ as costas viradas a elle; logo fiz actos de contrição 
e de fé, dezejando dar a vida por Nosso Senhor se me matas­
sem in contumeliam Christi, do que por meus peccados naõ 
sou digno: que nem estes saluagés de cá tem esta distinção 
de matarem pela fé. / / 

Acabados os santos actos me cheguei ao ídolo e o cospy, 
dandolhe muitos couces; arquei cÕ elle, e nunca do chaõ o 
pude arrancar: e vendo eu que estaua taõ afincado (encomen­
dando e m meu coração a Deos o bom fim desta victoria) pedy 
huã faca grande a hú dos meus moços, e fiz delia enxada com 
que cauei ao redor do ídolo. Arrancado já, virei o rosto pera 
o lugar, e vy estar por cima dos muros muitos gentios admi­
rados e coléricos contra m y m , cõ muitos arcos e frechas. Fizlhes 
pelo lingoa huã pratica, que eu era o seu mestre, e que hya 
aly e m lugar do Senhor Bispo e Gouernador ( 7 ) : e assym que 
se a lgum m e atiraua cõ algua frecha, lhe auiaõ os Portuguezes 
de dar guerra. / / 

T o m e i entaõ huã cotda, e atei a ao pescoço do idolo e a 
prendy no jumento; diçe a h ú dos meus lingoas que pelo 

(7) O Bispo era D. Francisco do Soveral (1627-1642) e o Gover­
nador D. Manuel Pereira Coutinho, comendador de Penela na Ordem 
de Avis. 
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cabresto o leuasse á roda do terreiro: já neste comenos estaua 
tudo cheio de gentios armados; e ao idolo que se leuaua arras­
tado, hya eu açoutando cõ hu bordaõ e fazendo outros vitu­
périos, dizendo em alta voz peio lingoa, que era excellente: 
N a õ vedes o vosso Deos açoutado, arrastado, escouceado etc . a ? 
Chorauaõ neste passo muitos delles, lastimados cõ ver as per-
rarias ( 8 ) que lhe eu fazia; outros se inflamauaõ de cólera 
contra m y m , e eu meu Padre, entre estes lobos, sendo já alta 
noite, suposto que fazia mui claro luar. / / 

M a n d e i ao lingoa que lhes fizesse outra prática, estranhan-
dolhe quam grande peccado era serem idolatras pera virem a 
adorar hú pao. Estando eu já senhor desta diabólica preza, me 
veio ver o Soba cõ todos os principais sem trazerem armas e 
muito humildes; porem nem inda assy me fiaua delles, reçeozo 
que naquelle exterior de mansas ouelhas, escondessem alguã 
traição de leoês famintos: contudo logo entendy que por entaõ 
vinhaõ cõ o coração sincero. N o comenos dos comprimentos, 
que de nada seruiraõ, me deu a entender que se lhe daua o 
idolo, me daria hua grossa cadeia d'ouro, que ao pescoço trazia, 
e negros de estima e preço. A o que animozamente respondy, 
que eu entre elles naõ dezejaua nem queria riquezas, senaõ 
hua geral extirpação de suas idolatrias; e assim lhe naõ dei o 
ídolo por mais que choraua, dizendo que era o seu medico, 
e o auxilio de suas necessidades, sol, chuua, etc. a , nem lho 
dera inda que me matasse, como eu mesmo lhe diçe muitas 
vezes. / / 

D a q u y me leuou o Soba a apozentar e m hü alpendre dentro 
do lugar, indo já o ídolo encima do jumento, fortemente amar­
rado com huã corda, e entre m y m e os meus lingoas. C h e g a d o 
qeu fui ao alpendre, cõ certeza cuidei que me matassem aquy 
por me ver cercado todo de tantos gentios armados; mas Deos 
me liurou desta e das outras vezes, por sua infinita mizeri-

( 8 ) Desfeitas, pirraças. 
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cordia. Disfarcei o pauor que tinha, segundo milhor pude, 
dizendolhes que fossem ceiar, e que ao depois fariamos dou­
trina, podendo suceder fazerse tudo que elles dezejauaõ, e que 
também eu queria çeiar. / / 

Jdos elles amortalhei o idolo entre a minha cama, que era 

huã esteira, sem que disso a lgum desse fé: e entaõ rezei vés­

peras e completas d'esté dia. Faltandome agoa pera çeiar, lha 

mandei pedir, e foi taÕ cruel que nem esta nem outra cousa 

ou de graça ou por dinheiro me quiz dar. A s s y m que só cõ 

farinha passei esta noite cõ a minha gente, estando taõ fraco 

e cansado, como facilmente se verá do muito que de dia tinha 

andado e trabalhado e m jejum. C o m tudo seja Deos bendito. 

N a õ me apaixonei por isto contra elles, antes sahy de caza a 

lhes fazer huã breue doutrina, por mais naõ poder: tendo sem­

pre á vista, o ídolo amortalhado. / / 

Acabada a doutrina os despedy pera irem dormir, e eu o 

naõ fiz e m toda a noite, velando naõ me tomassem o ídolo ás 

escondidas, ou como estaõ pelo sertaõ dentro, me naõ matas-

[s jem. O que muito me admirou, foi que com serem os meus 

dous lingoas criados no Col legio desde meninos, nunca por 

mais que lhes roguei me ajudassem a arrancar o ídolo do chaõ, 

o quizeraõ fazer: cuidando que se lhe pegassem cõ a maÕ, 

auiaõ logo de morrer. E naõ foi pouco cõ o lingoa mais valente 

em o conuençer cõ razoes e peitas pera mo trazer embrulhado 

na esteira. / / 

A o sábado, quatro, bem sedo me party deste Golungo, 

deixando inda blasonando contra m y m estes bárbaros, por mais 

abraços e caricias cõ que délies me despedy. Cheguei pelas 

duas horas a outro Soba por nome Bamba, irmaõ de Golungo, 

Sem maioral estauaõ estes gentios, e muito tristes por ser morto 

de pouco este Soba Bamba, cujas diabólicas exéquias estauaõ 

celebrando cousa de quarenta Sobas, que á morte de taÕ grande 

senhor tinhaõ decido da Eilamba. O modo delas saÕ hús bailes 
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por nome Maquínos , muito imodestos, dirigido tudo á luxuria; 

cantaõ e choraõ, e logo comem, e depois tornaÕ a bailar. / / 

A q u y v y junta a mais gente, que nestes Reinos auia visto. 

Mui tas vezes continuei e m ensinar esta gente de Bamba e 

Nambacalombe, e sobretudo a de muitas fazendas de Pottu-

guezes, que estaõ á roda destes gentios; porque como as terras 

destes dous Sobas saõ taõ fert[e]is de mantimentos, palmei­

rais, etc a , facilmente se podiaõ aquy fazer quatro ou sinco fre-

guezias, com a renda das quais bastantemente se puderaÓ seus 

parochos sustentar. E m tanto que os próprios Sobas se me 

manifestarão dezejosos de que aly houuesse clérigos, e que 

pera isso contribuiriaõ com parte de suas tetras. / / 

A q u y dormy e ensinei o milhor que pude a toda esta 

maquina de gente, e lhe queimei tres cazas de feitiçaria. A l g ú s 

de seus parentes me diçeraõ por cousa certíssima, que o Bamba 

na hora da morte pedira cõ muita instancia o bautismo, dizendo 

que queria morrer na ley que lhe eu tinha ensinado, e que lhe 

pezaua muito de ter sido idolatra e de auer offendido a Deos: 

mas que naõ houuera aly q u e m o bautizasse. C u i d o eu que se 

saluou, porque indo aly ensinallo muitas vezes, folgaua de 

aprender, e me diçe que o auia de pôr e m bom estado e a seus 

vassallos; mas como entaõ o naõ bautizei, nem a outro a lgum 

seu vassallo, suposto muitos saberem bem, por esperar boa 

conjunção de os meter no grémio da Jgreija, juntos cõ os 

escrauos dos Portuguezes, pera ficarem mais inteirados ( 9 ) na 

fé sem perigo de tornar atraz: lhes ensinei, que se a lgum 

estiuesse no artigo da morte sendo inda gentio, adulto, e naÕ 

houuesse q u e m o bautizasse, que desejasse de coração receber 

o bautismo, tendo fé da parte do entendimeno, e da parte da 

vontade conuersaõ a Deos, com detestaçaõ da vida passada; e 

outras cousas boas a este propósito. / / 

( 9 ) Certificados, informados. 
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N o domingo, sinco do mes, pela menham me party daquy 
pera a fazenda de M a n o e l Ferreira A r c o ; antes de chegar a 
sua caza está hú oiteiro altíssimo, ao pé do qual tudo saõ aruo-
redos ameníssimos, e o no cÕ ser mui grande desaparece aos 
que o v e m de cima. Creia V . R. a que quando neste passo via 
a altura destes montes, com a profundeza dos valles e bosques 
frescos com tantos rochedos cortados de hua e outra parte, dey 
graças a Deos, como autor de todas as cousas; e com razaõ se 
pudera cantar deste lugar o psalmo: Benedicite omnia etc.ª / / 

H á também nestas montanhas muitos animais brabos, e 
auia pouco tempo que h ú leaõ matara aquy juntas duas empa-
cássas, que saõ como e m Portugal dous touros brabissimos; 
e o mesmo h o m e m onde eu estaua agazalhado, que vira beber 
dous leoêes de hú alto oiteiro no rio, da grandeza de nouilhos, 
mo certificou por verdadeiro. E por tirar algú frutto do que 
acima digo, acho que fico mui pouco e m lidar cõ esta gentili­
dade, pela qual o mesmo Cristo derramou seu preçiozo sangue; 
tanto, que naõ fizera muito se descalço e de joelhos cursara 
estes matos pelos ensinar: pois seus próprios senhores pela 
posse de quatro graõs de terra, v e m aquy morar arriscados a 
tantos perigos de feras, e por colherem hú punhado de farinha 
de pao. Perto da noite ensinei a gente deste homem e aquy 
dormy. / / 

N a segunda feira, seis do mes, ensinei toda a menham 
á gente das fazendas de duas legoas, que concorreo aquy por 
lhe mandar auizo diante, a saber: á do Capitão Gaspar Borges 
de Madureira, que aquy rezide e m hua sua fazenda, e seriaÕ 
çem pessoas, escrauos seus e forros; á do Capitão Alexandre 
Bonina, á do alferes D o m i n g o s Soeiro, á do Capitão D o m i n g o s 
Luis d 'Andrade, que aquy tem outra fazenda; á de outra 
fazenda que aquy tem o Capitão mór M a n o e l A n t u n e s da 
Sylua, e d'outros muitos cujos nomes me esquecem. Era pera 
louuar a Deos ver tanta gente, e sobtetudo ouuir tantas vezes 
nomear o santíssimo nome de Jesus, que d'aquelle altíssimo 
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rochedo por acjuelles concauos valles retumbaua: cousa nunca 
vista neste hermo de hú ano a esta parte que por aquy comecei 
a ensinar, sendo hoje hú paraizo cõ tanta gloria de Deos, 
proueito destas almas, e honra da Companhia ( 1 0 ) . N a õ tiue 
cÕ esta gente muito trabalho por estarem adiantados no ensino 
da doutrina. O s gentios me pedirão que os bautizasse, e os 
chnstaõs que os cazasse: e o mesmo Senhor também se queria 
receber, dizendo-me que pera ser aquy, aueria licença do Senhor 
Bispo, por estar Loanda muito longe. 

Na terça feira, sete, me party pela madrugada com huã 
febre, e fui direito á fazenda de Jsabel d'01iueira Cortereal, 
aonde cheguei pelas noue ou dez horas; aquy ensinei a sua gente 
e á de duas fazendas mais: logo por naõ perder tempo me party 
pera o Soba Jióllo, onde cheguei pela huã hora. A n t e s de entrar 
no lugar ouuy grandes apupadas, acompanhadas de diuersos 
tangeres pelo seu modo gentílico. D e sorte que tendo eu aquy 
vindo outras vezes a ensinallos, e fazendome entaõ muita festa, 
agora ma naõ faziaõ como dantes. Diçe pois ao negro que 
tomasse o caminho pera aquelle palácio onde tangiaõ. D e 
repente dêmos n u m grande terreiro muito limpo, no meio do 
qual estauaõ quatro tangedores festejando hú Ídolo que tinhaõ 
no chaõ, posto sobre hú fino pano de seda, cÕ hús chocalhos e 
huã campainha; estariaõ por entaõ no terreiro cousa de mil g e n ­
tios, todos estirados e untados pelo rosto e corpo com varias 
castas de eruas, que pareçiaõ diabos, pedindo agoa ao idolo. / / 

T a n t o que me viraÕ deixarão de tanger; eu neste comenos 
dissimulando naõ entender o que faziaõ, me cheguei ao idolo, 
e louuei aos tangedores que tocauaõ miuto bem, e que fossem 
continuando por diante: o que fizeraÕ lindamente. E m q u a n t o 

( 1 0 ) Nunca aparece, que saibamos, nos relatos dos missionários 
portugueses, finalidade de ordem política na sua acção apostólica. Apa­
rece, sim, frequentemente, a honra e louvor do instituto a que per­
tencem, o que nada tem de ilegítimo. 
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tangiaõ, estando eu em pé encostado no bordaõ, descorry como 
mais a meu saluo lhes poderia tomar o idolo sem auer sangue, 
cÕ os meus dous lingoas, por ser este Soba mui soberbo pela 
estreita amizade que tem cõ os Portuguezes, com as terras que 
lhes dá e vende. / / 

Eis que estando eu assym discorrendo, chega de sua caza o 
Soba com todos seus principais, e me diçe cõ muita cortezia e 
amor: T u que és nosso mestre há tanto tempo, e a q u e m temos 
tanta obrigação, naõ hé bem que estejas aquy e m pé ao ardor 
do sol; anda comigo e darte hei huã boa caza e m que descanses 
e jantes. V e n d o eu tanta caridade e que auendo cousa de oito 
mezes, indo eu ensinallo e aos seus por assym mo pedir, naõ 
taõ somente nos negou pouzada, agoa, lume etc a , a m y m e 
a meu companheiro o irmaõ Gonçallo Joaõ: mas a festa que nos 
fizera, foi sair elle do seu lugar com mais sincoenta negros fre­
cheiros pera nos matar, considerei comigo ser minha determi­
nação descuberta, e que entendia este Soba querer lhe eu tomar 
o idolo. / / 

S e m mais detença o apanhei cÕ os chucalhos e campainha 
e cõ diuersas cousas de feitiçarias que aquy mais auia, atirei 
atreuidametne aos negros. Logo lhes fes o meu lingoa huã 
famoza pratica, e m que lhes estranhou o grande peccado de 
serem taÕ finos idolatras, viuendo entre fazendas de Portu­
gueses, e sobre tudo tendo eu aly vindo cõ tantas calmas, tra­
balhos etc a só a fim de os ensinar. Aproueitou o sermão pouco, 
porque pondome a caminhar em hü jumento, que de abrir 
cõ o muito andar, pelos peitos, já estaua milhor, e trazendo 
comigo o ídolo, que teria de comprimento hü couado (11), e 
tomando os negros suas cargas de farinha e do idolo embru­
lhado nuã esteira, atada cõ huã corda: me vieraõ seguindo por 
huã e outra parte, dando taÕ grandes saltos e gritos á volta de 
me pedir o idolo, que parecia o dia do juizo. / / 

(11) Medida de comprimento correspondente a 66 centímetros. 
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E u porque ardia a calma, e vinha quase e m jejum com huã 
febreta, apressei mais o andar pera caza de h ú h o m e m branco 
aonde caminhaua. E assym m e adiantei dos meus dous moços 
cousa de hú quarto de legoa, sempre acompanhado desta assa­
nhada brutalidade. T a n t o que me tiueraõ só naquelle mato, 
como se eu fora touro, me cercarão á roda todos, que seriaó 
seiscentos, e me começarão de atirar muitas torroadas ( 1 2 ) , só 
a fim de que amedrontado lhes tornasse o seu idolo. TaÕ perto 
chegarão a m y m , que hú delles me tomou o bordão, mas nunca 
me puzeraÕ as maõs. / / 

N e s t e comenos, cõ a pressa de eu gritar, aos pés do jumento 
me cahio o seu idolo (que aquelle que o negro carregara, era 
o que tomei e m G o l u n g o ) ; festejarão isso muito, mas Deos orde­
nou a contenda de tal sotte, que sobindose em as aruores per­
derão de vista o lugar onde o idolo jazia: ou se o viraõ lhes 
quebrou o animo pera o naÕ tomarem. E ordinariamente me 
soçedia, que indo menos acompanhado, alcançaria maiores prezas 
destes bárbaros: como do sobreditto se deixa ver, que indo só 
cõ dous moços, tomamos o idolo a tantos, sem delles sermos 
offendidos. Durou esta briga de torroadas suas e gritos meus 
espaço de hú quarto, acabado o qual chegarão os meus moços 
cõ o fidalgo, que vinha mais devagar. Fizlhe queixumes do que 
se me auia feito (e lhe naÕ pezou cõ isso) porque daua gran­
des prémios a q u e m me tomasse o idolo, contudo logo me man­
dou entregar o bordaõ. Deos por sua infinita mizericordia me 
lturou destes saluagés, pois nhuã torroada me chegou e ao 
jumento poucas: tanto, que cõ a pressa naõ se lembrarão de 
trazer armas. / / 

A p a z i g u a d o este combate, e querendo eu seguir o caminho, 
já cÕ o meu bordaõ restituído, chegaõ de repente cousa de 
sincoenta negros escoteiros de Portuguezes, que yaõ pera 
Ei lamba; os quais tinha eu bautizado e cazado antes, quando 

( 1 2 ) Pancadas com torrões, ou pedaços de terra seca e dura. 
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pus em bom estado quinhentas e trinta e tantas pessoas. Sabido 
que foi delles o que os gentios me fizeraõ, brabamente tomáraõ 
o negocio e m cazo de honra, conforme as diabólicas e mal 
sofreadas leis do mundo, querendome logo vingar da afronta 
recebida; confiados e m que por ser gente bellicoza e vir armada 
sairiaõ victotiozos da vingança. E u , como nella naÕ tinha os 
olhos, acody cÕ muita pressa que tal naõ fizessem, lembrando-
lhes que se deuia perdoar a inimigos, como antes de os bautizar, 
lhes tinha ensinado á volta de outtas coisas. Aquietáraõse entaõ, 
e çercandome á roda me foraõ acompanhando cõ muita festa 
até á fazenda do Càpitaõ D o m i n g o s Luis d 'Andrade; e os gen­
tios ainda que de longe me nao perderão de vista, vindose che­
gando de nouo muitos mais. / / 

C h e g a n d o á fazenda, naõ estaua nella o ditto Capitão, nem 
hu feitor Seu por nome M a n o e l de Seixas, que actualmente 
aquy rèzidia. E u entaõ, meu padre, mais morto do que vivo, 
me estirei debaixo de hú alpendre, naõ largando nunca o idolo 
que atado trazia no ourelo ( 1 3 ) . V e i o logo o ditto feitor, sabedor 
já do que passaua, porque o Soba foi taõ sagaz, que por dez 
gentios lhe mandou rogar lá onde estaua, com promessas de 
muitas dadiuas, que quizesse interceder comigo lhe largasse o 
seu idolo. O feitor desestimando suas promessas, lhe deu taõ 
desabrida re[s]posta, que logo desaparecerão. / / 

V e n d o o Soba que tudo lhe soçedia ás auessas, se foi daly 
huã legoa pela posta pedir a h u m homem branco bem rico, 
que naõ nomeio por justas causas, me escteuesse ou viesse pedir 
o seu idolo, que era o seu medico e remédio, promettendolhe, 
como me diçeraõ, muitos escrauos e outras cousas. / / 

Eis que lá pelas quatro ou sinco horas, estando eu comendo 
hú bocado, chega o peitado cõ o fidalgo, que trazia consigo 
quatro mil almas: fizlhe a cortezia deuida, e logo lhe perguntei 
que mandaua de seu seruiço. Respondeome que o Soba e os 

( 1 8 ) Fita de pano grosso. 
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mais seus vassalios, me pediaõ o ídolo, o qual outro Soba lhes 
emprestara. Aberta e secamente o desenganei, que lho naõ 
auia de dar. Esta re[s]posta leuou ao Soba e aos mais, que 
todos começarão a chorar. Tornou o branco a ínstat, que eu lho 
ama sem falta de dar; ouuindo estas razoes o ditto feitor M a n o e l 
de Seixas, que presente estaua: o qual como bom portuguez 
das partes de S. João da Pesqueira, conhecido do P.° D o m i n g o s 
Lourenço, quasi apunhou de hü facaõ pera dar no intercessor, 
ao que eu acody e o apaziguei. E vendo que o outro estaua taõ 
pertinaz e m pedir o idolo, lhe tornei a dizer, que me espan-
taua muito de que com tal calma viesse de taõ longe a fallarme 
nesta matéria. / / 

Respondeome liuremente ( ' 3 a ) que o Soba e os seus podiaõ 
ter ídolos pois inda eraõ gentios; repliquei-lhe dizendo, que o 
Soba e muitos dos seus eraõ cathecumenos, e que q u e m auia de 
receber a fee de Christo estaua obrigado a despir a pelle das 
idolatrias, como cobra; e que inda que nunca os eu tiuera 
ensinado, naõ lhes auia de tornar o idolo, pois d'outra cousa 
lhe[s] naÕ seruia senaõ de peccados. V e n d o eu que se chegaua 
a noite, e que tinha parte do offiçio por rezar, e outrosy enche-
remse os campos de tanto gentio, temy que houuesse alguã 
bulha, e assy rezumy o negocio a poucas palauras. / / 

Diçe chammente ao homem, por saber era da naçaõ ( 4 ) , 
mas b e m acondicionado ( 1 4 ) : que Sua M e r c ê me naõ fallasse 
mais e m tal matéria, porque tudo auia [de] dizer ao Gouer-
nador ( 1 5 ) e ao Senhor Bispo (10), pois estes cazos pertenciaõ 
ao santo officio. Palauras foraõ estas ultimas, que por ellas 
ficou o pobre hebreu quasi sem falia. E tornando e m sy me 
diçe: Padre meu d'alma, já aquy naõ está quem fallou, e assym 

( 1 3 a ) Indelicadamente, com altivez. 
(14) De boa índole, categorizado. 
( 1 5 ) D. Manuel Pereira Coutinho. 
( 1 0 ) D. Frei Francisco do Soveral. 
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V . R. a queime o ídolo. C o m isto nos despedimos com muita 
amizade, e os gentios se foraõ hüs chorando, e outros arreben­
tando de cólera contra m y m . O ditto feitor me naõ deu por 
bem seguro com sospeitas de tornarem os gentios cÕ maõ arma­
da, guardandome só com a sua gente; e assym chamou a de 
algüs vezinhos; os quais e elle toda aquella noite velarão com 
o olho sobre o hombro á claridade de muitas fogueiras que se 
acenderão. E u como quem auia de leuar a pior, toda a noite em 
pezo ensinei aos esctauos, que seriaÕ trezentos, muitos dos quais 
eraõ já por m i m bautizados e cazados, e todos e m muitas vezes 
ensinados. / / 

Passamos pois a noite cõ muitos gritos de viua a fé de 
Christo, e m cujo descurso eu os ensinei mui de uagar. C o n ­
tudo, inda que os sobredittos gentios m e apedrejarão neste 
comenos, que eraõ taõ finos idolatras, pode tanto cõ elles minha 
muita continuação e ttato amorauel, que deixadas de todo ponto 
suas idolatrias, acodem já hoje a huã igreija do seu lugar, que 
fundou h u m Religioso do C a r m o ( 1 0 a ) como se verá na Sum-
maria Carta, foi. 9 v°. / / 

N a quarta feira, oito do mes, querendome eu partir cõ os 
ídolos, naÕ consentio o ditto feitor que eu fosse só, podendo 
suceder esperarem me os gentios e m algua charnequa ( I T ) 
V e n d o eu que tudo isto naçia de amizade, naõ recuzei sua 
companhia, e assym me foi guardando tres legoas de caminho, 
armado muito bem e com a sua gente. Deixandome já e m saluo 
e seguro, de m y m se despedio, e eu cheguei á fazenda do 
Capitão mor A n t o n i o d 'Abreu de Miranda, que estaua na 

( 1 6 a ) «O senhor Bispo Dom Francisco Soueral, mandou lá o P. e 

Fr. Rodrigo, da Ordem do Carmo, assistente em Angola, para fundar 
(como fundou) huã igreija, e fazer huã freguezia. O qual se deue à 
Companhia de Jesus, pois eu trouxe estas ttantas mil almas á fee de 
Christo, de que se dem as deuidas graças a Deus». 

( 1 7 ) Planície, terreno árido e inculto, de plantas rasteiras e sil­
vestres. 
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cidade; aquy dormy e ensinei a sua gente e de quatro fazenda* 
á roda. 

N a quinta feira, noue, me party daquy, e fui correndo a* 
fazendas, vendo o que sabia a gente de cada huã delias; dormy 
na fazenda de Pero Carrilho, onde ensinei a muitos que aly 
concorrerão. 

N a sesta feira, dez, party daquy, e fui visitando e er>r>-
nando a gente das fazendas seguintes; e fui dormir a caza de hti 
negro que mora junto da alagoa de Quico , onde se ensinou 
muito bem. O grande trabalho que leuei e m correr fazendas, 
e ensinar gente, foi nesta somana pouco sentido de m y m , cõ 
o gosto e alegria que recebia de ver muita gente taÕ adiantada 
na sciençia das cousas da fé. / / 

A o sábado cheguei pelas dez horas á nossa caza do Bengo; 
ainda diçe missa, por me auer confessado no dia dantes com o 
Capellaõ da igreija da Quilunda. A ninguém dei conta dos Ído­
los até o domingo, excepto ao irmão Gonçaílo Joaó. 

A o domingo, doze, diçe missa na nossa igreija á muita 
gente que acodio destes arredores: na estação ( 1 S ) os auizei que 
acabada a missa esperassem, porque lhes queria mostrar dous 
diabos. Todos festiualmente se aluoroçáraÕ pera os verem. / / 

Ditta a missa e tendome encomendado a Deos, tomei 
publicamente o jumento que já estaua aparelhado, e ateilhe 
á cauda os dous idolos enforcados pelos pescoços nuã corda, e 
os chucalhos, campainha e outras cousas de feitiçarias. E man­
dei a hú negro que tomando do jumento pelo cabresto o guiasse 
em roda pelo torreiro, com os idolos arrastados pelo chaõ, e jun­
tamente mandei a quantos negros aly estauaõ que cospissem e 
espancassem cõ os pés e paos aos idolos e fizessem outras afron­
tas. M i l h o r do que eu o dezejaua, fizeraõ tudo, gritando e m 
altas vozes: Diabo fora, Diabo fora, perro ( 1 9 ) , maldito, etc a . / / 

( 1 S ) Na estação da missa, ao Lavabo. 
( 1 9 ) Do espanhol: cão, vilão. 
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Nesta pequena missão que fiz, gastei perto de très soma-

nas, andando a maior parte do tempo a pé; assym por dos peitos 

abrir, cõ a fragozidade dos caminhos, o jumento, como porque 

inda que fosse saõ, naõ se podem andar a cauallo estas monta­

nhas, por causa de suas muitas e mui precipitadas ladeiras. 

T o d o este piqueno trabalho dou por mui bem empregado, por 

se dirigir a encaminhar á dilatação e propagação da fé de Chris-

to, cõ tanto proueito desta Republica, honra e louuor da C o m ­

panhia; obrado tudo com as santas orações dos Religiosos d'esse 

Collegio, e dos Padres e irmaõs da prouinçia de Portugal, e com 

as poucas forças deste debilitado instrumento. / / 

Deos guarde a V . R. 3 e me encomende muito em suas 

orações, porque fico indisposto de huã febre, inda que de pé; 

da qual melhorando hei de ir, cõ o fauor diuino, ás partes do 

Dande (por ser chamado por cartas dos moradores, que me 

deraõ no caminho) respeito de lhes ensinar a sua gente e fazer 

outros seruiços de Deos; e day hei de voltar pela prouinçia da 

Eilamba, e tentar como está o grande Soba Cacullocahango 

e m determinação de se conuerter; e finalmente ás fazendas da 

Coanza, a saber: do Capitão M a n o e l Castanho, do Capitão 

mor Roque de S. M i g u e l , e do Sargento mor A n t o n i o Btuto, 

e daly á nossa fazenda do Cal le , e ás mais vezinhas a ella e 

cuido gastarei hü mes, dandome Deos saúde pera fazer esta 

empreza muito do seruiço de Deos, que guarde a V . R. a, em 

cuja bençaõ me encomendo. A o s catorze de Outubro de mil e 

seis centos e trinta e h u m . 

Súbdito indigno de V . R.ª 

a) Pero Tauares. 

ARSI — Lus., Cod. 55, fls. 78-83. 

B A D E — C ó d . 1 1 6 / 2 / 4 , f l s - 33-38. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O C A R D E A L BÓRGIA 

( 1 - 1 1 - 1 6 3 1 ) 

SUMÁIRO — Trata do envió de missionários -para a Mina — Partida 
de 18 missionários para o Monomotapa. 

E m i n . m o e R e u . m o Signor Padrone mió Colendissimo 

C o n l 'ult imo correo di Madrid , hó riceuuto una da V . E m i -
nenza dei' 20 di Settembre passato in risposta della mia scritta 
á cotesta Sacra Songregazione sopra la relatione della Ci t ta della 
M i n a sita in Affrica nella Costa di Guinea; dalla quale uedendo 
come la medesima Sacra Congregazione desidera ch'10 procuri 
di far mandare in quelle parti piú opararij ecclesiastici che sara 
possibile, non mancheró d'esseguir tutto quello che sara in me 
per conseguiré questo santo fine; et per che hora si tratta di 
mandar la un fidalgo amico mío per Gouernatore, faro seco 
ogni diligenza, accio ne conduca íl maggior numero che 
potra. / / 

Jntanto staro aspettando íl Breue delle facoltá spirituali, 
che la Sacra Congregazione há nsoluto d'impetrare a fauore del 
Vicario Espiscopale della medesima Citta della M i n a , per 
poterlo minare con l'occasione del Gouernatore, che andera a 
M a r z o , quando si nsolua che uada. H ó stimolato l 'Arciuescouo 
di Goa, religioso Domenicano ( 1 ) , che si troua in Corte di 
Madrid , á far' ogni opera per hauer Missionarij, et me serme 
con quest'ultimo correo, che S. Maesta glie n'ha concessi 18 

(1) D. Manuel Teles de Brito. 
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per le parti del Monomotapa, che quando se ne trouino tanti, 
che uadano, sara buon socorro alia gran necessita di quelle parti. 

C o n la naue hora gionta dall'Jndie, hò riceuuto le due 
annesse lettere per la Sacra Congregazione, le quail mando a 
V . Eminenza con questa, et le faceio humilissima riuerenza. / / 

Di Lisbona primo N o u e m b r e 1631 . 

Di V . Eminenza 

[Autógrafo]: H u m . 0 et obl ig . 0 seruitore 

Lorenzo Vesc . 0 di Gerace 

S . r Card. Borgia. 

A P F — SRCG, vol. 74, fls. 316-316 v. 
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C A R T A D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

(20-11-1631) 

SUMÁRIO — Estado religioso do Reino de Monomotapa e provisão de 
missionários religiosos — Penúria de pessoal nas missões 
do Reino do Congo e providências a estudar. 

Esendosi riferite in questa S. Congregatione le lettere di 
V . S. circa il Regno di M o n o m o t a p a e dell'altre residenze de 
Religiosi nelle Coste d'A£rica dopo il C a p o di Buona Speranza, 
cjuesti miei Eminentissimi Signori che hanno sentita la penúria 
de Religiosi che si troua in quelle parti, desidera che V . S. 
tratti con quei Religiosi che hauranno cognitione e prattica de 
sodetti paesi, dei modo col quale si potrebbono prouider d 'ope-
rarij ecclesiastici, e di quanto intendera ne dará auuiso alia 
medesima S. Congregatione. / / 

Q u a n t o al male stato dei Regno di C o n g o per la penúria 
pure d'operarij ecclesiastici, uedendosi esser cosi grande, gli 
stessi miei Eminentissimi hanno uoluto che si referisca di nuouo 
nella Congregatione prossima che si terra nanzi la Santità di 
N . Signore, che etc. / / 

Roma, 20 nouembre 1631 . 

A P F — Lettere Volgari, vol. n , £ls. 122-122 v. 

NOTA — O problema referente ao Reino do Congo, a que alude 
o Secretário da Propaganda Fide, foi efectivamente tratado e adiado, 
na congregação cardinalícia de 9 de Novembro de 1631, nestes termos: 
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Referente eodem Eminentíssimo Domino Cardinali Pamphylio, 
litteras eiusdem Collectons [Lusitaniae] de statu Regni Congi, quoad 
Religionem et de periculo ne ibi christianitatis nomen aboleatur, ob 
penuriam operariorum ecclesiasticorum extremam, Sacra Congregado 
iussit iterutn praedictas litteras referri coram Sanctissimo Domino 
Nostro. 

A P F — Acta, vol. 7 (1631), fl. 135, n.º 17. 
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M I S S Ã O F R A N C I S C A N A A O R E I N O D O C O N G O 

(25-11-1631) 

SUMÁRIO — Trata do envio de uma missão de franciscanos descalços 
ao Reino do Congo — A respeito do Bispo e outros pro­
blemas propostos tratar-se-ia mais tarde. 

Referente Eminentíssimo Cardinale Sancti Sixti (1) diuersas 
petitiones Régis C o n g i in Affrica, et Parochiarum in eo ni-
miam distanciam, Sacra Congregatio missionem 4 fratrum dis-
calceatorum Sancti Francisci ad R e g n u m C o n g i decreuit, per 
Collectorem Lusitaniae eligendorum. / / 

D e reliquis petitiombus uelut de Jndulgentijs, de Altari 
priuilegiato, de Mil i t ia in Regno erigenda sub inuocationi 
Sanctissimi Saluatoris. D e Episcopo C o n g i ad residentiam in 
eo facienda et non in A n g o l a compellendo. D e eiusdem Epis-
copi imprudentia in suspendendo Régis confessario, et de non-
nullis alijs Sacra Congregatio lussit iterum de eisdem petitio-
nibus referri coram Sanctissimo. 

A P F — Acta, vol. 7 (1631), fl. 145 v., n.° 26. 

(1) Assim ficou cognominado o Cardeal Laudivius Zacchia, no­
meado para o Título em 9 de Fevereiro de 1626, mesmo depois de o ter 
deixado. 
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D E C R E T O D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O S SUPERIORES REGULARES 

(25-11-1631) 

SUMÁRIO — Nem os Superiores Regulares podem remover seus sub­
ditos das missões inconsulta a mesma Congregação, nem 

tão-pouco os Prefeitos, a não ser em caso de escândalo. 

D e Remotione Missionariorum 

Eminentissimi Patres Congregationis de Propaganda Fide 
praecipiendum esse censuerunt, ptout praesenti decreto distncte 
praecipiunt Superioribus Regularium, ne eadem Sacra Congre-
gatlone inconsulta, quouis ptaetextu, causa, aut quaesito colore, 
directe, vel indirecte Missionários a suis remoueant Missioni-
bus. Prœfectis vero, qui in singulis Regularium Missionibus 
ab eadem constitui soient, etiam si Prouinciales sint, non liceat 
ipsa stmiliter inconsulta, Missionários suae Praefecturae subie-
ctos a suis remouere Missionibus nisi ob graues causas, vel in 
casu praesentis vel imminentis publici scandali, de quibus, ac 
Missionariorum remotione, et aliorum in remotorum locum 
substituendorum quamprimum per ipsos facienda, eamdem 
Sacram Congregationem quantocius certiorem faceré teneantur, 
non obstantibus & c . ª 

Die 2 5 N o u e m b n s 1631 . 

Supra dictum Decte tum in praesenti Congregatione exa-
minatum, et probatum, Sanctissimus D . N . auditis sententijs 
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Eminentissimorum Patrum, illud confirmauit, et ab omnibus, 

quorum interest obseruari mandauit. 

[ . . . ] Decembris 1 6 3 1 . 

Franciscus Ingoli Secretarius 

B N M — M s . 3. 818, fis. 78-78 v. 

NOTA—A mesma Congregação decretara já em 15 de Junho 
de 1630: 

Sacra Congregado de Propaganda Fide, vt Missionarij Regulares 
facilius in disciplina regulari, etiam dum sunt in missionibus conti-
neantur, praesenri. decreto declarauit, et declarai eosdem Missionários 
suarum Religionum Superioribus eorumque Jurisdictioni, et correctioni 
in omnibus esse subiectos, praeterquam in casu amotionis a Missione, 
quae ab eidem Superioribus fieri nullo modo potest, nisi prius con­
sulta eadem Sacra Congregatione. 

B N M — Ibidem, fl. 78. 
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C A R T A D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

(3-12-1631) 

SUMÁRIO — Informados do estado religioso do Congo os Cardeais 
encarregam o Colector de agenciar o envio de uma missão 
de Franciscanos — Pedem que faça o que -puder para 
subvencionar às despesas a fazer com a mesma. 

Essendosi nferite in quesea Sacra Congregatione le lettere 

di V . S. e ueduta et essaminata la carta delle Parochie che sono 

nel Regno dei C o n g o , questi miei Eminentissimi si sono risoluti 

di far una missione à quel Regno di 4 sacredoti di scalzi dell'or-

dine di S . t 0 Francesco; e perche non hanno notitia de soggetti 

che sarebbono à proposito, pregano V . S. che faceia diligenza 

di trouarli e nominarli alia medesima Sacra Congregatione, che 

se gli spediranno le patenti e facoltà, e se li commetteranno 

alcuni negotij da trattar con quel Rè, il quale hà scritto à 

N . Signore et hà domandate diuetse gratie à S. Santità. / / 

S'informera anche V . S. délia spesa del viaggio e del modo 

che si potrebbe tenere, per hauer in coteste parti qualche aiuto, 

acciò la detta spesa non fosse troppo graue alla Sacra Congre­

gatione, che per ancora non hà rendite sofficienti, per supplir 

in tanti bisogni, e per fine etc. / / 

Roma, 3 décembre 1631 . 

A P F — Lettere Volgari, vol. n , fis. 128V.-129. 
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NOTA—Em carta de 12 do referido mês escrevia a mesma 
S. Congregação ao Colector: 

La missione de Francescani al Regno dei Congo, già significata à 
V. S., è stata confermata da N . Signore; perciò ella doura usar ogni 
diligenza per trouar almeno 4 soggetti à propósito, cõ auuisar poi i 
nomi loro, e qual dessi si potra far Preffetto delia Missione: e perche 
con ocasio[ne] delia carta oue erano dissegnate le Parochie dei detto 
Regno S. Santità hà mostrato desiderio delia Carta Geográfica di quello, 
V . S. faceia diligenza per hauerla, ò stampata ò fatta à penna, e la 
mandi poi à questa Sacra Congregatione. / / 

Roma, 12 decembre 1631. 

A P F — Lettere Volgari, vol. u , fl. 143 v. 
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I N F O R M A Ç Ã O D E F E R N Ã O DE S O U S A A EL-REI 

(7-12-1631) 

SUMÁRIO — Estado da conquista — Venda de armas a infiéis — Rau 
nha Ginga — Situação comercial — Minas do Congo—. 
Estado das fortalezas — Fazenda pública e tributação dm 
sobas — Obras públicas e aplicação da justiça — Con­
quista de Benguela e êxitos do novo governador. 

[Senhor] 

E m comprimento do Regimento que se me deu quando 

fui pera gouernador de A n g o l l a (*), dey conta a V . Magestade 

do estado en que achey a conquista, elRey de A n g o l l a , os 

Souas, a cidade e porto de Loanda, cõ a relação da gente de 

guerra, artelharia e moniçoens que auia nos quatro prezidios 

da conquista, e nos quatro fortes que fis da dita cidade pera 

defençaõ dos Olandezes. E ao Secretario de estado mandey 

outra do que me pareçeo conueniente mudar e acressentar no 

Regimento dos Gouernadores pera se dar ao que me fosse 

succeder. / / 

Fis lembrança pello conselho da fazenda de tudo o que 

conuinha pera boa administração delia; e polia meza do Paço, 

o que tocaua hà iustiça, e polia da conçiençia e ordens, defuntos 

(1) Nomeado em 5 de Outubro de 1623, por carta régia de 21 do 
refeiido mês — KIT-Chancelaria de D. Filipe HL Hv. 18, fl. 163 — 
foi-lhe dado Regimento com a data de 20 de Março de 1624. Desem­
barcou e tomou posse em Luanda no dia 22 de Junho de 1624, gover­
nando até 4 de Setembro de 1630, dia em que entregou o governo 
30 sucessor, D. Manuel Pereira Coutinho. 
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e auzentes, pera ser tudo prezente a V . Magestade, e se con­
seguir seu real seruiço, bem e aumento de seus uassalos. 

Por esta o farey do estado en que entreguey o gouerno a 
D o m M a n o e l Pereira Cout inho ( 2 ) , que V . Magestade proueo 
nelle. Fis entrega pella carta que me deu de V . Magestade, 
em quatro de Setembro do anno passado de mil e seis centos 
e trinta, no mar, dentro na nao en que foi deste Reyno, pre-
zentes os officiais da camera e da miliçia, de que se fes auto, 
de que trouxe certidão. / / 

A conquista estaua de paz, e o Reyno de C o n g o pacifico, 
aberto o resgate de escrauos com Andalaquesuba, Soua liure 
muito poderozo, donde uinhaõ muitas peças ( 2 a ) . A s fortalezas 
da Embaça, de C a m b a m b e e de Maçangano, estauaÕ prouidas 
por V . Magestade e m pessoas que foraõ deste Reyno. A de M u -
chima com as duas companhias tinha prouido em soldados 
beneméritos, e as mais das praças das fortalezas estauaõ cheas, 
e somente nas companhias de sobreselente auia falta delles, 
pella auer de gente. E n toda a conquista auerá pouco mais de 
duzentos e sincoenta soldados com poucas armas; e porque se 
naõ daua conta delias e da poluora, ordeney en cada fortaleza 
h u m almoxarife sobre q u e m carregasse armas, poluora, m o n i -
çoens e artelharia, cõ obrigação de naõ despender sem man­
dados dos Capitaens, pera por elles dar conta ao prouedor da 
fazenda de V . Magestade. / / 

M a n d e V . Magestade se pratique naquelle Reyno a ley 
de q u e m uende armas ha infiéis, porque se defendem em 
A n g o l l a desta culpa, dizendo que se naõ entende nos gentios, 
sendo elles inimigos. / / 

D a uolta que dona A n a de Sousa fes pera as ilhas do Ryo 
Coanza , donde fugio obrigada da nossa guerra; da prisaõ de 

( 2 ) Foi nomeado por carta régia de 31 de Dezembro de 1629. 
ATT -Chancelaria de D. Filipe III, liv. 23, fl. 205. 

( 2 a ) Escravos. 
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suas jrmans dona Maria C a m b o e dona Gracia Quifunge, que 

estaõ na cidade de Loanda; do procedimento delrey de A n g o l a 

Hare cÕ os souas, e delles cõ elRey; e de como pedem seya 

Rainha hua delias; e das rezoens porque naõ querem A n g o l l a 

Hare por Rey; e dos pareceres do Bispo, e dos Padres da C o m ­

panhia e dos moradores sobre esta matéria, dey conta a V . M a -

gestade e pedy a mandasé rezoluer em mayor seruiço de Deos, 

e de V . Magestade, e aumento daquelle Reyno e fosse a rezo-

luçaõ pello gouernador, o que naõ teue effeito pola naõ leuar 

e naõ conuir tomarse lá sem ordem de V . Magestade, mas naÕ 

se pode recear leuantamento na conquista, porque cõ o castigo 

que se deu á dita D o n a A n a de Souza, ficarão as prouinçias 

pacificas; e somente se deue por hora continuar com a fortifi­

cação da cidade e porto de Saõ Paulo, e defençaõ dos rebel­

des ( 3 ) , pollo que importa aquella praça ha ambas as coroas, 

e por ser fronteira de Pernambuco. / / 

A b r y comercio de cobre no Reyno de C a c o n g o hà minha 

custa, mandey fazendas, de que ueyo cobre, que mandey car­

regar sobre o feitor de V . Magestade, e delle mandey amostras 

a V . Magestade por uias, e com a ordem que tiue de V . M a ­

gestade mandey fazendas da feituria por conta da Fazenda Real, 

de que auia de uir o procedido delias, de que o gouernador 

D o m M a n o e l Pereira deuia dar conta a V . Magestade depois 

de minha partida. 

A s minas de cobre do Reyno de C o n g o saõ de muita con-

çideraçaõ, mas m u y difícil de auer pello modo que V . M a g e s ­

tade me ordenou, por rezaõ da desconfiança que aquelle gentyo 

tem dos Portug[u]eses. Por outro poderá ser que tenha effeito. 

Este hé o estado en que deixey a conquista e os resgates. / / 

N o forte de Santa Chrus, que está sobre o canal por onde 

se entta pera o porto, estaua de ptezidio Jo[a]ne M e n d e s de 

( s ) Referência aos holandeses, que tinham repelido o governo 
de Espanha. 
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Vascomcellos cÕ a sua companhia de mosqueteiros, que V . 

Magestade mandou de socorro cõ Bento Banha Cardozo na 

occasiaõ dos Olandezes. N o de Santo A n t o n i o esteue em meu 

tempo Luis Monteiro dAzeuedo, capitão da guarda cõ os sol­

dados delia, que mandey açistir nelle por escuzar outra des-

peza da fazenda de V . Magestade. / / 

N o forte do Morro de Saõ Paulo prouy Agostinho Cer­

queira P i m i [ n ] t e l , que tinha acabado de seruir de feitor de 

V . Magestade, soldado das armadas deste Reino, e á sua ordem 

estauaõ as peças de artelharia da uolta do morro, pera defençaõ 

do mar da C o n m b a . N o de SaÕ Fernando da C o n m b a , Fran­

cisco Roiz de A z e u e d o , que tinha seruido de capitão dos mora­

dores, e auia estado nos estados de Flandes. A despeza dos sol­

dados destes dous fortes do M o r r o e Corimba, que eraõ m o s ­

queteiros, e a dos condestables e bonbardeiros mandey fazer 

cõ a da companhia de caualos da conquista, por me parecer 

por entaõ escuzada nella, e mais necessária na defençaõ dos 

ditos dous fortes. / / 

N a companhia da ordenança dos moradores da cidade, 

prouy de Capitão A n t o n i o Ribeiro Pinto, morador cazado, na 

de extrauagantes Francisco de M e l o , e na do mar A n d r é 

Camello, soldados beneméritos, e todos sahiaõ em alardo nos 

domingos e dias santos, con que andauaõ exercitados. Seruia 

de Capitão mor Payo de A r a u y o de A z e u e d o , o qual prouy 

por morte de Bento Banha Cardozo, por concorrerem nelle as 

partes nesseçarias, e ter seruido muitos annos na conquista; e 

de Sargento mor por V . Magestade Antonio Bruto. / / 

Pera defençaõ dos dittos fortes, redutos, fortificações, entra­

das da cidade e porto hé necessária artelharia grosa, como apon-

tey na informação que se me pedio pello gouerno das forti-

ficaçoens, para cuyo effeito mandey trazer das fortalezas da 

conquista as peças e pedreiros ( 4 ) que nellas auia rebentados, 

(4) Peças de artilharia que lançam balas de pedra. 
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e os mandey carregar em receita sobre o feitor de V . M a g e s -

tade, pera cõ os que estaõ na feitoria sem camarás e desapare­

lhados se fundirem peças de alcance, mandando V . Magestade 

se leuem cõ o cobre que ouuer do resgate de Cacongo hà Bahya, 

cõ ordem ao gouernador daquelle estado mande fundir colo-

bnnas reforçadas, e se dê pera isso o estanho necessário, pera 

cÕ ellas, e cõ as que V . Magestade for seruido mandar deste 

Reyno, fique o porto e a cidade defensauel, porque sem arte-

lharia não hé posiuel defenderse dos rebeldes ( 3 ) , que nos fazem 

a guer[r]a com ellas; e que se mande poluora, porque somente 

auia na feituna setenta barris de meo quintal, e naõ [h]á donde 

se prouer delia nem de moniçoens. / / 

N a õ hé de menor conçideraçaõ a falta que [h]á de gente 

na cidade por serem poucos os moradores, e naõ conuem desem-

parar a conquista, porque indo os rebeldes ( 3 ) hàquelle porto, 

se leuantaraõ logo todos os Souas, e infaliuelmente os prouocará 

a isso dona A n n a , como fes nas occazioens dos primeiros, nem 

os soldados da conquista podem peleyar com inimigos de mar 

en fora, porque estaõ custumados a o fazer cõ negros e frechas, 

e muito menos o faraó os degradados que se mandaõ deste 

Reyno, porque hé gente roim, ladroens, mal acustumados, e 

tanto que desembarcaõ se mete pello mato, e na occaziaõ de 

briga se entregarão aos inimigos, como a experiência tem mos­

trado. E hé muito pera conçiderar que a gente que [h]á na 

cidade de Loanda, na conquista e Reyno de C o n g o , hé da 

naçaõ ( 5 ) a mayor parte delia, pello que conuem ao seruiço 

de Vossa Magestade jrem deste Reyno soldados pagos cõ mayo-

res soldos pera se sustentatem, polia grande carestia da terra, 

e naõ ser possiuel seruirem cõ a paga que Vossa Magestade 

lhe[s] manda fazer pella folha; e naÕ fazer tanta confiança, 

como se fas, da gente referida que uay hàquelle Reyno a 

negocio. / / 

( 5 ) Judaica. 
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O que se me offereçe da fazenda hé que se dê saida hàs 

fazendas que estaõ depositadas pera pagamento da conquista, 

de que mandey çertidoens por duplicadas uias, e l e m b [ r ] e y 

mandasse V . Magestade ordem pera se nauegar os direitos por 

cota e risco de V . Magestade e pera se passar por índias a 

grande cantidade de fazendas correntes, e panaria, que naquellc 

Reyno estaõ depositadas por ordé do conselho da fazenda, pera 

V . Magestade se ualer delias nas necessidades deste Reyno, 

o que se pudera fazer nos remouimentos do contrato, e antes 

de se contratar, de que auizey a tempo, e naõ tiue re[s]posta; 

e que se faça Regimento da fazenda pera cada ministro atender 

a sua obrigação e naõ auer as duuidas de jurisdição que há 

entre elles. Q u e os feitores dem fiança por rezaÕ da muita 

fazenda que sobre elles se carrega, nos remouimentos do con­

trato; e que uenhaõ dar conta en se acabando o tempo de seus 

prouimentos. 

D o s Souas e tributos con que se avaçalaraÕ mandey a 

V . Magestade hua lista, e apontey nella as quebras e duuidas 

que auia na cobrança delles, com a escritura per que se ava-

çalou elRey de D o n g o a V . Magestade com çem peças de 

escrauos de feudo cada anno; e do que renderão em meu tempo 

informey despois que uim do gouerno, por carta que detigi ao 

Secretario de estado D i o g o Soares, como V . Magestade me 

mandou por carta sua. / / 

Pera os Souas poderem pagar os tributos que prometerão, 

mande V . Magestade que o Gouernador obrigue com todo o 

rigor aos Capitaens das fortalezas os naõ chame ha ellas, nem 

os uexem por modos iliçitos de que uzaõ pera lhe[s] darem 

peças e escrauos a que chamaõ próis e precalços, dizendo que 

V . Magestade lhe[s] fas mercê delles nas patentes de seus 

prouimentos, e os Souas lhas daõ por remirem sua uexaçaõ. / / 

Q u e o mesmo rigor se tenha com os moradores, e que seus 

escrauos naõ uaõ hàs terras dos Souas, nem tenhaõ cÕ elles 

ocambas, que saõ prezentes, nem jnfutas, que saõ uendas fia-
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das, e os naõ obrig[u]em [a] fazer obras nas fortalezas nem 

cazas dos soldados, porque saem sempre mal acabadas, e o 

descontentamento dos Capitaens se compõem a peças. / / 

Q u e se lhes naõ peça carregadores, que saõ escrauos de 

carrega, senaõ pera as muníçoens, quando se leuaõ pera as for­

talezas e as fazendas que forem pera pagamento dos soldados, 

e en nenhuã maneira as de negocio, e uinhos, porque naõ 

podem pagar tantos t r i b u t o s . / / 

Q u e naõ uenhaõ obrigados por força por nenhuã uia hà 

cidade de Loanda, se naõ for em seruiço de V . Magestade, ou 

ha pitição e por conueniençia dos Souas. / / 

Q u e naõ uaõ a suas terras portug[u]eses que por ordem 

dos gouernadores forem cobrar os tributos de V . Magestade, e 

que por esse seruiço se lhes dê ordenado da Fazenda Real. / / 

Q u e naõ leuem fazendas de negocio, nem peçaõ aos Souas 

mais que o tributo de V . Magestade e que somente aceitem 

delles gasalhado, enquanto estiuerem na sua banza, que hé a 

pouoaçaõ do Soua. 

Q u e os mocanos, que saõ auçoens uerbais em suas conten­

das e demandas, os faça o ouuidor geral, letrado, e que os mora­

dores e capitaens os naõ façaõ, porque de os fazer rezultaõ injus­

tiças m u y conçideraueis, porque os iulgaõ por leis gentílicas, 

e naõ polias politicas (6), e pella ordenação que V . Magestade 

manda se guarde naquelle Reyno, e de ordinário monta mais 

o que pagaõ que o que se julga, e paga o reo e o autor. D a n -

dosse ao referido remédio efectiuo, pagarão os Souas os tributos 

que prometerão e teraõ por mercê grandíssima liuralos V . M a ­

gestade da tirania que padecem, por auer nesta matéria cazos 

que me peio de os dizer, e porque impedy algús delles, e pro-

curey euitalos, se descontentarão do meu gouerno. / / 

Deuesse abater a todos o tributo dos encombros, que saõ 

chibarros e as vaccas, porque as naõ há; as almadias porque 

( 6 ) Civilizadas. 
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uaó faltando as madeiras; o azeite aos Souas que naõ tem em 

suas terras palmeiras de que se fas; e aos de longe as galinhas, 

porque as trazem mortas. Q u e se faça declaração na calidade 

das peças, porque a toda sorte de escrauo chamaõ peça, e cõ as 

ditas declaraçoens ficarão mais aliuiados pera pagar o tributo a 

que ficarem obrigados, porque dizem que naõ entenderão o 

ficauaõ pera sempre, posto que lhe[s] declararão nos asentos 

perque se obrigarão, o ficauaõ a pagar por sy, e por todos seus 

sucçessores, como consta do liuro en que estaõ asentados, na 

fotma de minha instrução que tenho pera entregar a quem 

V . Magestade me ordenar. / / 

Fis repartição das terras do Secle, do Ryo Bengo, do Ryo 

Dande, das Izangas, e do Ryo Coanza, por todos os moradores, 

na forma de meu Regimento, en grande vtilidade de todo 

aquelle Reyno, e acresentamento da fazenda de V . Magestade, 

por rezaõ do creçimento dos dizimos ( 7 ) . Della mandey lista 

a V . Magestade e pedy a mandasse confirmar pera os con­

firmados as beneffiçiarem como suas, de que naõ tiue r e [ s ] -

posta, nem de outros particulares tocantes hà Fazenda Real. / / 

M a n d e y acabar as cazas nouas da cadea, que principiou 

Joaõ Correa de Sousa, e pera ellas mandey passar as audiências, 

offiçiais da Camera e prezos, antes da chegada do gouernador. 

E as que seruiaõ disso mandey adereçar pera o gouernador se 

agasalhar nellas, por serem as milhores da terra, e estarem na 

praça, e no milhor çityo da Cidade, e mais conueniente pera 

os requerentes, e pera se escuzar despender da fazenda de Vossa 

Magestade cento e sincoenta mil reis cada anno, de que V - M a ­

gestade fazia mercê aos gouernadores de apozentaduna. 

Quando entrey no gouerno (8) se procedia en todos os 

cazos militarmente e naÕ se praticaua gouerno politico, nem 

( 7 ) Não designa aqui termo eclesiástico, a dízima paga à Igreja, 
mas a dízima devida ao Estado como contribuição pública. 

(8) N o dia 22 de Junho de 1624. 
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auia distinção de h u m a outro, de que dey conta a V . M a g e s -

tade, e pera se fazer conforme as leis e ordenaçoens desta 

Corroa, pedy a V . Magestade me fizesse mercê de mandar 

hàquelle Reyno ouuidor de letras e experiência que me ayudasse 

no gouerno da justiça, polia muita falta que auia delia, e que 

seruiçe de juis dos orfaõs, de prouedor da fazenda, da comarca, 

dos defuntos e auzentes, e das causas do mat, polias auer de 

muita importância. / / 

Fes me V . Magestade mercê em mandar o licenciado D e o -

nizio Soares de Aluergaria, o qual pôs as couzas da justiça 

em tam boa ordem que se começou logo a uer de quanta utili­

dade era, porque se começarão a processar os feitos çiueis na 

forma da ordenação, dando appellaçaõ e aggrauo pera esta Corte 

e C a z a da Supplicaçaõ, e os cazos crimes sentençeaua comigo 

na forma do meu e seu Regimento, e no juizo dos horfaÓs pro-

çedeo CÕ tanta inteireza e diligencia, que naõ auendo inuen-

taitos cerrados, nem partilhas feitas desdo principio da con­

quista, de que rezultou grande dano aos horfaõs e viuuas, elle 

as fes todas, e deu a cada h u m o que lhes tocaua de sua[s] 

legitimas, com muita satisfação de todos, e cõ a mesma proçedeo 

na fazenda de V . Magestade, assy na feituria e despachos como 

na descarga e prouimento da nao nossa Senhora do B o m D e s ­

pacho, a que açistyo comigo, menhã e tarde. E do mesmo o 

fes nas demais ocupaçoens. / / 

N a conquista de Benguela nomeey, polia carta que receby 

de V . Magestade, en que me mandou que naõ podendo escu-

zar Bento Banha Cardozo, nomeasse nella quem me parecesse; 

e por naõ aceitar, polias tezoens que deu, que dey conta a 

V . Magestade, e por concorrer [em] em Lopo Soares os reque-

sitos necessários o mandey ha ella cõ o Regimento de M a n o e l 

Cerueira Pereira ( 9 ) , de que auizey a V . Magestade e dos suces-

( 9 ) Desconhecemos a data e o conteúdo deste documento. 
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sos que teue na dita conquista e de como fora hàs minas de cobre, 

e da mina do sal, que apliquey hà despeza da ditta conquista; 

e doutros particulares sobre o prouimento de soldados, armas 

e moniçoens, de que naõ tiue re[s]posta, nem o dito Lopo 

Soares a teue de V . Magestade, nem ordem pollo gouernador 

de como se auia de auer cõ elle, sendo muito conueniente, 

auendosse de conseruar aquella conquista, mandar V . M a g e s ­

tade declarar a forma en que [h]á de correr o gouernador de 

A n g o l a cõ o Capitão mor e conquistador de Benguela, porque 

do contrario podem rezultar inconuenientes de jurisdição, que 

todos saõ em deseruiço de V . Magestade. / / 

Deus guarde a Católica pessoa de V . Magestade, ett. 

[ E m Lisboa, 7 de dezembro de 1631 ] . 

[Fernaõ de Sousa] 

B A L — Ms. 51-VIII-31, fls. 5-9 v. 
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C A R T A D O P A D R E J E R Ó N I M O V O G A D O 

A O GERAL D A C O M P A N H I A D E JESUS 

(8-12-1631) 

SUMÁRIO — Passagem -para a Etiópia — Doença do Padre Paiva — 
O Rei de Angola pede o Padre Pacónio — Partida do 
Padre Duarte Vaz para Portugal — Ida para o Congo 
do Padre Brás Correia — Relações financeiras com a pro­
víncia de Portugal — Situação económica do Colégio. 

M u i t o Rev. d o em Christo Padre 

Pax Chnsti ett. 

E m huã nao da índia, em que hia o P . e Matthias de Sousa, 

e daqui partiu em principio de Abril , escreui a V . P. D e entaõ 

pera cá o naõ tenho feito porque chegou em principio de A g o s t o 

outra nao e nam deixaram partir nauio antes delia. Arribou esta 

a este porto por falta de agoa e mantimentos, porque tomou 

íunto do C a b o de Boa Esperança muita gente da nao S. G o n ­

çalo que ali se perdeo o anno passado; e ainda que esta falta 

de agoa em breues dias se pudera remediar, deteuese aqui a 

nao mais tempo, por nam ir tomar a costa de Portugal no cora-

çam do inuerno. / / 

Nesta nao uai por capitão A n t o n i o de Sousa de Carualho, 

que passou o Patriarca pera Etyopia (1) e outros nossos padres 

(1) Deve tratar-se de D. Afonso Mendes (1622-1659). D. Diogo 
Seco, D. João da Rocha e D. Apolinar de Almeida, todos da S. J., foram 
apenas coadjutores. 
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por varias vezes, e de Etyopia pera a índia, sendo capitão mor 

da enseada. Del le e doutras pessoas, consta quanto mais fácil 

hé a passagem pera Etyopia por aquellas partes por onde se faz, 

do que por estas, por onde iamos ás cegas e com os perigos mais 

euidentes e os gastos tresdobrados; cõtudo esperamos a vitima 

resoluçam de V . P., que mandando se prosega, se proseguirá 

e como me tenho oferecido e de nouo me offereço pera ser hú 

dos companheiros, porque o P . e Joaõ de Payua hé muito doente, 

e adoeceo pot ueses grauissimamente e ao presente fica neste 

Collegio de Loanda, aonde se ueo curar, e ainda nam está saõ, 

antes muitas ueses lhe repetem feures, e andou algús mezes cÕ 

quartaás. 

EI Rey de A n g o l a pediu os dias passados cõ instancia lhe 

tornasse a mandar o P.* Francisco Paconio, o que fiz depois 

que acabou a Missão de Massangano, C a m b a m b e e seus arre­

dores, o que tudo irá na Carta A n n u a de A n g o l a ; de C o n g o 

vai tábé outra A n n u a , que aqui fez o P . e Joaõ de Payua. 

Nesta nao vai o P." Duarte V a z , ao qual veo licença do P." 

Prouincial, por respeito de suas doenças e achaques, que eraõ 

muito ordinários. O dito Padre naõ aceitaua a licença, se nesta 

terra achasse remédio e cura de seus achaques e doenças e pera 

esse effeito veo de C o n g o . Poré os médicos se naõ atreué a o 

curar aqui por naõ auer mesinhas conuenientes, e iulgaõ que 

lhe hé necessário ir aos ares naturaes de Portugal: e como naõ 

pediu ne pertendeo irse desta terra, diz tornará pera ella cõ 

muito gosto, se satar em Portugal. / / 

O P . e Duarte V a z té seruido grandemente a Companhia 

como verdadeiro filho delia, todo o tempo de 25 pera 26 annos 

que há que está nesta terra, naõ só e m confessar e pregar, que 

tudo faz muito bé; mas em seu tempo foy em missaõ à C o n ­

quista deste Reino, e ao de Benguela, e a Pinda e [2 ?]vezes a 

C o n g o : aonde sendo Reitor estes dous annos, concertou muito 

as cousas daquelle Collegio; e neste foy Reitor tres annos, cõ 

muita satisfaçam, e té bõ modo pera gouernar. N o seruiço 
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material deste Collegio trabalhou tãbé muito, indo cortar as m a ­

deiras daqui dez, doze legoas, e fazer cal daqui sete e outo: e 

té tanto amor a este Collegio, que se V . P. lhe mandar que 

este anno ou dous assista em Lisboa pera entender nos negó­

cios delle, o fará cõ muito gosto, e nós todos o pedimos a V . P. 

cõ toda a instancia, por entendermos ser muito necessário, 

principalmente pera os negócios da fazenda do Jrmaõ Gaspar 

Aluarez, em que naõ deixou de auer algús descuidos nos 

procuradores e o P . e Duarte V a z era muito nestas matérias que 

sucederão em seu tempo, e nos será de grande effeito tratalas 

elle, que sabe o muito trabalho e grande baixa que terá este 

Collegio, se sair sentença contra nós, porque carrega muito 

dinheiro sobre nós, que por uentura naquelles principios se 

gastaua cõ mais larguesa e liberalidade. 

T a m b é vai nesta nao o P . a Joaõ Freire, que leo aqui a pri­

meira classe dous pera tres annos, procedendo sempre cõ muita 

edificação e exemplo. O P . e Prouincial lhe mandou successor, 

e por falta de dinheiro naõ vieraõ os dous Padres que estauaõ 

auizados, mas escreueome o P . e Prouincial que sem falta viriaõ 

na primeira ocasião, e por nam perderemos esta taõ boa de huá 

nao da Índia, e companhia do P . e Duatte V a z , e por esta via 

se fazerem menos gastos, e ser a embarcação mais segura, é tem­

pos tã trabalhosos, pareceo aos Padres e a m y que fosse o dito 

Padre e que cá nos remediaríamos estes 4 meses, équanto naõ 

chegaUaõ os outros. E m lugar do P . e Duarte V a z foy por V i c e 

Reitor pera C o n g o o P. a Simaõ de Aguiar, por nam ter de pre­

sente outro que podesse ir: cõ elle foi o P . e Brás Correa, ainda 

nouiço. Estimou muito elRey e os principaes a ida do P." Brás 

Correa, e o dito Rey mo tinha pedido; está lá mais o P . e M i g u e l 

Affonso, mui estimado de todos os Moxicongos. 

N a m posso deixar de me queixar dos muitos gastos que 

nos. fazé na prouincia, fazédonos endiuidar cada vez mais; carre-

ganos o P . e Procurador nas contas que este anno mandou, 

4 9 $ 3 2 8 reais, que nos fazé pagar polias diuidas que deue a casa 



de S. Roque e dos gastos da prouincia, por huã addiçam 29$8o,o 

reais e por outra 2 0 $ e dos gastos do P. 6 Voglia, que se nam 

embarcou peta A n g o l a , 1 4 $ 3 3 0 e cõ semelhantes gastos que de 

ordinário nos carregaõ, estamos deuendo á Prouincia 2 0 2 5 $ 6 1 1 

reis, naõ nos mandando este anno pera prouimento mais que 

cinco pipas de farinha e hú barril de seis almudes de azeite, 

fazendonos comprar aqui todas as cousas muito caras; e assy 

torno a pedir a V . P. encarecidamente mande que o Padre 

V a z [ . . . ] estes dous annos cõ as cousas deste Collegio e m 

Santo A n t ã o ; e iuntamente pedimos a V . P. nos desobrigue 

concorreremos aos ditos gastos, porque este Collegio acode ao 

de C o n g o e aos dous Padres que assistem cõ elRey de A n g o l a , 

e se na prouincia nos gastaÕ o que rendem os 8$0ooo cruzados 

que deixou o Jrmaõ Gaspar Aluarez, será forçado mandar vir 

os Padres que estaõ cõ elRey de A n g o l a , e deixar o Collegio de 

C o n g o em mais necessidades das que padessem cõ lhe acodire-

mos de ord[inario]. 

Por outras vias tenho pedido a V . P. [licença] e a pesso de 

nouo pera poderemos vender huã terra que temos aqui perto, 

que chamaõ V . M o u é b e , porque [ h á ] compradores e nós não 

a podemos cultiuar e sempre ficará em maior proueito do colle­

gio e em que empregar o que por ella derem, pois nos não 

rende nada. T a m b é u m morador [ . . .] florentino pede lhe ven­

damos poucas braças ou palmos de hú quintal que está é húas 

casas nossas íunto das suas em que mora. A nós não fará f a [ l ] t a , 

porque ainda fica quinta bastante, e poderá ficar é maior pro­

ueito, posto que hé cousa pouca. 

O Bispo e o Gouernador ( 2 ) corre muito bé comnosco, e 

se mostraõ muito amigos e deuotos da Companhia. O mesmo 

( 2 ) D. Francisco do Soveral e D. Manuel Pereira Coutinho, res­
pectivamente. O Bispo D. Francisco do Soveral, dos Cónegos Regentes 
de Santo Agostinho, de Santa Cruz de Coimbra, no princípio do seu 
apostolado em Angola não «corria» satisfatoriamente com os Padres 
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digo de todo este pouo. N o s santos sacrifícios e bençam de V . P. 

muito me encomendo. / / 

D e Angola, 8 de Dezembro de 63 1 . 

M í n i m o e indignissimo filho de V . P. 

+ 

Jerónimo V o g a d o 

ARSI — Lus., Cód. 74, fls. 198-199. 

da Companhia. Mas o conhecimento directo que deles houve, com 
o decorrer do tempo, levou-o a modificar os seus sentimentos e a ser 
objectivo. 
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C A R T A D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

(31-1-1632) 

SUMÁRIO — Satisfação da Propaganda pelo projecto das novas mis­
sões da Mina e Monomotapa (África Oriental). 

L'auuiso delle due missioni che si desegnano di fare nella 

M i n a e Monomotapa è stato caríssimo à questa Sacra C o n g r e -

gatione, la quale desidera che quando saranno aggiustate V . S. 

le mandi i nomi, cognomi e patrie de Religiosi che anderanno 

in quelle parti, et in particolare quelh de Prefetti di dette mis-

sioni, quali si dourebbono in ogni modo deputare da loro supe-

rion di costi, perche le missioni colli Prefeti riescono di più 

frutto, e V . S. con quelli potra tener corrispondenza acciò 

1'auuisino delli progressi delle loro missioni, per significarli poi 

à questa Sacra Congregatione. / / 

Colla ptesente si manderanno à V . S. le facoltà dei Vicario 

delia M i n a , si saranno spedite in tempo. C h e etc. / / 

Roma, 3 1 Gennaro 1 6 3 2 . 

A P F — Lettere Volgari, vol. 12, fl. 5. 

NOTA—Na reunião efectuada pelos cardeais da Propaganda 
em 26 de Janeiro do mesmo ano fora tratado o assunto da carta supra. 

Retulit idem Eminentissimus Cardinalis Pamphylius litteras Col­
lectons Lusitânia:, in quibus significabat: primo quod curabit ut cum 
Gubernatore Mina: aliquot operarij ecclesiastici illuc se transférant, 
iuxta S. Congregationis mandatum. 

2.0 Quod a Rege obtinuit 18 Religiosos pro Missione ad Regnum 
Monomotapa:. 

A P F — Acta, vol. 8, fis. 7 V.-8. 
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C A R T A D A P R O P A G A N D A FIDE 

A O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

(12-2-1632) 

SUMÁRIO — Breve ao Vigário da Mina — Que este envie relatório 
pormenorizado sobre o estado religioso e necessidades 
espirituais, bem como dos lugares da sua jurisdição. 

Conformi à quanto V . S. mi significo in materia del Breue 

per il Vicario delia M i n a , le mando il congiunto duplicato, 

acciò con altro vascello 1'inuij al sudetto Vicario, al quale scriuerà 

che mandi piena e distinta relatione dello stato e bisogni spi-

rituali e de luoghi soggetti alla sua giurisditione, e de conuicini, 

delli quali haura certa notifia, la qual diligenza potra anche 

V . S. fare con altri Vicarij delle Chiese dell'Jndie Orientali, 

per inuiar poi à questa Sacra Congregatione tutte le relationi 

che le saranno da essi mandate, etc. / / 

Roma, 12 febraio 1632. 

A P F — Lettere Volgari, vol. 12, fl. 15. 

NOTA — Acerca do relatório do Vigário da Mina, cfr. os 
documentos de 30 de Abril de 1633. 
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INSCRIÇÃO SEPULCRAL DE MONS. VIVES 

(1632) 

D. O. M. 

IO. B A P T I S T A E V I V E S N O B I L I V A L E N T I N O  / 

A R C H I D I A C O N O D E A L Z I R A , V.S.R. / 

V I R O OMNI G E N E R E L A U D V M R E F E R T I S S I M O  / 

QUI CUM M A X I M A M  VITAE P A R T E M / 

; IN U R B E T R A D V X I S S E T E T OB S I N G U L A R E M / 

A N I M I PRAESTANTIA  E G R E G I A IN N E G O T I I S / 

E X P L I C A N D I S F I D E M A C P R V D E N T Í A M  / 

I N C O M P A R A B I L E M  E I V S O P E R A A T Q U E / 

I N D V S T R I A NON S O L V M SEREN. m i B E L G I I / 

. P R Í N C I P E S A L B E R T V S E T E L I S A B E T H / 

IN R E B V S MAGNIS V E R V M E T R E X GONGI / 

A D S O L E M N E CHRISTIANJE.  O B E D I E N T L E / 

I V R A M E N T V M  P A U L O . V. P.M. PRAESTANDVM / 

1PSO O R E IN V R B E D E S I G N A T O V S I F V I S S E N T l 

F E R E N O N A G E N A R I V S / 

O B I I T X X I I F E B R V A R I I M D C X X X I I / 

R E L I C T I S S C V T I S T R I B V S M I L L E / 

H V I C ECCLESIAE E T H O S P I T A L I / 

R E L I Q V I S B O N I S C O L L E G I O D E / 

P R O P A G A N D A F I D E A SE I A M I N S T I T V T O / 

E T IN P R O P R I I S A E D I B U S F V N D A T O / 

A N T E A I A M D O N A T I S / 

P R I O R E S H V I V S E C C L E S L E G R A T I A N I M I E R G O / 

E I V S L I C E T R E L U C T A N T E V O L V N T A T E / 

P O S V E R E . 

NOTA — Esta inscrição lê-se num «cortile», em Roma, na Via 

Giulia, n.° 151, vizinho da igreja de Monserrat. O cadáver de Mons. 

Vives foi aqui sepultado em 23 de Fevereiro de 1632, tendo falecido 

na véspera. Nascera em Valência deli Cid em 3 de Maio de 1545-
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C A R T A D O P A D R E G O N Ç A L O J O Ã O 

A O P A D R E N U N O M A S C A R E N H A S 

(10-2-1632) 

SUMÁRIO-—Notas biográficas do autor — Acção missionária do Padre 
Pêro Tavares e seus confrades — Actividade do Reitor do 
Colégio de Luanda — Propõe o nome de novo Reitor. 

Ao P.e N u n o Mascarenhas / / 

Pax Christi 

E m outra sou mais lemitado por aver medo pese muito o 

papel, que dizem o pesaõ a prata, mas tudo será mais hú real 

de prata. 

N a era de 605 anos me recebeo ho P . e Antonio de M a s ­

carenhas, em Braga e v im ser nouiso a Euora, omde estiue 3 

anos e estou neste A n g o l a há 23 anos. Fui cõ [ o ] P. 6 Duarte 

V a s a Benguela na era de 20, donde o P . e fes muitos seruiços de 

Deus, e neste A n g o l a digno bê de se lhe fazer o b e m que puder 

ser, que foi grande obreiro nesta terra, e foise tã doente e magro 

que se naÕ conhesia. O demais tempo foi emfermeiro e boti-

cairo, que como há muitas doensas nesta terra naõ faltaua que 

fazer. E há 3 anos que asisto neste Bengo, 7 legoas da Loanda, 

domde temos hua fermosa fazenda de misefos, bananas, anana-

zes, masa grosa e meuda, em casa feijaõ, mostarda, laranjas, 

limõis, sidras, e muita farinha de guerra e outras cousas e tudo 

isto hé muito menos do grande seruiso de Deus que se fas nas 

almas, como hé o seguinte. 

H o P. e Pero Tauares té feito muito fruito nas almas; estes 

2 anos té se posto em bõ estado cousa de 5.000 almas, e só 
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em hü dia bautizamos 400 pesoas adultos, que serto custaõ 

muito a catequizar e emsinar e cazamos 132 pesoas; comesa-

mos ás 8 da manhã, acabamos ás 5 da tarde, e cre[i]a V . R. 

que sajmos bé cansados, e jnda fomos emsinar a outra parte; 

e em outro dia bautizamos 124 pesoas coaze todos adultos e 

outros muitos dias destes té pasado, seja Deus muito louuado, 

há se de fazer muito seruiço de D e u s nesta terra. / / 

H o P . e Pero Tauares té bõ talento pera estas cousas 

go[u]uer ajnda do P . e Reitor e o P . e Reitor fas o que pode, 

que corre as obras da jgreja, e naõ pode mais, ajnda que o P.° 

Pero Tauares se queixe a V . R. cre[i]a V . R. que o P.° Reitor 

tem grande zelo das almas e fas o que pode, como digo a V . R., 

e asim se V . R. ouuer de falar nisto ao P. Jeronemo V o g a d o , 

antes o deue louuar que repremder neste particular. Se acaso o 

P.° Jeronemo V o g a d o acabar de ser Superior, cre[i]a V . R. que 

o pode ser o P.° Francisco Jeatino, que hé bõ Religioso e afauel 

pera todos e já hoje té muita expenensia de A n g o l a , que outro 

P." se diz o será hé de teza condisaõ e cá está [ h ] o m é longe de 

qué o pode secorrer; naõ digo jsto por mal que me fizese. / / 

Se V.- R. acaso tiuer húa Jmagé de nosa Senhora de Sam 

Lucas pequenina, será caridade mandarma, que de continuo 

ando no mato emtre onsas e lobos e jnfieis, e perdoeme V . R. 

o atreujmento por amor de Deus noso Senhor. / / 

Deste Reino de A n g o l a aos 10 de feuereiro de 632 anos. 

Jndigno filho de V . R. em o Senhor 

G. l ° João 

ARSÍ — Lus., Cód. 79, fls. 102-102 v. 
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CARTA DO COLECTOR PONTIFÍCIO 
AO SECRETÁRIO DE ESTADO 

(1) D. Fr. Domingos da Assunção. 

111 

(14-2-1632) 

S U M Á R I O — Um cónego de S. Tomé roubado -pelos corsários holan­
deses — Morte criminosa do Bispo de S. Tomé atribuída 
aos cristãos novos — Os cónegos cristãos novos em maio­
ria no cabido de S. Tomé — Pretende-se a demissão do 
Vigário Capitular, que diziam ser de raça judaica. 

E m i n . m o e R . m o Signor Padrone mio Colendissimo 

D i questa settimana sono giunti quà d'Olanda un C a n ó ­

nico et due secolan dell'Jsola di S. T h o m é , rubati da Olandesi 

nella presa dei vascello in che ueniuano, dà quali non solo si è 

chiarita la morte dei Vescouo di quell'Jsola, ch'era dell'ordine 

di S. Domênico (1), et due anni sono tu à quella residenza, mà 

che sia seguita di üeneno, datogli, come si dice, da alcuni chris-

tiani nuoui ecclesiastici et secolari, contra de' quali si portano 

le jnquisitioni et depositioni de' testimonij; riferendo questo 

Canónico che è tale la scioltura in quell'Jsola di essi christiani 

nuoui, che quasi giudeisano alia scoperta, con rimedio difficile, 

per esser la maggior parte delia gente di questo sangue, et 

auuezza ad ucadere con ueneni li Prelati ò Gouernatori che 

pensano di punirli. / / 

D i c e di pm che uengono informationi e processi fatti d'or-

dine dei Santo Officio, sopra casi grauissimi attinenti a quel 

Tribunale; et sebene non si può credere il tutto, nondimeno se 

queste cose haueranno fondamento, darò dal conto mio ogni 

possibile rimedio, et procurerò che faccino 1'istesso dal loro li 



signori Gouernaton, et altn ä chi spetterä; giä che Ii Canonici 

christiani uecchi, che in Capitolo sono di numero inferiore alli 

christiani nuoui, che tutti sono presentati dal Rh come Patrone 

de' Canonici, desiderano tra le altre cose, che non si promouano 

piü christiani nuoui a Canonici ne ä Benefitij di cuta d'anime, 

et che il presente Vicario Capitolare, che dicono esser di quella 

razza, et uno de' principali delinquenti nel ueneficio, sia rimosso 

dal carico, come sarebbe giusto, se ui fossero Ii sospetti che si 

pretendono, quali si douerano uedere da' processi che non ha 

ancora mosttati, et di quello che nella causa anderä seguendo 

daro d regguaglio che deuo a V . Eminenza, alla quäle tratanto 

faccio humilissima riuerenza. / / 

D i Lisbona à 14 di febraio 1632. 

D i V . Eminenza 

[Autografo]: H u m i l i s s . m o et O b l i g . m o seruitore 

Lorenzo, Vesc.º di Gerace. 

A V — Nunzitaura di Portogallo, vol. 21, fls. 38-38 v. 

1 12 



2 7 

R E L A Ç Ã O D A C O S T A D E A N G O L A E C O N G O 

PELO E X - G O V E R N A D O R F E R N Ã O DE S O U S A 

(21-2-1632) 

S U M Á R I O — Descrição geográfica — Regime dos ventos — Fortifica­
ções da costa — Fortificação de Luanda — Presídios e sua 
defesa—Relações com os sobas — Acção missionária — 
Regime de resgates — Relações com Pinda e o Congo. 

A costa de A n g o l l a corre de N o r t e a Sul, como se uerá 

polia discnpçaõ que uay com esta Pera os nauios que uaÓ 

do Reyno segurarem a utagem pera o porto de SaÕ Paulo de 

Loanda, [ h ] a m de nauegar pella altura até 28 e 2 9 grãos; tendo 

uentos demandar terra e tomala do C a b o N e g r o para dentro, 

que está em 1 6 da banda do Sul, seguindo uiagem à uista de 

terra, potque tem fundo limpo, e por naõ descair cõ as correntes 

á ilha de Saõ T h o m é e outros portos a gilauento ( 2 ) do de 

Loanda. Nesta costa ordinariamente há calmarias, e cõ uira-

çoens se entra polia ponta da ilha na bahya, que está em oito 

grãos e tres quartos da banda do Sul, das des horas da menhã 

por diante. VaÕ os nauios da primeira uolta dar fundo na 

ençeada do Morro das Lagostas sem nenhú perigo, de sete até 

sinco braças ( 3 ) da banda da terra firme, com resguardo dous 

tiros de mosquete delia. A o outro dia com terral ( 4 ) se chegaõ 

mais hà ponta dos Secos, e os nauios ordinários daÕ fundo em 

sete até seis braças. / / 

(1) Refere-se aos desenhos que acompanham o documento. 
( 2 ) O mesmo que julavento ou sotavento. 
( 3 ) A braça tem 2,20 m. 
( 4 ) Que sopra de terra. 



Entrando polia ponta da ilha ao longo delia até á caza da 

feituria há fundo de 20 até 18 braças, onde lhes naõ pode fazer 

nenhum dano a artelhana da força de Santa Chrus, porque hé 

de ferro, e a peça mayor de des liuras ( 5 ) de bala, que naõ pode 

curçar tanto. Estando os nauios no poço íunto ao Seco (onde 

estiueraõ os Olandezes no anno de 624) ficaõ a tiro de peça, 

e se a dita força de Santa Crus tiuer artelhana grossa de bronze, 

impidirá ao inimigo estar surto na bahya. D a ponta do Morro 

das Lagostas corre a costa Noroeste Sueste, tem huá enseada 

que se chama do Bengo por rezaõ do Ryo Bengo, que está em 

oito grãos e meo escaços, aparcelada, no qual entraõ somente 

embarcaçoens de seruiço. N e i l a se naõ pode surgir menos de 

meya legoa de terra: hé costa de mar por rezaõ das uiraçoens 

enque se naõ pode desembarcar senaõ em lanchas e bateis polia 

calada da noite e da madrugada, porque das dez horas da menhã 

por diante saÕ as uiraçoens do mar tam tezas, que tem as embar­

caçoens necessidade de boas ancoras ao mar. / / 

T o d o o anno hé bom tempo, e uentaõ os uentos suduestes, 

a que chamaõ uiraçoens; [h]á poucos terrais por naõ auer ryos; 

tem alguãs trouoadas de Leste até Noroeste, que naõ saõ de 

perigo: hé capaz ( 8 ) esta bahya da ponta da ilha pera dentro, 

de 300 e mais embarcaçoens e podem estar afastadas huãs das 

outras cõ todo o resguardo necessário. / / 

O canal por onde se entra da força de Santa Chrus pera 

dentro, onde está a pouoaçaõ da praya, e se descarregaõ as 

fazendas, e se negoçea, tem de fundo em preyamar de agoas 

muas, de 18 até 20 palmos, e de baixamar onze, e este fundo 

há até o Morro de Saõ Paulo, onde acaba o canal. 

T e m esta bahia hüs secos de area de trezentas braças de 

comprido, e cento e trinta de largo, que fazem a pouoaçaõ da 

praya defençauel. D a Ponta das Lagostas até á força de Santa 

( 5 ) A libra, igual ao arrátel, pesa 459 gramas. 
( 6 ) N o original: capas. 
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Crus pella terra firme e polia praya que corre do Penedo de 

Saó Pedro até á ditta força de Santa Crus, pode o inimigo 

desembarcar debaixo da sua artelharia sem lho poderem impi-

dir, por ser praya limpa e descuberta, e naõ auer gente con que 

a guarnecer; e por ficar a dita força do canal pera dentro, e 

sobre elle, a fis neste çityo cõ doze peças de ferro, huã de des 

liuras, sinco de seis, e seis de coatro, com a companhia de mos­

queteiros que foi de socorro deste Reyno, de que hé capitão 

Joaõ M e n d e s de Vasconçellos, alferes, sargento, cabos desqua-

dra, condestable ( 7 ) , bombardeiro e ajudantes; o pagamento 

desta companhia consiguy no feitor de sua Magestade, do ren­

dimento dos baculamentos ( 8 ) . / / 

Desta força que está na marinha ( 9 ) mandey fazer hua 

trincheira de pao a pique terreplenada até a terra firme, e pella 

banda de fora ha quaréta paços abry hua caua do mar até ás 

barreiras pera a forrar de pedra, por ser area solta, e lhe entrar 

a maré, con que ficaua fechada do mar até a terra firme. Esta 

força hé a de mais importância pera defençaõ da entrada da 

Loanda polia praya. N e i l a fis h u m forte que se chama Santo 

Antonio, com coatro peças pequenas de bronze e coatro pedrei­

ros ( 1 0 ) , com suas camarás pera defender as embarcaçoens que 

forem por sima dos secos em agoas uiuas, ou paçarem pello 

canal. N e l l e açistyo sempre o capitão da guarda com vinte sol­

dados que sua Magestade dá aos gouernadores pera sua guarda; 

o feitor de sua Magestade os paga polia folha daquelle 

Reyno. / / 

Fis outro forte no Morro de Saõ Paullo por onde me come­

terão os Olandezes no dito anno de 6 2 4 , com seis peças de 

quatro liuras pera defençaõ do canal que o mar fas por entre 

(') Chefe de artilheiros. 
( 8 ) Tributação indígena. 
( 9 ) Praia. Força é termo antiquado por: fortaleza, fortificação. 
( 1 0 ) Morteiros de arremeçar pedras. 
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a ilha de Loanda (onde está a feituria, e se despachaÕ os nauios) 

e os secos. N e l l e açistyo sempre capitão com soldados de vegia, 

condestable e bombardeiros; a consignação deste pagamento 

mandey fazer do dinheiro da Companhia de Cauallos da C o n ­

quista, por me pateçet por entaõ escuzada, e mais seruiço de 

sua Magestade auer soldados que uigiem e defendaõ aquelle 

porto, e cidade. / / 

Para o mesmo effeito pús mais tres peças na volta do rosto 

do morro, da banda da Corimba, pera defençaõ do dito canal 

e mar da Corimba. Sobre a barra da Corimba fis outro forte 

com seis peças pera defender aquella entrada que o mar fas 

entre a ilha e a terra firme, pella qual entraõ pataxos e embar-

caçoens de remo de seruiço da cidade; neste forte açistyo sempre 

capitão, soldados, condestable, pera guarda da terra e uegia do 

mar até a barra do Ryo Coanza, que dista da cidade doze legoas 

pera o Sul, com ordem que todos os moradores da Ilha esti-

uessem hà [ordem] do capitão, e acudissem aos rebates. / / 

N a s entradas da cidade de SaÕ Paullo mandey fazer redu­

tos, terreplenos e trincheiras de taipa de pilaõ pera sua defen­

çaõ, como foi na praya de Julio Maçote, pera a parte do mar 

da Corimba, h u m reduto cõ tres peças; outro na entrada que 

uay do mosteiro de Saõ Joseph pera a cidade, cÕ coatro pedrei­

ros; na entrada polias cazas de Joaõ de Touar, h u m terrepleno 

com tres pedreiros que também seruem pera detrás das cazas 

de Barbora da Silua com seus trincheiroens. N a entrada de 

Santo A n t o n i o outro terrepleno com coatro peças, e trincheiras 

até a barbacam cõ seus trauezes pera mosquetaria, pera, se o 

inimigo entrasse por terra e plantasse artelharia na Madalena, 

e batesse a força de Santa Chrus (que lhe hé padrasto) se lhe 

impedisse desta fortificação, porque lhe fica superior, e defen­

derá a entrada da cidade por aquella parte, ganhandosse a força 

de Santa Chrus. 

Todas estas fortificaçoens sustentey até entregar o gouerno: 

a despeza delias mandey fazer do rendimento da impoziçaõ dos 
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vinhos que pús naquelle Reyno por carta de Sua Magestade, 

persuadindo os moradores e armadores uiessem nisso, pois era 

em ben[e]fiçio comum pera defençaõ de todos, e cõ o dinheiro 

de condenaçoens, que apliquey ha estas fortificaçoens, e do 

rendimento de negros fugidos, sem dono, de que ordeney tizou-

reiro e conta por escuzar despeza da Fazenda Real. / / 

Pera mais formalmente informar de tudo, e ser prezente a 

sua Magestade o que conuem a seu real seruiço e defençaõ 

daquelle porto, fis huá planta da cidade de Saõ Paulo de 

Loanda, praya, porto, bahya, cecos, ilha, barra da Corimba e 

mar delia, para se ordenar a fortificação mais conueniente, e 

por se me pedir pello gouerno a dey cõ relação particular, e cÕ 

ella se fes huã iunta em que prezidio o C o n d e de V a l de Reis, 

Gouernador deste Reyno, e nella se asentou a fortificação que 

se deue fazer, e se mandou a sua Magestade. Della se pode 

uer. O Gouernador D o m M a n o e l Pereira Coutinho, depois de 

tomar posse do gouerno (11) mandou fazer h u m terrepleno a 

Saõ Joseph, e ordenaua outro na Praya da Lagoa, e mandou 

fazer huã estacada en Cassendama. 

O Reyno de A n g o l l a tem pera defençaõ do gentyo quatro 

prezidios de muito pouca conçideraçaÕ; o mais uesinho da 

cidade de Loanda hé M u c h i m a , está çituado da banda da Pro-

uincia da Quissama, ao longo do esteiro que fas o Ryo Coanza. 

T e m este prezidio trinta e duas praças de soldados, com capitão 

e offiçiais; fas lhe pagamento o pagador geral da conquista com 

seu escnuaõ, en fazendas correntes, e panaria que recebe do 

feitor de sua Magestade na feituria, que se lhe carrega em 

receita pello escriuaõ de seu cargo, comforme a folha que sua 

Magestade mandou hàquelle Reyno. / / 

(11) Entrou no governo de Angola em 4-9-1630. Fora nomeado 
por carta de 31-12-1629. — ATT-Chancelaria de D. Filipe III, liv. 23, 
fl. 205. 
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T e m este prezidyo huá peça de bronze de campo, pequena; 

duas que tinha mais, rebentadas, mandey trazer pera a feituria 

de sua Magestade e carregar sobre o feitor, pera se fundir com 

outras. T e m mais huã camará de ferro, sinco arrobas de poluora 

em dous barris, duas botijas de pelouros de chumbo. / / 

O prezidio de M a ç a n g a n o está çituado da banda da pro-

uinçia da liamba, entre o Ryo Coanza e o Lucala, que cõ suas 

enchentes o fas ilha. Paullos Dias de Nouais o fes uilla, com 

nome da Vitoria que aly alcançou delRey de A n g o l l a : hé 

pouoaçaÕ quasi como a da cidade ( l l a ) . T e m este prezidio sin-

coenta e huã praças de soldados cõ o capitão e officiais; tem très 

peças de bronze de campo, pequenas, quatro falcoens de bronze; 

délies mandey vir os dous mayores na occaziaõ dos Olandezes, 

porque se podiaõ escuzar em M a ç a n g a n o e eraÕ mais necessá­

rios pera a fortificação de Loanda, os quais se carregarão sobre 

o feitor de sua Magestade; h u m pedaço de bronze con huã 

peça pequena que estaua na Quiuala e outra do prezidio reben­

tada mandey trazer pera a feituria de Loanda, e carregar sobre 

o feitor, pera cõ as mais se fazer fundição. T i n h a sinco quintais 

de poluora em des barris; sinco botijas de pelouros de chumbo: 

fas pagamento a este prezidio o pagador geral na forma refe­

rida. O Capitão serue de juiz ordinário e dos orfaõs, e de pro-

uedpr dos defuntos. / / 

O prezidio de C a m b a m b e está çituado na prouinçia do 

M o ç e q u e , sobre o Ryo Coanza, très legoas de M a ç a n g a n o pello 

ryo assima, que o deuide da prouinçia da Quiçama. T e m este 

prezidio çessenta praças de soldados com o Capitão e officiais. 

T e m sinco peças de bronze de campo, pequenas, e outra mais 

que estaua rebentada, mandey trazer hà feituria de Loanda, e 

carregar sobre o feitor de sua Magestade pera o effeito referido. 

T e m mais sinco esmirilhoens de bronze, huã camará do mesmo, 

e duas de ferro. T i n h a très quintais de poluora em seis barris, 

( l l a ) Entenda-se: da cidade de Luanda. 
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sinco botijas de pellouros de chumbo, e trinta e tres pellouros 

de ferro. / / 

O prezidio do A n g o , que o gouernador Luis M e n d e s de 

Vasconçellos mudou pera a Embaça, nome da terra, que se 

chama Nossa Senhora da Assunção, está situado iunto ao ryo 

Lucala, hé fronteira do Reyno de D o n g o e das prouinçias da 

outra banda quarenta legoas de Maçangano, e pouco mais ou 

menos de C a m b a m b e . T e m este prezidio trinta e seis praças 

de soldados com o capitão e offiçiais; tinha coatro peças de 

bronze de campo, piquenas; duas delias rebentadas mandey 

trazer e carregar sobre o feitor, polia rezaõ referida. T e m mais 

dous falcoens de bronze cõ huã camará de ferro, seis quintais 

e huã arroba de poluora em onze barris, mais coatro peroleiras 

de poluora que poderiaõ ter quatro arrobas; duas botijas de 

pellouros de chumbo e dous paens de chumbo. E por auer muita, 

falta de armas, e de poluora, e de muniçoens na conquista e 

dizerem os soldados que eraõ as armas suas, e por se naó dar 

conta delias e me constar se uendiaõ com poluora aos inimigos, 

ordeney h u m almoxarife em cada prezidio sobre q u e m carre­

gasse, cõ huã praça de mosquete de ordenado, cõ obrigação que 

as naõ despenderia sem mandados do Capitão do prezidio pera 

se saber en quê e como as despendia, pera as pagar de sua 

fazenda quando faltassem ou fossem mal despendidas, e que 

por ellas daria conta o almoxarife ao prouedor da fazenda de 

sua Magestade na cidade de Loanda e que o escriuaõ do pre­

zidio o fosse de sua receita e despeza. 

H á ( 1 2 ) mais na conquista duas companhias de infanteria 

pera socorro dos prezidos a que chamaÕ de sobreçelente; tem 

ambas cento e coatro praças de soldados cÕ os capitaens e offi­

çiais; fas o pagamento do prezidio e das duas companhias o 

pagador geral en fazendas correntes, porque naõ corre na E m ­

baça panaria. T o d o s os pagamentos uaõ declarados na folha que 

( 1 2 ) N o original: A. 
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sua Magestade mandou fazer pera aquelle Reyno. H á ( 1 2 ) hum 

sargento mor prouido por sua Magestade com oitenta mil reis 

de ordenado, de que o feitor lhe fas pagamento. Estauaõ nas 

feiturias de Loanda quinze falcoens, sete grandes e oito pique-

nos, a que mandey fazer carretas e pôr nas fortificaçoens da 

Cidade. H u m meyo sacre ( 1 3 ) de bronze cõ camará do mesmo. 

Oito camarás de ferro, coatro sem azas; dezoito esmirilhoens de 

bronze, h u m mosquete do mesmo, sem coronha e sem fechos, 

çem mosquetes e arcabuzes aparelhados, algüs mais sem coro­

nhas gastados da ferrugem; nouenta barris de poluora de meyo 

quintal, cantidade [de] pelouros de mosquete e arcabus; mais 

de seis çentas balas de ferro coado, dedos ( 1 4 ) de ferro que 

mandey fazer pera os pedreiros; pellouros de pedra pera elles, 

cantidade [de] cartuxos numerados pello calibre das peças; 

cobre do resgate de Cacongo que abry pera se fazer fundição 

cõ as peças de bronze referidas, de que auizei sua Magestade 

pera mandat fundidor ou ordem pera se leuar o bronze hà 

Bahya e ao gouernador daquelle estado, a dar pera se fundir 

colubrinas de alcanse pello fundidor Domi n g os Roiz, de que 

naõ tiue re[s] posta. 

H á falta de feituria que seia caza forte pera guarda das 

fazendas, da poluora, armas e muniçoens, de que auizei a sua 

Magestade. Porque naõ achey a prouizaõ que se passou a dom 

M a n o e l Pereira ( 1 4 a ) que faleceo e m Angol la , sendo gouerna­

dor, pera se fazer a obra conforme ella; e pedindo noua ordem se 

me naõ mandou; conué fazerse capaz ( 6 ) pera nella se agasa­

lharem os ministros da feituria e fazenda, e nella darem despacho 

as partes, e que se naõ faça na Ilha, o que se fas por prouizaõ 

que se passou a requerimento do contratador, o que naõ conuem 

ao seruiço de sua Magestade, pello risco que correm os nauios 

que estaõ na Ilha de os queimar o inimigo. 

( 1 3 ) Canhão grande. 
( 1 4 ) Instrumentos de segurança para os morteiros. 
( 1 4 ª ) D. Manuel Cerveira Pereira. 
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O s portos, ryos, ençeadas do Reyno de Angol la , de Ben-

guella, de C o n g o e sua costa, desde C a b o N e g r o até M a y o m b e , 

saÕ os que se mostraõ na discripçâo que uay cõ esta. A diuizaõ 

do Reyno de A n g o l l a pola banda do Sul fas o Ryo Coanza, que 

está em noue gráos e h u m quarto, que o deuide das prouinçias 

da Quissama e da T u n d a . Por elle-entraõ pataxos somente do 

seruiço da cidade pera a conquista com perigo, por ser a barra 

de area mouediça, que se muda cõ os uentos, e naõ se entra por 

ella sé pilotos da barra negros que se chamaõ Nambios. / / 

O s souas con que confina saõ muitos e poderozos, e guer ­
reiros; na prouinçia da Quissama, Cafuche, Langere, Capaccaça 

e outros, todos gentios e inimigos nossos. N a T u n d a anda h u m 

jaga que se chama Cazacangolla, poderozo, inimigo e atrei-

çoado. N a prouinçia de M a t a m b a há souas bilicozos que naõ 

quiseraõ nunca paz connosco. / / 

Polia banda do N o r t e o deuide do Reyno de C o n g o o Ryo 

Dande, que está em oito grãos e h u m cesmo ( 1 5 ) , o que o 

Rey de C o n g o nega, e dis que somente deu a sua Magestade 

o porto de Loanda. Enquanto estiue no gouerno sustentey esta 

posse, e reparti as terras que estaõ da banda de Loanda, da 

foz ( 1 0 ) [do] Ryo assima, e as coniuntei a elle pellos mora­

dores da Loanda, e aos requerimentos do dito Rey respondy o 

requeresse a sua Magestade. / / 

Polia barra do dito Ryo naõ entraõ mais que pataxos de 

seruiço e bateloens. Polia banda deste Ryo há souas rebeldes, 

que naõ sendo poderozos saõ muito g[u]erreiros, a saber: Q u i -

loange C a m c a n g o , Quitexe, Campangala, Caocangua Piqueno, 

Ç a m b a m g o m b e , e outros, e por cabeça sua Bóilla, soua muito 

poderozo, que tem suas terras da outra banda do Ryo Dande, 

o qual tendo o auassalado negou o tributo que prometeo a sua 

( 1 5 ) O mesmo que sesmo: a sexta parte, um sexto. 
( 1 6 ) N o original: fos. 
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Magestade e o resgate que abry cõ elle de peças de escrauos, 

que era de importância. E persuade aos souas referidos e a 

outros uesinhos o reconheçaõ por Rey e senhor daquellas pro-

uinçias, pellas quais anda h u m jagua, por nome Cassanze mais 

poderozo e soldado que o jagua Caza, porque tras em campo 

oitenta mil arcos, grande inimigo nosso. / / 

H á mais as prouinçias dos Malembas, dos Ganguelas, dos 

Songos, e o soua A n d a l a Quisuua, todos gentios, e os que saõ 

christaõs peores e mayores inimigos, e cõ tudo estaua a con­

quista toda de paz quando entreguey o gouerno. 

A s pouoaçoens que há no Reyno de A n g o l l a demais dos 

prezidios, hé a ilha de Loanda, en que há moradores portu-

g[u]eses; h u m gouernador que o Rey de C o n g o poem nella, 

que exercita a íurisdiçaÕ dos negros que ha habitaõ, uassalos 

do dito Rey, a que chamaõ Mixoloandas: [h]á nesta Ilha duas 

igreias, huã delias freig[u]esia dos soldados do forte de 

C o n m b a , e moradores da jlha, e a outra dos negros. 

N o Ryo Bengo e na Quilunda [h]á iá muitas pouoaçoens 

cõ duas igreias que saõ freig[u]esias, e outra mais dos Padres 

da Companhia; há no Ryo D a n d e pouoaçaõ de Portug[u]eses 

com igreia e capellaõ, e em M o t e m o há outra com P o r t u g [ u ] e -

ses, igreia e capellaõ. Outras se uaõ fazendo, en que o Bispo 

D o m Frey Francisco do Soueral tem mostrado grande zello, 

pollo qual merece que sua Magestade o faureça nisso, e lho 

agardeça. 

H á na costa do Reyno de C o n g o o Ryo Lefune, que está 

em oito grãos menos h u m quarto ao N o r t e do Ryo Dande, 

pello qual entraõ somente pataxos de seruiço que uaõ buscar 

madeiras pera a cidade. A o N o r t e delle está o Ryo A m b r i s , 

em sete gráos e h u m quinto; nauegasse com canoas: e sendo 

sua Magestade senhor das minas do cobre do O e m b o , pode 

uir nellas até a fos deste Ryo, e delia em embarcaçoens hà 

cidade de Loanda. / / 

M a i s ao N o r t e está o Ryo Zaire, em seis gráos da banda 
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do Sul, que fas o Porto de Pinda; entrasse nelle polia Ponta 

do Padraõ, pollo impedir polia outra banda a corrente da agoa, 

que hé tam grande que se affirma entra pello mar trinta legoas 

agoa doce, e por esta rezaõ se naõ pode peleiar dentro no porto 

cõ o inimigo, porque tendo roim partido cõ as nossas embar-

caçoens, se say delle sem lho poderem impedir. Sinco legoas 

do Padraõ pera dentro do Ryo está a pouoaçaõ em terra firme, 

do C o n d e de Sonho, senhor delia, gouernador e capitam getal 

delRey de C o n g o naquella prouinçia, cuios naturais se chamaõ 

Mombalas. / / 

Nesta pouoaçaõ tiueraÕ os Olandeses feituria das fazendas 

de prezas que fizéraÕ na costa de A n g o l l a no anno de 624 e pode 

ser a tenhaõ agora. H á mais outra pouoação em Pinda de Por-

t[u]ezes, cõ h u m capitão e ouuidor que os gouernam, posto pel-

los gouernadores, a que o ditto C o n d e de Sonho guarda pouco 

respeito, e no tempo en que aly estiueraÕ os Olandeses, o fes com 

descortezias, e hé de considerar se a deue auer estando nella 

Olandezes, por muitos e iustos respeitos, e seria grande seruiço 

de Deus, auendo occaziaõ, castigar a Manisonho. / / 

H á na pouoaçaõ capelão que aprezenta o Bispo, como fas no 

Reyno de C o n g o ; ha este Porto de Pinda uaõ embarcaçoens 

nossas fazer resgate de mantimentos, e atrauessaõ o Ryo, e 

passaÕ á outra banda, que hé terra firme, que se chama 

Cacongo, nome do senhor delia. C o m elle abry resgate, de que 

dey conta a sua Magestade cõ amostras, e na feituria o mandey 

carregar e m receita sobre o feitor de sua Magestade em barreias 

e malungas, que elRey de Cacongo me mandou, e m retorno 

de fazendas e prezentes que lhe mandey, pera o obrigar [a] 

abrir o dito resgaste, e por sua Magestade me ordenar se res­

gatasse cada anno sinco mil cruzados em cobre, torney a man­

dar a Cacongo h u m M a n o e l Barboza con fazendas por conta 

de sua Magestade, que do procedido delias mandou ao gouer­

nador D o m M a n o e l Pereira Coutinho o cobre, de que deuia 

auizar. / / 
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A b r y este resgate pera impedir ir ao Loando (sic), onde 

os Olandeses se fazem senhores delle, e por auer no dito comer­

cio de mais do cobre, marfim, panos e escrauos, que tudo se 

poderá contratar estando corrente. E parecendo que conuem 

tirarse a nossa feituria do Loango (pera que há muitas rezoens) 

ficará este resgate no contratador pollo de Loango. 

A o Norte de Pinda está o porto de Loango em coatro grãos 

e dous terços; na terra firme está a pouoação do Rey de Loango. 

N e i l a tem os Ollandezes feituria cõ h u m feitor; ao porto uaõ 

todos os annos naos suas leuar fazendas e receber o cobre e 

marfim que o seu feitor tem feito, que hé de muita conçide-

raçaõ, em proueito seu, e dano nosso. E auédo occaziaõ seria 

de muito effeito queimar a feituria dos Olandeses, castigar o 

Rey e assentar a nossa, que está muito abatida. N e i l a tem o 

contratador de A n g o l a h u m feitor que somente resgata infulas, 

que hé a moeda que corre em A n g o l a , xingas que saõ rabos 

de elefantes, ençálas que saõ penas de papagayos, fazendas 

que correm na conquista, e gentio de A n g o l l a . / / 

A o Norte do Loango está o porto do M a y o m b e , em quatro 

grãos menos h u m quarto, donde uaõ os Olandezes com suas 

embarcaçoens. N e l l e tem o dito contratador de A n g o l l a feitor, 

por rezaõ do resgate da tacula, que saõ paos uermelhos, fazenda 

que corre, e se gasta na conquista, e gentyo de A n g o l l a . 

Pollo Porto de Pinda se comunicaua el Rey de C o n g o e 

o C o n d e de Sonho com os Olandezes por meyo dos feitores 

que tem em Loango, e a instancias do ditto Rey, e por carta 

sua, que escreueo ao C o n d e Mauricio, defunto, en queixa da 

guerra que lhe deu Joaõ Correa de Sousa sendo gouernador, 

se affirmou foraõ a A n g o l a , e ao porto da Loanda as duas 

armadas olandesas no anno de 1624, sendo eu gouernador, o 

que se confirmou pellas queixas que Pero Peres, general da 

segunda armada daua do dito Rey de C o n g o , por os negros 

Mixoloandas, moradores na dttta ilha de Loanda, lhe naõ 

leuarem refrescos, o que impedi com mudar os ditos negros 
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pera a Corimba, e pôr outros de g(u)erra entre elles e os O l a n -

deses. Confirmasse mais porque foraõ ambas as armadas ao 

Porto de Pinda, e da primeira desembarcou toda a gente em 

terra e foi bem recebida do C o n d e cõ muitos refrescos e gasa-

Ihados, com bandeira extendida, tocando caixas e clarins, em 

demonstração de festa, e logo assentarão feituna com consen­

timento do Conde, e entendiasse que também do Rey de 

C o n g o , porque queixandome ao dito Rey disso, e pedindolhe 

lançasse fora tam roim gente, enimigos rebeldes da igreia cató­

lica, e de sua Magestade, e que naõ podia comerçear cõ elles, 

nem as fazendas que tinhaõ roubado aos católicos e uaçalos de 

sua Magestade, não desistio nunca disso o C o n d e de Sonho, e o 

Rey o diçimulaua com rezoens apparentes, dizendo que man­

dasse eu embarcaçoens e gente de guerra pelejar cõ elles, e que 

elle dana aiuda e fauor por terra, porque sabia que naõ auia ne 

tinha sua Magestade no porto de Loanda nauios de guerra, e 

que eraõ todos mercantis ( 1 7 ) . / / 

Outras uezes dezia que se eu naõ pudera fazer mais que 

defenderme delles, como podia elle offendellos, e assi se affir-

maua que os olandeses lhe prezentauaõ uinhos e fazendas. Pello 

que me foi forçado impedir irem nauios nossos a Pinda, e 

negarlhe o negocio que tem conosco, con que obriguey ao 

C o n d e [a] lançar fora os Olandeses, porque naõ comprauaõ 

mais que cobre e marfim, e naõ despendiaÕ seus mantimentos 

e frutos da terra, que os Portuguezes lhe comprauaõ, e comu­

tação de fazendas, que os Olandezes naÕ tinhaõ. / / 

Pera se impedir esta comunicação e comercio se há de fazer 

h u m forte no Padraõ, e huã caza forte com nome de feituria, 

en C o n g o , e tirar a de Loango e passala pera Cacongo, e ficará 

o contratador com este resgate que hé milhor, indo algús caza-

dos pera pouoar. 

( 1 7 ) O que mostra o desleixo da administração ultramarina dos 
governos filipinos. 
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G O U E R N O D O R E Y N O D E B E N G E L L A 

O gouerno de A n g o l a se estendia a toda a costa pera o sul 

até o C a b o de Boa Esperança, e por rezoens que se offereceraõ 

ceparou sua Magestade delle a conquista de Benguela, e a fes 

gouerno separado por huã provizaõ m u y ampla, feita em Lisboa 

por Pero Varella, em 14 de feuereiro de 1 6 1 5 , pella qual fes 

mercê a M a n o e l Serueira Pereira de o fazer capitão mor e con­

quistador do Reyno de Benguella, como se pode uer da dita 

provizaõ ( 1 S ) . 

Fes M a n o e l Serueira a pouoação de Benguella cidade, e 

poslhe nome de sam Filippe do N o v o Reyno de Benguella. 

Nei la acistio annos en que ouue leuantamentos de soldados, e 

por esse respeito e por outros me mandou sua Magestade uísi-

tasse o prezidio, de que auizei a sua Magestade, de que rezultou 

hirlhe carta de sua Magestade derigida a m i m pera lha inuiar, 

pella qual lhe fazia mercê de lhe dar licença pera se uir pera 

o Reyno, e a m i m mandou por outra nomeasse a pessoa que me 

parecesse mais conueniente a seu seruiço, e ao dito cargo; e por 

ser falecido o dito M a n o e l Çerueira Pereira na cidade de Loanda, 

quando receby as cartas, e por não açeitat Bento Banha Cardoso, 

o que foi nomeado, nomeey Lopo Soares [Lasso] que o aceitou 

e pera se conseguir o effeito que sua Magestade mandaua, lhe 

dey toda ayuda, fauor, armas, poluora, embarcaçoens, e setenta 

e dous soldados, os mais delles uelhos da conquista, e não mais, 

respeito da necessidade en que estaua de gente o Reyno de 

A n g o l l a e a conquista. Deilhe o Regimento original que se tinha 

dado a M a n o e l Serueira Pereira, feito em Lisboa por Luis de 

M o u r a em 26 de M a r ç o de 1615 , asinado pello Arcebispo pri­

maz Vizorrey ( 1 5 a ) , porquanto sua Magestade me naõ mandou 

na sua carta mais que nomear a pessoa que ouuesse de exercitar 

( 1 S ) Cfr. Monumenta, VI, p. 197. 
( 1 5 a ) Documentos que não conseguimos encontrar. 
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o cargo; e pêra o desonir era necessário fazer sua Magestade der­

rogação da prouizaõ da çeparaçaõ que auia feito da conquista 

de Benguella do gouerno de Angol la , de que faço esta lem­

brança pera saber sua Magestade a ordem cõ que Lopo Soares 

foi prouido na dita conquista, onde está. 

A ençeada de Benguella está em doze grãos e meyo da 

banda do Sul, setenta legoas a balrauento do porto da cidade 

de Loanda, entre huã ponta darea da banda do N o r t e e a do 

chapeo, que está da parte do Sul; de huã hà outra há tres legoas 

de praya en que se pode desembarcar sem o impedirem: hé 

capaz (°) de grande numero de embaraçoens, cõ fundo de 

sinco até coatro braças, ficando da terra a tiro de mosquete; 

podem estar íuntas sem perigo, porque ficaÕ emparadas do 

vento Sul, que hé o geral da costa e vailhe por sima da terra. 

N o meyo da praya está çituada a dita pouoaçáo de Benguella, 

hora cidade de saÕ Felippe. T e m tres baluartes, e h u m delles se 

fas corpo de guarda, que demora ao Sul, outra a Leste, outro ao 

Norte, todos de taipa de pilaõ, de pouca conçideraçaÕ; tem cada 

h u m delles tres peças de ferro de coatro liuras de balla, sem 

seruiço e artelheiro que possa acudir a huã necessidade, e naõ 

saõ de mais effeito que pera defençaõ do gentyo; há mais outra 

peça desemcaualgada. / / 

N a õ se limitou ha esta conquista numero certo de gente; 

nella entrarão com M a n o e l Serueira Pereira duzentos e sin-

coenta soldados, delles poderá auer uinte e sinco, e de prezente 

ao mais nouenta e coatro, muitos delles enfermos, e desses ficaõ 

no prezidio, quando uay a guerra fora, muito a[r]riscados, por 

ser o gentyo muito atreiçoado. Padessem todos muitas necessi­

dades polia falta que tem de tudo, e por serem mal pagos, de 

que tem rezultado leuantamentos que se podem temer. 

T e m falta de armas porque estão desconcertadas, e as mais 

delias gastadas da ferrugem. T e m sincoenta barris de duas e de 

tres arrobas de poluora, mas muita falta de moniçaõ, pello que 

se deue conçiderar se conué sustentar aquella conquista, estando 
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tam lonjc de socorro e naõ tendo defençaõ por mar aos rebel­

des ( 1 9 ) , nem conuir fazer guerra pello sertaõ, por naõ ser iusta, 

e ser mayor a despeza pera sua Magestade que o proueito, e naõ 

o sendo as minas de cobre (que também hé de conçideraçaÕ) 

se se deue extinguir esta conquista, e recolher [a] artelhana, 

poluora, armas e moniçoens, e que somente fique huã pouoaçao 

com os moradores que quizerem uiuer nella pera resgate de 

mantimentos, guados, madeira de Quicongo, pescaria de zimbo, 

e de alguãs peças pera as armaçoens, porque quando aly 

foi a primeira armada Olandeza no anno de 6 2 4 , desembarcarão 

em terra e uirao o çityo, os baluartes, [a] artelhana, e tudo o 

mais hà uísta de olhos, e a falta e fraqueza que nella há pera 

sua defençaõ, e tornado hàquella costa facilmente a renderão, e 

diraÕ que tomarão a sua Magestade huã fortaleza, naõ sendo 

mais que pouoaçao de pescadores. / / 

A balrauento da ditta ençeada há muitas até o C a b o N e g r o , 

que está em dezasseis grãos, en que podem surgir muitos nauios: 

na de sam Francisco, que está e m doze grãos e dous terços, há 

huã mina de sal natural, en que o mar rebenta por baixo da 

terra, e fas tanto que tirado o que está feito, se faz logo outro, 

e sempre está cõ sal; hé necessária fabrica de negros pera o tirar 

e pôr em monte, e bateis pera o leuar aos nauios en que se ouuer 

de carregar, porque se tira em pedras grandes: hé sal groço, e 

nam tam bom como o deste Reyno, porque hé muito fotte e 

penetra demaziadamente o que salga. O procedido deste sal 

apliquey hà despeza desta conquista, e uai na cidade de Loanda 

a mil reis de panos o alqueire, que hé moeda corrente da terra; 

naõ indo sal deste Reyno terá mayor despeza e rendimento, e 

poderse á contratar pera a Fazenda Real. / / 

T e m mais esta conquista pera sua despeza os direitos dos 

escrauos que saem despachados do porto de Benguella, que naõ 

( 1 9 ) Referência aos holandeses. 
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pagaõ na feitoria de Loanda, por mercê particular que sua M a -

gestade fez a M a n o e l Serueira Pereira. 

A gilavento da dita ençeada de Benguella, tres legoas delia 

pera a parte do Norte, está o porto de Catumbella, em doze grãos 

largos da manda do Sul; nelle podé estar trinta naos com as 

proas em terra, entre mangaes, em fundo de dezoito braças, sem 

as poderem uer os nauios que uao fazendo viagem pera o porto 

de Loanda; entralhe h u m ryo en que podem fazer agoada dos 

bateis com boa pescaria; nelle estiueraõ os primeiros olandezes 

que foraõ ha Â g o l a no ano de 624 (saindo de Benguella) e no 

dito porto de Catumbella espalmarão e alimparão á sua uontade 

por espaço de quinze dias, e delle fizeraõ prezas em nauios que 

passauaõ pera o de Loanda; e eu fiquey no mesmo tempo na 

baya do Chapeo, e no dia que se leuaraÕ de Catumbella entrey 

na ençeada de Benguella. / / 

A gilauento do porto de Catumbella pera o N o r t e está o de 

Quicombo, em onze grãos e hú terço; nelle desembarcou Lopo 

Soares quando foy de Loanda pera Benguella. N e l l e entra o 

Ryo C u b o , que o fas bom çityo e çàdio. Se as minas de cobre 

forem de proueito, de que Lopo Soates mandou amostras pera 

este porto, se há de mudar a pouoaçáo de Benguella, porque 

está das minas sinco legoas, e entraõ nelle embarcaçoens; mas 

naõ se sabia se hé o ryo nauegavel até o citio das minas, que 

estaõ uesinhas a elle. / / 

T e m esta conquista pello çertaõ souas poderozos com mui­

tos gados, e mantimentos, e boas tetras, mas poucas peças de 

escrauos de resgate pella banda do Sul; pella do N o r t e tem 

as prouinçias dos Sumbes e da Longa, até Quiçama, com jagas 

guerreiros e treiçoados que naõ fazem resgate, nem querem 

avaçalarse; tem çitios muito fortes a que chamaõ impures, que 

saõ couas, por baixo da terra, e grutas com agoas e mantimentos 

en que se metem, muito diffiçeis de entrar, pello que hé a 

guerra por aquella parte de mais perigo e despeza que 

proueito. / / 
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N ã o Se fes descripçaõ do C a b o N e g r o pera o de Boa Espe­

rança, por ser terra baixa e naõ se uer senaõ quando se dá nella; 

hé de grande perigo pera os nauios por naõ ter fundo e ser de 

pedra, como me succedeo, que uy terra de dezanoue grãos, como 

se vé pello Roteiro, e por pertencer ao gouerno de Benguella, 

de que o gouernador dará uerdadeira informação. / / 

E m Lisboa 2 1 de feuereiro de 1 6 3 1 . 

[Fernaõ de Sousa] 

B A L — Ms. 51-VIII-31, fls. 11-18 v. 
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R E L A Ç Ã O DE F E R N Ã O D E S O U S A A EL-REI 

(23-2-1632) 

SUMÁRIO — Chegada a Luanda — Grossas armadas holandesas contra 
Angola —- Polítca de resgates com o Congo e Loango — 
Morte do Rei de Angola e nova eleição — Procedimento 
de D. Ana de Sousa (Ginga) — Pareceres do Bispo e 
dos Jesuítas sobre a sucessão régia — Mudança da forta­
leza de Ambaca — Doação das minas do Oembo ao Rei 
de Portugal—Acção do cónego Brás Correa — Cobrança 
dos dízimos — Relações com os Reis do Congo — Trans­
porte do cobre para Luanda —Imposto sobre o vinho para 
defesa de Luanda — Acção missionária —- Estado das 
igrejas de Luanda e do sertão — Criação de novo bispado 
—r- Hipotética extinção do governo de Benguela. 

[Senhor] 

T o m e y posse do Gouerno de A n g o l l a em 22 de Junho de 

1624, e a 4 de Setembro de 630 o entreguey a dom M a n o e l 

Pereira Coutinho. T o d o o Reyno e conquista estaua de pas; nas 

matérias de justiça, se procedia conforme as leis, e nas da 

fazenda, como conuinha ao Real seruiço de V . Magestade. / / 

Quando cheguei hà Costa de Angol la , tiue auizo de Ben-

guella auia estado nella huã armada holandeza de hua nao de 

força de mais de trezentas tonelladas cõ uinte e duas peças, dous 

pataxos com doze peças cada hú, lancha cÕ roqueiras, e h u m 

nauio de preza. Chegando à Ponta M o f i n a me auizou o Bispo 

dom frey Simaõ Mascarenhas, que seruia de gouernador, que a 

ditta armada estaua na gargantta da Bahya de Loanda, pello que 

me foi forçado entrar pella barra da Corimba. / / 
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Deste sucçesso, e do dano que esta armada fez naquelle porto, 

e da perda dos nauios da armada, que o Bispo fez, e que os ini­

migos queimarão, e o Bispo mandou queimar, dei conta a V . 

Magestade pello gouerno, e em re[s]posta me mandou V . M a -

gestade tirasse deuaça dos culpados e fosse escriuaõ delia o 

Ouuidor Geral, e ambos a pronunciássemos, de que fis auizo cõ 

o treslado da deuaça por uias, e de como prendera o sargento mor 

Antonio Bruto, que foi capitão mor da armada e Pero Gouuea 

Leite, que foy almirante, e M a n o e l Dias, Francisco A n t u n e s da 

Silua, Gaspar Borges, capitaéns de nauios, e Bartolameu Leite 

capitão de infantaria, e M a n o e l Roiz dAlmeida seu alferes, e 

por naõ ter re[s] posta ficou este negocio endeçizo, e a deuaça 

entreguey ao ouuidor geral, por V . Magestade, Dionizio Soares de 

Albergaria, pera proceder no cazo como V . Magestade o ouuesse 

por seu seruiço. / / 

E por falecer Eytor Enriques da Gama, que leuey prezo de 

Benguella, sendo capitão mor naquella Conquista, por resgatar 

cõ os olandezes da dita armada, quando esteue em Benguella, 

e leuar a terra o capitão mor delia, naõ foi sentençeado como 

V . M a g . e mandaua. / / 

D a segunda armada que em 30 de Outubro do dito anno 

foi ao porto de Loanda, de que era general Pero Peres Inglês, 

com intento de tomar a tetra, o fiz largamente. Era a capitania 

da dita armada de 330 toneladas, com uinte e seis peças, a al-

miranta de 400 com uinte e seis peças; a sota almiranta de 

500 toneladas, cõ uinte e oito peças; hua nao menor com doze 

peças; hua urca flamenga de 160 toneladas, cõ quatorze peças; 

dous pataxos de alcanse com coatro falcoéns, e coatro roqueiras 

cada hú; h u m nauio de preza; duas lanchas cada nao pera lançar 

gente em terra. / / 

Este sucesso foi o de mayor conçideraçaõ que tiue no tempo 

de meu gouerno. N e l l e procederão os moradores, e soldados 

daquelle Reyno, e os de mar enfora cõ muito valor, e cÕ a 
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mercê que nosso Senhor nos fes, se foi o inimigo sem dano 

nosso conçiderauel. / / 

A m b a s as armadas foraõ pedidas por o Rey de C o n g o d o m 

Aluaro segundo, ao C o n d e Mauricio, en queixa da guerra que 

Joaõ Correa de Sousa lhe deu, sendo Gouernador, cõ promeça 

de lhe dar fauor uindo a armada hàquella costa; e por ser fale­

cido o dito Rey, e estar elleito Rey seu filho dom Garcia, naõ 

acharão os Olandezes a ajuda que esperauaõ, de que deraõ quei­

xas estando no porto de Loanda; e cõ tudo foraõ ambas as arma­

das ao de Pinda, e nelle acharão bom gasalhado e acolhimento 

do C o n d e de Sonho, Gouernador e capitão geral do dito Rey 

dom Garcia. / / 

O Capitão mor da primeira armada mandou ao dito porto 

todos os nauios de prezas cõ as fazendas que tomara, e indo a 

elle com toda a armada desembarcou em terra com os capitaéns, 

e o C o n d e de Sonho os reçebeo cõ demonstrançoéns de amizade, 

e gosto, e lhe deu lugar na sua pouoaçaõ pera feituria, e nelle 

puzeraõ as fazendas que roubarão, e as uendiaõ hà uísta dos Por­

tugueses que aly uiuiaõ, com grande escândalo. / / 

Pollo euitar escreuy a el Rey dom Garcia, e mandey Pero de 

Gouuea Leite, pessoa nobre e inteligente, lhe diçesse, e pedisse 

de minha parte, mandasse ao C o n d e de Sonho lançasse de 

Pinda os olandezes que estauaõ cõ elle, porque eraõ herejes 

rebeldes, cõ as rezoéns que auia pera os naõ admitir, e con­

sentir terem feitoria em Pinda, cõ fazendas dos Christaõs, e 

encorriaõ por isso na Bulla da Cea, tendo obrigação de o fazer, 

pello que deuiaõ os Reis de C o n g o ha esta Coroa, pellas mer­

cês e beneffiçios que receberão dos senhores Reys delia, polia fee 

que receberão por seu meyo, e pregação do sancto Evangelho; e 

pella ristituiçaõ do Reyno de C o n g o , que os Jagas tinhaõ ga­

nhado, e despeza que V . Magestade nelle fas com o Bispo, 

e clero. / / 

A mesma diligencia fiz por muitas uezes cõ o Conde de 

Sonho, e pot naõ me defirir lhe neguey o resgate, e o comercio, 
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e mandey que naõ fossem embarcaçoens hàquelle porto, com 

que o obriguey, e a el Rey dom Ambrozio, por ser morto dom 

Garcia, a lançar de Pinda os olandezes, e sua feituria, e se foraõ 

e a leuaraó pera o Loango; e por o dito C o n d e de Sonho despois 

de idos escreuer ao feitor de Loango tornasse ha Pinda, e lhe 

responder auizaria ao seu Príncipe, fis cõ o C o n d e apertadas 

diligencias pello desuiar disso; e por ser tam preiudiçial sua 

comonicaçaõ, se deue atalhar. / / 

O milhor meyo será fazer hua fortificação, na Ponta do 

Padraõ, por onde entraÕ as embarcaçoens pera dentro do Ryo 

Zaire, e pouoaçáo do Conde, e da que os Portuguezes aly tem, 

e que o resgate, e feitor que o contratador de A n g o l l a tem no 

Loango, se tire por ser de pouca utilidade, e a comonicaçaõ cõ 

os olandezes de grande preiuizo; e por naõ conuir auer aly fei­

turia de V . Magestade, tam pouco respeitada do Rey do Loango 

en fauor dos olandeses, de que auizey, e naõ tiue te[s]posta. / / 

A o dito Rey escreuy, e persuady os lançasse de suas terras; 

e desfizesse sua feituria, e se contentasse cõ a nossa, e que o 

proueria das fazendas que pedisse, e milhores que as dos olan­

deses, e resgataria todo o marfim, e cobre que tiuesse, e lhe man­

daria Padres da Companhia que o fariaõ Christaõ, com que 

entranaÕ em seus Reynos todos os bens, honras, e títulos, com 

o fauor e protecção de V . Magestade; e pollo mais obrigar lhe 

mandey prezentes de cousas que deseiaua. N ã o deferio ha isso, 

antes naõ consente aos Portugueses resgatar cobre e marfim, que 

hé a sustância daquelle resgate que os olandeses fazem em Pinda, 

Loango, M a y o m b e , C a b o de Lopo, Ryo do GuabaÕ, com muito 

proueito seu. Porque despendem suas fazendas e cõ elas resgataõ 

h u m anno por outro oitenta mil liuras de marfim, duas mil de 

cobre, e Comnosco intereçaõ muito, porque nos uendem xingas, 

que saõ rabos de elefantes: ensaias, que são penas de papagayos; 

quimbes, que são panos laurados que correm no Reyno e con­

quista de A n g o l l a a troco de patacas, e outras fazendas, por 
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meyo do feitor do contrato, com que ficamos cõ grande dano 

nosso, engados. / / 

E por auer tanta necessidade de cobre ahy o resgate delle no 

Reyno de Cacongo, que está da outra banda do Ryo Zaire, de 

que mandey amostras a V . Magestade pello Gouerno, a que se me 

respondeo aplicasse a elle cada anno sinco mil cruzados em fa­

zendas; cõ ellas mandey h u m M a n o e l Barboza com prezentes 

ao Rey de Cacongo, e em retorno, ueyo algum cobre, que dei-

xey na feitoria carregado en receita sobre o feitor de V . M a g e s ­

tade e em Cacongo fazendas por conta da fazenda Real do pro­

cedido delias; despois que sahy de Angolla, mandou o dito 

M a n o e l Barboza mais cobre ao Gouernador dom M a n o e l Pe­

reira Coutinho, de que deuia auizar V . Magestade. E porque 

afirmaua auia muito, e marfim, panaria, e peças de escrauos, 

que podem ir cõ mais facilidade ao Porto de Loanda, e mais bara­

tos que de C o n g o , por terra, se deue continuar cõ este resgate, 

e fazer no cityo milhor, e mais uesinho do Ryo hua caza forte 

com nome de feituria em que esteiaÕ as fazendas seguras, e os 

Portugueses cõ armas pera sua defençaõ; e que se mandem dous 

padres da Companhia que lhes p r e g [ u ] e m hàquelle gentio, 

que hé doçil e os pedem, e queré ser Chnstaõs pollo auerem 

sido seus passados, polia uia de C o n g o . / / 

T e n d o effeito, e bom sucçesso deste resgate, auerá cobre 

e impedir se á leuaremno ao Loango aos olandeses, por não auer 

quem aly o compre, e será de mais utilidade este resgate pera 

o contrato, que o de Loango, e tirarse há commonicaçaõ dos olan-

dezes, tam perniciosa pera o gentyo, e pera os brancos, e naõ 

receberão os Portuguezes as uexaçoéns, e tiranias que o Rey de 

C o n g o e seus ministros fazem nas passagens dos Ryos, que lhe 

pagaõ por remir suas uexaçoéns, abrindo as cartas do gouerna­

dor, do Bispo e de todos os uaçalos de V . Magestade, sem respeito 

algum e sem emmenda: e pondosse h u m prezidio na Cidade 

do Saluador, com pretexto de euitar as rebilioéns, e iniustas 

elleiçoéns de Reys que naquelle Reyno se fazem, será grande 
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seruiço de Deus, muito aumento da cristandade, da pas, e 

comercio. 

C o m a guerra que se deu a el Rey A n g o l l a A m b a n d e se 

retirou, e meteo em huãs ilhas do Ryo Coanza, e ha ellas man­

dou Joaõ Correa de Sousa, sendo gouernador, o Padre Deonizio 

de Faria Barreto, cõ M a n o e l Dias, offereçerlhe paz, que o Rey 

aceitou, com declaração que auia o Gouernador primeiro lançar 

da terra o Jagua Casanze, que lhe fazia guerra, e o tinha con­

sumido e era inimigo comum, e que V . Magestade lhe largasse 

os Souas e Quesicos de sua obediência, que lhe tinha tomado, 

porque naõ podia ser Rey sem vaçallos, e sem catiuos que o 

seruissé. / / 

Q u e o prezidio da Embaça se retirasse, porque estando den­

tro das terras de D o n g o h u m dia de caminho da sua pouoaçaõ 

e corte, se naõ poderia conseruar estando o prezidio sobre elle, 

de que naõ rezultaua a V . Magestade utilidade, antes grande 

ímpidimento pera o comercio, com a cobiça dos brancos. / / 

C o m esta re[s]posta ueyo M a n o e l Dias, e ficou Deonizio 

de Faria continuando com o Rey. Propôs o gouernador aos do 

gouerno e capitaéns a re[s]posta, e por todos se assentou 

conuinha conçederse ao Rey o que pedia, e que o prezidio da 

Embaça se mudasse pera a Loinha, cityo mais a preposito pera 

ser socorrido, que o de A n g o , donde antes estaua, de que se 

fizeraÕ autos que todos assinarão, e o gouernador os mandou ao 

Rey por Bento Rabello, com ordem que Deonisio de Faria lhos 

lesse, e entregasse, de que o dito Rey se deu por muito satis­

feito, esperando se lhe cumpriria a pallaura. / / 

Estando as couzas neste estado se embarcou Joaõ Correa 

pera este Reyno sem dar comprimento ao prometido, de que 

o Rey se descontentou por lhe parecer que cõ sua uinda se lhe 

naõ comprazia. Succedeu no gouerno Pero de Sousa Coelho, 

e tanto que o Rey o soube mandou sua Irmã mais uelha, que 

pello nome da terra se chama Gingua A m b a n d e , e pello de 

Cristam dona A n n a de Sousa, pedir comprimento do asento. / / 
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Propôs Pero de Sousa o que pedia o Rey, e todos concorda­

rão se cumprisse o que Joaõ Correa tinha concedido, e que o 

dito Pero de Sousa se partisse lançar o jagua de D o n g o . N o 

mesmo tempo chegou o Bispo D o m frey Simaõ Mascarenhas, 

que foi deste Reyno, e sabendo o Rey que o Bispo tomara posse 

do gouerno, lhe mandou pedir cumprisse o que lhe auiaõ pro­

metido, e pollo obrigar lhe mandou os autos do assento que 

estaua feito, que o Bispo confirmou por outros, e mandou ao 

dito Pero de Sousa, que fes capitão mor, fosse dar guerra ao 

Jagua, o que Pero de Sousa naõ fes por o Rey lhe mandar dizer 

marchasse ao longo do Ryo Lucalla, e naõ pello meyo de D o n ­

go, por naõ acabar o que se começaua a juntar naquelle Reyno; 

o que Pero de Sousa nao quis fazer, e por paixoens do Bispo cõ 

elle, sobre a sucessão do gouerno, se recolheo o ditto Pero de 

Sousa ao prezidio da Embaça, de que resultou deuidirse a gente 

de guerra, e perderse a occaziaÕ, que fora de effeito. / / 

C o m este sucçesso desconfiou o Rey de tal modo, e conçe-

beo tais suspeitas que se ueyo o dito padre Deonizio de Faria, 

e ficou cõ o Rey Bento Rabello; e breuemente morreo o dito 

Rey de pessonha, e publicousse, e se disse lha dera D o n a A n n a 

Ginga A m b a n d e sua Irmã, por naÕ se fazer a pas que tinha 

aceitado, e pollo odio que tem aos Portugueses, e á nossa santa 

feé: e pera se fazer senhora do Reyno, ouue hàs suas mãos h u m 

filho único que o Rey tinha, herdeiro do Reyno, que estaua em 

poder do jagua C a z a Cangola, e o matou, e pera se sigurar no 

Reyno, se afirma lhe tirou o coração e o comeo, e o corpo lançou 

no Ryo Coanza, pera cÕ esta impiedade se fazer temida, e obe­

decida dos souas, sendo christam bautizada na cidade de 

Loanda, afilhada de JoaÕ Correa de Sousa, por cuyo respeito 

se lhe pôs nome dona A n n a de Sousa. / / 

Neste estado achey a conquista e o Reyno de Angol la . 

Procurej logo por meyo de Bento Rebello, que estaua cÕ a dita 

dona A n n a , se paçasse pera terra firme, e desse entrada aos 
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padres da Companhia, certificando a, que por este meyo alcan­

çaria o que lhe conuinha, e eu lho procuraria, porque no tempo 

en que party deste Reyno naõ era chegado ha elle Joaõ Correa 

de Sousa, e comuinha commonicar tudo a V . Magestade pera 

ficar mais seguro, o que eu naõ podia fazer sem ordem de V . 

Magestade; nesta forma fuy continuando cõ ella, persuadindo a 

saísse das ilhas,, e fizesse pouoaçaõ na terra firme cõ Igreja pera 

nella se bautizarem os seus, e se continuar cõ os resgates abrindo 

feiras de escrauos, cÕ promeça que lhe fana V . Magestade mer­

cê; e pera se conseguir effeito tam deseiado, continuey cÕ ella cÕ 

muitos recados e prezentes, certificando a naõ queria delia peças, 

nem mais que o seu descanso, e saluação, o que Bento Rabello 

fazia cõ muita instancia, sem proueito; porque em lugar de se sair 

das ilhas, começou chamar a sy os escrauos de guerra dos Por-

tug[u]eses, offerecendolhes terras em que uiuessem liures de 

catiueiro, e apessuados aos souas, se leuantassé, e se rebelassem, 

dando pera isso ordem nas passagens e por estas rezoêns, e polia 

guerra que deu Hayre Aquiloange, vassado de V . Magestade e 

por outras que constaÕ de autos que se fizeraõ, se deu guerra hà 

dita dona A n n a , com parecer e assento dos Capitaéns, e pessoas 

de letras, a qual largou o Reyno por se naõ avasselar, e náo 

entregar os nossos escrauos, que tinha prometido de entregar, 

e naõ o fazendo se lhe pod [e] ria dar guerra. 

A elleiçaÕ que Bento Banha Cardoso fez de Rey de D o n g o , 

e m A n g o l a Hayre, por falecimento de Haire Aquiloange, a 

q u e m pertencia, naõ suçedeo como se esperaua, porque lhe naõ 

obedessem os souas, por terem as irmãns de el Rey A n g o l a 

A m b a n d e defunto, por legitimas sucçessoras do Reino, e porque 

as amaõ e respeitaõ tanto que de nenhuã maneira sofrem seia 

Rey Angolla Haire, e dizem o naÕ pode ser por que hé filho de 

huã escraua de dona Gracia Quifungi, huã das dittas irmans 

do Rey defunto, e que perderão ante as terras a liberdade, e as 

uidas, que obedecerlhe, e que pondo no Reyno huã delias, e 

casando cõ o parente mais chegado dos Reis de Angolla, lhe 



obedecerão, e pouoaraõ o Reyno, e tratarão do seu aumento; e 

pello contrario, querem obedecer aos governadores, tanto pode 

o amor, e o hodio, e inda com bárbaros; hé tam grande a supers­

tição daquelle gentio que se persuade que o verdadeiro Rey 

de A n g o l l a hé deydade, e senhor da chuua, e lha dá pera suas 

sementeiras; e porque ouue falia delia no tempo que durou a guer­

ra deziaõ que era por naõ terem Rey e porque chouia na cidade 

de Loanda o atrebuyaõ a estarem nella as duas irmans que se 

catiuaraõ na guerra que se deu a sua jrmã dona A n n a Gingua 

A m b a n d e . / / 

O Bispo hé de parecer que este meyo hé mais siguro pera a 

conçiençia, porque não acha rezão pera se tirar o Reyno ha ellas, 

posto que a ouuesse justa peta se dar guerra hà ditta dona A n n a . 

O s Padres da Companhia saõ de parecer que se sustente o Rey 

A n g o l a Haire, que sem expreça ordem de V . Magestade se naõ 

exclua do Reyno, e que se naõ ponha nelle nenhuã das duas 

Irmans. Deste mesmo parecer saõ outros e que sustente A n g o l l a 

Haire por reputação, por ter pago à fazenda Real o que pro­

meteu. Dona A n n a diz que naÕ quere ser Rainha, que o seia 

qual de suas Irmans se nomear, e que se avaçalará a V . M a g e s ­

tade com as çem peças de escrauos de tributo cada anno que 

A n g o l l a Haire prometeo polia escritura que mandey a V . M a ­

gestade. / / 

N a õ me atreuy resoluer o cazo, e delle dey conta a V . M a ­

gestade e pedy se mandasse uer, e resoluer, o que fosse mais 

seruiço seu, e bem daquelle Reyno, porquanto conuinha tomarse 

assento antes que de todo se acabasse, porque os souas por naÕ 

obedeçeré a este Rey se sayaõ de suas terras pera as de outros 

senhores, e o Rey por desconfiar de sy, e delles, e por reçeyo 

de V . Magestade dar o Reyno a huã dellas, o deçipa; o mesmo 

fazem os seus, e se resolue tudo em dano comu. / / 

T e n d o dado conta a V . Magestade do referido, tornou dona 

A n n a pera as Ilhas donde saíra, e cÕ sua entrada nellas ouue 

nos souas nouas alteraçoéns, e mouimentos, e no Rey mayores 
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desconfianças, a que se atalhou com a morte do M a n i l u m b o 

espia de dona A n n a , conque se quietou tudo, e naõ ouzou 

propor sua cauza enquanto estiue no gouerno, e correo o res­

gate de peças que abrj em Andalaquisoua. / / 

C o m a chegada do Gouernador D o m M a n u e l Pereira C o u ­

tinho, per conselho de Portugueses impedio a dita dona A n n a 

o dito resgate, e a passagem aos Pombeiros, pera elle, e cõ a 

falta de peças o necessitar, e ouuir suas resoéns, e admitir huá 

das ditas suas Jrmãs ao Reyno, e pera este effeito mandou dizer 

ao gouernador que ella naõ queria ser Rainha, mas que o fosse 

qualquer de suas Jrmãns que V . Magestade nomeasse e que 

se avaçalaria, e pagaria as cem peças de tributo cada anno que 

A n g o l l a Haire prometeo. D o que se assentou daria, o Gouer­

nador, conta a V . Magestade e das rezoéns que o Rey apontou 

de sua justiça, e conseruaçaõ. / / 

H é matéria de muita conçideraçaÕ que pede preça na rezo-

luçaõ, porque estando os souas neutrais acabarseaõ breuemente: 

e se A n g o l l a Haire hé escrauo, como dona A n n a dis, e naõ 

tem calidade de Rey, mandando V . Magestade que esteya a 

direito cõ ella, em nenhuã forma [o] fará, e por a naõ uer, e suas 

Jrmãs, largará o Reyno, porque assy o costuma fazer aquelle 

gentio e naõ se atreue a negar que hé escrauo de seu senhor. / / 

A u e n d o V . Magestade de fazer mercê do Reyno ha huã 

das tres Jrmãs, conuem naõ seija a dona A n n a , e que se dê a 

dona Maria C a m f o que hé mais amada de todos, e de milhor 

natureza; que caze com o parente mais chegado dos Reis; que 

se faça christaõ, e Vassallo de V . Magestade com o feudo de 

çem peças cada anno na forma da escritura: que se naõ meta 

nas Ilhas, e uiua em Cabaça onde sempre os Reys de A n g o l l a 

tiueraõ sua pouoaçaõ; que naõ sacrefique ao demónio, nem uze 

da superstição das embilas, que saõ suas sepulturas; que uiua, 

e proceda en tudo como christaõ, e leuante Igreias, e deixe liure-

mente bautizar os seus; que tenha consigo Padres da C o m p a ­

nhia, que os persuadaõ, e prouoquem, a laurar, e samear, e a 
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pôr palmeiras, porque hé a terra tam fértil que em poucos annos 

será abundantíssima de tudo: que faça feiras liures de escrauos 

no lugar que se lhe apontar pera sigurança delles, e das fazen­

das dos Portugueses. N a õ querendo A n g o l l a Haire ficar nas 

pedras do M a o Pungo, de que hé senhor, se lhe dem terras 

em que uiua seguro, e que os gouernadores o amparem, e defen-

daÕ pera se evitarem discórdias. / / 

Este hé o meyo de se escuzar guerra entre elles, porque 

pera os sustentar hé neçessatio ter o exercito leuantado, que nao 

conué pellos encargos cõ que se fas. O mais eficas remédio 

pera o Reyno de D o n g o tornar a seu antigo ser, se deue tirar 

a fortaleza da Embaça, e mudala pera M o t e m o , onde há huã 

pouoaçaõ de Portugueses, e estando neste çityo basta para redu­

zir os souas rebeldes daquella banda e ao soua Baila que os pro-

uoca, se enfreará quando o naõ render, e seruirá de castigo sem 

mais outra guerra, e ao Rey de C o n g o obrigará a proceder cõ 

mais cautella: e pera se alcançar o lauor das minas, e o sus­

tentar, conué aly este prezidio, e pera outros cazos e effeitos 

que podem sucçeder. E ficará o Reyno de D o n g o desabafado, 

e os souas daquelle distrito liures de tam pezado jugo, como 

tiueraõ até agora, e pagaram melhor os baculamentos, e melho­

rará en tudo o ditto Reyno. 

Das minas de cobre do O e m b o , do Reyno de C o n g o , se 

fez ensayo em minha prezença em huã pedra de uinte e sinco 

onças (1), e mea de pezo e fundida no fogo en hü cadilho sem 

mais arteffiçio, sahyo huã barreta de cobre muito fino que 

pesou noue onças e algús graõs que se perderão na fundição. 

Esta barreta mandey a V . Magestade com auizo das minas 

serem tam ricas, que cõ qualquer fogo corria o metal; que o 

Rey de C o n g o as offereçera ao senhor Rey dõ Felippe primeiro 

(1) A onça pesava a i6 . a parte do arrátel, que por sua vez pesava 

459 gramas. 
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e pera ser prezente a V . Magestade o modo com que o fes, hé 

o seguinte. 

El Rey dom Aluaro segundo, mandou a este Reyno embai­

xadores, e por elles offereçeo estas minas do O e m b o , cÕ ordem 

que naÕ as [ajceitando sua Magestade as contratassem, cõ decla­

ração que o contratador faria a despeza do lauor delias, e o Rey 

de C o n g o dana a gente pera o seruiço, e lhe pagariaÕ os quintos 

do rendimento. / / 

H à oferta respondera sua Magestade [que] por entaõ naõ 

deferia hàs minas, e que como fosse tempo o faria e mandaria 

ordem. 

V e n d o os embaizadores que as naõ açeitaua sua M a g e s ­

tade as contratarão neste Reyno com pessoas poderozas, e foi 

por feitor delias em nome de seus constetuintes o Capitão Bal-

tezar Roiz Serpa, o qual foi ha C o n g o cõ o mineiro, que pera 

isso leuara; e as começou a laurar, e vendo a riqueza delias, e 

que tinhaõ mistura de ouro, dissera ao dito Rey D o m Aluaro 

segundo que naõ sabia o que daua, porque tinha muito ouro, 

e que se o auiasse pera uir a este Reyno a comprar couzas neces­

sárias pera a fabrica das minas, elle as ben[e]fiçiaria por sua 

conta, e do Rey; e lhe daria grande proueito; com o que mouido 

o ditto Rey dom Aluaro auiou o mineiro, e indo hà cidade de 

sam Paulo da Loanda pera se embarcar pera este Reyno morrera 

o mineiro, e naÕ teue effeito, e o Rey mandara hà gente que 

andaua nas minas naõ trabalhase mais nellas, e ao Capitão 

Serpa se saisse do O e m b o ; e indo queixarse ao Rey lhe dissera, 

que pois naõ cumprio a palaura que tinha dado, nem lhe daua 

lugar pera trabalhar nas minas, en que tinha gastado sua fa­

zendo, lhe desse satisfação; e que o dito Rey lhe mandara 

dar çem cofos ( 2 ) , e nisto pararão as fabricas das ditas minas 

do O e m b o . / / 

( 2 ) O cofo era uma medida que levava 10.000 zimbos ou jimbos, 
moeda gentílica feita de búzios minúsculos. 
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C o m esta informação, tentey ao Rey dom Garcia quisesse 

uir no mesmo partido, e dando as minas a V . Magestade se 

lhe faria mercê e querendo contratalas, eu lhe responderia com 

fazendas a seu gosto, e por este modo lhe renderiaÕ, e era o 

que conuinha a seu Reino, pois lhe naõ seruia cobre, nem tinha 

necessidade delle. N a õ me difitio, antes se remontou por con­

selho dos seus. / / 

Sucçedeo logo lançar fora do Reyno ao C ó n e g o Braz Correa, 

e confiscarlhe seus bens, de que o dito C ó n e g o me auizou, e 

que o Rey lhe tomara huãs prouizoêns dos Reys passados e do 

Rey dom Aluaro terceiro, polias quais tinhaõ dado e doado a 

V . Magestade as minas de cobre daquelle Reyno, en que esti-

uera o dito capitão Serpa; e estando o dito C ó n e g o na cidade 

de Loanda lhe perguntey se era assy o que me escreuera, o 

retificou ( 3 ) , e que se achariaõ papeis, e por elles constaria da 

uerdade e doação que V . Magestade tinha adquirido, pellas 

ditas doaçoéns, e que os mostraria quando o Rey dom Garcia 

o negasse e me naõ mandasse as prouizoêns que eu lhe tinha 

pedido; pergunteilhe as condiçoêns con que as dauaÕ, e as con­

firmara o Rey dom Pedro, pay de dom Garcia; respondeo, que 

fazendolhe V . Magestade mercê de os desobrigar dos uinte 

côfos de zimbo que os Reys de C o n g o pagaõ ha quatorze pre­

bendas que auia naquelle Reyno, e ao Bispo, que polia ualya 

que entaõ tinha o zimbo importaÕ h u m conto, e sincoenta mil 

reis cada anno. E que outro sy lhe faria V . Magestade mercê 

em mandar beneffiçiar as minas de maneira que seus uassalos 

naÕ recebessem uexaçaõ, e fosse suauemente sem guerra; e cÕ 

estas condiçoêns dauaõ, e doauaõ todas as minas, e que a do 

cobre era tam rica que qualquer ferreiro com pouco caruaõ 

asêzo posto nas pedras da mina, corria cobre finíssimo en fio. / / 

( 3 ) Leia-se ratificou, isto é, confirmou, comprovou, autenticou. 
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O Deaõ de C o n g o ( 4 ) me affirmou, quando o dito C ó n e g o 

Brás Correa se embarcou pera este Reyno, que elle trazia as 

prouizoêns. D e tudo dey conta a V . Magestade e fis lembrança 

se fizesse diligencia neste Reyno com elle, por ser de tanta 

importância pera esta Coroa: ha estas cartas se me respondeo 

por Carta de 12 de A g o s t o de 628 ( 5 ) , assinada pello A r c e ­

bispo D o m Afonso Furtado de M e n d o [n]ça que seruia de 

gouernador. N e i l a se me ordenaua procurasse auer do Rey de 

C o n g o as minas de cobre do O e m b o pellos meyos apontados 

nella, conforme hàs propostas que o dito C ó n e g o auia feito 

neste Reyno; e que sendo chegado ao de A n g o l l a , como se 

entendia, por auer dias que faltaua nesta cidade, tratasse cõ o 

Bispo o prendesse, e embarcasse pera este Reyno, naõ aprezen-

tando expreça licença pera se ir delle. / / 

O ditto C ó n e g o se tinha embarcado neste porto em M a r ç o 

do ditto anno de 628. Arribou ao Ryo de Janeiro e aly se 

embarcou pera A n g o l l a com os padres da Companhia que foraõ 

deste Reyno, neste anno. T a n t o que desembarcou fis lembrança 

ao Bispo ( 6 ) quanto conuinha naõ ir este C ó n e g o pera C o n g o , 

e logo que recebi a carta referida, que foi na monçaõ de 629, 

a comoniquey ao Bispo pera lhe dar comprimento; e por me 

sigurar naõ sairia da Cidade de Loanda, pollo ter mandado noti­

ficar naõ saísse delia, polia lembrança que eu lhe auia feito, 

naõ difirio o Bispo à prizaõ pera primeiro se proceder com as 

conçideraçoens que V . Magestade me encomendaua; prece­

dendo as informaçoéns necessárias pera se consiguir o effeito 

( 4 ) Valentim de Sá de Morais. Cfr. Monumento., VII, p. 513-15 
e o nosso trabalho Para a História do Cabido de Angola e Congo, em 
Boletim Geral das Colónias, n.° 210 e separata (Lisboa, 1943), p. 14 
e 38. 

( 5 ) Cfr. Monumenta, VII, p. 569. 

( 6 ) D. Francisco do Soveral. 
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das minas que o dito C ó n e g o offereçêra neste Reyno alcansana 

do Rey dom A m b r o z i o ; mas por auizos que teue deste Reyno, 

amanheçeo no outro dia da chegada do nauio, nouiço no Colé­

gio da Companhia, e por isso naÕ teue effeito a prouizaõ. / / 

E porque na carta se referia V . Magestade nas ordens, ao 

C ó n e g o , que auia de guardar cõ o dito Rey, fis delle confiança 

por entender o faria milhor sendo Religiozo da Companhia, e 

prezente o Padre Reytor do Collegio ( 7 ) lhe comoniquey os 

meyos, e lhe pedy o mandasse morar hà caza da Companhia 

da cidade de Saluador de C o n g o , e nella acabar o nouiçiado, 

pera com essa occaziaõ a ter de falar polia lingoa, mais secre­

tamente cõ o Rey, por ser amigo seu, de que rezultaria tomalo 

por seu confessor, como y á o fora; meyo eficás, pera o que se 

pretendia. Conçedeomo o Reytor, e assentamos que meado o 

mes de janeiro de 630, partiria pera C o n g o , o que naõ teue 

effeito, porque tanto que soube o Rey dom A m b r o z i o que o 

cónego estaua recolhido na Companhia, [e] o mandariaõ pera 

C o n g o , o impedio por seus respeitos, e pareçeo não conuinha 

ir naquella conjunção, e que se esperasse outra milhor e pera 

isso lhe deixey a ordem, e a proposta, e meyos que se me 

appontataõ na ditta carta, que saõ os seguintes. 

Q u e por ser oie Rey de C o n g o dom A m b r o z i o , pessoa que 

lhe hé obrigada em rezaõ de o auer liurado em occaziaÕ que 

el Rey dom Aluaro o mandaua matar, e correr cõ elle em ami­

zade, podia o dito Brás Correa fazer seruiço a sua Magestade 

em auer do ditto Rey pera a corroa de Portugal as minas do 

Reyno de C o n g o , assy as de cobre, que saõ patentes, e sabidas, 

como outras de prata, que pouco há se descobrirão, de que 

tinha as amostras que se lhe tomátaõ quando foi lançado do 

Reyno de C o n g o , por el Rey dom Garcia, porque sem con­

sentimento do Rey de C o n g o , naõ será possiuel beniffiçiarense 

as dittas minas, ou se gastará nisso mais do que poderão render. 

( 7 ) Padre Jerónico Vogado. 
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Sobre a qual proposta se mandou V . Magestade informar, 

e se lhe reprezentou, que as de cobre do O e m b o se tem por 

de importância, e se deue tratar cõ o Rey de C o n g o , uenha en 

deixar beniffiçiar as minas en recompensa da doaçaõ que elRey 

dom Aluaro primeiro de C o n g o fes hà Coroa, do disimo do 

zimbo da Ilha de Loanda, que posto que até agora se naõ 

cobrou, e uai muito, está a doaçaõ registada nos liuros da fei­

toria, e conforme a isso parece que aceitada. E que demais 

disso a terra do O e m b o , onde estaõ as minas de cobre, era do 

culto dos ídolos, despois que o Reyno de C o n g o se conuerteo, 

o Rey delle se compôs cÕ os eclesiásticos en sertã quantya de 

dinheiro, que lhe paga em lugar de dízimos, e que elles o naõ 

podem leuar, por os dízimos das terras das conquistas tocaré 

a V . Magestade, como mestre e gouernador da ordem de 

Christo, com obrigação de sustentar as igreias, e ministros 

delias, como sustenta, e o concerto que elles fizeraõ ser nullo. 

E quando estas rezoéns naÕ bastem pera elRey de C o n g o 

uir nisso, e os beneffiçios que os Reys passados, seus anteces­

sores, tem recebido da Coroa de Portugal, se pode tratar com 

elle que largue as minas de seu Reyno, polia terra que está 

entre o Bengo e Dande, que a elle importa muito, e a deseiaraõ 

sempre. 

O que disse ha elles Brás Correa, hé, que elle offereçera 

neste gouerno seruir a V . Magestade, naõ somente com el Rey 

de C o n g o , D o m Ambrozio, mas cõ os mais Reys que sucçe-

dessem, dos quais auia de ser conhecido, persuadindo os offe-

reçêssem a V . Magestade as minas daquelle Reyno, que elle 

tiuera concluído com os Reys passados e despois da oferta fizera 

muitos memoriais por espaço de dous annos, mandasse V . M a ­

gestade rezoluer se conuinha tratar a matéria e execução delia 

com elRey de C o n g o , e que no dito tempo se naõ tomara 

assento algú, sendo o que pedia por isso de muito pouco m o ­

mento, como constaria de seus memoriais, e por este respeito, 

e por naõ poder rezidir nesta Cidade, e estar falto de dinheiro,, 
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se embarcara quando o Bispo dom Francisco de Soueral foy 

deste Reyno ( ° ) , e que estando de embarcação fizera pitiçoéns 

ao gouerno e ao Conselho da Fazenda e que apontaua que pe lios 

ditos respeitos se auia de embarcar, e ficaria a matéria mais 

dificultoza, naõ se consultando a tempo; e posto que o estado 

de nouiço impedia esta occupaçaõ, por seruir a V . Magestade 

e por lhe mandar o Padre Reytor, e eu lho pedir, o faria e par­

tiria pera C o n g o até quinze de Janeiro de 630, cõ muitas espe­

ranças de se consiguir o que V . Magestade lhe ordenaua, mas 

que cõ o deuido acatamento lhe naõ parecia conueniente tra­

tasse a matéria com el Rey na forma do primeiro meyo que se 

offereçia, porque somente serueria de exesesperar a elRey de 

C o n g o , e aos do Conselho e seus uaçalos, e se lhe acressentaria 

a desconfiança natural que tem dos brancos, e mayor em rezaõ 

das minas, e poderia elRey duuidar mais, porquanto uira, e 

lera, [ a ] carta do senhor Rey dom Sebastião, pella qual 

aguardeçendo o offereçimento que lhe fizeraõ dos quintos da 

pescaria do zimbo da Ilha de Loanda, o naõ aceitara, dizendo 

que o intento que tiuera en dar fauor hàquelle Reyno por 

Francisco de Gouuea, contra os Jáguas, fora somente pellos 

deseios que tinha de estender e aumentar a Christandade por 

todas aquellas partes; e porquanto era necessário pera este fim 

serem ftancos e liures os caminhos de seu Reyno pera os Por-

tug[u]eses, isso somente lhe açeitaua o ditto offereçimento. / / 

Pello que duuidaua tiuesse effeito pello meyo apontado: 

e que muito menor fundamento auia na rezaõ dos dizimos, 

nas terras de O e m b o , porquanto nunqua os Reys de C o n g o 

applicáraõ as ditas terras ha disimos, como se supõem; e somente 

ordenarão que o senhor de Oembro ha contados direitos reais 

desse huã porçaõ m u y tenua pera a samchristia da Sée, pera 

sera, uinho, e hóstias, e se lhe leuaria en conta nos seus bacula-

( 8 ) Chegou a Luanda em 7 de Agosto de 1628. Cfr. Monumenta, 
VII, p. 567. 
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mentos: que os dízimos pagão os Reys, per concertos que 

fizeraõ com os Bispos, e cabido, como hé notório. E que V . M a -

gestade em diuersas cartas escreueo aos Reis de C o n g o fizessem 

pagar inteiramente os dizimos que se deuessem em seu Reyno 

aos Bispos, e cabido, a q u e m de direito pertençiaõ, lembran-

dolhe que os Reys Chnstaós os naõ podiaÕ leuar, e os que 

V . Magestade leuaua nas partes ultramarinas, era por parti­

cular concessão da Santa Seé Apostólica. / / 

Q u e entendia que por este titulo, nem por outro algú daria 

el Rey de C o n g o a V . Magestade as terras de O e m b o , porque 

estaõ dentro do coração daquelle Reyno, e que nenhuã das 

dittas rezoens, quando se lhe propozerem, seruiraõ demais que 

de os despertar, e estar de auizo pera as negar. / / 

E que ao segundo e ultimo meyo que hé verdade, que os 

Reys de C o n g o sintíraõ muito se lhes tomasse as terras do 

D a n d e pera o Bengo, de que estauaõ de posse de tempo imme-

morial, e as tinhaõ e tem por suas, mas que lhe naõ rendiaõ 

tanto que ayaõ de dar en troco as de O e m b o , nem as minas 

que estaõ nellas e que ainda que folgarão que lhe l a r g [ u ] e m 

as ditas terras, naÕ conuem se lhe proponha, por naÕ ser de 

effeito pera o que se pretende; mas estando a matéria encami­

nhada, e elRey de C o n g o persuadido a que faça a oferta, se 

lhe poderá appontar en satisfação delia. 

O meyo eficás que lhe parece, hé façelitado cõ lhe dizer 

offereça a V . Magestade as minas, como outros Reys seus ante­

cessores o fizeraõ, e naõ lhas aceitando lhe ficará V . Magestade 

aguardeçendo o bom animo, e boa uontade, ficando obrigado 

pera tudo o que se lhe offereçer pera conseruaçaõ e beneffiçio 

de sua pessoa e Reyno. 

Q u e por nenhü modo entenda elRey de C o n g o que V . M a ­

gestade quer as minas, e que somente, se lhe [h]á de dizer 

por aluitre, e por conselho da pessoa que ouuer de tratar da 

matéria, e nelle se [h]á de proceder cõ muita prudência e cau-

tella, e lhe parece seia pella maneira seguinte. 
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Q u e a pessoa que ouuer de tratar esta matéria cÕ elRey, 

tenha entrada particular cõ elle, e commonicaçaõ cõ os do con­

selho, e tenha muita noticia dos estilos, e custumes delles, e 

seia muito boa lingoa, pera falar có el Rey, sem auer outra pes­

soa prezente, e em occasiaõ conueniente lhe aconselhe por alui-

tre, em boa conjunção, faça a V . Magestade este offereçimento 

e que entenda elRey de C o n g o se lhe dis pot respeito de seu 

bem e daquelle Reyno, e naõ por outto: e que a mayor difi­

culdade que se lhe offereçe, hé poderse falar a elRey sem acistir 

secretario ou interprete, ou outra pessoa, porque se naõ uza 

falarlhe sem estes ou outros ministros estarem prezentes, e em 

nenhú modo falará ha Português só, nem e m particular, ainda 

que seia o Bispo, e que nem a elle Padre Brás Correa fora c o n ­

cedido estar só prezente com duos bispos, falando com el Rey 

pot interprete delles, e sendo matérias de conçiençia se lhes 

dissera as mandasem dizer por elle, polia grande desconfiança 

que tem dos Portug[u]ezes, e ainda de seus vaçallos, porque 

fazem deste custume autoridade e rezaõ de estado; e quando 

a naõ ouuera, cõnué fazerse pello modo referido, por ser geral­

mente hodiozo a todos os naturais daquelle Reyno a matéria 

das minas, e que antes de a propor a elRey há de tet preuenido 

e peitados os priuados, que saõ escrauos seus, com quem se 

aconselha, porque se naõ fya dos fidalgos, nem dos do conse­

lho, que o saõ somente no nome, e que conforme a isto, e has 

relaçoens que deu, elle Padre Brás Correa o poderá fazer, effec-

tiuamente, açistindolhe o gouernador como necessário pera se 

dar e peitar ao Rey e aos seus, e auendo duuidas e mouimentos, 

poderá o Bispo aiudar, de que se lhe fará a saber a seu tempo. 

O que me parece, polia experiência que tiue dos Reys de 

C o n g o , se naõ deuem tratar por conueniençias, meyos, e res­

peitos de rezaõ, porque os naõ entendem, nem sabem uzar 

delles, e só os de medo os obriga, e se naõ tiuer effeito o que 

o Padre Brás Correa apponta, que será milhor se elle o alcansar, 

que se proponha ao Rey da parte de V . Magestade que esta 
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Coroa tem necessidade dos quintais de cobre que parecer se 

lhe deuem pedir, e que os mande dar em rezaõ de re[s] posta 

que sua Magestade deu aos embaixadores dei Rey dom Aluaro 

segundo; e pollo desimaginar da desconfiança que tem de V . 

Magestade de lhe tomar o Reyno, com occaziaõ das minas, se 

lhe pode pedir sertã quantya de quintais de cobre no O e m b o , 

pera a necessidade prezente que tem esta Coroa, e que seia 

com as condiçoens que o dito Rey dom Aluaro apontou, e os 

embaixadores em seu nome; e que V . Magestade mandará 

beneffiçiar o lauor do cobre e pagar as despezas, dando o Rey 

pera isso gente na forma en que o começou a fazer o Capitão 

Cerpa, e se fará sem gente de guerra, nem cõ mais do que for 

necessária pera o lauor dos ditos quintais; e accabados que forem 

de laurar, madará V . Magestade parar cÕ a obra, porquanto 

se lhe naõ pede mais que a quantya de cobre referida; e pera 

se fazer mais depreça, irá mineiro e pessoa que corra com a 

obra, e elle ditto Rey de C o n g o mandará dar ferreiros pera ella 

e a gente de seruiço necessária, que V . Magestade mandará 

pagar na forma e pello modo que en tempo dei Rey dom Aluaro 

segundo o fez o Capitão Serpa, que correo com o lauor das 

ditas minas, certificando o do pouco que nisso dá a V . M a g e s ­

tade e o muito que o obrigará pera mayores mercês; e que 

tanto que se laurar a quantya do cobre, logo parará a obra como 

parou no tempo do dito Capitão Serpa; e pera todos os euentos, 

me parece tratará esta matéria o P . e Brás Correa milhor que 

todos, e pera o fazer effeitiuamente será m u y conueniente dizer 

ao padre prouincial da Companhia deste Reyno, da parte 

de V . Magestade, lho mande fazer per obediência, e vaa a 

C o n g o com algum outro fundamento pera disfraçar o intento 

das minas, e se desculpar o Reytor do Collegio da Companhia 

de Loanda cõ o Rey de C o n g o , de o mandar contra sua uon-

tade a C o n g o . / / 

Concedendo o a V . Magestade podemse tirar muitos quin-

taeis de cobre, sem se acabar de laurar a quantya delles, porque 
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o naÕ entendem, e pello Ryo A m b r i s hirá o cobre em canoas 

hà fos com facilidade, e dahy em embarcaçoens ao porto de 

Loanda; e começando a laurar podesse meter mais gente, e 

cabedal, e offiçiais, com pretexto de acabar a obra cõ mais preça, 

con que muito breuemente se laure a quantya de cobre que 

V . M a gestade quizer, e gostando o Rey e seus uassalos do 

intereçe, ficará o lauor do cobre perpetuo. 

O inconueniente que se me offereçe, hé ser este gentyo 

tam roim, e maliciozo, que concedendo o Rey o cobre a V . M a -

gestade, o fará a saber aos Olandezes pera irem hàquella para­

g e m esperar as embarcaçoens que o leuaré. 

Por huã carta que tiue de V . Magestade pus a impoziçaõ 

dos uinhos na cidade de Loanda, a exemplo da que se pôs em 

Pernambuco, e pera se conseguir o effeito chamey hàs cazas 

da Camera todos os da gouernança, e armadores; e prezentes, 

mandey ler a carta de V . Magestade no tocante a esta matéria; 

e posto que ouue muita uariedade nos pareceres, e alguá repug­

nância, lhes apontey as rezoens que auia pera o aceitarem, pois 

era o fim principal auer com que fortificar aquelle porto e 

cidade pera defençaõ dos rebeldes ( 9 ) pera o que V . Magestade 

tinha aplicado muito da fazenda real, e seria somente enquanto 

durasse, e ameaçasse o perigo, e que seria muito de notar que 

vassalos tam leais, como elles eraõ, negarem o que auiaõ con­

cedido os de Pernambuco, pois era pera defenderem a sua terra, 

suas cazas, molheres, e filhos; e cõ estas rezoens, e cõ outras 

os persuadi a que aceitasse a dita impoziçaõ dos uinhos, de que 

se fizeraõ autos de aceitação pello escriuaõ da Camera, no liuro 

delia, en que assinarão, ouuidor geral, Juiz ordinário, verea­

dores, procurador do Conselho que seruiaõ naquelle anno, cõ 

os da ordenança, e armadores, e o sustançial da Carta de V . 

Magestade, em rezaÕ da dita impoziçaõ se tresladou e lançou 

incerta nos mesmos autos, pera constar a todo o tempo de como 

( 9 ) Holandeses. 
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se fes por uirtude delia, e foi imposta, e aceitada a dita impo-

ziçaõ do vinho na cidade de Loanda, e Reyno de A n g o l l a . 

M a n d e y acabar as cazas da Camera, e cadea, e mudar pera 

ellas os officiais delia, e prezos, e compor e adereçar as que se 

auiaõ feito pera Camera e cadea, nas coais se agasalhou o gouer-

nador D o m M a n o e l Pereira Coutinho, porque estaÕ na praça 

e en conueniente çityo pera uiuerem nellas os gouernadores; com 

o que se ficou escuzando pagar V . Magestade sento e sincoenta 

mil reis cada anno, de bom dinheiro, de aposentaduria ao Gouer-

nador, e o que faltaua pera se acabarem de todo, se iria fazendo 

cÕ o direito dos panos, que V . Magestade mandou aplicar a 

esta obra, e acabada se gastará nas fortificaçoens en que V . M a ­

gestade ficou, por todas as uias, bem setuido, e os gouernadores 

milhor agasalhados. 

C o m u e m ao seruiço de Deos e de V . Magestade auer huã 

rezidencia de padres da Companhia em M a ç a n g a n o , que acudaõ 

ao prezidio de M o c h i m a , e ao de C a m b a m b e , e ao Lembo, e 

seus arredores, onde [h]á muitas pouoaçoens de negros chns-

taõs que por falta de obreiros uiuem como gentios: e que na 

pouoaçaõ do Rey de D o n g o , continuem, pera dahy irem ao 

prezidio da Embaça, e fazeré miçoens pellos souas daquella 

banda, que saõ muitos, uaçalos de V . Magestade, e pois pagaõ 

baculamentos, rezaõ hé lhes naõ faltem meyos de sua saluaçaõ, 

e auendo nellas igreias renderão os dízimos quanto baste pera 

sua despeza. / / 

A matris da Cidade de Loanda melhorou o Bispo dom 

Francisco do Soueral de ornamentos, con que está com mais 

decência; hé necessário fazerçe mayor. Pode V . Magestade 

mandar fazer a capella mor do rendimento dos disimos, e que 

os fteig[u]eses façaÕ o corpo da Igreia hà sua custa, e que seya 

capas de caber nella a gente, que hé lá muita. / / 

Fez o bispo a Igreia do Corpo Santo, que hé dos mareantes, 

freig[u]esia da praya, çeparada da igreia Matris, e cõ muita 

rezaõ e fundamento, polia indecência e descuido que auia e m 
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acudir a tempo cõ os Sacramentos, e porque hé de grande ser-

uiço de Deos, e bem das almas, se deue conseruar a dita frei-

g[u]ezia, e mandar V . Magestade se naõ torne a unir hà 

Matris, e que se proueja cÕ esta declaração, porquanto se naõ 

podem seruir ambas iuntas como conué às almas, e estando 

deuididas se seruen milhor, e o Vigário da Matris fica cõ côn­

grua sustentação, e ao que agora hé mande V . Magestade 

satisfazer por outra uia a perda que tiuer pola dita deuizaõ. / / 

A hermida de Santo A n t o n i o fes o Bispo freig[u]esia dos 

negros, cÕ seu Cura filho da terra pera os confessar e sacra­

mentar, e fazer as doutrinas polia sua lingoa; ordenoulhes con­

fraria, de nossa Senhora do Rozairo, cõ esquife pera se enterra­

rem em sagrado, que foy, e hé de grandíssima edificação pera 

todos, e por estas obras tam pias e por outras muitas merece 

lhas agradeça V . Magestade pera continuar cõ ellas. 

E porque naÕ hé possiuel continuar nelles [e] iuntamente 

no Reyno de C o n g o , que está cem legoas polia terra dentro do 

de A n g o l a , e auer nelle as mesmas necessidades e faltas dos Sacra­

mentos, conué muito ao seruiço de Deos nosso Senhor e de 

V . Magestade, auer Bispo de C o n g o çeparado de Angol la , 

como no Iapaõ, pera cõ sua açistencia e prezença melhorar 

aquella Chnstandade, que foi mal fundada; e saõ necessários 

Padres da Companhia que cõ doutrinas e exemplos a cultiuem, 

porquanto naõ pode h u m só Bispo acudir às obrigaçoéns do 

Reyno de C o n g o e de A n g o l l a , conforme as necessidades espi­

rituais e temporais de ambos os Reynos o pedem, por ser tam­

bém da Cidade de Loanda ao Reyno de D o n g o mais de cem 

legoas. E serem os çitios muito doentios e trabalhosos, de cami­

nhos polia terra dentro, e naõ auer gasalhados, nem encaual-

gaduras, e todo o seruiço se fazer por negros e em monçoens, 

e fora delias hé certíssimo adoecer e morrer. / / 

C o n u é ao seruiço de V . Magestade tomarse assento cõ a 

conquista e gouerno de Beng[u]ella, porque se as amostras que 
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Lopo Soares mandou a V . Magestade das minas que estaõ junto 

do Ryo C u b o , naÕ saõ de proueito, deuesse extinguir a con­

quista e ficar somente pouoaçaÕ de resgate sem nome de con­

quista, porque hé de pouco proueito, e de muito perigo, porque 

se naõ pode socorrer, e contratarse á o sal, e o resgate que 

ouuer e terá V . Magestade o rédimento sem despeza e sem 

receio de se tomar aquella força, naõ o sendo; e será mais 

conueniente agregar aquelle poder ao de A n g o l l a pera ficar 

mais unido, pera offender e se defender, porquanto a guerra 

por aquella parte naõ hé necessária, e hé iniusta, por naõ auer 

cauza de a dar, n em esperanças daquelle gentyo se conuerter: e 

porque por relaçoens se naõ podem exprimir nem declarar as 

couzas e os cazos, como saõ e acontessem, né dar delles as 

rezoéns que ouue pera se fazerem, auendo nesta algua duuida 

darey rezaõ delia a quem V . Magestade me ordenar, pera mi-

lhor se entender o que mais conueniente for a seu real 

seruiço. / / 

Deos guarde a Catholica pessoa de V . Magestade. 

[ E m Lisboa, 23 de feuereiro de 1 6 3 2 ] . 

[FernaÕ de Sousa] 

BAL — C ó d . 51-VIII-31, fls. 19-29. 

NOTA — Se bem que os acontecimentos aqui relatados sejam 
de época anterior à cronologia abrangida por este volume, o documento 
é de 1632. Por carta de 25 de Janeiro deste ano, o secretário de estado 
Francisco de Lucena, invocando as cartas régias de 24 de Junho de 1628 
e de 17 de Setembro de 1631, pelas quais mandara que dessem rela­
ção a el-Rei, «por ser muy conueniente a seu serviço saber o estado en 
que os Vizorreis e gournadores deixaõ, quando acabaõ seus gouernos, os 
Reynos e estados donde o ham sido, pera que, segundo a no[ti]çia que 
derem, se possa aiudar a conseruaçaõ do que a boa dispoziçaõ das cousas 
pedir, ou preuenir que naõ cheguem a peor estado, se for de inconue-
nientes», responde Fernão de Sousa com o documento supra. 
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Em resposta ao documento de F. de Lucena respondeu Fernão de 
Sousa em carta de 23 de Feuereiro de 1632, que acompanhou os rela­
tórios do mesmo governador, concebida nestes termos: 

O Secretario Francisco de Lucena me ordenou da parte de V. Ma-
gestade inuiasse ha maõs próprias de V . Magestade Relação destinta 
do estado en que ficaua o Reyno de Angolla, onde seruy V . Magestade 
sete annos de gouernador, dos negócios graues que sucçederaõ no 
descurso do tempo que estiue nelle, se ficarão acabados, e o que falta 
pera os concluir, e de como deixey as negoçeaçoens, có tudo o mais 
concernente ha ellas. / / 

Com esta uay, e ao Secretario Diogo Soares derigi a re[s]posta dos 
baculamentos, como V. Magestade me mandou. E ao conselho da 
fazenda e hà iunta respondy, e apontey os meyos que se me offereçeraõ 
menos uiolentos pera a cobrança delles. E has forrificaçoens da Cidade 
de Loanda, porto e barra da Corimba, o fiz pello gouerno cõ infor-
maçoens. E ao Secretario Francisco de Lucena a discripsaõ da Costa 
de Angola, ryos, portos, abras, ençeadas, e mais particularidades por 
duas uias, desdo Cabo Negro até Mayombe, có Relação de tudo, con­
forme hà ordem que me mandou da parte de V . Magestade. / / 

E porque se naõ pode exprimir, nem definir por Relaçoens ás 
duuidas que se podem offereçer, o farey pello modo que V . Magestade 
me ordenar. Deus guarde a Católica Pessoa de V. Magestade. Em 
Lisboa, 23 de Feuereiro de 1632. 

BAL — Cód. 51-VIII-31, fls. 18 V.-19. 
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29 

R E L A Ç Ã O D E F E R N Ã O D E S O U S A A EL-REI 

(2-3-1632) 

SUMÁRIO—Guerras com o Rei de Angola e sua pacificação — Dil i-
gências do Padre nativo Dionísio de Faria Barreto — 
Mudança do presídio de Ambaca — D. Ana de Sousa 
(Ginga) toma conta do Reino — Guerras com a rainha 
Ginga — Eleição de novo Rei do Dongo — Prisão das 
Irmãs da Ginga e pacificação do Reino de Angola. 

[Senhor] 

C o m a guerra que deu a A n g o l l a A m b a n d e , Rey de 

Angolla, sendo Gouernador Luis M e n d e s de Vasconçellos (*), 

se reitrou a huãs Ilhas do Ryo Coanza, e succedendo no gouerno 

Toaõ Correa de Sousa ( 2 ) tratou de reduzir o Rey, e de o tirar 

das ilhas, e pera esse effeito mandou a D o n g o o P . e Dionizio 

de Faria Barreto, filho da terra, que sabia bem a lingoa, e cõ 

elle M a n o e l Dias. E chegados a ellas lhe offereçeraõ da parte 

do Gouernador paz e amizade, saindosse delias pera a terra 

firme. / / 

(*) Nomeado por carta patente de 6 de Maio de 1616. — A l 1-
Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 36, 115. Esteve em Benguela em 
20-8-1617, sem que tivesse desembarcado. Chegou a Luanda em 26 ou 
27 de Agosto. 

( 2 ) Foi nomeado por carta régia de 7 de Abril de 1621. — A T T -
Chancelaria de D. Filipe III, liv. 9, fl. 10. Esteve em Benguela, não 
desembarcando, em 4 de Outubro de 1621 e chegou a Luanda em 12 
do referido mês. Fugiu precipitadamente de Luanda, entregando o 
governo a Pedro de Sousa Coelho, que o assumiu em 2 de Maio de 
1623. 
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Aceitou o Rey a offerta có declaração que pera se passar 

seguramente se auia primeyro desalojar da terra ao jagua 

Casanze, inimigo comum, que actualmente lhe fazia guerra, e 

se lhe auiaõ de restituir os Souas e Quisicos que o gouernador 

Luis M e n d e s lhe ttinha tomado, porque naõ podia ser Rey sem 

vassalos, nem Senhor sem catiuos que o seruissem. E que o pre-

zidio da Embaça se retirasse pera o lugar de A n g o , donde o 

gouernador o tirara, porque estando nas terras de D o n g o , h u m 

dia de caminho da sua pouoaçaõ e corte, naõ se poderia con-

seruar estando o prezidio sobre elle. C o m esta re[s]posta uoltou 

M a n o e l Dias, e ficou em D o n g o Dionizio de Fatia, continuando 

cÕ o Rey. / / 

Proposta pello gouernador hà camera, capitaens e mais 

pessoas (como hé costume naquelle Reyno) se assentou por 

todos conuinha pera remédio do Reino conçederse ao Rey o 

que pedia, e que o prezidio se mudasse pera a Luinha, çrityo 

mais a preposito pera ser socorrido que o de A n g o , onde antes 

estiuera. Deste acordo se fizeraõ autos, que o gouernador assinou 

cÕ todos, e por Bento Rebello os mandou ao Rey cõ ordem que 

lhos lesse Dionizio de Faria, e lhos entregasse, cõ que elRey 

se satisfes, esperando se lhe cumprisse ( 3 ) a palavra. / / 

Estando as couzas neste estado se embarcou Joaõ Correa 

pera este Reyno sem dar comprimento ao prometido, de que 

o Rey se descontentou muito. Succedeo no gouerno Pero de 

Sousa Coelho, e sabendo o o Rey mandou sua Jrmá mais uelha, 

que pello nome da terra sec hama Ginga A m b a n d i , e pello de 

christam D o n a A n a de Sousa, a pedir comprimento do assen-

t o . / / 

Pero de Sousa o propôs e acordarão se cumprisse o que 

Joaõ Correia tinha concedido, e que Pero de Sousa partisse 

pera a conquista, lançar o jaga de D o n g o . 

( 3 ) N o original: cumpresse. 
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Estando neste ponto chegou o bispo dom Frey Simaõ M a s ­

carenhas ( 4 ) , e tanto que o Rey soube tinha tomado posse do 

gouerno, lhe mandou pedir cumprisse o que lhe auiaõ prome­

tido, e pollo obrigar lhe mandou os autos do assento, que 

estauaõ feitos. O Bispo os confirmou com outros, e mandou 

a Pero de Sousa, que fes capitão mor, fosse dar geurra ao jaga. 

o que naõ fes, porque sabendo o elRey, lhe mandou dizer mar­

chasse ao longo do Ryo Lucála, e naõ pello meyo de D o n g o , 

o que Pero de Sousa naõ quis fazer; e por paixoens cõ o Bispo 

sobre o gouerno, se recolheo no prezidio da Embaça, e se des-

fes o exercito. / / 

C o m este sucçeço se desconfiou o Rey de tal modo, e c o n -

çebeo tais sospeitas, que se sahio Deonizio de Faria fogido, e 

ficou cõ elle Bento Rebello. E breuemente morreo, e publi-

cousse que de peçonha; e auizou Bento Rebello que G i n g a sua 

Jrmã, lha dera, porque queria o Rey assinar huã carta que tinha 

feito, en que açeitaua a paz, e hà dita G i n g a deixou encomen­

dado, por sua morte, o que possuya, e em poder do jaga C a z a 

h u m só filho que tinha, por lhe parecer estaria cõ elle mais 

seguro. / / 

T a n t o que D o n a A n a se empossou do gouerno, pedyo ao 

jaga o sobrinho, e por dadiuas que deu lho entregou, e tendo o 

em seu poder, pera se perpetuar, o matou, e foi oppinniaõ jeral 

dos seus que lhe comera o coração, e lançara o corpo no Ryo 

Coanza; neste estado achey as couzas do Reyno de D o n g o 

quando entrey naquelle Gouerno e que o Bispo corria com 

Ginga, mas sem feiras e resgates; procurey logo por meyo de 

Bento Rebello, que estaua cõ ella, as abrisse, e que se paçasse 

pera a terra firme onde os Reis custumauaõ estar, que hé 

A u u n g a , e Cabaça, e desse entrada aos Padres da Companhia, 

( 4 ) Chegou a Luanda em 9 ou 10 de Agosto de 1623, recebendo 
no dia 10 o governo das mãos de Pêro Coelho. 
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certificando a que por este meyo alcançaria o que lhe cÕumha 

e eu o procuraria de V . Magestade. Porque no tempo que 

party deste Reyno naõ era ha elle chegado Toaõ Correa, e 

conuinha commonicarse primeiro a V . Magestade a mudança 

da fortaleza da Embaça, que hé fronteira daquellas prouinçias, 

e a entrega dos Souas, que Luis M e n d e s tinha auasselado, que 

eu naõ podia fazer sem ordem pera ficar seguro, mas tendo a 

o faria. / / 

Correndo cÕ ella nesta forma começarão a fogir os escrauos 

nossos pera ella, pellos persuadir fossem ser liures, e os recolher 

e emparar, cÕ que se comessou a sentir a falta delles, com gran­

des queixas dos moradores e de toda a conquista, por serem 

muitos, e todos de guerra, cõ que se melhoraua pera seus inten­

tos, e o Reyno infraqueçia. Propus esta queixa geral em con­

selho e pareçeo a todos que pedisse á G i n g a entregasse os 

escrauos dos P o r t u g [ u ] e z e s , pois corriamos com paz e amizade, 

e naõ o fazendo se declaraua por inimiga. / / 

A s s y se fes, e por fim de muittos recados, e re[s] postas 

de Bento Rebello, que correo cõ todos, e de Gaspar Ferreira, 

e de Domingos Vas, lingoas da terra, que mandey a isso, res-

pondeo os entregaria, se eu lhe mandasse Padres da C o m p a ­

nhia, e se os naõ entregasse se lhe poderia dar por isso guerra, 

o que constou por carta sua assinada por ella e pollos do seu 

conselho iustificada. Foraõ os Padres Jerónimo V o g a d o e Fran­

cisco Pacónio, até o prezidio da Embaça, cõ ordem que naõ 

paçariaõ hàs ilhas até Gingua entregar os escrauos, como tinha 

prometido, de que foraõ lembranças de grandíssima cantidade 

delles, que deraõ seus donos, cõ declaraçoens e serteza que 

estauaõ cõ ella, e em sua pouoaçaõ, e escõdidos por ella en 

diuersas ilhas do Ryo Coanza, porque naõ os dando logo, o naõ 

faria depois de estarem os Padres em D o n g o , porquanto os que­

ria ter cõsigo para a liurarem de seus enganos e da guerra que me­

recia, como se experimentou cõ sua chegada hà Embaça, porque 

sendo auizada dos Padres naõ quis entregar nem h u m só escrauo, 
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e quebrou a palaura que tinha dado com muito grandes despeio; 

e por essa rezaõ se sahyo Bento Rebello das Ilhas e os Padres 

uoltaraõ da Embaça pera o seu Collegio. / / 

Demais do referido, corry cõ ella por cartas, recados, e cõ 

prezentes, persuadindo a corresse cõ nosco como deuia, fazendo 

Jgreia, abrindo feiras, como lhe conuinha, certificando a naõ 

pretendia delia mais que paz, comercio, e b e m do Reyno, de 

que tomou motiuo pera urdir leuantamentos jerais en toda a 

conquista. E pera este effeito me mandou embaixadores cõ 

ordem que da uinda pera a cidade de Loanda, e da uolta pera 

D o n g o , persuadissem de sua parte os Souas, se leuantassem, 

e os escrauos dos Portug[u]ezes se fossem pera ella, e aos Q u i m -

bares, que saõ negros de guerra forros, que estaõ subordinados 

aos prezidios, o que fazia debaixo da boa fee com que eu reçebya 

seus embaixadores, de que rezultaraõ mayores queixas e clamo­

res, de que particularmente fui sempre dando conta a V . M a -

gestade, pello gouerno, por ser matéria de estado. / / 

E por o Soua A i r e Quiloange, amigo nosso muito confi­

dente se querer avasselar a V . Magestade nesta coniunção, e 

ser seu inimigo uesinho e fronteiro delia, e da fortaleza da 

Embaça, e senhor do çityo das Pedras do M a o Pungo, muito 

defençauel pera o que sucçedesse, o admity na forma da ins­

trução de V . Magestade e o mandey ir ao prezidio pello p e n h o ­

rar, e alcançar os dessinios da G i n g u a e dos Souas que cornaõ 

cÕ ella, e dos mais, pera me peruenir, e proceder conforme o 

perigo me ameaçaua, porque se tinha por certo o leuantamento 

dos Souas da prouinçia do Mosseque, que h u m soldado, por 

nome M a n o e l Fernandez Landroal, declarou á hora de sua 

morte, por descargo de sua conçiençia, por auer estado coatro 

annos com nossos inimigos, e peleiado en seu fauor contra 

nós. / / 

Rezultou da ida de A y r e ao nosso prezidio declararse G i n ­

gua contra elle por se avaçelar a V . Magestade com outros 

Souas que leuou em sua companhia, e lhe mandou dar guerra; 
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e obrigado delia pedio socorro ao Capitão da Embaça em sua 

defençaõ, que lhe mandou pello Capitão de Jnfantaria Esteuaõ 

de Seixas Tigre, em uirtude de h u m auto que se £es em minha 

prezença e de outros, que o Capitão fes, pollos quais e polias 

rezoens que ouue, foi o socorro bem dado, porquanto V . M a -

gestade no Capitulo 8 do meu Regimento, dis, que ao Soua 

vaçalo se dará todo o fauor e aiuda, sem escrúpulo, quando seia 

contra inimigo seu, naõ sendo vaçalo de V . Magestade. Esta 

rezaõ concorreo entre este Soua, que era vaçalo, e Gingua ene-

miga, quanto mais sendo e m defençaõ dos prezidios, e m leuan-

tamento jeral que se tinha alcançado auia na conquista, en que 

se naõ podia espetar ordem de V . Magestade, nem poderá 

chegar senaõ despois de perdida, de que há exemplo no Soua 

o, a que V . Magestade mandou dar socorro e fazer huá 

fortaleza pera sua defençaõ, que daly se mudou pera a Embaça. 

Por desordem do Capitão que foi de socorro, e por naõ guardar 

o Regimento que lhe deu o da Embaça, lhe matarão tres solda­

dos e catiuaraõ seis, que leuaraõ hà G i n g u a ; e uisto o cazo em 

iunta de capitaens, offiçiais da Camera, de iustiça e fazenda, 

se assentou por todos, se lhe desse guerra pera castigo seu, e 

remedyo do leuantamento, e no Collegio da Companhia, por 

letrados e theologos se rezolueo que a guerra naõ somente era 

íusta, mas necessária pellas cauzas e rezoens nos autos e assen­

tos declaradas, que entreguey com os mais papeis ao Sendicante 

FernaÕ de M a t o s de Carualhoza, e que Bento Banha Cardozo, 

que V . Magestade mandou hàquelle Reyno por Capitão mor, 

a fosse fazer; e pera dispor as couzas necessárias ha ella, e que 

Sebastião Dias Tiçaõ fosse fortificar a força da Embaça, cõ 

ordem de recolher o Capitão T i g r e e os soldados catiuos, se 

Gingua os desse, e auizase de sua determinação, e por 

auizar que tinha guerra em campo e se hya fazédo poderoza de 

gente, pello modo referido, e naõ dar os soldados catiuos. / / 

Partyo Bento Banha pera a conquista, e principiou a guerra 

em reputação do Reyno, e entrou nas ilhas en que ella estaua 
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fortificada, donde fogio, e largou o Reyno; de que dey conta 

a V . Magestade pello guerno, e approuou a guerra por cartar 

sua de 31 de M a r ç o de 1628, assinada por sua real maÕ. 

Acabada a guerra por falecer nella o Soua A y r e Q u d o a n g e , 

a quem pertêçia o Reyno, elegeo Bento Banha Cardozo, sem 

ordem minha, A n g o l l a Haire por Rey de D o n g o , com parecer 

dos capitaens do exercito e dos Souas eleitores, estando prezen-

tes os Padres A n t o n i o M a c h a d o e Francisco Paconio da C o m ­

panhia de Jhesus, que nelle andauaõ, e o Capellaõ do exercito, 

de que se les escritura de çem ( 5 ) peças cada anno, en que todos 

assinarão co mo Rey, que mandey a V . Magestade; e aclamado 

o Rey se foi cõ os Padres pera o M a o Pungo, onde o fizeraõ 

christaõ, e a sua molher e filhos, e huã jrmã, e muitos Souas e 

uassalos seus, de que dey conta a V . Magestade com os mais 

particulares desta eleição, pello gouerno, que V . Magestade 

ouue por boa en carta de 12 de A g o s t o de 1628 (6) en aguar-

deçimento do que nisso fis, e a Bento Banha Cardozo escreueo 

V . Magestade aguardeçimentos de como nella se ouue. / / 

Por tornar Gingua con socorro do jagua C a z a a infestar 

o Reyno, e pella obrigação que V . Magestade tinha de defen­

der A n g o l l a Haire, christaõ, uaçalo de V . Magestade, que 

pagaua de feudo çem peças de escrauos hà Real Fazenda, se 

assentou o defendessem, e a isso fosse Bento Banha, de que se 

fizeraÕ autos, e por falecer no caminho nomeey pera esta e m -

preza Payo de Araujo de A z e u e d o , que a concluyo com prizaÕ 

de duas jrmans de G i n g u a e de macotas, que saõ conselheiros, 

que mandou hà cidade de Loanda pera delias se fazer o que 

V . Magestade ordenasse, con que A n g o l l a Haire se ouue por 

contente e obedecido, por se ter por certo que G i n g u a entrara 

fogida na prouinçia dos Songos, donde naõ uoltaria por ser 

gente feros, que como carne humana, de que dey conta a V . 

( s ) N o original: sem. 
( e ) Cfr. Monumenta, VII, p. 572. 
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Magestade muito particularmente, e pedy ordem do que se 

auia de fazer delias e do Rey, de que não tiue re[s] posta. / / 

Estando o Reyno pacifico, o commerçio aberto, e os cami­

nhos liures, se aiuntou Gingua com o jagua Cassanze, inimigo 

nosso muito poderozo, que trás oitenta mil arcos de guerra em 

campo, e despois de estar cõ elle a mandou cõ guerra sua meter 

nas Ilhas, con que se leuantáraõ nouos mouimentos, e por con­

selho de portug[u]ezes impedyo o resgate que eu tinha aberto 

cõ o Soua Andalaquesuba, que era de muita importância, e a 

passagem aos mercadores, fazendo repreza nelles, pera por este 

meyo a admitir no Reyno dom M a n o e l Pereira Coutinho, que 

estaua no gouerno, ou ha huã de suas jrmãs, de que deuia dar 

conta a V . Magestade e das rezoens que A n g o l l a Haire appon-

tou de sua justiça e conseruaçaÕ. / / 

E quanto aos assentos, e justificaçoens da guerra, me remeto 

aos que dey a FernaÕ de M a t o s de Carualhoza, que por m a n ­

dado de V . Magestade me tirou a rezidençia ( 7 ) em Angolla, e 

aos que lá ficarão. Isto se me offereçe en cumprimento do que 

V . Magestade me manda. / / 

E m Lisboa, 2 de M a r ç o de 1632. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Ms. 51-VIII-31, fls. 30-32 v. 

( 7 ) Inquérito a respeito dos actos do governo. 
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30 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O S E C R E T A R I O D E E S T A D O 

(27-3-1632) 

SUMÁRIO — Processo da morte do Bispo de S. Tomé — Cónegos par­
tidarios dos cristãos novos e dos cristãos velhos. 

E m i n . m o e R . m o Signor Padrone mio colendissimo. 

La causa del veneficio del Vescouo di S. T h o m é è stata 

abbracciata con grande animo dà tutti i Ministri, che fremono 

contra i christiani nuoui, imputati di tale eccesso, èt se potra 

uerificarsi il corpo del delitto, di che io dubito grandemente, 

per non esser fatta in partibus diligenza alcuna, quando era 

tempo, se ne fará notabile dimostratione; mà quando non si 

possa conseguir questo, spero che seruirà almeno per non las-

ciar' enttar piü in quella Chiesa clerici christiani nuoui, et per 

scacciare chi ui si troua intruso senza legitimo ti tolo ò dispensa; 

sopra di che si uà ttattando il modo piü opportuno; et si trouano 

qui Canonici per l'una et l'altra parte, di ritorno d'Olanda, 

doue li corsari gli haueuano portati, mentre ueniuano à questa 

C i t t à ; et di quello che seguira darò conto à V . Eminenza à 

suo tempo, et tratanto le faceio humilissima riuerenza. / / 

D i Lisbona à' 2 7 di M a r z o 1 6 3 2 . 

D i V . Eminenza 

[Autógrafo]: H u m i l i s s . m o et o b l i g . m o seruitore 

Lorenzo, Vesc.° di Gerace. 

A V — Nunziatttra di Portogallo, vol. 21, £1. 48. 
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31 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O SECRETARIO D E E S T A D O 

(27-3-1632) 

SUMÁRIO — Trata de um breve pontificio para o Vigário da Mina. 
— o Bispo de Meliapor agradece o Breve de graças. 

Eminentíssimo e R . m o Signore Padrone mío Colendissimo 

C o n il corriero che giunse hieri nciuei un dispaccio di 

V . Eminenza con una sola lettera degli 11 di febraio et alcune 

della Sacra Congregatione de Propaganda Fide, con un Breue 

et suo dupplicato, che la medesima mi inuiaua per il Vicario 

della M i n a , nella costa de Ghinea. / / 

N e l l a predetta lettera mi accusa V . Eminenza la riceuuta 

di quattro miei dispacci, cioè de 4 e 31 di Ottobre, primo e 

2 9 di N o u e m b r e ; et sebene non accusa quello de' 18 del m e d e -

simo Ottobre, intendo però dal mio A g e n t e , che si era riceuuto; 

sopra di che aspetterò che V . Eminenza si degni di dar la 

risposta che parerà alia somma sua prudenza, già che nel nego-

zio si resta tuttauia nel modo che V . Eminenza hauerà inteso 

da' miei susseguenti dispacci, ne' quali hò successiuamente 

scritto ogni quindici giorni, come faceio sempre, eccetto l 'ul-

timo precedente, che non lo feci con animo di mandar le lettere 

con un uascello francese che parti poi all'improuiso con tempo 

rotto, per timore di esser ritenuto contra uoglia sua fin dopo 

la partenza delle naui d'Jndia. 

Alcuni giorni prima riceuei altera di V . Eminenza con il 

Breue dell'Jndulgenza concessa ad instanza del Vescouo di 
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Meliapor, al quale è stato in extremo caro, et resta perciò alia 

Santità di Nostro Signore et à V . Eminenza obligatissimo, et 

con grand'animo di pregar sempre il Signore per la continuatio-

ne delia salute di S. Beatitudine, et ogni maggior felicita di V . 

Eminenza, alia quale faceio humilissima riuerenza. 

D i Lisbona à' 27 di M a r z o 1632. 

D i V . Eminenza 

[Autógrafo]: H u m . 0 et o b l i g . m o Seruitore 

Lorenzo, V e s c . 0 di Gerace 

E m . 0 S.r Card. 1 Pné. 

A V — Nunziatura di Portogallo, vol. 21, fls. 58-58 v. 
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161 

A C Ç Ã O D O S A N T O OFÍCIO E M A N G O L A 

(4-4-1632) 

SUMÁRIO — Manda frender e levar a bom recado fara Luanda o 
negro Francisco Cazolla, acusado de crimes contra a fé. 

Jerónimo V o g a d o da Companhia de Jesus, Comissário do 

Santo Offiçio da Inquisição nesta cidade da Loanda e Bispado 

de C o n g o e de A n g o l a e seu destritto: mando ao P . e Pero 

Tauares, da mesma Companhia, que vá a Nambacalombe, e 

aly ou onde estiuer e for achado neste destritto Francisco C a ­

zolla, negro forro, o prenda por culpas que delle há contra 

nossa santa fee catholica per que deue ser prezo, e prezo a b o m 

recado o trará a este Collegio. E cõ o ditto prezo trará cama, 

fato para seu uzo e dinheiro para seu alimento. E mandamos 

authoritate apostólica sob pena de excomunhão maior ipso facto 

incurrenda e de quarenta cruzados e m prata applicados para as 

despesas dos prezos pobres da ditta Inquisição, a todas as pes­

soas de qualquer estado e condição que sejao, assym ecclesias-

ticas como seculares, não impidão a V . R.ª a ditta prizão: antes 

sendo por V . R. a requeridos, lhe dem todo o favor e ajuda, e 

lha mandem dar para auer de ser prezo e trazido a bom recado 

o ditto Francisco Cazolla. / / 

D a d a na ditta cidade sob meu sinal aos quatro d'Abril de 

mil e seiscentos e trinta e dous. 

B A D E — Cód. 116-2-4, fl.20. 



33 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O SECRETÁRIO D A P R O P A G A N D A 

(30-4-1632) 

SUMÁRIO — O Colector diz-se satisfeito for poder informar o Secre­
tario da Propaganda da situação missionária das provín­
cias ultramarinas — Dificuldades dos olandeses. 

M . t 0 Ill.mo e m . M Rcu.° S . r mio Osseruandissimo. 

M o l t o mi hà V . S. obligate con la sua córtese lettera de' 22 

di nouembre, et per corrispondere al fauore che mi fa in essa, 

et all'obligo, che m'impone, desidero molte occasioni d'inuiare 

relationi tali, che possino esser grate à Nostra Signore, alia 

Sacra Congregatione, et à V . Signoria. M à le difficoltà, che 

si hanno in questi calamitosi tempi in consetuate il dominio 

temporale oppugnato dà tanti nemici, non si può negare, che 

non interrompano i progressi, et tolgano occasioni di mandai e 

relationi di gusto. D i o sara seruito di darle fine, acciò si possa 

proseguiré con maggior feruore et zelo la propagatione della 

fede, cominciata con tante fatiche in quelle uastissime Prouin-

cie, oue non hà dubbio, che si potrebbe sperare maggior frutto, 

se questa Impresa si facesse sotto la direttione della Sede A p o s ­

tólica, et della Sacra Congregatione ( 1 ) , et li Ministri, che là 

( 1 ) Não se consegue ver, com objectividade, as razões pelas quais, 
na emergência concreta de que fala o Colector, a Propaganda Fide 
alcançaria resultados diferentes, em qualidade e em quantidade. Onde 
rinha ela os meios materiais de fazer arribar com êxito os missionários 
que porventura pudesse enviar, neste exacto momento histórico?! Nos 
navios dos calvinistas holandeses?! . 

168 



uanno per tal effetto, non pretendessero altro, che fondare il 

Regno di D i o , appresso al quale uerrebbe tutto il testo, forse 

con maggior larghezza di quello che hora siegue. 

C o n questa mando alcune notitie alia Sacra Congregatione, 

che V . S. uederà, et in particolare un libro, da che si potranno 

cauare molte cose essentiali di quelli paesi et gente, che se bene 

giace sepolta nella barbarie, et brutalità, non sarebbe dà dis­

pensare di ridurla all'humana politia, et lume delia fede, come 

alcuni si lasciano persuadere dalle difficoltà, se ui fussero degli 

Orfei, che li tirassero col dolce suono del loro bene corporale, 

et spirituale. T u t t o quello di piü, che mi capiterà degno della 

natitia della Sacra Congregatione, 1'auuiserò come hò fatto sem­

pre, con desiderio che mi sia anco adito à meritare tanto la 

grada di V . S., quanto me n' è stata córtese prima d'ogni 

mérito. / / 

E t con pregarla à fauonrmi insieme di alcun suo comman-

damento, per potería maggiormente conseguiré, a V . S. bacio 

le mani. 

D i Lisbona, li 3 0 Aprile 1 6 3 2 . 

D i V . S. m . t 0 111." et m.*° Reu." 

[Autógrafo]: Affettuoso Seruitore 

Lorenzo, V e s c . 0 di Gerace. 

[ M o n s . r ] Francesco Ingoli. 

A P F — SRCG, vo). 74, fls. 318-318 v. 
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34 

P R O V I M E N T O ESPIRITUAL D E M A Ç A N G A N O 

(23-6-1632) 

SUMÁRIO — Importância de Maçangano e sua grandeza — Falta afli­
tiva de missionários idóneos — Os habitantes pedem 
Padres Jesuítas com residência permanente. 

[Senhor] 

M a ç a n g a n o hé nome da terra. Paulus Dias de Nauais, 

sendo gouernador, a fes uilla cõ nome da Vitoria, por huã 

insigne, que aly alcançou do Rey de A n g o l l a . N e i l a tem V . 

Magestade huã fortaleza com prezidio de soldados pagos, f 

muitos moradores Portug[u]eses cazados. H é pouoaçaõ grande 

quasy como a da Cidade de Loanda, e farse á mayor por ser 

mais barata de mantimentos da terra, e ter commerçio e commo-

didades pera a uida. H á no seu districto souas christaÕs uaçalos 

de V . Magestade, e dous poderozos, Bamba, e A n g o l l a Q u i -

caita, amigos; té huma terra que se chama T e m b o , muito fértil 

de mantimentos en que uiuem muitos negros christaós e g e n -

tyos, por respeito das sementeiras e das criaçoens. 

O Capellaõ que V . Magestade paga de sua fazenda naõ 

pode cumprir cõ sua obrigação, nem acudir hà grande necessi­

dade que se padesse de obreiros, que cultiuem tanta gente nas 

couzas de nossa santa fee; e sucçede muitas uezes adoecer o 

capellaõ, porque naõ hé terra sadia, e ficaõ os brancos sem 

missa e faltos de todo o remedyo espyritual, de que dey conta 

a V . Magestade estando naquelle gouerno, por muitas uezes, 

e naÕ tiue re[s]posta. / / 

O Pouo de M a ç a n g a n o pede a V . Magestade com muito 

fundamento obreiros, e que seiaõ padres da Companhia, porque 
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saõ os que couem mais pera aquelle gentyo, por rezaõ do Colle-

gio que tem na Cidade de Loanda, donde o Reytor pode man­

dar padres cõ breuidade, auendo falta delles. A Companhia 

tem obrigação de ter no dito Collegio dez (*) sugeitos, e pera 

cada hum, dá V . Magestade de ordinária oitenta mil reis, pagos 

nos direitos dos escrauos que saem despachados daquelle porto, 

como se uerá pella folha daquelle Reyno. 

Muitas uezes pedy ao Reytor mandasse padres a M a ç a n -

gano confessar, pregar, fazer doutrinas e uisitar os prezidios; 

elle o fes em tempo de meu gouerno por missoens, mas naõ 

pude acabar cõ elle [que] fizesse rezidençia, dizendo a naÕ 

podia sustentarr polia grande careza das couzas deste Reyno, 

pollo qual respeito se naõ consiguio em meu tempo obra tam 

pia e necessária pera a saluaçaõ de tantas almas. Podense tirar 

algús sugeitos dos que rezidem no Collegio da cidade de Loanda 

e fazerse hua rezidençia e m Maçangano, pera catequizar os 

souas e gentio do Lembo, doutrinar e confessar os christaõs, e 

pregar aos Portug[u]ezes em M a ç a n g a n o e nas fortalezas de 

M o c h i m a e C a m b a m b e , que neçessitaõ deste bem e morrem 

muitos sem sacramentos por falta de obreiros, e de naõ serem 

os que comuem ao bem das almas, porque se occupaõ mais em 

seus negócios e interesses, que no comprimento de sua obriga­

ção; o que se poderá remedear sendo V . Magestade seruido 

que se dê ao Colégio da cidade de Loanda o que parecer iusto 

do rendimento dos disimos daquelle Reyno, e m motetes de 

panos cundes, e meyos cundes, que hé moeda que corre em 

Maçangano, ou dos tributos que os souas pagaõ hà fazenda 

real; o que será grande seruiço de Deos e de V . Magestade e 

m u y conueniente, que aos souas que pagaõ tributos e aos 

brancos que pagaÓ disimos a V . Magestade, naõ faltam os 

meyos de sua saluação; e tenho por sem duuida que se ouuer 

( 1 ) N o original: des. 
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rezidençia de padres da Companhia em M a ç a n g a n o , será de 

muito effeito pera os bons custumes e criação dos mininos cõ 

as doutrinas, e de utilidade pera a cultiuaçaõ das te[r]ras, e 

que acresserá a V . Magestade no rendimento dos dízimos pera 

a despeza que se fizer, em obrigação tam perçiza. Isto me 

parece. V . Magestade mandará o que for mais seu seruiço. / / 

E m Lisboa, 23 de Junho 1632. 

[Fernão de Sousa]. 

B A L — Cód. 51-VIII-31, fls. 33-34. 
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35 

I N F O R M A Ç Ã O D E F E R N Ã O D E S O U S A A EL-REI 

(29-7-1632) 

SUMÁRIO — Técnica da colação dos benefícios eclesiásticos em Angola 
— Solução de dúvidas sobre o problema — Harmonia de 
acção entre o Governador e o Bispo — Problema da con­
firmação dos curas — Falta de Clero idóneo — Erecção de 
novas igrejas pelo Bispo — Ordenação de mestiços e mu­
latos — Seminário de nativos em Luanda — Nova paró­
quia em Luanda — Desavenças entre o Bispo e o vigário 
da matriz, Bento Ferraz — Solução proposta. 

[Senhor] 

Pella M e z a da Conçiençia se me mandou e m nome de 

V . Magestade a carta que o bispo de C o n g o e A n g o l l a D o m 

Francisco Soueral escreueo a V . Magestade, en que dá conta 

de algús particulares, e da duuida que entre elle e o Gouerna-

dor daquelle Reyno D o m M a n o e l Pereira Coutinho auia, sobre 

a aprezentaçaõ das igreias da conquista, que V . Magestade 

manda pagar da fazenda real por folha do dito Reyno; com 

h u m papel assinado pello Bispo, que hé copia do que elle 

diz (1) na sua carta mandou ao gouernador pera se uer na iunta 

que fez ( 2 ) sobre a matéria, en que se achou o Ouuidor geral, 

Deonizio Soares de Albergaria, Letrado, prouido por V . M a ­

gestade naquelle Reyno, e o Vigairo geral pello bispo; com a 

copia da prouizaõ que V . Magestade lhe mandou passar pera 

(1) N o original: dis. 

( 2 ) N o original: fes. 
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nomear ao gouernador as pessoas idóneas, e approuadas por 

elle, pera em nome de V . Magestade as aprezentar nos benef-

fiçios uagos ao Bispo, e elle polias apresentaçoens do gouerna­

dor, colar e confirmar nelles, pera eu os uer, e informar com 

meu parecer. / / 

Quando entrey no Gouerno tiue duuida, se as igreias da 

conquista eraõ curados annuos, se Viguairarias confirmadas; e 

porque V . Magestade manda no Regimento do gouerno de 

A n g o l a se naõ interpretem as prouizoens de V . Magestade, 

escreuy pella M e z a da Conçiençia a V . Magestade e dey conta 

da duuida que se me offereçia pera saber como me auia de auer 

nella, e por naõ ter re[s]posta no tempo de meu gouerno, se 

naõ tomou resolução. / / 

C o n u e m ao seruiço de Deos e ao de V . Magestade mandar 

V . Magestade declarar como se [h]áde entender a prouizaõ na 

aprezentaçaõ das igreias da conquista, se saõ vigairarias confir­

madas, se curados annuais, pera se atalharem duuidas entre 

os Bispos e os Gouernadores, que saõ em A n g o l l a de muito 

periuizo e escândalo, polia dependência que os moradores e 

gente de guerra tem dos Gouernadores, e avendoas entre elles, 

e paixoens conçideraueis, perderse á o respeito aos Bispos e hàs 

excomunhoens, se as ouuer; e deue V . Magestade mandar, 

pera as atalhar, que se acordem nas duuidas, antes de uiré a 

publico, e sendo de calidade que naõ aya meyo nellas, dem 

conta a V . Magestade, conformandosse ambos na relação delias, 

pollo muito que importa auer conformidade entre o gouerna­

dor, e o bispo, por rezaõ do gentyo e da gente daquelle Reyno 

ser façil en fomentar discórdias pera seus yntentos. / / 

Enquanto estiue nelle naõ admiti en nenhü cazo queixa do 

Bispo, e nos públicos lhe guardey respeito cõ muita cortezia, 

como V . Magestade ordena e manda. A s duuidas que se offe-

reçeraõ de conçideraçaõ commonicaua cõ elle, prezente o O u u i -

dor geral, e dezia ao Bispo chamasse o seu Vigairo geral, e em 

prezença de ambos se discutia o cazo, e nos acordauamos 
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nelle. N o s de menor conçideraçaõ pedia ao Bispo mandasse ao 

seu Vigairo geral os comonicasse cõ o Ouuidor geral, e por este 

modo, e por outros semelhantes conseruey a paz e a iurisdiçaõ 

real sem rumor, porque muitas uezes naõ hé zello, senaõ des­

contentamento, e queixa de outras cauzas, ordidas por criados 

e homens descontentes, que quando o estaõ do Gouernador se 

passaõ ao Bispo, e delle ao Gouernador, de que rezultaõ as 

papelladas que se mandaõ a V . Magestade dos gouernos ultra­

marinos, que se deuem atalhar. 

Pellas mesmas rezoens me parece hé de conçiderar se conuem 

serem as igreias da conquista Vigairarias confirmadas, por auer 

en A n g o l l a poucos sugeitos idóneos pera curar almas, e os que 

uaõ deste Reyno, quando seiaõ limpos, de que duuido muito, 

são mahssimamente acustumados, e de ordinário uaÕ fogidos 

e degradados, e se forem confirmados tomarão mais licença 

para continuar em seus uiçios, e perderse á o meyo do remé­

dio, que hé mudalos de h u m prezidio pera outro, e de huã 

capella pera outra, e por este modo, se euitaraõ occazioens de 

peccados, ficandolhe por castigo a mudança de milhor çityo pera 

pior, e do mais rendozo pera o de menor rendimento, e de exem­

plo pera o bom sugeito e uirtuozo, o que naõ poderá ser se 

forem confirmados. / / 

Pollo que me parece pode V . Magestade fiar do Bispo 

pollos e tiralos, porque procede nisso com notauel zello, como 

prelado da premetiua igreja; e que em Seé Vacante se façaõ as 

aprezentaçoens nas igreias curadas com parecer do Gouernador, 

por nesse tempo se fizeraõ alguãs que naõ consenti se fizessem, 

porque a gente que uay a Angol la , ainda os eclesiásticos, uaõ a 

negocio, e podesse temer uendaõ aos negros o santo bautismo, 

e permita nosso Senhor se naÕ faça nos demais sacramentos. / / 

A mesma conçideraçaõ deue auer no prouimento das Igreias 

que o Bispo eregio, que saõ muitas, com muito proueito das 

almas daquelle gentyo, a que até agora se naõ tem consignado 

ordenado, e somente se paga da fazenda de V . Magestade ao 
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clero que vay na folha, e conuem tomarse assento, donde e 

como se [h]aõ de prouer tantas Igreias de ministros idóneos, que 

por auer tanta falta delles naquelle bispado, ordenou o Bispo de 

ordens sacras místicos, a que chamaõ filhos da terra, que saÕ 

mulatos, e algús negros de pouca suffiçiençia e idade, de que 

se naõ pode fazer a confiança que conué, por serem inclinados a 

suas superstiçoens. / / 

O que dis (1) o Bispo na sua carta da facilidade com que 

o gentyo de A n g o l a recebe o santo bautismo, assy hé, mas com 

a mesma se muda por falta de ministros que os insttua[m] nos 

mistérios da nossa santa fee, mas auendo os idóneos que conti­

nuem [a] ensinar e doutrinar os mininos, todos se faraó chis-

taõs: e grande meyo será pera isso auer Seminário na cidade de 

Loanda, onde os filhos dos souas se criem e aprendaõ com outros 

mininos, pera despois de prouectos item polia terra dentro pre­

gar e doutrinar a seus naturais e parentes, aos quais daraõ mais 

credito que aos P o r t u g [ u ] e s e s , fazendo o na sua própria lingoa. 

O Bispo leuou ordem de V . Magestade pera fazer duas 

igreias da M a t r i x da cidade de Loanda, de que há uigario con­

firmado Bento Ferras, por rezaõ da dificuldade e indeçensia 

com que se aministrauaõ os Sacramentos aos moradores da praya, 

e gente de negocio, que vay hàquelle Reyno, e com muito fun­

damento. T a n t o que entrey no gouerno logo escreuy a V . M a ­

gestade se deuiaõ fazer, e que ao Vigairo Bento Ferras man­

dasse V . Magestade satisfazer a quebra que nisso tiuesse por 

outra uia. Fello o Bispo e fez ( 2 ) freyguesia da praya a her-

mida do Corpo Santo cita nella, que hé da protecção de V . 

Magestade, que os homens do mar fizeraõ por sua deuaçaõ, e 

sustentaõ com suas esmollas. 

Sobre esta diuisaõ ouue duuidas entre o Bispo e o Vigairo 

Bento Ferras, e tendo os eu composto se a[r]rependeo o Vigairo, 

dizendo que em sua uida se naõ podia diuidir a Igreja M a t r i x 
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en que fora prouido por V . Magestade e estaua colado e confir­

mado; e somente poderia o Bispo, quando a necessidade o pedis­

se, pôr na igreia do Corpo Santo h u m Cura, à custa delle V i -

galro, e que elle o pagaria, o que naÕ teue effeito. / / 

Proueo o Bispo de parraco na noua igreia Fernaõ dAluares 

de Paiua, capellaõ seu, que leuou deste Reyno consigo: e na 

mesma coniunçaÕ começou o Bispo a uizitar a Cidade de Loanda 

e da uesita rezultou pronunciar à prizao o Vigairo Bento Ferras, 

e obrigado a liurarse, e o sentençeou, e da sentença appelou o 

Vigairo. E por V . Magestade, como mestre, me mandar por 

Carta assinada de sua real maÕ de 3 de N o u e m b r o de 1626 ( 3 ) , 

o mandasse noteficat pera se uir aprezentar no Tribunal da 

M e z a da Conçiençia e Ordens, onde se lhe daria ordem do que 

deuia fazer, o mandey notificar em uirtude da ditta carta, pello 

Ouuidot geral, e lhe dey tempo conueniente pera se auiar; e 

pollo naõ fazer, lhe mandey fazer segunda notificação, e lhe 

prorroguey mais tempo, e por lhe naõ hir suprimento, e o Bispo 

me requerer desse comprimento hà ordem de V - Magestade, 

o embarquey no porto da cidade de Loanda em h u m pataxo seu 

pera este Reyno, cõ carta mynha, pera com ella se aprezêtar na 

M e z a da Conçiençia, o que fez ( 2 ) por Cartagena, índias de 

Castella, e dahy ueo na frota ha Seuilha, onde está. 

Pareçeme o proueia V . Magestade neste Reyno, e nelle lhe 

faça mercê, porque tornando a Angol la , o naõ [h]á de admitir 

o Bispo, e podem sucçeder disso desenquietaçoens a ambos, que 

os moradores [h]am de ordir, tecer, e fomentar, e fazendolhe 

V . Magestade mercê neste Reyno, a faz també ao Bispo, e aos 

moradores da cidade de Loanda, com que se consiguirá a paz e 

o seruiço de Deos e de V . Magestade e seraÕ milhor seruidas 

as duas igreias, que hua só, e proverá V . Magestade ambas, por 

( 3 ) Cfr. Monumenta, VII, 487. 
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terem rendimento bastante pera dous eclesiásticos suficientes e 

virtuozos; porque a Igreia M a t r i x de nossa Senhora da Concei­

ção da cidade de Loanda, hé de mayor rendimento que o bis­

pado. Isto me parece. V . Magestade mandará o que for seruido. 

E m Lisboa, 29 Julho 1632. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL _ Cód. 51-VIII-31, fls 36-38 v. 
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36 

C A R T A D O S PADRES C A P U C H I N H O S 

A P R O P A G A N D A FIDE 

(15-9-1632) 

SUMÁRIO — Rogam pela segunda vez a Congregação da Propaganda 
Pide que lhes destine campo para exercitarem o seu zelo 
apostólico entre infiéis — Dificuldades da Propaganda. 

t 

Eminentissimos Señores 

El zelo de la salud de las almas redimidas con la sangre de 

nuestro redemtor Jesuchristo, que nuestro Seráfico Padre 

S. Francisco tuuo tan impreso en su alma, y tanto procuró por 

si, y sus hijos, aun en sus primeros principios, quãdo tanto 

necessitaban de su paternal presencia, y a que principalmente 

se endereza la institución desta sagrada religión, y dos conti­

nuos, antigos, y feruorosos deseos, que por sua infinita miseri­

cordia, nuestro Dios y Señor, nos da, nos anima y alienta a 

que prostrados a los pies de Vuestras Eminencias pidamos 

(como humildemente pedimos), por las entrañas de misericordia 

de nuestro Señor Jesuchristo, licencia para ir a predicar el sancto 

Euangelio entre infieles, y propagar nuestra sancta fee, aunque 

sea a costa de nuestra sangre y vidas, las quales deseamos gastar 

en lo que tanto nuestro Señor, y su fiel imitador nuestro Padre 

S. Francisco tanto procuraron; y pues nosotros Capuchinos 

procuramos imitar en todo a tan Sancto Padre y maestro, es 

mucho deseemos imitarle en esto; y si bien nuestro Sancto Padre 

dejó licencia en su Regla (a los que como nosostros) por diuina 
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inspiración quisieren yr a los infieles para que la pidiesen a 

sus Padres Prouinciales, y ellos la pudiesen dar. / / 

Y a esta licencia se ha coartado a nuestro Padre General, al 

qual auemos escrito quatro religiosos Capuchinos que esto 

pidimos, y nos ha remitido a esa Sacra Congregación, a la qual 

segunda vez suplicamos por amor de nuestro Señor nos cumpla 

nuestros sanctos deseos, pues por tantas partes sobra mies en 

que exercitarlos, y faltan obreros, que con ánimos mas libres, 

y desinteresados de toda cosa temporal los exerciten. / / 

E n estas partes se tiene noticia de muchas m u y necesitadas 

de ministros euangelicos, al qual quiera que Vuestras Eminen­

cias nos mandaren estamos expuestos, y resignados como hijos 

de obediencia, pues no seremos nosotros los que hablaremos: 

sed Sfiritus Patris vestri & a . Y aun que nos hicieran temer 

nuestras flacas fuercas para impresa tan ardua a no ser Dios el 

que nos mueue, y llama, y a no saber que infirma mundi elegit 

Deus, vt confundat fortia; nos animara y diera aliento, y fueras 

(como lo haze) la sancta obediencia, ala de Vuestras Eminen­

cias que prospere el cieclo y guarde nuestro Señor estamos en 

todo, y por todo resignados. / / 

E l estado destes quatro Capuchinos que esto suplicamos 

es vn lector de sancta Theulugia desta ptouincia de Castilla 

y dos discipulos suyos sacerdotes, y vn religioso lego; los deseos 

son grandes, la suficiencia nos la dará el que piadozamente nos 

llama algunos años ha muchisimos. / / 

Guarde nuestro Señor a Vuestras Eminencias como su 

iglesia ha menester, e inspire lo que mas fuere de su seruicio. / / 

Madrid y setiembre 15, de 1632. 

aa) Fr. Gaspar de Soria. / Fr. Basilio de Valdenuño. / 

Fr. Hilario del Sepulcro. Fr. Andrés de Veas. / 

A P F — SRCG, vol. 103, fls. 41-41 v. 
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37 

C A R T A D O P A D R E D O M I N G O S L O U R E N Ç O 

SOBRE A M I S S Ã O D O D O N G O 

(4-10-1632) 

SUMÁRIO — Razões justificativas para não haver missão da Companhia 
de Jesus no Dongo, sobretudo pelo pouco fruto que se 
tem feito e por não se terem esperanças de futuro. 

Pareçeme in D o m i n o que não couem auer em D o n g o mis­

são, antes se deue tirar, pelo pouco fruito que nella se tem feito; 

nem se deue esperar, pois a experiência o tem mostrado, e cada 

dia vemos ir aquella christandade mais violenta que voluntária, 

no que se encontra a nossa regra terceira do sumario. 

Porque não fallando no grande trabalho que aly padecem 

os nossos por falta do necessário e difficuldade em o buscar, 

e que a isso não se respeita, porquanto este anda annexo a 

semelhantes emprezas; mas porque da parte dos negros há 

grandíssima difficuldade e repugnância de se conuerterem á fee 

de Christo: especialmente pela repugnância e tédio que tem 

ás cousas de D e u s e de sua saluação. B e m o mostrarão em espaço 

de seis annos em que lhes não faltou da nossa parte a doutrina 

e praticas, conselhos particulares e públicos, sem acabarem de 

se resoluer; e quando muito para comprimento e por não serem 

represendidos, vinhaõ aquelles que necessariamente se auiaõ de 

achar menos, como o senhor da terra cõ seus Macôtas: posto 

que estes raramente vinhao todos, e geralmente saõ remissos 

e descuidados em mandar sua pouca gente á missa, nem os gen­

tios ao cathequismo. E quando para se instroirem vinhaõ alguns 

era cõ tanta taixa, como se da igreja ouuessem de ser embar­

cados; e assy podendo em h u m mês fazerse christaõs cousa de 
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dous mil, que moraõ ao contorno da nossa igreija, se naõ tem 

bautizado mais que até quinhentos, sendo os demais ( a ) crian­

ças, há seis annos. 

E quanto a naó poder hauer esperança de melhoria, bem se 

proua cõ auer grande numero de escrauos fora do Reino sogei-

tos aos Macôtas, que por causa da fee deuiaõ acodir onde moram 

seus senhores, dos quais naõ aparece ahy ninguém: e o senhor 

naõ tem consigo mais que h u [ m ] moleque para lhe trazer o 

arco e duas negras que lhe trazem agoa ett. a , sem auer remédio 

para se pouoar aquella banza, como deuia, ainda por aparato 

temporal. EstaÕ taõ fora de virem os gentios a ouuir os Padres, 

que os christaõs e os mais principais se auzentaõ da terra, de 

tal modo que nem á força querem tornar, como saõ os que eu 

apontarei, sendo necessário. 

Estaõ aquelles negros taõ pendentes da vontade de seus 

senhores, que assym como per seu respeito largarão a fee com 

bem pequena occaziaõ; assym por seu mandado a naõ recebe­

rão ( 2 ) , os que a naõ receberão ainda. 

Se se faz comparação do que naquella terra se faz no 

culto ( 3 ) das almas, ao que se pode fazer e m qualquer outta 

parte, digo, que naõ há nhüa em que se naõ faça mais, naõ 

digo em prezidios, onde cada dia nos chamaõ e desejaÕ suma­

mente, e deuiamos acodir: mas ainda desses mesmos prezidios 

recorrer pelos arredores deles, onde há infinito numero de 

negros forros ( 4 ) e escrauos já bautizados, que á falta de quem 

os cultiue, viuem como seluagens; os quais, ou por força ou 

por vontade, acodem ao que os Padres lhes ensinaõ, como o 

tem mostrado a experiência, e o muito que o Padre Francisco 

Paconio fes no Lembo, junto a Massangano, de que se fes 

(1) A maior parte. 
( 2 ) Leia-se: receberam. 
( s ) Cultivo. 
(*) Libertos. 
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huma anua ( 5 ) ao Reino, o que sempre fica como impossiuel 

ao Pungo ( ° ) , que hé o mesmo que D o n g o : a s s y [ m ] por 

ser a gente ahy muito pouca, como porque essa naõ faz nada 

sem seu senhor a obrigar; do que elle está muito longe, como 

o prouaraõ os Padres A n t o n i o M a c h a d o , [ e ] Francisco Paconio, 

que deraÕ principio áquella missão; o Padre Simaõ de Aguiar, 

em cujo lugar eu fui e rezidy por tres annos e a l g u [ n ] s mezes; 

e o affirmará o Padre Joaó de Paiva, que foi em meu lugar; 

e o Padre EsteuaÕ Roís, que foi meu companheiro por h u m 

anno, e o Padre Pero Tauares, o qual como verdadeiro filho 

da Companhia, querendo fazer h u [ m ] a empreza semelhante 

á que fez no Bengo cõ grande gloria de Deus, honra da C o m ­

panhia, e ajuda das almas, pretendendo entrar nas Pedras ( 7 ) 

para conuerter aquelles gentios, lhe foi negada a entrada: e 

creio que a nenhum outro se conçed[e]rá, pelo que se tem 

experimentado. / / 

Finalmente este Padre foi logo chamado a este Collegio, 

naõ estando lá mais que quinze dias ou tres somanas, que bas­

tarão para elle aprouar o que eu certifico. 

E porque a matéria da sustentação hé cousa de pezo e de 

muita consideração, e custa aquella missaõ a este Collegio muito 

mais do que custará em outra parte: assym por ser muito longe, 

como porque o Rey não corresponde ás caridades que deuia fazer 

( 5 ) Carta-relatório dos trabalhos de um ano, mandada ao Provin­
cial ou ao Superior Geral. 

( 6 ) Pungo Andongo (a-NDongo). 
( 7 ) Pedras Negras, Pedras de Mapungo, ou Pungo Andongo, 

antiga corte dos reis do Dongo. Foram conquistadas definitivamente 
em 1671, ao rei D. João Hary, pelo capitão angolano Luís Lopes de 
Sequeira, no governo de D. Francisco de Távora (1669-1676). O natu­
ralista Welwitsche considerava Pungo Andongo, que visitou em 1856, 
«um verdadeiro Jardim Botânico, delineado na forma de um extensís­
simo parque, no qual se encontram os mais interessantes tesouros da 
vegetação». 
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aos Padres que aly o seruem. Demais de que delles fazem muito 

pouco cazo, nem cuido os tiuera aly, se naõ fora ver o muito 

que o ajudaõ e defendem em sua trapassas com o Gouer-

nador, Capitães e outros particulares. A s s y m que entendo que 

naõ quer Padres senaÕ por razaÕ de estado, e porque vê que 

ninguém lhe guarda fieldade ( 8 ) , nem o serue sem interesse, 

senaõ elles. 

Outra razaõ há bem bastante para pôr a cousa em muita 

duuida (ainda em cazo que houuesse fruito) e hé huma uni-

uersal murmuração de nós, a saber: que daly comemos, daly 

enriquecemos: e o Gouernador assym no lo tem significado por 

cartas suas, reprehendendonos disso cõ palauras graues ( 9 ) . 

N a õ hé de menos momento a inueja, que a l g u [ n ] s eccle-

siasticos nos tem pelo que acima digo, cuidando que aly 

tem grande mina; e naõ seria de pouco credito nosso que elles 

o fossem experimentar; porque estou bem certo que em menos 

de dous mezes, auiáo de largar a abbadia, e confessar de 

plano ( 1 0 ) seu engano, e que só a Companhia podia leuar 

auante ou sofrer aquelle trabalho sem fruto temporal; saluo 

se for algum negociante, que só em o negocio faça fundamento: 

porque os há muito bons na terra. / / 

Quatro de outubro de mil e seiscentos e trinta e dous. / / 

Aduirto mais que tenho auizo do superior para fazer huma 

carta annua, [e que] se naõ achou cousa de edificação de que 

se fizesse. 

D o m i n g o s Lourenço. 

A R S I — Lm., Cód. 55, fl. 104. (Original). — B A D E — Cód. 

116/2/4, £'s- 2 3 V . - 2 4 V . — Cfr. F R A N C I S C O R O D R I G U E S , S . } . — His­

tória da Companhia de Jesus na Assistência de Portugal, Porto, 1944, 
Tomo III, Vol. II , p. 446. 

( 8 ) Fidelidade. 
( 9 ) Duras, severas, penosas. 
( 1 0 ) Italianismo: facilmente. 
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RELATÓRIO D O V I G Á R I O D A M I N A 

A P R O P A G A N D A FIDE 

(13-10-1632) 

SUMÁRIO — Cristandade dos arredores da Mina — Superficialidade do 
Cristianismo dos habitantes dependentes da fortaleza — 
Ritos e superstições de gentios e cristãos — Esforços vãos 
dos Governadores portugueses contra os feiticeiros. 

R E L A T I O N E D E ' C H R I S T I A N I D E L L A M I N A 

Lá M i n a , cosi chiamata da Portoghesi, perch'il nome delia 

terra si chiama Adenà, tu discoperta nel tempo dei Rè D o n 

Giouanni 2. d 0 di gloriosa memoria, nel 1482, che sono 150 

anni, dà un tal D i o g o d'Asambuja fidalgo delia Casa dei detto 

Rè D o n Giouanni (1), et à lui consegnata et datogliene possesso 

da un N e g r o Signore delia terra chiamato Caramanza, al quale 

d medesimo D i o g o fece moita instanza che si facesse Chris-

tiano, mà egli non si uolse far mai, pronostico certo delia poca 

chnstianità che ui doueua essere dalla parte de N e g r i , mentre 

non uidero 1'esempio dei loro Rè et Signore in accettare la fede 

chnstiana. 

D o p o che ui fu fabricara la fortezza, et raccolti i Bianchi 

in essa, trattarono dei loro riscatto, et comercio, et insieme di 

ridur la gente delia Vil la à pigliare il santo battesimo, il che 

non uolsero per all'hora ammettere, mà per il tempo auanti si 

andorno facendo alcuni christiani con la conuersatione de bian-

chi, et si fabrico una Chiesa in C u m a n e , terra di un Rè nostro 

uicino, che resta delia parte di occidente da questa fortezza, 

(1) A Mina foi descoberta no reinado de D. Afonso V . Em 
1482 foi tão-sòmente construída a fortaleza portuguesa. — Cfr. Monu­
mento, I, p. 8, 15 e 18. 
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et un' altra in Afuto, che resta a tramontana ( 2 ) , terre di Rè 

conuicini, i quali uccisero épure percosse[ro] i Religiosi che ui 

stauano, et presero i Sacramenti et suppellectili délie Chiese, di 

maniera che non ui fù mai più christiani ( 3 ) . 

Quanto à quella délia M i n a , è tutto pro forma, poiche di 

christiano non hanno altro che il nome, che quanto al resto, 

conoscer che cosa sia scommunica ò confessarsi dnttamente, 

non lo fanno senon per obligo et per timoré di non esser con-

dennati. Se uanno à piè del confessore, non sanno altro che 

negar cio che loro si dimanda, et cosî tal è l'assolutione quale 

la christianità. Pero il principale effetto che si hà in questi è 

de' figliuolini innocenti, che muoiono battezzati. 

Sono grandi malefici, et molto amici di malie et supersti-

tioni. Vsano principalmente di piromantia, et pigliando un poco 

di foco, che percio fanno, uigettano un legno uerde, et uedendo 

per quai parte spira il fuoco, d'indi prendono segnale di cio 

che desiderano di sapere, etc. 

Hanno anco altri modi di superstitioni, ma quello di che 

più usano è il sortilegio, pretendendo conforme la parte in che 

cade la sorte, di sapere cio che uogliono, et questo modo di 

sorte, supposto che realmente è tratto implicite col demonio, è 

contuttocio in essi tanto implicite, che niente indouinano, nè il 

demonio in cosa alcuna gli amta, et cosi nulla sanno di cio che 

pretendono, nè pure, se à questa costa hanno da uenire nauigli 

o altro dal Regno; non succède già l'istesso a N e g r i di M o z a m -

biche et dell'Jndia Orientale, et in questa maniera il demonio 

gli trattiene ingannati, parendogli che questi non meritono più. 

Li Gentili di questa Vi l la hanno Vicario N e g r o , che essi 

chiamano Sofo, al quale danno intiero crédite, et uanno à 

prender da lui acqua, che essi chiamano santa, et con esse si 

( 2 ) A tramontana é a estrela polar ou do norte. 
( 3 ) Sobre a cristandade de Cumane ou Acumane e Afuto, cfr. 

Monumenta, I, p. 191 e 192. 
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sbruffano. N e restano di andarui di nascosto molti christiani 

negri, che danno più crédite, al detto Sofo che à Sacerdoti 

christiani. 

È tanto bestiale questa gente che chiamano Santo le petre 

sporche di fango et d'immonditia di porci, et le uenerano et 

gli pongono da mangiare, dicendo che il Santo pietra mangia. 

Jn un campo, che dicono pagliazza, che stà à tiro di mos-

chetto da questa fortezza, hanno una pietra, che chiamano il 

Santo Grande, la quai uanno à uisitare et uenerare una uolta 

l'anno; et corne che il mare moite uolte ricuopre la detta pietra 

con l'arena, succède spesso cercarla un giorno et non trouarla, 

et trouandola gli fanno molta festa, che consiste in congregarsi 

christiani et gentili à mangiare et bere. 

Le D o n n e N è g r e hanno l'istesso rito, eccettuatene alcune 

alleuate frà christiani bianchi, che non assistono à si fatte cose, 

et à queste sole si dà la Santa Communione, riputandosi di 

essa capaci. 

T u t t i questi Chtistiani N e g r i et Gentili hanno infinité 

supersticioni, che non si possono leuare loro, perche se uno 

hauerà otto figli, quattro sono christiani et quattro gentili, et 

cosi gli uni si uanno nutrendo negli errori degli altri. 

Sono molto amici di malie et di chiamare aile loro terre i 

malefici, che sono ignorantissimi, ne tengono alcun tratto col 

diauolo, et pero sono da essi à ciascun passo inganatti, m a n -

giando loro i castrati et altre cose che chiedono per le tali malie, 

che fanno solo per guadargnarsi il uiuere, et per molto che i 

gouernatori faccino per gettarli fuori délia terra, non ui è reme-

dio; potendosi dire di questi quello che diceua Tacito nel primo 

libro délie sue historié, parlando de Giudiciarij di Roma: Genus 

hominum Principibus infidum, credentibus fallax, a Ciuitatc 

nostra semper prohibetur, sed numquam expulsum. 

[Délia M i n a 13 Ottobre 1 6 3 2 ] . 

A P F — SRCG, vol. 103, fis. 85-86. 
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I N F O R M A Ç Ã O D E F E R N Ã O D E S O U S A 

À M E S A D A C O N S C I Ê N C I A E O R D E N S 

(17-10-1632) 

SUMÁRIO — Responde à Mesa da Consciência sobre a carta e papéis 
do Governador de Angola e opta por que o Bispo pro­
veja os curatos e possa deslocar o clero. 

[Senhor] 

V i a copia da carta que o gouernador dom M a n o e l Pereira 

Coutinho escreueo a V . Magestade en rezaõ de mandar se naõ 

pagassem aos capelaens dos prezidios pellos prouimentos que 

nelles fez (1) o Bispo, por naõ serem aprezentados pello Gouer­

nador; e a da prouizaÕ que V . Magestade mandou passar ao 

Bispo pera propor ao Gouernador os aprouados, pera elle os 

aprezentar em nome de V . Magestade nos beneffiçios uagos, 

que naõ for o Deado de C o n g o ; e a cópia da prouizaõ que o 

Bispo fez (1) no padre Francisco U e l h o da Silua pera a Embaça, 

e a do padre Vicente Varela da C r u z ( 2 ) , e m C a m b a m b e , cõ a 

do auto que o Gouernador mandou fazer em sua caza, prezente 

o ouuidor, e o uigairo geral; e por ser o mesmo de que o Bispo 

deu conta a V . Magestade por carta sua, a que respondi e 

informey pella M e z a da Conçiençia, se me naõ offereçe que 

dizer de nouo, nesta matéria mais, que pera V . Magestade 

conseruar o direito de aprezentar todos os beneffiçios daquelles 

Reynos, inda que seiaÕ curados annuos, mande V . Magestade 

(1) N o original: fes. 
( 2 ) N o original: Crus. 
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declarar que o Bispo os possa prouer enquanto V . Magestade 

o ouuer por bem, e naõ mandar o contrairo, pellos respeitos que 

V . Magestade ouuer por seu seruiço. / / 

Porque conuem ao seruiço de Deos e à autoridade ponti­

fical, que os Bispos proueiaõ os curas, e os promouaõ de hüs 

lugares pera outros, e que naõ seiaõ Vigairarias confirmadas, 

polias rezoens que apontey na informação que dey da carta do 

Bispo; isto me parece pello que uy e experimentey no tempo 

que gouerney A n g o l a . V . Magestade mandará o que for mais 

seruiço de nosso Senhor e de V . Magestade. / / 

E m Lisboa, 1 7 de Outubro de 1 6 3 2 . 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Cód. 51-VIII-31, fl. 38V.-39. 

189 



40 

I N F O R M A Ç Ã O D E F E R N Ã O D E S O U S A 

À M E S A D A C O N S C I Ê N C I A E O R D E N S 

(18-10-1632) 

SUMÁRIO — Relata a fuga do cónego Brás Correia a bordo das naus 
da Índia — Recolhimento de Brás Correia no Colégio da 
Companhia, como noviço — O problema da aquisição das 
minas do Congo a tratar pelo cónego Brás Correia. 

[Senhor] 

O uigayro da Igreia M a t r i x da Cidade de Loanda, Bento 

Ferras, seruindo de Prouizor, e de Vigairo geral no Reyno de 

Angol la , por falecimento do Bispo D o m Frey Simaõ Mascare­

nhas, embarcou pera este Reyno o C ó n e g o Brás Correa. 

Polia embarcação em que ueyo, e por outras uias, dey 

conta a V . Magestade das queixas que auia delle, e dauaõ os 

Portug[u]ezes, que rezediaõ no Reyno de C o n g o , e no de 

Angol la , e quanto conuinha fazerlhe V . Magestade M e r c ê 

neste Reyno, e naõ tornar hàquellas partes, porquanto elRey 

de C o n g o , D o m Garcia, o lançara fora do Reyno: o que naõ 

teue effeito, e elle se embarcou neste porto, no anno de 628, 

em companhia das N a o s da Jndia, no nauio en que foraõ 

aquelle ano os padres da Companhia, e por arribar ao Ryo de 

Janeiro naõ passou a A n g o l l a cÕ os nauios que lá foraõ no ditto 

anno, en que naõ reçeby carta de V . Magestade em re[s]posta 

do que escreuy do ditto C ó n e g o ; mas sem embargo disso, tanto 

que chegou ao porto de Loanda, comoniquei ao Bispo dom 

Francisco do Soueral os inconuenientes que auia pera hir a 

C o n g o , e pedilhe o naõ mandasse até auer ordem de V . M a g e s -
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tade de como auia de proceder cõ elle. E o bispo me certificou 

naÕ iria o dito C ó n e g o pera C o n g o . / / 

Desta diligencia que fis cõ o bispo, e da palaura que me 

deu, que estaua na cidade de Loanda, auizey polias embarca-

çooís que foraõ hàquelle Reyno, no anno de 6 2 9 . Reçeby por 

duas uias carta de V . Magestade feita nesta cidade em 12 de 

A g o s t o de 6 2 8 , assinada pello arcebispo dom Afonso Furtado, 

que seruia de gouernador, pella qual me mandaua V . M a g e s ­

tade informasse do que me parecia dos meyos que o C ó n e g o 

offereçia pera auer do Rey de C o n g o D o m Ambrozio, as minas 

de cobre daquelle Reyno, e as de prata que o C ó n e g o offe­

reçia. / / 

E informandome particularmente dos procedimentos do 

C ó n e g o Brás Correa, auizasse do que me pareçese sobre se seria 

conueniente conçedersselhe tornar ha C o n g o , pera por mejo 

de sua inteligência se encaminhar milhor a comcluzaõ daquelle 

negocio, quando pellos que se propunhaõ a V . Magestade se 

dificultasse. E despois de posta a data, dezia por addiçaõ o 

seguinte: 

Porquanto o C ó n e g o Brás Correa naõ anda aqui há dias, 

e se entende que será ido pera esse Reyno, uos encarrego, que 

se elle lá passar, trateis cõ o bispo que logo o prenda, e o 

embarque o mesmo Bispo pera este Reyno, naÕ aprezentando 

expreça ordem minha pera se poder ir. 

T a n t o que reçeby esta carta, que foi sobre a tarde, na 

mesma hora e ponto a commoniquey ao Bispo, pera segurar o 

effeito delia; o Bispo me respondeo que o cónego estaua siguro, 

e naÕ auia de hir pera C o n g o , e que auia tempo pera se con-

çiderar o que V . Magestade me ordenaua sobre as minas; e 

pedindolhe segredo, se meteo a noite em meyo. / / 

A o outro dia amanheçeo o C ó n e g o Brás Correa no Collegio 

da Companhia feito nouiço, com hua roupetta parda, e diçesse, 

por cousa muito certa, que deste Reyno fora auizado pellos 

mesmos nauios en que foi a carta de V . Magestade, pello que 
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se naõ deu comprimento a ella. Conciderada a matéria, e o 

muito que importaÕ as minas para esta Coroa, pareçeo conui-

nha ao seruiço de V . Magestade commonicar ao P . e Brás 

Correa, em prezença do padre Jerónimo V o g a d o , Reytor do 

Collegio, os meyos que se auiaÕ apontado a V . Magestade neste 

Reyno pera alcansar do Rey de C o n g o as minas do O e m b o , 

o que £is, mas elle os reprouou com rezoens m u y euidentes, 

polia desconfiança do Rey, e de seus uassalos: e pera se con-

siguir, por meyo do P." Brás Correa, pedi ao Reitor ouuesse por 

b e m fosse o dito Padre fazer o nouiçiado na caza da C o m p a ­

nhia da Cidade do Saluador, onde rezidem os Reis de C o n g o , 

pera commonicar cõ elRey dom Ambrozio, seu amiguo, e obri­

gado, esta matéria pella lingoa da terra, em que o Padre hé 

muito perito, e os do Conselho naÕ terem disso noticia, o per­

suadir offereçesse a V . Magestade as minas pellas conuenien-

çias que conuinhaõ ao Rey e ao Reyno em rezaÕ de estado; e 

quando o naõ podesse petsuadir com ellas, trataria a matéria 

pelos meyos que V . Magestade na dita carta apontaua. / / 

E por o Reytor me conceder, a licença, lhe dey as copias, 

o que'naÕ teúe effeito naquella coniunçaõ, por se offereçer[em] 

en C o n g o rebelioens, e matarem o dito Rey dom A m b r o z i o , 

con quem o Padre Brás Correa propôs a V . Magestade neste 

Reyno, tinha muita ualya. 

Nestes termos chegou o gouernador D o m M a n o e l Pereira 

Coutinho, e tomou posse do Gouerno (1) e eu me uim pera 

este Reyno. Pareçe-me que o. P . e Brás Correa hiria a C o n g o 

tratar das minas, e de seruir V . Magestade, e que assy o orde­

naria o Padre Reytor, e que enquanto o P . e Brás Correa estiuer 

recolhido na Companhia, e se conseruar nella, será de effeito 

(1) Teve carta patente de nomeação régia de 31 de Dezembro de 
1629. — ATT—Chancelaria de D. Filipe III, liv. 23, fl. 205. Arribou 
à barra de Luanda em 3 de Setembro de 1630, tomou posse a bordo, 
no dia 4, e desembarcou em 6. 
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2-El-Rei D. João IV 
(Arquivo do Vaticano) 



en C o n g o , pêra V . Magestade ter as minas; e que enquanto 

se naõ auizar a V . Magestade com mais certeza, do contrario, 

e de como procede, se naÕ deue alterar, antes se deue saber, 

o que tem feito na negoçeaçaõ das minas. E pedir ao Reitor 

lhe mande auize a V . Magestade do que tiuer feito, e se deue 

fazer, pera V . Magestade as auer, e ser senhor delias. V . M a ­

gestade mandará o que for seruido. / / 

E m Lisboa, 18 de Outubro de 1632. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Cád. 51-VIII-31, fls. 35-36. 
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I N F O R M A Ç Ã O D E F E R N Ã O DE S O U S A A EL-REI 

(20-10-1632) 

SUMÁRIO —• Fornecimento de soldados à conquista para sua defesa 
eficaz — Fortificação de Luanda e barra de Corimba — 
Estado da fazenda real — Dificuldades do comércio e 
suas causas — Remédios propostos ao governo. 

[Senhor] 

V i copia da carta que o gouernador de A n g o l l a D o m 

M a n o e l Pereira Coutinho escreueo a V . Magestade ( 1 ) , em 

que pede se lhe enuiem duzentos soldados. Parece me que pede 

pouco, se a cidade de Loanda e a conquista está tam falta de 

gente como elle dis; porque a que há saõ moradores, soldados 

da conquista e degradados, gente inútil, e pouca pera defender 

os cometimentos dos rebeldes ( 2 ) , por serem custumados a 

peleiar com negros de frechas, e naõ cÕ Olandezes, artelharia 

e mosquetes; e a de mar em fora, que saõ extrauagentes, que 

uaÕ a negocio, e homens do mar, naõ saõ premanentes, e tanto 

que o fazem se lhes dá licença pera se embarcarem, no que pode 

auer engano, e se deue atalhar, porque em nome de homens 

de negocio e do mar se embarcaõ os soldados de paga dos fortes 

da praya, os da conquista e degradados, como o gouernador dis 

em sua carta, sucçedeo na nao da Jndia; pello que hé m u y 

(1) Recebeu carta patente de 31 de Dezembro de 1629: A T T — 
Chancelaria de D. Filipe III, liv. 23, fl. 205. Chegou a Luanda em 3 
de Setembro de 1630, tomou posse no dia 4, a bordo, desembarcando 
no dia 6. — Crf. Ms. 51-VIII-31, fls. 39-40, carta de 3-3-1632. 

( 2 ) Referência aos holandeses. 

194 



conueniente ao seruiço de V . Magestade se lhe enuie gente nas 

embarcaçoens que forem na monção das naos pera A [ n ] g o l l a , 

e que seya pagua e obrigada a seruir naquelle Reyno, e que 

os degradados uaõ todos derigidos pera a conquista de B e n -

guella, que [h]á de ter a mesma falta, e nella seruiraõ melhor 

que na de Angol la , onde saõ muito preiudiciais, por serem 

ladroens e gente façinoroza, que em desembarcando, se mete 

polia terra dentro, e fazem notaueis extorçoens, e cõ furtos de 

negros se tornaÕ a embarcar de mar en fora; e pera se escuzar 

e a despeza que se fará em os mandar da cidade de Loanda a 

Benguella, que lhe fica setenta lego[a]s a balrauento ( 3 ) , será 

muito conueniente mandar V . Magestade que os nauios que 

forem pera A n g o l a tome a bahya de Benguella, que está em 

doze grãos e h u m terço, e que os mestres dos nauios leuem 

ordem pera os entregar ao capitão mor Lopo Soares, ou a quem 

seu cargo seruir, o que será de vtilidade para os armadores, e 

pera a conquista, porque a proueraõ de mantimentos e de fazen­

das, e faraõ negocio com peças, e saberão cõ serteza se [h]á 

inimigos na costa, e no porto de Loanda, e faraõ uiagem com 

mais sigurança de os tomaré. 

A s fortificaçoens do porto e da cidade de Loanda, e barra 

de Corimba, se deuem fazer na forma que se assentou em pre-

zença do gouernador N u n o de M e n d o n ç a de que se man­

dou a V . Magestade plantas e modellos, potque fortificandosse 

a barra de Corimba, escuzasse a fortificação da lagoa dos Ele­

fantes, porque entrando o inimigo polia Corimba, logo se fará 

senhor do mar delia, e da terra firme, por onde pode ir á cidade 

sem desembarcar na praya da lagoa, que fica ao sul da cidade 

bom espaço delia; e o mesmo fará fazendosse senhor da praya, 

( 3 ) Barlavento, que é o bordo do navio da parte donde sopra o 
vento. 

( 4 ) Foi um dos governadores de Portugal, de 1631 até Março 
de 1632. 
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e estando o gouernador com tam grande falta de gente, naõ 

poderá guarnecer tantos postos, e taõ deuididos, e couem ter 

o poder mais iunto e unido, como se tem apontado; e quando 

a ouuer bastará na alagoa quanto baste pera defender a agoa, 

que hé chuuediça, de que bebem as armaçoens dos negros e 

o gado, e h u m poço que mandey fazer, de que bebe alguã 

gente, que em effeito hé huã quassima empedrada, que posto 

que se entenda ser dagoa natiua, me parece hé da maré, que 

coada pella area a fas doce. / / 

Sendo V . Magestade seruido de mandar se continue com 

a fortificação, forçoso hé que uá engenheiro, e pello menos 

mestre de obras pratico, que tenha alguã noticia de fortifica-

çoens, cõ forneiros de cal que lá a façaõ de pedra, porquanto a 

de ostras naõ serue para laurar em agoa salgada. / / 

Estando eu no gouerno, pedi a V . Magestade me fizesse 

mercê de mandar ordem ao gouernador do Brazil, D i o g o Luis 

de Oliueira, me enuiasse alguãs peças de artelhatia, das que 

auia mandado tirar das duas naos olandezas que se meterão 

no fundo, da armada de Pero Peres, e eu lhe mandaria alguãs 

de bronze que auia na conquista rebentadas, cõ algús falcoens 

sem cameras, que naõ seruiaõ sé ellas, pera delles se fundirem 

algúas peças, ou me mandasse o fundidor daquelle estado, que 

então estaua em Pernãbuco, pera se fundir e m Ã g o l a , e pera esse 

effeito as mandey uir da conquista, e carregar em receita sobre 

o feitor de V . Magestade, A g o s t i n h o Cerqueira P y m y [ n ] t e l , 

que pudéraõ ser cento e uinte quintais ( 5 ) , de que se podéraõ 

fazer tres peças, mandando V . Magestade se enuie deste Reyno 

estanho. / / 

T i u e re[s] posta de V . Magestade se escreuia ao gouerna­

dor me mandasse as peças e eu lhe remetesse as rebentadas, cÕ 

o bronze que tiuesse; com este auizo escreuy ao gouernador e 

( 5 ) O quintal correspondia a quatro arrobas, ou cerca de sessenta 
quilos 
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elle me respondeo que ainda naõ tinha as peças necessárias pera 

os portos que estauao sem ellas, e que mandandolhe as que 

ouuesse pera se fundir, o mandaria fazer; e por andarem 

naquella conjunção muitos nauios de inimigos en toda a costa 

do Brazil, as naõ mandey, e esperey fosse o fundidor, e cõ a 

chegada do gouernador D o m M a n o e l Pereira Coutinho se 

atalhou. / / 

Parece me se mande hir o fundidor da Bahya, aonde agora 

está, com o necessário pera a fundição, e que o feitor do con­

trato de A n g o l l a mande dar no Brazil, dos direitos dos escrauós, 

o dinheiro necessário pera esta despeza, e ordem ao gouernador 

de Angol la , aplique ao ditto feitor o faça, e que uá ordem ao 

do Brazil o naõ impida, porquanto a tem de V . Magestade 

pera despender os direitos dos escrauos que forem áquelle 

estado, na sustentação do prezidio da Bahya. 

Este meyo me parece mais façil que hir deste Reyno fun­

didor, mandandosse estanho, porque o naõ auerá no Brazil, 

posto que en Cacongo, que hé da banda do Ryo Zaire, ao 

Norte, onde abry resgate de cobre, pello impedir aos Olande-

zes, que o resgataÕ na feituria do Loango, me escreuem há esta­

nho e calaim. / / 

E m A n g o l l a tem V . Magestade muitas fazendas dos remo-

uimentos do contrato que estaõ carregadas sobre os feitores de 

V . Magestade e depositadas em díuetsas pessoas, por V . M a ­

gestade naõ ser seruido de se nauegarem por conta e risco da 

Fazenda Real. Sobre isso fis muitas lembranças en todo o tempo 

de meu gouerno, pello gouerno e pello Conselho da Fazenda, 

e appontey as rezoens que auia pera V . Magestade as mandar 

nauegar e os direitos por esta coroa, como V . Magestade o fas 

polia de Castella, mas naõ se me diferio a ellas. O meyo pera 

V . Magestade as tirar de A n g o l l a em mais proueito da Fazenda 

Real, hé nauegalas; e quando V . Magestade naõ for seruido 

disso, as mande contratar, porque naõ tomando h u m destes 
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meyos se perderão por corrução, e por falta das pessoas en cuyo 

poder estaõ. 

A cauza e a rezaõ destarem tapados os caminhos, e impe­

dido o comercio que abry com Andalaquesuua, que era de 

muita importância, proçedeo de se admitir, por recados G i n g u a 

Anabande, a qual tomou com isso animo, e atreuimento pera 

os fechar, e os souas se deuiderem (sic) cõ ella, e cÕ A n g o l a 

Aire, e por esse meyo admitirem ao Reyno, e pera se conseguir 

o effeito de os quietar, se ouuera primeiro de comonicar a V . 

Magestade sem correr cõ ella, e cÕ a resolução que V . M a g e s -

tade mandara tomar, se dera suauemente remédio a tudo, o que 

se pode fazer mandando V . Magestade declarar a qual delles 

quer V . Magestade fazer essa mercê. Isto me parece. V . M a ­

gestade mandará o que for seruido. / / 

E m Lisboa, 20 de Outubro de 632. 

[Fernaõ de Sousa] 

B A L — Ms. 51-VIII-31, fls. 40-41 v. 
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C A R T A D E D. Á L V A R O IV REI D O C O N G O 

A O GERAL D A C O M P A N H I A D E JESUS 

(25-10-1632) 

SUMÁRIO — O rei do Congo fede ao Padre Vitellescbi uma carta 
fatente em que declare os reis do Congo fundadores 
do Colégio de S. Salvador, com os sufrágios espirituais 
inerentes aos benfeitores da Companhia de Jesus. 

D o m Aluaro 4. 0 por diuina graça Augmentador da 

conuersaõ da fé de Jhesus Christo e defensor delia nestas partes 

de Ethiopia, Rei do antiquíssimo Reino de C o n g o , Angolla, 

Matanba, Ocanga, C u n d e , Lulla, Sonso, Senhor de todos os 

A n b u n d o s , e de outros muitos jnfinitos Reinos, e Senhorios, 

daquem, e dalém do mui espantozo Rio Zaire ett. Emvio muito 

saudar ao R. d 0 Padre M u c i o Vitellesio prepozito geral da C o m ­

panhia de Jhesus. / / 

C o m particular alegria recebi a carta de V . P. aconpa-

nhada com a charidade dos prémios spiritoais, e do bom animo 

[com] que emtendo seriaõ emviados. O meu será sempre mui 

pronto pera o que se oferecer em augmento da Companhia, e 

dos seus santos ístitutos. / / 

O Collegio sito em esta minha Corte tenho á minha conta, 

como meu propno, posto que tenho noticia os Padres teré por 

seu fundador ao Jrmaõ Gaspar Aluarez, sendo a primeira con­

dição com que eles foraõ admitidos á fundação do dito Colle­

gio por Senhor E l Rej dom Pedro 2.° meu predecessor, decla­

rando lhes mui patentemente que do Collegio sobre dito que 

auiaõ de ser fundadores todos os Reis deste Reino, como o pede 

o direito e rezaÕ por titulo de doação, e fudaçaÕ, pois se lhes 

tem dado naõ somente o sitio pera o dito Collegio, mas tanbé 
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outras terras pera quintas de criação e recreação, e semeteiras, 

e lhe tenho aplicado em minha Real Fazenda pera mantimento 

ordinário da cada hú dos subjeitos que acistiré no dito Collegio 

(sendo em numero até dez) sincoenta Cofos de Zinhos, moeda 

corrente deste Reino em cada anno, que hé mayor estipendio 

do que tem os Cónegos da Cathedral deste meu Reino, e eu 

lhe[s] mãdei fazer o Collegio, e jgreja e lhes acudo com vizitas 

a seu tempo, nem trato das continuas esmollas que o pòuo 

duoto e pio lhes fazem de contino, que só estas eraõ bastãtes 

para sostentar dobrados subjeitos dos que acistem em o dito 

Collegio, que naõ saõ mais que dous Sacerdotes, e hú Jrmaõ. / / 

Por onde V . P. deue mãdar passar sua patente, e Carta per 

onde declare que eu e todos os mais Reis sucessores deste Reino 

saõ os próprios, e verdadeiros fundadores do dito Collegio, e 

como a esses se lhes façaõ os sufrágios deuidos, e que os mesmos 

se façaõ a elRej dom Pedro que foi o primeiro fundador, e aos 

que lhe socederaõ, que foraÕ elRei dõ Garcia, e elRei 

dom Anbrozio, que santa gloria ajaõ. / / 

E m os sanctos sacrifícios de V . P. me encomédo muito, a 

quem D e u s guarde ett. / / 

D o C o n g o minha Corte, 25 de Outubro 632. Por dom 

Raphael Afonso meu Secretario mor, e escriuaõ da minha 

puridade. 

Rej D o m Aluaro 

ARSI — Lus., Cód. 55, fls. 125-125 v. 

NOTA — O documento e a assinatura do Rei são originais. O 
«estilo» é manifestamente de inspiração inaciana e possivelmente tam­
bém o fundo do documento. 
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P R O M O Ç Ã O D O BISPO D E S. T O M É 

D. FREI A N T Ó N I O N O G U E I R A 

(25-10-1632) 

SUMÁEIO — O Dom Prior do convento de Tomar testifica sobre a 
identidade e idoneidade de Frei António Nogueira, pro­
fesso da Ordem de Cristo, para Bispo de S. Tomé. 

Fey Custodio Falcaõ, D o m Prior do Conuento de Thomar, 

e Geral da O r d e m de Nosso Senhor Jesu Christo, ett . a 

Certifico que o muito Reuerendo P . e Frey Antonio N o ­

gueira, que hora Sua Magestade tem nomeado pera Bispo de 

St. T h o m é , hé Religioso professo da dita O r d e m , Sacerdote e 

Pregador, e nella leu Theologia Moral, e foj Prelado na dita 

O r d e m , e deu sempre de sy muito bom exemplo, e hé de muito 

nobre e limpa geração e de legitimo matrimonio, e hé idóneo 

pera bem reger as almas, segundo o Sagrado Concilio Triden-

tino; e por assy passar na verdade e me ser pedida esta, lha 

mandey passar em o Conuento de T h o m a r sob meu Sinal e 

Sello da dita Ordem, em 25 dias de Outubro de 1632. / / 

Loco + Sigilli) 

Frey Custodio Falcão / / 

D o m Prior Geral 

Collationatum fuit Testimonium retro et supra scriptum 

cum suo proprio originali, c u m quo concordat de verbo ad ver-

bum, et ideo hic me subscripsi rogatus. 

Gaspar Gallettus, Notarius. 

A V — Processus Consistorialis, vol. 33, fls. 813-813 v. 
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NOTA — O Colector Apostólico em Lisboa comunicava para 
Roma em 16 de Outubro de 1632: 

«Sua Maestà hà nomiato per Vescouo dell'Jsola di S. Thomé il 
Padre Noghera dell'Ordine di Christo, Religioso di buoni costumi et 
parti, che stà hora facendo le sue pruoue per inuiarle à Roma quanto 
prima». 

BV — Cód. Barb. Lat. 8.546, fl. 16 v. 
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P R O V A N C A S DE FREI A N T Ó N I O N O G U E I R A 

P A R A BISPO D E S. T O M É 

(4-11-1632) 

SUMRÁIO — O Colector Apostólico manda fazer o processo para 
a confirmação canónica de Frei António Nogueira como 
Bispo de S. Tomé-—Interrogatorios e depoimentos das 
testemunhas chamadas a depor no processo. 

P R O B A T I O N E S Q U A L I T A T U M R. P. F R A T R I S A N T O N I J 

N O G U E I R A , O R D I N I S D. N . J E S U C H R I S T I P R O U I N -

C I A E P O R T U G A L L I A E P R O F E S S I , A D E C C L E S I A M 

S A N C T I T H O M A E , P E R O B I T U M R.ML D. F R A T R I S 

D O M I N I C I D E A S S U M P T I O N E , A R E G E C A T H O L I C O 

N O M I N A T I . 

A n n o a Natiuitate Domini Nostri Jesu Christi Millesimo 

Sexcentésimo Trigésimo Secundo, Jndictione decima quinta, die 

vero quarta Mensis N o u e m b n s , Pontificatus autem Sanctissimi 

in Christo Pattis, et Domini Nostri Domini Vrbani diuina 

prouidentia Papa; octaui, A n n o eius decimo, in hac Regia, ac 

Metropolitana Ciuitate Vlixbonensi.et in A u l a sólita: habitatio-

nis, ac residentia: Illustrissimi et R . m l Domini Laurentij Tra-

malli, D e i et Apostolice Sedis gtatia Episcopi Hyeracensis, 

ac eiusdem Sanctissimi D . N . Papa: in Portugallia: et A l g a r -

biorum Regnis, atque Dominijs Collectons Generalis A p o s -

tolici cum facultatibus N u n t i j , idem Illustrissimus D . Collector 

vna mecum Notario publico infrascripto, et Collectona: Portu-

gallia: Abbreuiatore, testes fide dignos, viros graues, et pru­

dentes, Religiosos ac Seculares, qui de contentis in Jnterroga-

torijs infrascriptis pro iustificatione qualitatum predicti R. P. 

Fratns Antonij , ac demú pro iustificatione status prefata: Eccle-
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siae Sancti T h o m e rectum judicium, ac fidele testimonium 

perhibere valerent, ad se vocatos ddigenter examinauit, eorum-

que dicta, ac depositiones sunt q u e sequuntur post dicta Jnter-

rogatoria. / / 

Gaspar Gallettus, Notarius. 

S E Q U U N T U R J N T E R R O G A T O R I A P E R Q U A E E X A M I -

N A T I F U E R U N T T E S T E S S E Q U E N T I S P R O E A T I O N I S . 

Primum. A n testis cognoscat Promouendum, quomodo, a 

quo tempore citra, an sit ipsius consanguineus, cognatus, affi-

nis, nimium familiaris, emulus, vel odiosus. 

2 . m A n sciat in qua Ciuitate, vel loco, et Dioecesi pro-

mouendus sit natus, et q u e sit causa scientie. 

3 . m A n sciat ipsum natum esse ex legitimo matrimonio, 

atque honestis, et catholicis parentibus, et q u e sit causa scientie. 

4.m A n sciat cuius etatis sit, presertim an expleuerit annum 

trigesimum, et q u e sit causa scientie. 

V . m A n sciat e u m esse in Sacris Ordinibus constitutum, 

quibus, a quo tempore citra, presertim an ante sex menses, et 

q u e sit causa scientie. 

V j . m A n sciat eum esse in ecclesiasticis functionibus, et in 

exercitio O r d i n u m susceptorum diu versatum, in susceptione 

sacramentorum frequentem, et deuotum, et q u e sit causa 

scientie. 

V i j . m A n sciat e u m semper catholice vixisse, et in fidei 

puntate permansisse, et q u e sit causa science. 

Viij.™ A n sciat preditum esse innocentie vice, bonis-

que moribus, et an sit b o n e conuersationis et fame, et q u e sit 

causa scientie. 

Viiij.™ A n sciat eum esse virum grauem, prudentem, et 

usu rerum prestantem, et q u e sit causa scientie. 
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X . m A n sciat eum aliquo gradu in Jure Canónico, vel in 

Sacra Theologia insignitum esse, quibus in locis, quanto tem­

pore, et quo fructu ipsi Theologise, vel Juri Canónico operam 

dederit, et an veré ea doctrina polleat, qua: in Episcopo requi-

ritur ad hoc, ut possit alios docere, et qua: sit causa scientia:. 

X j . m A n sciat eum aliquo muñere aliquando functum esse, 

vel circa curam animarum, aut regimen altenus Ecclesia: se 

exercuisse, et quomodo in eis se gesserit, tarn quo ad doctrinam, 

quam quo ad prudentiam, integritatem et mores, et qua: sit 

causa scientia:. 

X i j . m A n sciat eum aliquando publicum aliquod scandalum 

dedisse circa fidem, mores, siue doctrinam, vel aliquo corporis 

aut animi vitio, aliove Canónico impedimento teneri, quominus 

possit ad Ecclesiam Cathedralem promoueri, et qua: sit causa 

scientia:. 

X i i j . m A n eum idoneum existimet ad bene regendam 

Ecclesiam Cathedralem, et presertim earn ad quam ipse est pro-

mouendus, an d i g n u m qui ad illam promoueatur, et an ipsius 

promotionem eidem Ecclesia: vtilem et proficuam futuram esse 

censeat, et quare ita existimet. 

D I B Q U A R T A M E N S I S N O U E M B R I S A N N O D O M I N I 

M I D L E S I M O S E X C E N T É S I M O T R I G É S I M O S E C U N D O . 

Reuerendus Pater Frater T h o m a s Siccus, Visitator Ordinis 

Christi Prouincia: Portugallia:, artatis annorum septuaginta duo-

rum, testis ex officio productus, qui tactis corporaliter Scriptum 

Sacrosanctis, ad Sancta D e i Euangelia iurauit, interrogatusque 

de contentis in Jnterrogatotijs prannsertis. 

A d primum respondit se cognoscere Reuerendum Patren 

Fratrem A n t o n i u m Nogueira, predicti Ordinis professum a 

multis annis ante ingressum Religionis, et non esse eius con-

sanguineum, asmulum, vel odiosum, esse tarnen illius affinem, 
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quia quidem germanus frater ipsius testis duxit in vxorem 

sororem Promouendi, sed veritatem dicet. 

A d 2.'" quod nescit in quo loco fuerit Promouendus natus, 

scire tamen ipsum in Territono Thomarensi, vel in Territorio 

Oppidi Turrium N o u a r u m , Vlixbonensis Dioecesis, extitisse 

natum. Causa sciential. Q u i a eius parentes in eisdem Territorijs 

commorabantur. 

A d 3.m quod scit ilium esse natum de legitimo matrimo-

nio, atque de nobilibus et catholicis parentibus. Causa scientie. 

Q u i a eos bene nouit. 

A d 4.™ quod scit eum expleuisse sexagesimum quintum 

vel sextum etatis sue annum. Causa scientie. Quia a pueritia 

eum cognoscit. 

A d V . m quod scit ipsum esse presbyterum a multis annis. 

Causa scientie. D e visu. 

A d V j . " quod scit eum esse in officijs ecclesiasticis valde 

exercitum celebrando, audiendo fidelium confessiones, et p r e -

dicando. Causa scientie. V t supra. 

A d V i j . m quod scit eum semper catholice et pure vixisse, 

et vti talem semper processisse. Causa scientie. Q u i a ita est no-

torium. 

A d V n j . m quod scit eum esse innocentia vi te , bonisque et 

preclaris moribus imbutum, ac esse b o n e conuersationis et 

fame. Causa scientie. Q u i a ita in Religione et extra dicitur. 

A d Vnij."' quod scit eum esse virum grauem, prudentem, 

et vsu rerum sue Religionis valde prestantem ex officijs q u e 

exercuit. 

A d X . m quod scit eum esse T h e o l o g u m , Sacreque T heo l o -

g i e dedisse operam in Academia Colimbriensi requisitis a Reli­

gione annis videlicet quatuor, pollereque doctrina q u e in E p i s -

copo requiritur ad alios docendos. Causa scientie. Quia est 

concionator boni nominis. 

A d X j . m quod scit eum fuisse bis Priorem Conuentus 

Beate M a r i e de Luce eiusdem Ordinis, et Subpriorem C o n u e n -
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tus Thomariensis, et M a g i s t r u m nouitiorum saepius, ac in 

huiusmodi officijs se optime tam quoad doctrinam, quam 

quoad mores, prudentiam et integritatem gessisse. Causa scien­

tial Quia ita vidit et expertus est. 

A d X i j . m quod nunquam vidit, neque audiuit eum dedisse 

circa fidem, mores vel doctrinam aliquod scandalum, neque 

aliquo corporis aut animi vitio, aliove canónico impedimento 

laborare quominus ad Eclesiam Cathedralem promoueri valeat. 

Causa scientia;. Publica fama, et consuetudo longa. 

A d X i i j . m quod eum existimat dignissimum qui ad Eccle-

siam Cathedralem Sancti T h o m a e ad quam est nominatus, 

promoueatur, eiusque promotionem eidem Ecclesiz vtilem et 

proficuam fore censet ex supradictis, et alijs promouendi quali-

tatibus. E t amplius non deposuit, et se subscripsit vna c u m 

pratdictr, Illustrissimo D . Collectore. / / 

Gaspar Gallettus, N o t a n u s . 

Fr. Thomas S i c c u s / . / . 

Laur. Eps H y . C o l l . o r A p s . 

NOTA — Depôs em seguida o Padre Frei Mateus Freire, teólogo, 
da Ordem de Cristo, de 46 anos de idade. O seu depoimento é subs­
tancialmente idêntico ao precedente, com as particularidades seguintes: 

A d primum respondit quod cognoscit Promouendum Religiosum 
professum eiusdem Ordinis abhinc viginti sex annos [...]. 

A d 2.m quod scit Promouendum fuisse natum in loco das Lapas 
vurgariter nuncupate, Territorij Oppidi Turrium Nouarum, Vlixbo-
nensis Dioecesis. Causa sciential. Quia ita ab ejus parentibus, fratribus, 
et consanguineis audiuit. 

A d V . m quod semper cognouit Promouendum presbyterum, et 
talem ordinem sacrum vidit exercentem a viginti sex annis. 

A d V j . m quod scit eum omnia Religionis munia máximo cum 
exemplo exercuisse, celebrando quotádie, confessiones audiendo, et con-
cionando quoties opus est. Causa scientiac. De visu. 
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A d X . m quod scit Promouendum nullo esse gradu insignitum, 
Sacras tamen Theologias dédisse operam in Academia Colimbriensi 
quatuor annis a Religione requisitis [...]. (fis. 802-802 v.). 

Seguem-se outros depoimentos idênticos aos precedentes, (fis. 803-
-807 v.). 

Sequitur Informaáo de Statu Ecclesiae [Sancti Thomas] ( 1 ) . 

A V — Processus Consistorialis, vol. 33, fis. 800-802. 

(1) Vid. documento de 10 de Novembro de 1632. 
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4 5 

D O E S T A D O D A D I O C E S E D E S. T O M É 

(IO-I1-1632) 

SUMÁRIO — O Colector Apostólico manda proceder a inquérito sobre 
o estado religioso da diocese de S. Tomé quando da elei­
ção episcopal de Frei Antonio Nogueira, freire da 
Ordem de Cristo —• Depoimentos das testemunhas. 

J N T B R R O G A T O R I A P R O H A B E N D A I N F O R M A T T O N E 

D E S T A T U E C C L E S L E 

Primum. A n testis sciat in qua Prouincia sit G u i t a s Sancti 

Thoma:, cujus situs, qualitatis, et magnitudinis sit, quot confie-

tur domibus, et a quot Chnsti fidelibus inhabitetur, cujus 

dominio in temporalibus subjaceat. E t qua: sit causa scientia:. 

2." 1 A n sciat in dia Ciuitate esse Ecclesiam Cathedralem, 

vel Metropolitanam, sub qua inuocatione, cujus structuraa: et 

qualitatis, an aliqua reparatione indigeat. E t qua: sit causa 

ciencia:. 

3 . m Ei est Ecclesia Archiepiscopalis, an sciat quot Episcopos 

Suffraganeos habeat, et qui sint. Si est Episcopalis, an sciat 

cui Archiepiscopo sit Suffraganea. E t qua: sit causa scientia:. 

4.™ Q u o t et quales sint in dicta Ecclesia dignitates, Canoni-

catus, et alia beneficja ecclesiastica; quis sit numerus omnium 

presbyterorum et clericorum inibi in diuinis inseruientium, 

qua: sit dignitas maior post Pontificalem, quales sint redditus 

dignitatum, Canonicatuum, et aliorum beneficiorum, et an 

adsint prebenda: Theologalis et Poenitentiaria. E t qua: sit causa 

scientia:. 

V . m A n in ea cura animarum exerceatur, per quem, an sit 

in ea fons Baptismalis. E t qua: sit causa scientia:. 

2 0 9 
14 



V j . m O n habeat Sacrarium sufficienter instructum sacra 

supellectili, ceterisque rebus ad diuinum cultum, et etiam ad 

Pontificalia exercenda necessarijs, chorum, organum, campanile 

c u m campanis, et coemiterium. E t qua: sit causa scientia:. 

Vi j . ' "An sint in ea corpora, vel alique insignes Reliquia: 

Sanctorum. Q u o m o d o asseruentur. E t qua: sit causa scientia:. 

V i i j - m A n habeat d o m u m pro Archiepiscopi vel Episcopi 

habitatione, vbi, et qualem, quantum distet ab Ecclesia, et an 

reparatione indigeat. E t qua: sit causa scientia:. 

V i i i j . m A n sciat verum valorem reddituum Mensa: Archie-

piscopalis vel Episcopalis, ad quam summam annuatim ascen­

dant, in quibus consistant, an sint aliqua pensione onerati, ad 

cujus vel quarum fauorem dicta pensio sit reseruata. E t qua: sit 

causa scientie. 

X . m Q u o t existant in ilia Ciuitate Ecclesia: Parochiales, et 

an vna q u e q u e habeat fontem baptismalem, quot item in ilia 

existant Collegiate, quot Monasteria virorum et mulierum, 

quot confraternitates et hospitalia, et an ibi sit M o n s Pietatis. 

E t q u e sit causa scientie. 

X j . m Q u a n t u m sit ampia Dioecesis, quot et q u e loca com-

plectatur. E t q u e sit causa scientie. 

X i j . m A n in ea erectum sit Seminarium: quot in eo pueri 

alantur. E t q u e sit causa scientie. 

X n j . m A n ipsa Eclesia vacet, quomodo, a quo tempore 

citra. E t q u e sit causa scientie. 

D I E D E C I M A M E N S I S N O U E M B B I S , A N N O D O M I N I 

" V T L L E S I M O S E X C E N T É S I M O T R I G É S I M O S E C U N D O . 

Reuerendus Pater Frater Ambrosius, Ordinis Do mi ni N o s -

tri Jesu Christi professus, olim Decanus Cathedralis Ecclesie 
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Sancti T h o m e ( ' ) , etatis annorum septuaginta duorum, testis 

ex officio productus, qui tactis corporaliter Scripturis Sacro-

sanctis, ad Sancta Dej Euangelia iurauit, interrogatusque de 

contends in Jnterrogatorijs preinsertis. 

A d p n m u m respondit se scite Ciuitatem et Jnsulam Sancti 

T h o m e esse sitam in Prouincia vulgariter nuncupata Guiné, 

in planitie prope mare, vigereque magno calore et habere cir-

cuitum medie leuce lusitane circiter, necnon domibus nonm-

gentis inhabitatis a sex millibus Christi fidelibus circiter quo-

que conflari, ac in temporalibus dominio Regis Portugallie 

subjacere. Causa scientie, Quia fuit Decanus, vt est dictum, 

ac in dicta Ciuitate nonnullis annis resedit. 

A d 2." ' quod seit in dicta Ciuitate esse Ecclesiam C a t h e -

dralem sub inuocatione Beate M a r i e de Assumptione, vnius 

nauis ex lapidibus confectam, q u e aliqua indiget reparatione. 

Causa scientie. V t supra. 

A d 3."" quod seit dictam Ecclesiam esse Suffraganeam 

Archiepiscopo Vlixbonensi. Causa scientie. Quia ita est noto-

rium in istis partibus. 

A d 4- m quod seit in eadem Ecclesia quinqué repenri 

Dignitates, videlicet Decanatum, Cantoriam, Archidiaconatum, 

Thesaurariam, et Scholastriam, ac duodecim Canonicatus, 

u n u m Parochum cum Coadiutore et Sacrista, qui omnes inibi 

diuinis inseruiút. Dignitatemque maiorem post Pontificalem 

esse Decanatum, et portionem Decanatus ascenderé singulis 

annis ad summam quadnngentorum quadraginta cruciatorum 

circiter monete Portugallie. Portionem ceterarum singularum 

D i g n i t a t u m ad summam ducentorum cruciatorum, excepta 

Scholastria q u e habet centum sexaginta cruciatos vltra dictos 

( 2 ) N a Chancelaria da Ordem de Cristo apenas deparámos com 
o Padre Ambrósio Soares, que teve carta régia de apresentação para 
Deão da Sé de S. Tomé, em 13 de Agosto de 1612. Livro 21, fls. 188 v. 
Ignoramos se se trata de Frei Ambrósio que subscreve este documento. 
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ducentos, ratione officij Praedicatoris, quod exercet. Portionem 

vero singulorum Canonicatuum ascenderé ad summam centum 

quinquaginta cruciatorum. Portionem Parochi ad s u m m a m 

centum cruciatorum. Coadmtoris ad summam septuaginta quin­

qué cruciatorum. Sacristae ad summam centum viginti quinqué 

cruciatorum circiter. Scitque etiam vltra supranominatos esse 

in dieta Ecclesia u n u m concionatorem, qui habet singulis 

annis ducentos quinquaginta cruciatos dictae monetae, qua: 

omnes portiones per Officiales Regis Portugalliae in numerata 

pecunia persoluuntur, et non reperiri praebendam Theologalem 

neque Poenitentianam. Causa scientiae. Q u i a ita vidit, et exper-

tus est. 

A d V . m respondit quoad Parochum vt supra, et seit in dicta 

Ecclesia esse fontem baptismalem. Causa scientiae. D e visu. 

A d V j . m quod seit eandem Eccleciam habere Sacrarium 

sufficienter instruetum sacra supellectili, cseterisque rebus ad 

diuinum cultum, et ad Pontificalia exercenda necessarijs, cho-

rum, Organum, campanile cum campanis, et coemiterium. 

Causa scientiae. Quia ita vidit. 

A d V i j . m quod seit in dicta Ecclesia quandam reperiri reli-

quiam Sancti Thoma:, qua: decenter, ac honorifice asseruatur, 

et defertur in processionibus. Causa scientiae. V t supra. 

A d Viij.™ quod seit Episcopum non habere próprias domos. 

Causa scientiae. Quia ita est notonum. 

A d V i i i j . m quod seit Portionem M e n s a e Episcopalis ascen­

deré annuatim ad summan duorum millium quingentorum 

cruciatorum, nullaque pensione dictam mensam esse oneratam. 

Causa scientiae. V t supra. 

A d X . m quod seit duas in dicta Ciuitate parochiales Eccle-

sias existere, videlicet Cathedralem, et Ecclesiam Beata: Maria: 

de Conceptione, et nullum Monasterium virorum siue mulie-

rum, reperiri tarnen Dornum Misericordia: cum hospitali pro 

infirmis curandis, et ecclesias Sancti Sebastiani, Sancti Joannis, 

Sancti A n t o n i j , Sancti Jacobi, et Beata: Maria: M a t t i s Dei , ac 
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in vnaquaque ex prasdictis duabus parochialibus esse baptisma-

lem fontem, et in omnibus duodecim circiter Confraternitates. 

Causa scientiae. Q u i a ita vidit. 

A d X j . m quod scit Dioecesim Sancti T h o m a e esse longam 

decem et septem leucas lusitanas, et in eandem latitudinem 

habere, complectique insulam Anniboni, et insulam Principis, 

ac alia multa loca. Causa scientiae. Partim de visu, partim de 

auditu. 

A d X i j . m quod scit non habere Dioecesim Seminarium. 

A d X i i j . m quod scit Ecclesiam Sancti Thomas vacate ab 

anno cum dimidio per obitum D . Fratris Dominici de A s s u m p -

tione. Causa scientia:. Q u i a ita audmit a personis fide dignis. 

E t amplius non deposuit, et se subscnpsit vna cum predicto 

Illustnssimo D . Collectore. / / 

Gaspar Gallettus, Notarius. 

Fr. Ambrosius. 

Laur. Eps. Hy. Coll.or Aps. 

NOTA — Depuseram em seguida: o padre Frei Domingos de 
Queiroz, O. P., outrora Vigário Geral na Ilha de S. Tomé, pregador ré­
gio, de ttinta e quatro anos de idade; o seu depoimento é idêntico ao 
precedente, (fls. 809 v._8io v.). Cristóvão Pinheiro, de quarenta e cinco 
anos de idade, que residiu alguns anos na cidade de S. Tomé e que pro­
duziu testemunho sem discrepância (fls. 811-812). João Martins, de 
quarenta e quatro anos, que residiu durante alguns anos em S. Tomé, 
testemunho igual (fls. 812-813). 

A V — Processus Consistorialis, vol. 33, fls. 807 v-809 v. 
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46 

R E L A Ç Ã O D A C R I S T A N D A D E D A M I N A 

(.632) 

SUMÁRIO — Situação religiosa da Costa da Mina, particularmente da 
Vila e fortaleza de S. Jorge — Perseguições aos missioná­
rios e grosseiras superstições da população. 

La M i n a , cosi chiamata da Portoghesi, per il nome delia 

terra si chiama A d e n à , fú discoperta nel tempo dei Rè D o n 

Giouanni 2. d 0 di gloriosa memoria, nel 1482 (1) , che sono 150 

anni ( 2 ) , da un tal D i e g o d ' A s a m b u g a ( 3 ) , fidalgo delia Casa 

dei Rè D o n Giouanni et à lui consegnata, et dato gline possesso 

da un N e g r o Signore delia terra, chiamato Caramanza, al quale 

il medesimo D i o g o fece moita instanza che si facesse christiano, 

mà egli non si uolsi fare mai, pronostico certo delia poca chris-

tianità che ui doueua essere dalla parte de N e g r i , mentre nó 

uidero 1'essempio dei loro Rè et Signote di accetare la fede 

Cristiana. 

D o p o che ui fu fabricata la fortezza et raccolti i Bianchi in 

essa, trattarono dei loro riscatto, et insieme di ridur la gente 

delia Vil la a pigliare il santo battesimo, il che non uolsero 

(1) Se bem que fundado o castelo de S. Jorge da Mina em 1482, 
a descoberta da localidade remonta a Janeiro de 1471, por João de San­
tarém e Pêro de Escobar, ao serviço do arrendatário Fernão Gomes. 

( 2 ) Ë desta afirmação que concluímos a data do documento, 1632. 

( 3 ) Diogo da Azambuja foi encarregado por D. João II de levan­
tar o castelo. Está dito não ter sido ele o descobridor do local. Cfr. 
Monumenta, I, págs. 3 e segs. 
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aU'hora ammetttere, ma per il tempo auanti si andorno facendo 

alcuni ctistiani con la conuersatione de bianchi et si fabrico una 

Chiesa in C u m a n e ( 4 ) , terra di un Rè nostro uicino, che resta 

dalla parte d'ocidente da questa fortezza, et unaltra in A f u -

to ( 3 ) , che resta a tramontana, terra di Rè conuicini, i quali 

uccissero épure percosse[ro] ( 6 ) 1 Religiosi che ui stauano, e 

pressero i Sacramenti et supellettili délie Chiese, di maniera 

che n5 mai ui fù cristianità. / / 

Quanto à quella délia M i n a , è tutto pro forma, poiche di 

cristiano non hanno altro che il nome, perche quanto al resto, 

conoscer che cosa sia scomunica o confesarsi, drittamente non 

lo fanno senon per obligo et per timoré di non esser condan-

nati. Se uanno alla Chiesa à piè del confessore, no sanno altro 

che negare tutto cio che loro si domanda et cosi tal è l'assolu-

tione quai è la cristianità. Pero il principale effetto che si hà in 

questi è de figliuolini innocenti che muoiono battezati. 

Sono grandi malefici, e molto amici di malie et supersti-

tioni, usano pnncipalmente di chiromantia, et pigliando un poco 

del fuoco che per cio fanno, ui gettano un legno uerde, et 

uedendo per quai parte spira il fuoco, d'indi prendono segnale 

di cio che desiderano di sapere. Altri modi di superstitioni han­

no, mà quello di che più usano è il sortilegio, pretendendo 

conforme la parte in che cade la sorte, di sapere cio che uogliono, 

et questo modo di sorte, supposto che realmente è tratto impli­

cite col demonio, è, contutto cio in essi tanto implicite che 

mente indouinano, nè il diauolo in cosa alcuna gli aiuta, et 

cosi nulla sanno di cio che pretendono sapere, ne pure se à 

questa Costa hanno da uenir nauigli b altro dal Regno ( ' ) • / / 

( 4 ) Cfr. Monumenta, I, pâgs. 191, 192, 426 e 428. 

( 5 ) Cfr. Monumenta, I, pags. 191, 427, 428 e 443. 

(°) Cortado: bastonate, legnate. 

( 7 ) Referência a Portugal. 
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M a non succède già l'istesso à N e g r i di M o z a m b i c h e et 

dell'Jndia Orientale; et in questa maniera il demonio gli trat-

tiene inganati, parendogli che questi non meritino più. 

Li Gentili di questa Villa hanno Vicario negro, che essi 

chiamano Sofo, et al quale danno intiero credito et uanno pren-

dere da lei acqua che essi chiamano santa, et si sbruffan con 

essa. N e restano di andare ui di nascosto molti cristiani negri, 

che danno più credito al detto Sofo che a Sacerdoti cristiani. 

È tanto bestiale questa gente, che chiamano santo le piètre 

sporche di fango et d'immonditia di porci, et le uenerano et gli 

pongono da mangiare, dicendo che il santo pietra mangia. / / 

Jn un campo che dtcono paglizzata (che stà à tiro di mos-

chetto di questa fortezza) hanno una pietra che chiamano il 

Santo Grande, la quai uanno a uisitare et uenerare una uolta 

l'anno, et come che il mare moite uolte riccopre la pietra con 

l'arena, succède spesso cercarla un giorno, et non trouarla, et 

trouandola gli fanno molta festa, che consiste in congregarsi 

christiani et gentili à mangiare et bere. 

Le donne nègre hanno l'istesso nto, eccettuatene alcune 

alleuate frà christiani bianchi, che non assistono à sofatte cose, 

et à queste sole si dà la santa communione reputandosi di essa 

capaci. 

T u t t i questi christiani negri e gentili hanno infinité supers-

titioni, che no si possono leuare loro, perche se uno hauerà otto 

figli, quattro sono christiani, et quattro gentili, et cosi uni si 

uanno nutrendo negli errori degli altn. Sono molto amici di 

malle, et di chiamare aile loro terre malefici che sono ignoran-

tissimi, ne tengono alcun trato col diauolo et sono da esse a cias-

cun passo inganati, mangiando loro castrati et altre cose che 

chiedono per letali malie che fanno solo per guadagnarsi il 

umere; et per molto che i Gouernatori faccino per gettarli fuori 

délia terra, non ui è remedio, per il che potiamo dire di essi 

216 



quel che diceua Tacito nel pnmo libro delle sue Historie par-

lando de' giudicianj di Roma: 

Genus hominu Principibus infidu, ctedentibus fallax, a 

auicace nostra semper prohibentur, sed expelluntur nunquam 

expulsum. 

BC — Ms. 2681, fls. 130-132 v. — FUP-R-1-3-1. 
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C A R T A D O REITOR D O C O L É G I O D E L U A N D A 

A O P A D R E GERAL D A C O M P A N H I A D E JESUS 

(30-1-1633) 

SUMÁRIO — Notícias do Collegio e Igreja dos Jesuítas de Luanda, 
que neste tempo se construía — Dificuldades provenientes 
do pessoal — Remédios propostos aos Superiores. 

Reuerendo em Christo Padre 

Ciue nesta cidade e conquista há muitos annos h u m Fran­

cisco de Chaues, natural de Santarém, chnstaõ uelho, de idade 

de 50 annos pouco mais ou menos; nunqua foi casado, naõ tem 

obrigação nenhuã, nem parente próximo; uiue de sua fazenda, 

terá de seu 1 o mil 4- + o s [cruzados]. Este ueio ter comigo, e 

me cometeo com este contracto: que queria deixar sua fazenda 

de raiz, que saõ huã moradia de casas, que ualerá dous 

mil + + 0 E e estaõ daqui noue legoas á [ . . . ] cõ condição que 

a Companhia auia de consetuar sempre e m seu (1) a dita 

fazenda, sem a alhear, annexa a hua capella que toma na nossa 

igreja, e que o Reitor lhe mandará cada anno dizer 24 missas, 

a saber: 12 na capella da igreja, e outras doze na capella que o 

mesmo tem feito em a fazenda que está daqui noue legoas, na 

fos do rio Dande, e se uai lá por mar cõ facilidade. / / 

Disselhe que conuinha dar parte a V . P., e esperar seu 

consentimento; a isto me respondeo que elle naÕ podia, nem 

queria estar h u m , ou 2 annos esperando, que logo queria con-

(1) N o original lê-se: ser. 
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cluir, que se naÕ aceitasse, faria o mesmo partido com os Reli­

giosos da 3.* O r d e m de S. Francisco, que aqui tem casa, ou cõ 

a Casa da Misericórdia; uisto isto, consultei o negocio cõ o 

Ouuidor Geral, bom letrado, e cõ o P . e Jerónimo V o g a d o , e a 

todos nos pareceo se deuia aceitar isto, uisto que a obrigação das 

24 missas, respeito do que deixa, e deste Collegio, que naõ tem 

fundador, nem obrigações senaõ as commuas da Companhia 

em leue, segundo o decretado no L. 4 das Constituições, c. 2. 

n. 4, no comento Liteta B, e Soarez to. 4 de Religione. L. 4. 

cap. 11. n. 10, onde fala desta matéria. / / 

E as fazendas saõ muito importantes a este Collegio para 

colher mantimento para os escrauos delle, que hé hü dos gran­

des gastos que temos em o comprar. E o dito Francisco Chaues 

colhe cada anno das ditas fazendas boa quantidade de manti­

mento da terra, e tem nas ditas fazendas passante de 80 escrauos 

para o seruiço delias. E as fazendas e os ditos escrauos ualem 

os 7 ou 8 mil + + o s que digo. E por estar no caminho daqui 

para C o n g o hé muito a preposito para os nossos que uaõ e uem 

para aquelle Reino e para os nossos que sempre andaõ no cami­

nho, leuando o necessário aos Padres que lá residem, por seruir 

de escala para descansarem, e outros commodos que resultaÕ 

ao Collegio, nos pareceo aceitar. E com parecer da consulta 

aceitei. E quer o dito acabar as casas que uai fazendo, o que 

feito, se fará escritura publica. Aprouando V . P. isto, se guar­

dará na forma que temos contratado; as missas determina que 

se digaÕ ou por clérigos de fora, ou por Religiosos da C o m p a ­

nhia. E só as casas que aqui deixa, em h u m mes e meio até 

dous, rendem para as esmolas das 24 missas. / / 

Parecendo a V . P. bem dispensar para que estas missas se 

digaõ pellos Padres deste Collegio, fica a obrigação muito mais 

fácil, porque mandar daqui hü clérigo ao D a n d e dizer as missas, 

que quer se digaõ cada mes hua, e naõ podendo ser em alguns 

meses se digaõ no outro as que faltatem, até se encher o 

numero de doze, té mais difficuldade. H é muito fácil ao Reitor 
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mandar hü Padre da Companhia dizelas, antes forçado será 

ir [em] lá muitas uezes os Padres dar ordens ás sementeiras e 

colheitas, e administrar os sacramentos aos escrauos. E pello 

tempo podem lá estar de assento, por ser o sitio muito sadio e 

a preposito para se fazer muito proueito nas almas de muito 

gintio que habita aquellas ribeiras do rio, e muitos Portuguezes 

que iunto do mesmo rio cultiuaõ suas sementeiras. Desta 

cidade á dita fazenda se uai em espaço de 4 horas por agoa, por 

ser todo o anno monçaõ de uento, e correntes; porem o tornar 

há mister de ordinário dous e 3 dias, ás vezes se uam (sic) em 

hü dia. 

O dito Francisco de Chauves, me pedio escreuesse a V . P., 

e lhe pedisse sua santa bençaõ, e carta de irmandade; pareceme 

digno que V . P. lhe faça esta charidade e o admitta por irmaÕ; 

se tiuermos com elle boa correspondência, deixamos há por 

sua morte, naõ só os bens de raiz, a que se obriga, mas também 

os moueis de sua caza, que inda há de ser hua boa esmola. 

Tiuemos este anno doze demandas; das noue ouuemos sen­

tença em nosso fauor, e as tres pararão, de maneira que ao pre-

zente ficamos sem demanda alguã, seja Deus louuado; das 

uencidas uaÕ alguas appelladas ao Reino; as mais delias saõ 

sobre fazendas do irmaõ Gaspar Aluares. N a uerdade estes 

annos ouue quá muita frouxidão em muitos negócios, e muito 

se perdeo, por pouca diligencia. 

C o n g o hoie está melhor cõ hü legado que lhe deixou hü 

Bartolameu Dinis, que morreo no mesmo Reino; importará o 

legado 3 mil + -f o s ; iá aquelle Collegio pudera sustentar mais 

hü sugeito, e bem necessário hé para a cultiuaçaõ das almas, 

mas naõ há cÕ que prouer; hé muito necessário uirem Padres 

e irmaõs do Reino, que morreo o P . e A n t ó n i o Luiz, nouiço, e 

alguns dos qut quá estaõ naõ seruem nesta missaõ, pellas rezoés 

que apontei ao P . e Prouincial. E auendo sugeitos para as occupa-

çoés, mandarei dous ou tres. 
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Nesta cidade há hú homem graue, chamado Payo d'Araujo 

de A z e u e d o , teue bons cargos, e foi capitão mor deste Reino; 

este cõ sua sogra tem huã fazenda huã leguoa distante daqui, na 

qual há pedraria para edificar, e naõ ha há em outra parte; deraõ 

licença a este Collegio para se arrancar toda a pedra necessária 

para a igreja que himos fzendo, dizendo que lhe auiamos de dar 

em satisfação, huã capella para sua familia; consultei o negocio: 

cõ parecer de todos os consultores lhe offereci huã capella, e que 

a esmola seria o que elles por sua deuaçaõ quizerê dar, que naÕ 

trataua de preço, tendo respeito a darem licença a se cauar em 

suas terras toda a pedraria. 

A l e m destes há dous homens que trataõ de tomar capella 

na mesma nossa igreja. E com isto fica o Collegio no temporal 

muito melhorado; e se chouera o anno passado e este tiueramos 

desendiuidado o Collegio de quanto quá deue; mas dous annos 

há que nada choue; custounos muito o mantimento para os 

escrauos, e ouue muita petda nos guados, mas D e u s acudirá 

cõ sua misericórdia. 

H á quá hú sugeito chamado Ignacio da C u n h a , grande 

crux dos mais; este leuou cõ seu terrível génio tras si o p . e Pedro 

Tauares, que tem dadas muitas cabeçadas. E se o Padre tiuera 

plenária informação destes dous, pode ser tratara de se resoluer 

com elles. O 3. 0 que se unio foi o P . e Domingos Lourenço e iá 

tinha unido de Portugal o irmaõ M a n u e l de Faria; do rancho 

destes sahiraõ uarios ditos contra outros demasiadamente sospei-

tados, ou maliciosamente aleuantados, e sem consideração affir-

mados, sendo muitos delles omnino falsos, de que se seguirão 

grandes inconuenientes; sei que tem lá escrito contra o P . e Este-

uaõ Loiz ao P . e Prouincial, e inda que na matéria há algua 

cousa, importa muito ir de uagar, e examinarse o como se deue 

proceder, porque pode auer da parte da noticia dar com a falta. 

Pois me consta que estes sogeitos ou dous delles inquirirão alguãs 

couzas por meios grauiter illicitos. / / 
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E u auisarei ao P . e Prouincial do que intendo in D o m i n o na 

matéria. T i n h a matéria de importância nesta patte que escreuer 

a V . P., porem correm risco [ . . . ] porque os ladroes no mar 

tomaõ muitas cartas. Está neste Collegio [... obejdiencia 

antiga, em que se manda que os superiores escreuaõ a V . P. 

[ . . .] Claudio de gloriosa memoria. E porque quá naõ estaõ as 

cifras e para este caso saõ necessárias, escreuo a Portugal. M a s 

quando [...] auisarei do que importa. 

....................................................................................................................... 

....................................................................................................................(2) 

A n g o l a 30 de Janeiro de 1633. 

D e V . Paternidade filho e seruo 

Gonçalo de Sousa 

ENDEREÇO: A O Mt.° R . D 0 in Christo P.6 / O P. e Muttio Vitte-
lhechi Preposito Geral da Companhia de Jesvs. 

Roma. 

A R S I — Lus., vol. 74, fis. 228-229 v. 

2 2 2 

( 2 ) Por estar deteriorado, são ilegíveis duas linhas do documento. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

À P R O P A G A N D A FIDE 

(30-4-1633) 

SUMÁRIO — Apreciação do relatório do Vigário da Mina — Situação 
religiosa da fortaleza—Abandono por parte dos Por­
tugueses, sem ânimo para a recoperação do comércio. 

E m i n . m o et R e u . m o S ig . r mio Colendissimo 

Dal Vicario delia M i n a nell'Affrica Occidentale, hò 

nceuuta una lettera de' 13 di ottobre dell' anno passato, con 

Ia quale mi hà dato auiso delia riceuuta del Breue di Nostra 

Signore, che gli mandai per ordine delia Sacra Congregatione 

de Propaganda Fide, con facoltà di poter benedire i corporali 

et paramenti sacerdotali. E t hauendomi insieme inuiato una 

relatione di quella sua Chiesa, non hò uoluto mancare di man-

darne à V . Eminenza l'aggiunta copia tradotta in jtaliano; 

perche sebene dei génio delia gente io hò hauuto altre uolte 

relatione molto différente da persone Nobil i , che sono state là 

Gouernatori, et che dubiti che quest'huomo parli di loro, ò 

con poca carita, ò con troppo zelo, come quello che uolesse si 

facessero christiani senza sua fatica, tuttuauia hò riputato che 

niuna cosa si debbia celare alia cognitione di V . Eminenza, à 

chi appartiene di dare à ciascuno i remedij opportuni; essendo 

in ueto molto da dolersi, che in questa, che è delle prime C o n ­

quiste del Regno, et tanto à lui uicina ( 1 ) sia quasi scordata la 

( 1 ) Como é sabido, S. Jorge da Mina está muito longe de ser 
«vizinha» de Portugal. 

223 



propagatione delia fede, come suppone questo Sacerdote; et 

perciò da non si marauigliare (come hò detto à diuersi di questi 

Signori) se egualmente si sono scordati gli vtili et comercij 

temporali, passati quasi tutti à gli Olandesi ( 2 ) , che li maneg-

giano à lor modo, et ne cauano molto oro finíssimo, senza che 

i Portoghesi habbiano piú animo nè speranza di ricuperarli, 

come forse D i o ordinerà che segua un giorno quando meno 

lo persuaderanno i mezzi humani. / / 

C o n che faceio à V . Eminenza humilissima riuerenza, et 

prego il Signore Jddio per ogni sua maggior felicita. / / 

D i Lisbona, 30 Aprile 1633. 

D i V . Eminenza 

[Autógrafo]: Humiliss." 1 0 et o b l i g . m o serui r a 

Lorenz.". V e s c ° di Gerace 

A P F — SRCG, vol. 103, fls. 84-84 v. 

( 2 ) Parece-nos que os problemas cia evangelização se descuraram 
exactamente por se terem descurado os problemas comerciais, e não 
vice-versa. 
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M I S S I O N Á R I O S C A P U C H I N H O S I T A L I A N O S 

P A R A A S M I S S Õ E S D A G U I N É 

(13-5-1633) 

SUMÁRIO — Aprovação dos missionários Capuchinhos para o reino 

dos Negritas — Aprovação da Missão pela Propaganda. 

Reverendíssimo Padre 

Essendo stati destinati Missionarij fra Cherubino de Cala-

tagirone e fra Francesco da Taranto, Reformad, dalla Sacra 

Congregatione de Propaganda Fide, nelli Regni dell'Africa, che 

sono nella parte di essa che si chima Nigritarum Regio, et essen­

do necessário che V . P. Reverendíssima approui le persone nos-

tre afinche possiamo hauer le speditioni per andar al nostro 

camino, supplicamo V . P. Reverendíssima delia sua approba-

tione per potería consegnare nella secretaria di deta Sacra C o n ­

gregatione 

[Autógrafo]: E g o fr. Siluestre á Maciano Vice C o m m i -

sarius Generalis P P . Reformatorum M i n o ­

ram Obseruantium. Approbo, et fidem facio 

de eorum jdoneitate. 

D a t ú Romae in nostro Conuentu S.ta Francisci Transti-

berim, die 13 Mai j 1633. 

A P F — Memoriali, vol. 393, fls. 242 e 246 v. 
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NOTA: Os missionários foram aprovados na congregação cardi­
nalícia de 11 de Maio de 1633, nos precisos termos que seguem: 

Referente Eminentissimo Domino Cardinali Pamphylio, Sacra Con­
gregado litteras patentes missionis decreuit fratri Cherubino de Cala-
tagirone et fratri Francesco de Taranto, ordinis strictioris obseruantia; 
Reformatorum, ad Regna Nigritarum regiones in Affrica, et pro facul-
tatibus iussit per Oratores adiri Sanctum Officium. 

A P F — Acta, vol. 8, fls. 226 v., n.° 18. 
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R E L A Ç Ã O D E F E R N Ã O D E S O U S A A EL-REI 

(14-6-1633) 

SUMÁRIO — O ex-governador de Angola, a fedido do secretário de 

Estado Francisco de Lucena, informa el-Rei acerca dos 

negócios da conquista de Benguela, oftando feio seu 

abandono — Razões que aduz em defesa da sua tese. 

[Senhor] 

Pollo Secretario Francisco de Lucena se me disse mandaua 

V . Magestade que eu informasse de que importância hé e 

e poderá uir a ser a conquista de Benguela, e que utilidade 

se segue delia de prezente hà Fazenda Real, e a de que se pode 

esperar que uenha a ser; e se conuem conseruarse e proseguirse, 

ou largarse, com as rezoens e conueniençias de huã e outra 

cousa. / / 

Benguela hé huã enseada que está em doze grãos e meyo 

da banda do Sul, setenta legoas a balrauento do porto de 

Loanda, Reyno de Angol la . Polias informaçoens que M a n o e l 

Seruéira Pereira deu das utilidades que resultariaõ [ ] a 

fazer a conquista e gouerno separado do de Angol la , foi 

V . Magestade seruido separar e desunir do Gouerno de A n g o l l a 

o Rejno de Benguella por huã Prouizaõ mui ampla que fez (*) 

nesta cidade Pero Uarella em 14 do mes de feuereiro de 1615, 

pella qual fez (1) V . Magestade mercê a M a n o e l Serueira 

(1) N o original: fes. 
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Pereira de o nomear por capitão mor e conquistador do Reyno 

de Benguella, como se pode uer do registo da ditta ptouizaõ e 

cõ ella se lhe deu Regimento que fez (1) nesta cidade Luis 

de M o u r a , e m 26 de março de 1615, assinado pello Arcebispo 

Primas, uisorrey. / / 

Partio M a n o e l Serueira deste porto com gente de guerra, 

armas, poluora, muniçoens e instrumentos para o lauor das 

minas de cobre, que elle dezia auia em Benguella, com ordem 

de hir seruir de Gouernador a A n g o l l a até lhe hir sucçessor e 

que dahy se iria prouido do necessário pera prosseguir a con­

quista de Benguella, descubrimento das minas e lauor delias, 

de que naõ tinha noticia certa, e por lhe parecer mais conue-

niente pera seus intentos, leuou de A n g o l l a gente de guerra 

da conquista, e com ella, em embarcaçoens se foi hà dita pouoa-

çaõ de Benguella, polias commodidades que na terra auia de 

mantimentos, guados e resgates. E posto que se lhe naÕ limitou 

numero serto de soldados, e gente pera pouoar a dita pouoaçaõ, 

entrarão nella com elle duzentos e sincoenta soldados, todos 

uelhos, e escolhidos por elle, com obrigação de os pagar do 

hendimento da conquista. Fez (*) M a n o e l Serueira Pereira da 

dita pouoaçaõ de Benguella Cidade, e poslhe nome SaÕ Felippe 

no N o u o Reyno de Benguella. 

N e i l a asistio annos, e nelles ouue uarios motins, e leuan-

tamentos, por cauza e rezaõ de ser a terra muito enferma, e 

padecerem os soldados notaueis necessidades polia falta das 

pagas, e por lhes faltar todo o socorro [hjumano; e por os 

nauios que hiaõ deste Reyno naõ quererem tomar aquelle porto, 

pollo roim gasalhado que achauaõ nelle, do que rezultou mor­

rerem muitos soldados, e os uiuos cairem en grandes misérias 

de doenças e chagas, de que fizeraõ queixas a V . Magestade, 

apontando a pouca utilidade de que era aquella conquista pera 

a fazenda real de V . Magestade e as misérias que padeçiaõ, 

pello que me mandou V . Magestade quando [fui] pera 
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Angol la , tomasse o porto de Benguella e me informasse e 

auizasse V . Magestade do que achasse e me parecesse. 

H e u o fiz ( 2 ) e estiue no dito porto noue dias, e nelles 

tirey h u m summario de testemunhas, do qual mandey o tres-

lado a V . Magestade por uias, consertado por m i m cõ o pró­

prio; nelle confirmarão todos, que naõ conuinha sustentarse 

aquella conquista por naõ ser de utilidade, nem de reputação 

pera esta coroa, polia fraqueza do çitio, e por naõ auer minas 

de cobre, e das que M a n o e l Serueira mandou amostras naõ 

serem de sustância, como se uio no ensayo que fez (*) em 

pedras escolhidas, e por naõ auer Souas que se auasselasé a 

V . Magestade, nem escrauos de resgate, e ser mayor a des-

peza que o rendimento, e pollo perigo a que estauaõ expostos, 

pollo gentio ser guerreiro, e muito atteiçoado, e dos rebel­

des ( 3 ) que auiaõ desembarcado em terra, e uisto a pouca força 

que auia pera se defender delles. / / 

D e tudo auizei a V . Magestade e que me parecia naõ 

conuinha sustentar a ditta conquista; despois que dey conta 

a V . Magestade do referido sucçedeo outro motim e leuanta-

mento contra M a n o e l Serueira Pereira, e embarcarão no os 

soldados á força, e fizeraõ cabeça que os gouernasse. / / 

Fiz ( 2 ) disso lembrança a V . Magestade e de quanto con­

uinha mandar V . Magestade tomar asento e rezoluçaõ que 

mais conuiesse ao seruiço de V . Magestade, de que rezultou 

mandarme V . Magestade por carta sua, que naõ podendo 

escuzar Bento Banha Cardozo, que V . Magestade auia man­

dado por capitão mor da guerra de Angol la , eu nomeasse 

pera Benguella a pessoa que me parecesse mais conueniente; 

e a M a n o e l Serueira Pereira daua V . Magestade licença pera 

se uir pera o Reyno, o que naõ teue effeito, por ser falecido 

( 2 ) N o original: fis. 
( s ) Referência aos holandeses. 
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na Cidade de Loanda, quando chegou a carta; e por Bento 

Banha Cardozo naõ querer hir a Benguella, polias rezoens que 

deu, e eu escreuy a V . Magestade, nomeey Lopo Soares [Lasso], 

por concorrer? nelle os requezitos necessários; e pera se conseguir 

o real seruiço de V . Magestade lhe dey armas, poluora, muni­

ção, e setenta e dous soldados, os mais delles uelhos da con­

quista de Angol la , e embarcaçoens em que foraõ, e naõ lhe dey 

mais gente polia necessidade que tinha delia. / / 

Leuou o Regimento original que se deu a M a n o e l Serueira 

Pereira, porque V . Magestade me mandou somente nomear 

a pessoa que auia de sucçeder a M a n o e l Serueira, e exercitar 

o cargo de capitão mor e conquistador, e pera o desunir á 

conquista e dar nouo Regimento, era necessário fazer V . M a g e s ­

tade expreça derrogação da prouizaõ que se deu a M a n o e l 

Serueira. 

E da separação que V . Magestade tinha feito do Reyno 

de Benguella do gouerno de Angol la , de que faço esta decla­

ração, pera ser prezente a V . Magestade, como foi prouido 

M a n o e l Serueira Pereira, e nomeado Lopo Soares na dita con­

quista, onde está. Despois de Lopo Soares estar e m Benguela 

ouue h u m motim, e leuantamento de algús soldados, com 

determinação de o prender e embarquar, como auiaõ feito a 

M a n o e l Serueira Pereira. Prendeo Lopo Soares as cabeças e 

compliçes e mandou executar pena capital em noue delles, de 

que mandey a V . Magestade o treslado dos autos e da sen­

tença, de que naõ tiue re[s] posta. / / 

T a l hé a gente e a terra, que dos duzentos e sincoenta 

soldados que M a n o e l Serueira meteo em Benguella, e dos 72 

que leuou Lopo Soares, auia quando uim nouenta e coatro, e 

muitos delles enfermos, e estes ficauaõ no prezidio quando 

Lopo Soares sahya com guerra pello sertaõ, mui arriscados, 

por ser o gentio muito atreiçoado. Padeçiaõ todos necessidades 

pola falta que tinhaÕ de tudo, e por serem mal pagos; tinhaõ 
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falta de armas, por estafem desconsertadas, e as mais delias 

gastadas da fetrugem, aueria sincoenta batris de duas e de tres 

arrobas de poluora, e muita falta de munição. / / 

Este hé o estado enque ficaua a conquista de Benguella: 

e porque no tempo que estiue no gouerno de A n g o l a naõ 

rezultou da conquista de Benguella cousa de importância, nem 

de utilidade pera a Fazenda Real, me parece a naõ auerá ao 

diante, nem será mais do que de prezente hé, e em rezaõ de 

conquista será de cada ues menos, porque uay morrendo a 

gente, despendesse a poluora e moniçoens, gastanse as armas 

sem esperança de socorro de outras, porque de A n g o l a naõ lhe 

podem hir, polia falta que tem delias, e por lhe ser necessário 

todo o socorro que lhe for deste Reyno, e quando o possa dar, 

naõ será de vtilidade, porque a guerra que se dá pollo sertaõ 

de Benguela, naõ hé neçessa[r]ia nem delia resulta hà feituria 

de V . Magestade utilidade, por ser a despeza mayor que o 

proueito, quando for justa. NaÕ há souas que se auassalem a 

V . Magestade e os que [h]á naõ quiseraÕ nunca pagar bacula-

mentos nem fazer resgate de peças de escrauos, porque o naõ 

custumaõ, e somente trátaõ de suas sementeiras, e de cnaçoens 

de gado, enque a Fazenda de V . Magestade naõ intereça ( 4 ) 

couza alguã, porque as prezas se repartem pellos soldados, offi-

çiais e capitão mor e V . Magestade despende a paluora e moni­

çoens. / / 

Pera defençaõ dos rebeldes naõ somente naõ conuem auer 

aly prezidio, mas hé conuenientissimo ao Real Seruiço de 

V . Magestade desmantelala, e mandar se leue pera A n g o l a 

a artelharia, armas, poluora, moniçoens e soldados para sua 

defençaõ, porque a ençeada de Beng[u]ela está em 12 grãos 

e meyo da banda do Sul, setenta legoas de Loanda, donde naõ 

pode ser socorrida por mar nem por terra, nem se pode defen-

( 4 ) Entenda-se: não tira interesse, lucro.. 

231 



der, porque está entre huá ponta de area da banda do N o r t e , 

e a do Chapeo, que está da banda do Sul, e de huá ponta á 

outra há tres legoas de praya e nella pode o inimigo desem­

barcar sem lho impedirem, e hé capas de grande numero de 

embarcaçoens, cõ fundo de sinco até quatro braças, ficando da 

terra a tiro de mosquete, e podem estar iuntas sem perigo por­

que ficaõ emperadas ( 5 ) do vento Sul, que hé o geral da costa 

e uai lhe por sima da terra. / / 

N o meyo da praya está çituada a pouoaçaõ, a qual tem 

somente tres baluartes; em h u m delles se faz (6) corpo de 

guarda, que demora ao Sul, outro a Leste, o outro ao N o r t e ; 

todos tres saõ de taipa de pilaõ, de pouca conçideraçaÕ; tem 

cada h u m delles tres peças de ferro de quatro liuras de bala, 

sem seruiço e sem artelheiro que possa acudir a hua necessi­

dade, com outra peça desemcaualgada, naõ saõ de mais efeito 

que pera defençaõ do gentio, com que se naõ pode resistir a 

nenhum cometimento polia banda do mar, e infaliuelmente 

indo o inimigo áq[u]elle porto, com pouco poder se fará senhor 

da pouoaçaõ, e estando prouida de tam roim gente, a entregará 

logo, e a que se retirar pella terra dentro, a degolará o gentyo, 

e sendo tam fraca pouoaçaõ, se dirá que se tomou a V . M a g e s -

tade hua força na costa de Africa. / / 

Pello que me parece se deue extinguir esta conquista, c 

reforçar com o que se retirar delia a de A n g o l a , porque quando 

ouuera em Benguella minas de cobre conçideraueis, como dizia 

M a n o e l Serueira Pereira, e diz ( 7 ) Lopo Soares, naõ conué a 

V . Magestade meter cabedal nellas estando tam afastadas do 

socorro, porque nunca poderão responder hà despeza, pella 

pouca fedehdade com que se despende a fazenda de V . M a g e s -

( 5 ) Amparadas, protegidas. 

( a ) N o original: fas. 

( 7 ) N o original: dis. 
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tade em partes tam remotas, de que se naÕ dá conta, e será 

mais conueniente meter esse cabedal nas minas do O e m b o , 

Reyno de C o n g o . 

N a pouoaçaÕ de Benguella pode ficar a gente que quizer 

uiuer nella pera resgatar alguas peças, mantimentos, uaccas 

carneiros, fazer pescaria do zimbo, quicongo, que hé madeira, 

peixe seco, pera as armaçoens; e contratandosse este resgate 

cõ a mina do sal, cresserá o rendimento do Reyno de A n g o l a 

sem V . Magestade despender nisso de sua fazenda: e posto 

que há pera isso as rezoens referidas, hé de conciderar em 

tempo de tantos e tam poderosos inimigos, [se] conuem sus­

tentar tantas conquistas tam deuididas e mal socorridas e se 

será mais conueniente reduzillas a menos e mais defensaueis; 

isto me parece. V . Magestade mandará o que for seruido. / / 

E m Lisboa, 14 de Junho de 633. 

[Fernaõ de Sousa] 

B A L — C ó d . 51-VHI-31, fls. 43-45v. 
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C A R T A D O I R M Ã O A N T Ó N I O F R A N C I S C O 

A O P R O C U R A D O R D O C O L É G I O D E S A N T O A N T Ã O 

(20-6-1633) 

SUMÁRIO — Manda uma encomenda para o colégio de Santo Antão. 

t 

Pax Christi 

O Irmaõ Antonio d A l m e y d a , boticário do collegio de 

santo A n t a õ , me mandou huã emcomenda pera lha mandar 

uender e o procedido delia lho mandase em hü molleque pera 

a botiqua; o molequinho vai em companhia do P . e Simaõ 

dAguiar. V . R. o receba e pague os direitos e frecte a da hi 

pera o Reino o emcaminhe e lhe dê matolagem e [o] que 

gastar o Irmaõ o pagará. E em caso que o deixem pasar de 

graça ou naõ leuarem direitos o P . e Simaõ dAguiar o dirá; isto 

faça V . R. pello amor de D e u s e do Collegio de Santo A n t a õ ; 

a emcomenda naõ abrangeo a mais. A i n d a me ficaõ deuendo 

dous mil reis de bom dinheiro. R. V . ueia o que manda 

de seu seruiço desta A n g o l a , que o farei com muito gosto. 

E m os santos sacreffiçiõs de V . R. muito me emcomendo. / / 

Deste Collegio da Loanda em A n g o l a , oie 20 de Junho 

de 633. 

D e V . R. seruo o jrmaõ 

A n t . ° Fr. C o 

[No verso]: A o + P . e Procurador do Collegio de Iesvs da 

Jgreja de S . t o A n t a õ de Lisboa. Rezidente no Collegio da Bahia. 

A T T — Cartório dos Jesuítas, Maço 69. 
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C A R T A RÉGIA A F R A N C I S C O D E L U C E N A 

(24-6-1633) 

SUMÁRIO — Sobre o socorro a enviar à Mina, a pedido do Gover­
nador Pedro Mascarenhas — Seriam enviados alguns reli­
giosos para procederem à conversão dos gentios. 

V i a Consulta do Conselho de Estado de 23 de Abril pas­

sado sobre a carta que se recebeo de Pedro Mascarenhas, Gouer-

nador da M i n a , em que dá conta do sucesso que tem com os 

Olandeses, e carta que lhe escreueo h u m General Ingres, que 

foi áquelle estado com quatro naos, e socorrerse há logo aquella 

praça com toda a breuidade, enviandose lhe tres carauelas com 

o necessário e preciso, que o Gouernador pede, para que possa 

resistir os acometimentos dos enemigos, e nellas jraõ também 

alguns religiosos para a conseruaçaõ (1) dos gentios; porque 

demais de cõseguir com isso o principal intento de os reduzir 

á Fee, hé também parte de os fortificar na minha obediência, 

com que estaõ as cousas mais seguras; e ao Gouernador se 

escreuerá agradecendolhe o bem que procedeo na peleija que 

teue com os Olandeses, como do com que se ouue na re[s]posta 

que deu aos Ingreses, suposto que naÕ tinha noticia das C a p i ­

tulações das pazes feitas com aquella naçaõ, e ordenandolhe 

que também dê de minha parte as graças ás pessoas que 

naquella ocasião se sinalarão; e quanto a se haueré de desalojar 

daquella costa os enemigos, resolui que se trate disto com todo 

(1) Assim se lê no códice, devendo entender-se conuersão, como 
o exige, aliás, a continuação do texto. 
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o calor; porem per hora naÕ conuem dilatar o socorro de Per­

nambuco, em que hé taÕ necessário e preciso, como se enten­

derá de outras cartas que leua este correo, [a] que se dê toda a 

pressa, e a mesma hey mandado dar. Pello que toca a esta 

carta e no particular dos Ingreses se ficaõ vendo os Capitulos 

das pazes para mandar prouer na matéria com o remédio con-

ueniente. 

Escrita em Madrid [ 2 4 de Junho de 1 6 3 3 ] . 

B N M — Ms. 3.014, fls. 274-274 v. 
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C A R T A D O P A D R E G O N Ç A L O D E S O U S A 

A O G E R A L D A C O M P A N H I A D E J E S U S 

(25-6-1633) 

SUMÁRIO — Notas biográficas do Padre João de Paiva — Escrevia a 

Crónica do Colégio do Congo e a História do Reino. 

Reuerendo em Christo Padre 

+ 

Pax Christi 

Visto estarmos em A n g o l a , taõ distantes, e ser o recurso 

taõ difficultozo, me pareceo mandar imediatamente a V . Pater­

nidade as informações do P. 6 Joaõ de Paiua. Principalmente 

que elle há dez annos está nesta missaõ: e na prouincia pouca 

noticia se tem delle de experiência. Foi mandado pera esta 

missaõ andando no 2.0 curso das artes, que por falta de saúde 

estudaua taõ tarde, e pella mesma falta se iulgou naõ poderia 

leuar adiante seus estudos. N e s t a missaõ trabalhou só cõ muito 

fruito, e aceitação dos de fora, e de caza. Esteue em C o n g o 

sete annos, donde tornou por ter muitas doenças; aguora torna 

pera lá por elle o pedir, pera sua consolação. E o Rei, e Senho­

res da Corte o pedem com muita [instancila por cartas muito 

efficazes. / / 

Enquanto lá esteue fazia na igreja praticas [ ] aos 

seculares muito frequentemente, cõ muita aceitação. N e s t e 
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Collegio [ ] o P.° Reitor Jerónimo V o g a d o que praticasse 

cõ hü Padre alguás cousas de Theologia, pera poder ser apro-

uado pera pregar, por rezaõ de auer poucos pregadores, e por 

elle ter bom geito pera isso; algua cousa praticou e aprendeo 

de Theologia, mas pouco; foi aprouado pera pregar; o que 

fes alguas uezes neste Collegio, cõ aceitação. M a s assi por sua 

humildade, como por fraqueza de cabeça por falta de saúde, 

naÕ se pode applicar a fazer pregações, e lhe custa muito auelas 

de fazer. E por esta falta de saúde, naÕ pode tratar de estudar 

pera se examinar ad gradum. N e m elle espera profissão mais 

que a ordinária de coadiutor espiritual formado. / / 

Foi a D o n g o em missaõ, aonde esteue cinco, ou seis mezes; 

e nos presídios de Massangano, M o c h i m a e C a m b a m b e esteue 

4 mezes, cõ aceitação de todos. Praticaua e ouuia confiçoés, 

e fazia doutrina. / / 

N e s t e Collegio leo gramática na 2. a classe, 4 ou sinco 

mezes. Sua virtude, obediência, humildade, zello das almas, 

e da honra da Companhia hé grande; tem muito bom enten­

dimento, muito claro, muita prudência e brandura. Para negó­

cios exteriores naõ tem talento, porque hé muito escrupuloso, 

e naÕ sabe tratar senaõ de Deos e de cousas de spiritu, e salua-

çaõ sua, e alheia. Se naõ foraõ estes escrúpulos, fizera muito 

b e m tudo, que prudência, entendimento e modo naÕ lhe 

falta [ m ] . 

V . Paternidade julgará se há nelle lugar de alguã dispen-

saçaõ em matéria do grao; elle merece todo o fauor, que ouuer 

lugar. Porque certo naõ sei eu uirtude que nella naõ haia em 

gtao mui superior. E por esta rezaÕ hé mui amado de todos. 

Parecia me que V . Paternidade deuia dispensar no 3. 0 anno, 

pois nestas missões bem se merece dispensaçaÕ, quanto mais 

que sem estas causas se dispensa facilmente na Prouincia. E 

deuia V . Paternidade mandar logo o grao que há de ter, porque 

tem da Companhia 21 annos, e quando cá chegar a ordem 
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de V . Paternidade terá 2 2 . Estudou dous annos cazos (*) na 

Ilha da Madeira. V a i compondo a crónica do Collegio de 

C o n g o , e daquelle Reino desde o principio da Companhia 

nelle ( 2 ) . E desto tem muito b o m estilo e talento. / / 

E m a benção e santos sacrifícios de V . Paternidade me 

encommendo. / / 

D a Loanda de A n g o l a , 2 5 de Iunho de 1633. 

de V . Paternidade indigno filho, e seruo em Christo 

Gonçalo de Sousa 

[Ã margem]: Depois de ter esta feita, me pareceo que 

podia V . Paternidade querer a informação do P. e Prouincial, 

e assi lhe remeto as informações pera que elle as remeta em 

forma a V . Paternidade. 

ARSI — Lus., Cód. 74, fl. 235, doc. LXXX. 

( 1 ) A parte casuística da teologia moral. 

( 2 ) Que será feito destes dois trabalhos históricos do Padre João 
de Paiva? Tem-se teimosamente sustentado, sem documentação con­
cludente, que o manuscrito 8.080 da B N L (F. G.), que tem por título 
Historia do Reino do Congo, é da autoria do Cónego Brás Correia, 
depois noviço da Companhia de Jesus no colégio de Luanda. Já 
procurámos demonstrar que esta tese não resiste à análise do próprio 
texto. Cfr. Portugal em África, 1949 (VI), p. 153-161. Informados 
de que existia um exemplar da mesma obra no ARSI, ali o buscámos, 
sem que tenhamos logrado encontrá-lo. Talvez não seja aventurar 
demasiadamente lançar a hipótese, perante o documento- do- J2adre 
Gonçalo de Sousa, de que o autor da História do Reino do Congo 
pode ser o Padre João de Paiva. 
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C A R T A D A P R O P A G A N D A F I D E 

A O P R O V I N C I A L D A N O R M A N D I A 

(25-6-1633) 

SUMARIO — Projecto de missão dos Capuchinhos Franceses às Ilhas 
e terras de Africa — Designação exacta dos lugares de 
missão e dos nomes dos missionários. 

Essendosi riferito in questa Sacra Congregatione il M e m o -

riale di V . R. circa il mandar nell'Isole e Terre dell'Afirica e 

dell'America de suoi Padri colli mercanti (1), di cotesta Pro-

uincia, questi miei Eminentissimi Signori. prima di darlene 

nsolutione, desiderano di sapere i nomi, e siti délie sudette 

Isole e Terre délie quali potrà informarsene da medessimi mer­

canti, per significarli poi distintamente alla medessima Sacra 

Congregatione. C h e etc. / / 

Roma, 25 G i u g n o 1633. 

A P F — Lettere Volgari, vol. 13, fis. 66V.-67. 

(1) Como se verá desta colectânea documental, a Missão só pôde 
efectivar-se um ano depois, nas costas da Velha Guiné. 
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C A R T A D O P A D R E G O N Ç A L O D E S O U S A 

E M N O M E D A C Â M A R A D E L U A N D A 

(6-7-1633) 

SUMÁRIO — Atesta os bons serviços prestados pela população de 
Luanda para a fortificação da cidade, apesar das dificul­
dades económicas do momento — Impostos pesados. 

+ 

[Senhor] 

O juiz, e mais officiaes da camará desta cidade de S. Paulo 

da Loanda me pedirão fizesse esta, na qual desse conta a V . 

Magestade do que eu sabia acerca de como se ouueraõ na 

execução do mandado de V . Magestade em que lhes ordenaua 

lançassem neste pouo alguã imposissaõ pera as fortificassoés da 

mesma cidade; o que faço com o zello do seruiço de V . M a g e s ­

tade, e uerdade com que os Religiosos da Companhia de Jesus 

em todos os estados e conquistas da coroa de V . Magestade 

o custumaõ fazer, como superior que sou dos Religiosos que a 

mesma Companhia tem nestes Reinos de A n g o l a , e C o n g o . 

Soube que tanto que os officiaes da camará receberão a 

de V . Magestade, com muita pontualidade chamarão á camará 

o pouo delia; lendosse a de V . Magestade procurarão persua­

dir-lhes uiesse[m] no que nella lhes ordenaua, e aceitassem 

alguã imposissaõ pello tempo que durasse a fortificação deste 

porto e cidade. E inda que o pouo se achaua cançado e pobre; 

offereceo a V . Magestade hü donatiuo de quarenta mil cruzados 
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de moeda corrente na terra, e a todos os que sabemos o pouco 

que este pouo pode, assi pellos gastos que no seruiço de V . 

Magestade tem tido; como pello pouco que hoie rende o trato 

da terra; como pellas outras imposissoes que iá tem', achamos 

que naõ deu pouco, antes mais do que se podia esperar. 

O s gastos que tiueraó no servuiço de V . Magestade foram 

grandes, pello que concorrerão pera a fortificação que o gouer-

nador D . M a n o e l Pereira Coutinho tem feita na praya desta 

cidade, e forte. N o auiamento que se deu ás naos da índia 

que estes annos próximos uierão a este porto, e m que aiudaraõ 

muito, e tiueraó perdas de muita consideração, pellos escrauos 

que lhes morrerão cõ o trabalho, e pellos que fugirão pera suas 

terras do sertaõ, por naõ aturarem o mesmo trabalho que tinhaõ 

no tal auiamento, e concerto. O s mesmos gastos tiueraó em 

defenderem a cidade, e porto contra os olandezes rebeldes, que 

com suas armadas duas uezes o acometeo no tempo (1) do 

gouerno de Fernaõ de Sousa ( z ) . 

Rende pouco o trato desta terra hoie aos moradores, por­

que as feiras que dantes se faziaõ aqui perto e cõ muita abun­

dância de escrauos que se resgatauaõ, estaõ de todo acabadas 

por rezaõ das muitas guerras que ouue estes annos passados, 

e inda hoie há, e exércitos que traz ( 3 ) e m campo a G i n g a pre-

tensora do Reino de D o n g o ; e os que trazem os jagas, que 

matando, e comendo, porque se sostentaõ de carne humana, 

destroem, e consomem as prouíncias. / / 

E os sobas avassalados a V . Magestade cançados por naõ 

poderem aturar os tributos de escrauos a que estaõ obrigados, e 

por outras auexassoés se uáo tetirando pera o sertaõ, e se lançaõ 

(1) N o original: temdo. 

( 2 ) Governou de 22 de Junho de 1624 (em que tomou posse) 
até 4 de Setembro de 1630. 

( 3 ) N o original: tras. 
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cõ os jagas e outros sobas que naÕ saÕ sogeitos a V . Magestade, 

donde se segue ficarem as prouincias mais próximas faltas de 

gente; e peta os escrauos dos Portuguezes fazerem resgate hé 

necessário entrarem pella terra dentro caminho de muitos me-

zes, e fazerem as pessas de escrauos com muito custo; e como 

os trazem de tam longe, e em cadeas, com falta do necessário, 

morrem neste caminho muitos. / / 

E a causa de estes esctauos resgatadores ou compradores 

irem taõ longe buscar o resgate, soccede mui de ordinário fica­

rem-se lá com a fazenda de seus senhores, mouidos com o inte-

reçe da liberdade, e cubica das fazendas, que trazem entre 

maõs, e solicitados dos jagas, e outros sobas; e a tudo se atre-

uem por se uerem taõ auzentes de seus senhores; e nisto rece­

bem muito grandes perdas os homens de negocio. 

SaÕ muito poucos os homens que aqui tem algua cousa de 

seu; porque muitos delles, por ser gente que uem degradada 

do Reino, naÕ tem cabedal, e só uiuem de esmolas. E outros 

saõ soldados que naõ tem mais que o soldo que recebem de 

V . Magestade; e esses que tem trato estaõ tam indiuidados 

que se os homens de mar em fora que lhes uendem as fazendas 

fiadas por hum, dous, e tres annos, apertarem com elles, e os 

quizerem executar, todos seus bens e cazas e m que uiuem naõ 

bastaõ a pagar o que deuem. E as cousas necessárias pera sua 

uida, e sostento, por uirem todas de mar em fora lhes custaõ 

por preços muito excessiuos. 

Já nesta cidade há duas imposissoés, hua nos uinhos, outra 

nos escrauos. E o que os escrauos, que resgataõ pella terra den­

tro com tantos gastos, e riscos de suas fazendas, rende á fazenda 

de V . Magestade hé muito, assi nos direitos, que aqui se pagaõ 

na saca, que são sete mil reaes por cada peça, e de entrada e m 

índias da mesma peça, desanoue mil e oito centos reaes. / / 

D e mais disto o lauor dos assucares do estado do Brasil, e 

beneficio das minas do Peru, e N o u a Hespanha se não pode 
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conservuar sem a escrauaria que deste porto se tira, o que tudo 

me parece hé de muita consideração, e digno de V . Magestade 

pôr os olhos nesta terra, e nos moradores delia, alliuiando-os 

todo o possiuel, fauorecendo-os com mercês, e se dar por b e m 

seruido do que offereceraõ, pois tendo consideração a estas 

rezões que aponto a V . Magestade, offereceraõ muito, e não 

podem dar mais, pois não tem outras rendas, ou foros donde 

o tirar, mais que dos escrauos> com a perda e riscos dos mes­

mos moradores, que apontei; e proueito da fazenda de V . 

Magestade que se uê. 

N e m hé de pouca importância a industtia com que cõ 

grandes trabalhos, e gastos de poucos annos a esta parte rom­

p e m os matos, e cultiuão a terra plantando, e semeando man­

dioca, e maça da terra pera sostento da gente preta; de que 

resulta muito á fazenda de V . Magestade, porque lhe rendem 

iá os dízimos cada anno uinte mil cruzados. E na terra não 

há outras searas, nem outras uinhas, ou oliuaes. Isto me pare-

ceo representar a V . Magestade, cuia catholica, e real pessoa 

D e u s guarde. 

Loanda, a 6 de julho de 1633. 

+ 

Gonçalo de Sousa. 

A H U — Angola, cx. 1. 
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C A R T A D O P A D R E F R E I G A S P A R D E S O R I A 

A O P R E F E I T O D A P R O P A G A N D A F I D E 

(8-7-1633) 

SuÁMRIO — Pede a intervenção da Propaganda junto do seu Geral 
para que este se digne enviar missionários Capuchinhos 
para as missões do Japão — Dificuldades levantadas pelo 
Conselho de Portugal — Campo aberto pelo caminho 
das Filipinas para missionarem o Extremo Oriente. 

Eminentísimo Señor 

A u n q u e por tres Cartas, y el Custodio desta Prouincia de 

Castilla de los Capuchinos, he suplicado a V . E m . a se seruiese 

mandar dar licencia a quatro Religiosos della para yr entre infie­

les a predicar la fe de Christo nuestro Señor. C o m o no he tenido 

respuesta me alio obligado de las inspiraciones de Dios a escriuir 

todas las ueces que necesario fuere para cumplir con ellas. N o 

ya por la licencia que antes pedia, pues el darla lo ha remitido 

su Santidad de Vrbano 8 nuestro Señor a los Generales de las 

Religiones, en una Constitución Apostólica, que comieca 

Vniuersis Christi fidelibus, expedida a 2 2 de Febrero del pre­

sente año 1633: sino para que V . Eminencia se sirua mandar 

a mi Padre General dé licencia a los Religiosos que de Hespaña 

se la piden para ir a predicar la fe en el Reyno del Japón, e 

yslas adyacentes, aliándolos aptos. Q u e como otra uez lo inten­

taron con la bendición de Paulo 5 , y por no auer dado licencia 

el Consejo de Portugal (por cuyo Reyno solamente auia licen­

cia de poder pasar a las Indias Orientales) no se pusiese por 
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obra (1) pareceles a los Padres Generales que sera agora lo 

mismo y por eso no instituyen missiones destos Reynos. / / 

Supuesto pues que ya se puede ir al Japón por las islas 

Philipinas (como en su breue lo concede su Santidad) sera fácil 

alcançar la licencia del Consejo de Indias, dándola primero el 

Padre General. Y asi suplico a V . Eminencia se sirua man­

darle, examine si los que la piden para ir si Japón, son apropo-

sito, y si lo fueren les dé licencia para que executen los deseos 

desa Sagrada Congregación y de su Santidad en el dicho breue 

insinuada, que ya algunos Reli[gi]osos se han ofrecido, y se 

ofrecieran muchos Capuchinos de Hespaña y de las demás 

Prouincias a seruir a Dios y la Iglesia en la conuersion de los 

infieles. Y confio en el Señor sera grande el fruto que los C a p u ­

chinos harán en las almas ganándolas para Dios por medio de 

su Fé Catholica, para cuya feliz propagación conserue Su M a ­

jestad felices años a tan Sagrada Congregación. / / 

Madrid, Julio 8 de 1633. 

Capellán de V . E m . a 

que sus manos be ja 

Fr. Gaspar de Soria, Capuchino. 

A P F — SRCG, vol. 103, fl. 51. 

(1) O Conselho de Portugal obstava, durante o domínio dos Fili­
pes, a que os missionários enviados pela Propaganda Fide, apesar de 
espanhóis, ou exactamente por isso mesmo que o eram, missionassem 
nos territórios do seu padroado, quer nas índias quer na África. A 
oposição, mesmo muitos anos antes de a Santa Sé — e portanto a Pro­
paganda Fide — reconhecer a independência política de Portugal, foi 
nula para os missionários de outras nacionalidades, particularmente 
para os italianos. As dificuldades expostas por Frei Gaspar de Soria 
parecem provir especialmente da parte dos Superiores e da mesma 
Propaganda Fide. Apesar de terem aberto o caminho das Filipinas, 
nem por isso se lhes dava licença de embarcarem... 
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C R I S T A N D A D E DE S. JORGE D A M I N A 

(29-8-1633) 

SUMÁRIO — Relatório sobre os povos da Mina — Pedem-se notícias 
pormenorizadas ao Colector Apostólico em Portugal. 

Referente eodem Eminentíssimo Cardinale Pamphilyo lit-

teras Collectons Lusitânia: (1) et relacionem Mina; in Africa 

Occidentali, in qua continebatur quod populi predicts; M i n a ; 

sunt nigri, et maion ex parte idolatre, ita ut etiam saxa colant, 

et qui christiani sunt adeo superstitionibus et alijs vitijs dediti, 

ut potius nomine quam re christiani nuncupari possint. / / 

Sacra Congregatio iussit eidem Collectori rescribi ut ab eo 

a quo relationem predictam accepit et ab alijs de terra illa 

notitiam habentibus informationes assumât de eo quod fieri 

posset pro predictis populis specialiter luuandis. 

A P F — Acta, vol. 8, fl. 293. (Congregação de 29 de Agosto de 
1633 «coram Sanctissimo»). 

(1) Lorenzo Tramallo, natural de Portovenere (Génova), for­
mado in utriusque jure (U. J.), vigário geral do Cardeal de S. Sixto, 
bispo de Montefiascone. Foi Núncio em Portugal desde 1 de Março 
de 1627 até 30 de Setembro de 1634. — Cfr. H. Biaudet,OÍ?w cit., 
p. 260. 
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C O N S U L T A D A M E S A D A C O N S C I Ê N C I A 

À C A R T A D O S M O R A D O R E S D E M A Ç A N G A N O 

(31-1-1634) 

SUMÁRIO — É examinada a carta dos moradores de Massangano em 
que pediam missionários para os doutrinarem na fé— 
Pareceres de Fernão de Sousa e Fernão de Matos Car­
valhosa— Sugere-se o envio de quatro missionários da 
Companhia de Jesus, com 8o$ooo réis anuais. 

Viuse neste tribunal a copia da carta de V . Magestade de 

27 de maio de.632, remetida pello Vizorey deste Rejno, em 

que V . Magestade manda que se veya a carta do pouo de M a -

sangano (1) do Rejno de A n g o l a , que trata da nesesidade que 

aquelle destrito tem de obreiros para doutrinarem os moradores 

delle nas couzas da nossa santa feé e se suprirem as faltas que 

aly há na administração dos sacramentos e ofícios diuinos e 

que tomadas [as] infprmaçoins nesesarias de Fernaõ de Souza, 

que foy gouernador daquella Comquista e do dezembargádor 

FernaÕ de M a t o s da Carualhoza, se comsultase a matéria por 

este tribunal. 

E vista a carta daquelle pouo de M a s a n g a n o (1) e as em-

forma[çoins] do gouernador que foj, Fernaõ de Souza, e do 

dezembargádor Fernaõ de M a t o s da Carualhoza, que saõ com-

formes, aprouando tudo o que na carta daquelle pouo se repre-

zenta a V . Magestade, e lhe parese couza mui justa que V . M a ­

gestade ordene que áquella Comquista vaõ Religiozos da C o m -

(1) N o original: Mosangano. 
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panhia para cultiuarem aquella christandade, em a qual 

ficaõ ( 2 ) em cada hü anno mais de trinta mil almas sem com-

fiçaõ nem sacramentos, por naõ auer mais que hü só sacerdote 

naquella fortaleza, que naõ pode acudir á minima parte da 

obr igaçaõ que lhe corre e que em Loanda, que hé naquelle 

mesmo Rejno, está hü comuento dos Padres da Companhia 

que tem dez ( 3 ) Religiozos, a cada hü dos quais ( 4 ) V . M a g e s ­

tade manda dar da sua Real Fazenda oitenta mil reis em cada 

hü anno, que uem a ser oito sentos mil reis. 

Pareseo que destes dez ( 3 ) Religiozos fiquem oito naquelle 

comuento de Loanda e uâõ dóis a Masanganó ( 5 ) com o mesmo 

ordenado que tinhaõ naquelle comuento e que outros dois Reli­

giozos da Companhia vaõ á mesma Comquista e façaõ todos 

quatro sua rezidencia em Masanganó ( 1 ) e que a estes dois 

que se acresentaÕ seta V . Magestade seruido mandar dar outros 

oitenta md reis a cada hü delles, porque alem do fruto que faraó 

nas almas daquella Comquista, creseraõ os dízimos e se acre-

sentará muito a fazenda de V . Magestade, o que hé comforme 

ás informaçoins dos dittos gouernadores Fernaõ de Souza e 

dezembargador Fernaõ de M a t o s . E paresendo asy V . M a g e s ­

tade deue de ser seruido mandar comoniq[u]ar esta matéria 

com o prouencial da Companhia para que asy o mande ordenar. 

[Lisboa], 3 1 de Janeiro de 634. 

B N L — CP, vol. 645, fls. 204-204 v. (Mesa da Consciência e 
Ordens). 

( 2 ) N o original: fiçaõ. 
( 3 ) N o original: dés. 
( 4 ) N o original: coais. 
( 5 ) N o Original: Mansangano. 
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59 

C A R T A D E P E I R E S C A O P A D R E G I L D E L O C H E S 

(13-2-1634) 

SUMÁRIO — Lastima a nomeação do sen correspondente para missio­
nário da Guiné, por tal nomeação o impedir do estudo 
das línguas orientais, em que era perito — Trata em por­
menor de assuntos relacionados com o estudo das refe­
ridas línguas, especialmente da egípcia, etiópica e copta. 

M . mon R. P., je ne vous sçaurois exprimer combien j ' a y 

prins de plaisir à la lecture de la lettre qu'il vous a pieu m'es-

cripre du 10 du passé, et des belles notices et heureuses rela­

tions qu'il vous a pieu m ' y communiquer, dont je vous remer­

cie le plus humblement et affectueusement que je puis. Surtout, 

j ' a y esté bien aise de voir que vous ayez trouvé des beaux et 

facilles moyens d'acquérir toutes ces langues orientales les plus 

sauvages et les plus difficilles, et que vous en ayez desjà mis par 

escript de si belles et utiles observations, et qu'il ne vous reste 

qu'à les mettre en ordre. Estant bien fasché qu'au lieu de vous 

employer à prescher festes et dimanches, et tout ce caresme pro­

chain (ce que d'autres Peres eussent peu faire, sinon tout aussi 

bien, au moingz assez pour s'en contenter), vostre supérieur 

n'a pas estimé qu'il fusse utile, comme il l'eust esté au centuple, 

de vous faire proffiter ce temps là à dresser vostre grammaire 

et vocabulaire, que, possible, personne autre ne pourra jamais 

si bien dresser comme vous. E t D i e u sçayt si vous le pourrez 

jamais faire vous mesme en aultre temps, si vous persistez en 

ceste vollonté de retourner, dans le dit mois de septembre 

prochain, a vous exposer en ces pais estrangers, où vous man­

quera la plus part de ce qui vous feroit le plus de besoing, quel-
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que soing que vous puissiez prendre d ' y avoir une imprimerie 

et les aultres choses nécessaires, et quelque secours que peussiez 

espérer des intendants de ce nouveau commerce, de ceste nou­

velle compagnie de St M a l o , que je loue bien fort. / / 

E t si, de ces gros marchands qui dressent la compagnie, et 

qui frettent maintenant cez six vaisseaux pour la Guinée, il y 

en avoit quelqu'un qui fust un peu sérieux, avec qui je peusse 

prendre quelques habitudes et quelque cotrespondance par le 

moyen de voz Peres et de vos amis, je le tiendrois à singulière 

faveur, et tascherois de luy envoyer d'icy tout ce que je pense-

rois pouvoir contribuer à son goust, pour avoir part des relations 

particulières qu'ils auront de ces païs là, et de quelques petites 

curiosités, de ce qui en peut estre de facile transport et com­

munication. / / 

E n toute façon, si vous faictes le voyage au temps que vous 

l'espérez, je tascheray bien de vous envoyer quelques petits mé­

moires et instructions à l'advance, afin que vous puissiez vous 

informer de diverses particularités et des moeurs de ces peu­

ples, et des choses de la nature [... ] qui nous sont le moingz 

cogneiies. M a i s , encores que j'aymasse bien [ . . .] avoir du mal 

pour vous en souhaicter, si est ce que, s'il estoit loisible de [ . . . ] 

un peu de mal pour un plus grand bien, je le ferois de bon 

coeur, soubz les reserves mentales requises et intéressantes, 

quand bien j ' e n debvroys ressentir au double, sinon pour vous 

faire venir un peu de maladie ou d'incommodité, à tout le 

moingz afin que vous ne puissiez pas estre si tost quitte de cel­

les qui vous ont jusque ici attaqué, et d'obtenir, s'il ne tenoit 

qu'à celia, que vostre nouvelle pérégrination feusse différée 

jusques à temps que voz mémoires sur toutes cez langues orien­

tales feussent mis en tel estât que voz chers collegues et bons 

amis ou serviteurs puissent y prendre quelque participation des 

lumières qu'il a pieu à D i e u vous y donner. / / 
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A p r é z quoy vous ne laisseriez peult estre pas d ' y arriver-

encores bien à temps pour y faire tout le fruict que la ferveur 

de vostre zelle vous y faict attendre de la bonté et providence 

divine, laquelle en vain vous auroit faict acquérir ceste cognois-

sance par les travax et incommoditez de tant d'années que vous 

avez esté au Levant, si cella perissoit avec vous parmy des peu­

ples qui ont, possible, leur langage si esloigné de tout ce que 

vous avez apprins ao Levant, que difficilement y auroit-il bien 

peu de rapport d'alcuns d'iceulx à alcun des autres, tant la 

corruption des langues est subjette à des changements et dété­

riorations ou esloignements de leur principe. / / 

C 'est pourquoy je vous conjure aultant que je puis de rédi­

ger par escript, à l 'exemple de M o ï s e et de cez autres saints 

Pères qui l 'ont suivy jusques à Esdras, tout ce que D i e u vous 

a inspiré de cognoissance de ces langues, sans lesquelles on se 

trouve quasei destitué des organes et des moyens de pouvoir 

bien profiter en la conversion de tant de peuples qui vivent dans 

les ténèbres, à faulte de ceulx qui leur puissent donner les 

secours intéressants pour les dissiper et les faire de la lumière 

que Dieu a daigné communiquer au genre humain. Jusques 

icy, tout ceulx qui se sont meslez de donner des règles de cez 

langues y ayant laissé tant de confusion, de difficulté et de 

longueur, que l'usage des [ . . .] se perd tout advant qu'on en 

ayt acquis ce qu'il fauldroit pour [ . . .] cette fonction, où vous 

pouvez habituer le monde en si peu de [ . . . ] C e seroit une 

grande charge de conscience, non seullement à vous mais à voz 

supérieures, s'ilz ne menageoient l'occasion si opportune de vos­

tre [ . . .] pour rendre par vostre moien communicable à d'autres 

de si grand [ . . . ] comme sont ceux que D i e u vous a [ . . . ] en 

cella, et qu'il seroit [ . . .] injuste de laysser eschapper de voz 

mains à faulte de vous [ . . . ] faire part au monde, sinon à une 

personne, ao maingz à voz [ a m i s ] . / / 
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Si j'avois du crédit sur l'esprit de vos supérieures, je ne 

vous [ . . . ] occurrence, et ne vous laisserais prendre la clef des 

champs [ q u e ] vous n'eussiez laissé tout cella par escript pour 

gaige du bien que D i e u [ . . . ] encores. D e s autres langues, il 

semble qu'avec un grand travail il se puisse acquérir quelque 

chose sur les livres que nous avons assez communément en 

chrestienté; mais pour l'Ethiopienne, je voudrais bien avoir 

pareillement vostre grammaire et vostte vocabulaire, et serais 

encores plus friant de l 'Egyptienne ou Cophte, attendu que, si 

bien l'usage n'en este plus si grand et si espandu que des autres, 

au moingz dans les pays que vous avez veus (car je ne scay si 

plus advant en remontant sur le N i l et aux bords de la mer 

Rouge, il n'en est pas des vestiges parmy le vulgaire des peuples 

qui y sont habitants, autres que les Mores, Arabes ou A b y s ­

sins), j 'estime qu'il s'en peult tirez de trez excellentes origines 

et notices de trez grand fruict pour la primitive antiquité grec­

que, dont elle tient beaucoup, et dont je pense que les Grecs 

ont emprunté beaucoup plus que de l'hébreu. / / 

E t s'il ne vous estoit pas difficile de me les rédiger, ne me 

sçauriez pas obliger en chose que j 'aye le plus à coeur, ni que 

me puisse estre de plus grande utilité pour mon particulier. E t 

si j'osois vous en faire la supplication, je le ferais avec toute 

sorte d'ardeur. Voisre, si je le pouvois achepter au prix de ce 

qui me peult estre le plus cher parmi mes livres ou autres petits 

moyens, je n ' y espargnerois rien. / / 

M a i s , dans l'occupation des sermons de caresme, je vois 

qu'il n 'y fault nullement penser: ce qui me sert d'une estrange 

mortification, puisque je vous cognois si candide et si honeste, 

qu'en autre temps je m'asseure que vous ne me vouldriez pas 

avoir esconduict en quelque eschantillon. Cependant, je me 

consoleray de ce que vous me mandez qu'il se trouve au Cayre 

des grammaires et vocabulaires cophtes, m'imaginant que le 
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sieur M a g y , avec le sieur Albert ( 1 ) , assisté du sieur Santo 

Seghezzi ( 2 ) , en arracheront quelque petit pour moy, que nous 

pourrons avoir, possible, avant vostre partemant. M a i s j 'esti­

merais au centuple le moindre cahier de vostre main sur cette 

matière, si je l'osois espérer. / / 

Q u a n t au vocabulaire du S r Pietro délia Valle, de Rome, 

il me l'avoit quasi promis une fois; mais le S r J. T h o . de N o v a r e 

luy fist accroire qu'il en pourrait venir à bout, à cause que la 

traduction arabe y estoit auprez du texte imprimé, qu'un seul 

petit cahier de l'aphabet cophte, avec cinq ou six versets du 

psaulme X I V , que l ' E m . m e Cardinal Barberin m'envoya l'aultre 

jour, avec promesse que j'aurais au premier jour u n catalogue 

de tous les livres cophtes de la Biblioteque Vaticane, lesquels il 

dit estre en assez bon nombre. Si nous pouvons avoir le libvre 

d'Enoch, je le vous envoyeray incontinent, et serait bien à 

désirer que vous l'eussiez peu traduire advant que sortir de chres-

tienté et de ce royaulme. / / 

C'est pourquoy, pour y pouvoir employer tout ce temps 

que vous aurez depuis da réception du libvre jusques à vostre 

despart, je vous supplie et conjure de tout m o n coeur d'em­

ployer tout le temps que vous pourrez desrabber à coucher par 

escript voz mémoires des langues orientales, et surtout de 

l'Ethiopienne et de l 'Egyptienne. Pour ce qui est du sieur V e r ­

meil, vous aurez vu, par ma dernière despeche, qu'il n'en est 

pas, je m'asseure, tout ce qu'on a dit. M a i s toujours fault-il 

qu'il en soit quelque chose. Je suis aprez de luy escripre et 

de luy envoyer quelques parties de celles qu'il avoit faict 

demander. / / 

J'ay veu bien volontiers cette petite relation de voz Pères 

de S t - M a l o , desquels je sçaurois volontiers le nom et la patrie. 

(1) Negociante de Marselha estabelecido no Cairo. 
( 2 ) Este italiano foi um dos correspondentes de Peiresc. Era vene­

ziano e foi por muito tempo cônsul da França no Cairo. 
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E t je plains bien ces pauvres Ursulines de Loudun et autres per­

sonnages séculiers, y ayant de gtandz embarras que ce curé 

Grandier ( 3 ) soit quelque autre sorcier comme Gaufredy, qui 

avoit gasté les Ursulines de Marseille et tout plein d'autres 

personnes en l´an 1 6 1 3 ( 4) / / 

Il me reste, avant que finir, à vous remercier, comme je 

fais très humblement, de l'advis qu'il vous plaict me donner 

des livres en langue bas bretonne, et vouldroys bien, par le 

moyen de voz amis, avoir un catalogue au vray des tiltres de 

tous ceux qui se trouvent chez les curieux, imprimés à M o r -

laix, ou à Belle Isle, ou à Nantes, ou ailleurs, et à quel prix on 

les pourrait trouver à vendre. Cependant, s'il se pouvoit avoir 

une coupple d'exemplaires du dictionnaire et de la grammaire, 

je les ferais bien volontiers payer, et je m'asseure que M r de la 

Fayette ferait fournir à Tours le prix qui y serait nécessaire, 

luy en escripvant un mot, croyant que vous y trouverez assez de 

marchands qui auront des correspondances en Bretagne pour 

y en faire fournir ce qu'il faudra, tandis que, de Paris, M . de 

la Fayette les fera rembourcer à Tours. C e vous sera de la peine, 

dont je vous prie m'excuser, et de faire les mesmes recomman-

( 3 ) Sobre este famoso pároco de Loudun há numerosas indicações 
no folheto de M . Ph. Tamizey de Larroque: Document relatif à Urbain 
Grandier (Paris, Picard, 1879, in 8°). Este documento é uma relação 
inédita do processo e do suplício de Grandier, endereçada a Gassendi 
pelo sábio Ismael Boulliau, testemunha ocular. 

( 4 ) Luís Gaufridi ou Gofridi, nascido em Bauvezet (Baixos 
Alpes), era pároco de Accoules, em Marselha, quando foi acusado 
de ter enfeitiçado a jovem Madalena de la Palud. Foi queimado numa 
das praças públicas da cidade de Aix, em 31 de Abril de 1611. Cfr. 
Histoire admirable de la possession et conversion d'une pénitente, 
séduite par un magicien, la faisant sorcière et princesse des sorciers au 
pais de Provence [...], pelo R. P. Sébastien Michaelis. Paris, 1614, 
in 8°, 672 páginas. 
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dations au R. P. Cesarée de Rosgoff, priant D i e u qu'il vous 

tienne très touts en sa saincte garde, et demeurant, Monsieur 

mon R. P., vostre très humble et très obéissant serviteur. 

D E P E I R E S C 

A A i x , ce 13 febvrier 1634. 

P. A P P O L I N A I R E D E V A L E N C E — Correspondance 

de Peiresc avec plusieurs Missionnaires et Religieux de l'Ordre 

des Capucins ( 1 6 3 1 - 1 6 3 7 ) , Paris, (Picard), 1892, p. 18-24. 

NOTA — Nicolas-Claude FABRI DE PEIRESC, conselheiro no 
Parlamento de Aix, na Provença francesa, célebre arqueólogo e natu­
ralista, nasceu em Beaugensier em 1580 e faleceu em Aix. em 1637. 
Sacerdote, interessou-se por todos os ramos da ciência, coleccionando 
manuscritos orientais, moedas, minerais; enviou ousados e sábios aven­
tureiros, por ele pagos, ao próprio Egipto, encarregados de fazer obser­
vações astronómicas e de história natural, tendo-se ainda apaixonado 
pela epigrafia e arqueologia romanas. Foi Tamizey de Larpque quem 
publicou, no decénio de 1888 a I8q8, na vasta Collection des Do­
cuments Inédits de l'Histoire de France, sete volumes da sua curiosa 
correspondência. As cartas que publicamos neste volume atestam exu­
berantemente a inquietação intelectual de Peiresc. 
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C A R T A RÉGIA A O C O N D E VISO-REI 

(8-3-1634) 

SUMÁRIO — Sobre o socorro a enviar à Mina a pedido do Governa­

dor — Tomada de uma caravela por um capitão francês. 

V i a vossa carta de 18 de feuerejro, e o que se refere na 

que me embiastes de Pedro Mascarenhas, Gouernador da M i n a , 

sobre o aperto (1) em que se acha de sustento para a gente que 

ali assiste, e [a] carauela que vindo de Saõ T h o m é para aquella 

praça tomou h u m capitão francês; e pareceome encomendamos 

e encarregamos muito vejaes se se pode enviar algum socorro 

á M i n a ; pois vos hé presente a importância desta praça, e se 

deixa ver a falta em que estará, hauendo tanto tempo que a 

representou Pedro Mascarenhas, e naõ tendo com que a reme-

dear mais que a carauela que se lhe tomou; e posto que desse 

Reyno se lhe haja enuiado o socorro que dizeis, todauia como 

as cousas do mar saÕ incertas, se pode recear que naõ se lhe 

tenha chegado; e no que toca á perda que se causou com a 

tomada da carauela, tenho mandado pella via a que toca que se 

trate da satisfação disto. / / 

Escrita em Madrid [8 de M a r ç o de 1634] . 

B N M . — Ms. 3.014, £1. 277. 

(1) N o texto: apreto. 
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NOTA — Em documento de 11 de Março el-Rei insiste sobre 
o momentoso e nunca resolvido problema: 

Recebeuse pello ordinário de quatro de Março presente huã con­
sulta do Conselho de Estado sobre o que auisou Pedro Mascarenhas, 
gouernador da Mina, da falta de prouimentos, com que ficaua aquella 
fortaleza e da carauella que mandou a Saõ Thomé a buscar socorro, 
e de volta lhe tomou hum capitão francês; e vendo o que Pedro Mas­
carenhas refere da necessidade em que aquella praça ficaua, e con­
siderando que esta se hauia de jr augmentando, y que ficaria muy desa­
nimada a gente que alli assiste com a tomada da carauella, com cuya 
chegada esperauaõ remedear em parte este aperto ( 1 ) , o que tudo está 
pedindo, que sem nenhua dilação se socorra a dita praça com tudo 
o mais que se puder, na forma que parece ao Conselho de Estado, 
vos encomendo e encarrego muito que assi o façais e trateis disto com 
o desuelo com que acudis a todas as cousas de meu seruiço. Pois deueis 
entender quanto conuem que se enuie este socorro; e o mais de que se 
trata na consulta se fica vendo, e breuemente mandarei responder a 
isso.// 

Escrita em Madrid [ n de Março 1634]. 

B N M — Ms. 3.014, fls. 279-279 v. 
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C O L É G I O D O S JESUÍTAS E M A N G O L A 

(15-3-1634) 

SUMÁRIO — Rendimentos e sustento do Colégio de Luanda. 

Item. A este collegio te S. Magestade feito esmolla de 

80.000 cruzados pera cada religioso que ali residir até n.° de 

10, que saõ 2.000 cruzados. A l g u á renda que te mais este 

Collegio hé de alguas casas que fez e outras que lhe deu o 

nosso jrmaõ Gaspar Aluares, e alguã cousa que cultiuaõ pro-

priis expensis; susterá este Collegio de ordinário passante de 

20 religiosos, assi dos que nelle reside, como dos que assiste 

nas residências das missões de C o n g o e Massangano. 

A l g u a s doações fizeraõ uanos gouernadores a este Collegio, 

de terra, que como tudo saõ areaes e charnecas sé aruores né 

fructo, mais que pera algü pasto de erua pera o gado se choue; 

naÕ se lhe poé ualia porque por 100$ se compraõ logo legoas 

e legoas de terras. 

A T T — C a r t ó r i o dos Jesuítas, Maço 57. 

NOTA — É o borrão e diz: «Aos 15 de Março de 634 étreguei 
ao P. e Francisco Pires, que parte pera Madrid, duas relações que fiz 
é limpo dos bés de rais e rendas desta prouincia, jütamente cõ o tres-
lado é limpo deste papel, cõ aduertécia que mas há de tornar a mãdar 
da corte». 
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C A R T A D E F E R N Ã O D E S O U S A A E L - R E I 

(31-3-1634) 

SUMÁRIO — Parecer sobre a fortificação do porto de Luanda e barra 
de Corimba, de cuja defesa dependia a conservação de 
Angola em mãos portuguesas — Acontecimentos polí­
ticos no Congo e contemporização com o Rei e Conde 
de Sonho — Que se empregue a dissimulação com o Rei. 

[Senhor] 

V y as cartas de dom M a n o e l Pereira Coutinho, Gouernador 

do Reino de Angol la , e a cópia de h u m capitolo de outra de 

3 e de 7 de Iulho do anno passado sobre as fortificaçoens da 

Cidade de Loanda, e Porto, e forte de Corimba, com outra de 

7 de setembro em que dá conta a V . Magestade do sucçesso 

e guerra do sertam de A n g o l l a . / / 

Sobre as fortificaçoens se fez huã iunta em presença do 

C o n d e de V a l de Reis, N u n o de M e n d o [ n ] ç a , sendo gouerna­

dor deste Reino. N e i l a se achou D o m Gonçallo Coutinho, do 

Conselho de Estado, Gonçallo Pires Carualho e eu pera infor­

mar das duuidas, e enconuenientes, que se offereçessem, e Pero 

N u n e z Tinoco, de que se mandou a V . Magestade plantas, e 

modelos, e da resoluçam que se tomou foi ordem ao gouernador 

pera obrar conforme a ella. Pello que se me naõ offeresse que 

dizer de nouo sobre esta matéria, e auendo a se deue fazer con­

ferindo o que aponta o gouernador com a resoluçam que se 

tomou comunicando a ás pessoas que uotaram nella. / / 

O forte da barra da Corimba fiz pera uigia do mar, até a 

Coanza, que dista da Cidade de Loanda doze legoas. E pera 

defensam da barra da Corimba, pella coal naÕ entram mais 
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embarcaçoens de remo, pera que basta menos força e por naõ 

auer outra artelharia lhes pus a que tem, com tençaõ de a me­

lhorar e de fazer outro forte da outra banda na terra firme, 

em que esteue Co[n]stantino Cadena, e delle defendeo ao ene­

migo sondar esta barra, e saber o fundo que tem. M a s se a naõ 

fortificarem e naõ se lhe puser artelharia de força, nem este nem 

os mais se defenderam, e por isso apontei que primeiro que 

tudo se deuia tratar de prouer de artelharia e de gente paga, 

que de [a] fortificar, porque ficaria a despesa baldada, e a forti-

ficaçam pera o enemigo; e por esta resam me paresse dificultosa 

a da Lagoa, e a de Caçondamá por estar longe do socorro, e 

naõ auer em A n g o l l a gente pera goarneçer tantos postos em 

h u m mesmo tempo, e que será mais conueniente estar o poder 

todo unido pera acodir, e resistir aonde o enemigo cometer. / / 

N a terra firme me paresse se naõ deue dar por ora guerra, 

inda que o Gentio a meressa, porque auendo falta de gente, 

como o gouernador dis, naÕ se pode tirar a que há na Cidade 

de Loanda andando tantos enemigos daquella banda, e sendo 

passada armada enemiga sem se saber o dessenho que leua. 

Porque emcoanto V . Magestade for senhor da Cidade de 

Loanda, o será V . Magestade dos Presídios que há por aquelle 

Reino, e estando por V . Magestade estaram os Souas uizinhos 

e vaçallos de V . Magestade á obediência, e os outros á mira; 

e em melhor coniunçam se castigaram os rebeldes parecendo 

que couem dar lhes guerra: e posto que por muitas resoens 

a meressem os Iagas e a Ginga, naõ ham de ousar cometer os 

Presídios, nem auezinharse a elles, naõ indo os enemigos a 

aquelle Porto. Pello que o que mais conuem ao serviço de 

V . Magestade e bem daquelle Reino hé defender a Cidade de 

Loanda aos rebeldes de Europa, e ter pera isso nella toda a 

gente de guerra, inda que se leuante o Gentio, porque sendo 

V . Magestade senhor da Cidade de Loanda, o hé do Reino de 

Angol la , e perdendo a se perderá tudo o mais. / / 
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N o de C o n g o sempre ouue semelhantes leuantamentos, 

guerras e mottes, porque se naõ gouernaõ aquelles Reis por leis 

politicas, nem saõ christaõs mais que no exterior, e como se 

fazem por elleiçam, e por força, hé Rey o que pode mais. Fora 

grande b e m pera aquelle Reino, e comercio dos Portugueses, 

que se dera nisso algum m e y o ; mas no estado presente me 

paresse se naÕ deue alterar, por naõ obrigar a aquelle Rey com-

municarsse com os olandeses por Loango, como o fez no tempo 

do gouerno de Ioaõ Correa de Sousa, de que resultou irem duas 

armadas ao porto de Loanda, de que me Deos liurou, e cons­

tou me que o Rey, que entaõ hera, as pedio ao C o n d e M a u ­

ricio ( 1 ) , e elle as mandou, de que dei conta a V . Magestade, 

e do que fiz nisso com elRey de C o n g o , e C o n d e de Sonho, 

senhor de Pinda, que os agazalhou naquelle porto, e por esta 

resam me paresse escreua V . Magestade ao gouernador, que 

disimule, e emcaminhe com boas resoens aquelle Rey, pera que 

se naÕ desemcaminhe, e o nam obrigue a dar conta a V . M a ­

gestade de como procede com os Portugueses. Isto me paresse. 

V . Magestade mandará o que for mais seu seruiço. / / 

Deos guarde a Catholica pessoa de V . Magestade. / / 

E m Lisboa, ultimo de M a r ç o de 1634. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Cód. 51-VIII-31 , fl. 47-48. 

(1) João Correia de Sousa recebeu carta patente de governador 
de Angola, dada em 7 de Abril de 1621, chegando a Luanda em 12 de 
Outubro do mesmo ano. Em 2 de Maio de 1623 tomou conta do 
governo o seu sucessor, Pedro de Sousa Coelho. 

O Conde Maurício de Nassau, estatúder da Holanda até 23 de 
Abril de 1625, desempenhou papel de alto relevo nas lutas contra 
a soberania portuguesa. 
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63 

C A R T A D E P E I R E S C A C O L O M B I N O D E N A N T E S 

(10-4-1634) 

SUMÁRIO—Peiresc pede ao ilustre missionário as mais variadas infor­
mações da costa ocidental africana, particularmente 
etnográficas, etnológicas, botânicas e geográficas. 

M . r mon R. P., 

La cordialle amittié qu'il vous plaist porter au R. P. Gilles 

de Loches, et la bonne part qu'il lui plaict me faire de l 'hon­

neur de ses bonnes grâces, l'a induit à me tesmoigner le désir 

qu'il a de me procurer quelque participation aussy aux bons 

offices qu'il dict avoir ressus de vostre bonté, et aux curieuses 

relations que vous pouvez faire sur le subject du voyage que 

vous avez faict en la Guinée, et de ceulx que vous estes pour 

y faire encore, si vostre grande zelle vous y reconduict une 

seconde fois: comme je ne doubte poin que vous ne le faciez 

en ce voyage plus vollontiers et encores avec plus d'ardeur que 

la première fois. Or, je désirerais savoir avec quelque ponctua­

lité quelles sont les cerimonies de cez peuples barbares idolastres 

en leurs sacnffices, et avoir les parolles formelles que prononce 

leur prestendu sacriffica[teur], avec l'interprétation d'icelles, et 

surtout quand y (sic) font les sacnffices des libations, que ne 

sont que le milliet, ou autres semences, lesquelles ils mangent, 

comme aussi du vin ou autre breuvage dont ils heuzent (sic) 

en leurs boissons ordinaires; et savoir de quelle sorte de vases et 

de vaisselles ilz se setvent pour faire les dictes libations, et de 

quelle sorte d'autelz? / / 
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Q u e l est le callandrier de leurs festes idolastres, et par­

ticulièrement quel est le culte qu'ils rendent à certains arbres, 

comme si c'estoyent des idoles de leurs divinités? Q u e s'il avait 

moyen mesme de retrouver quelques [uns] de leurs vases ou 

autres instruments de leurs sacriffices, je les ferois payer fort 

volontiers, par portraicts et dessains de prix, je les ferois payer 

fort volontiers. M a i s surtout il faudrait s'enquérir soigneuse­

ment s'ils ont aulcuns livres rituels de leur idolâtrie, ou bien si 

ce ne sont que des traditions en vers ou en prose especialle; s'ils 

ne tiennent alcun mémoire de leurs prétendus oracles, mesme 

de ceux qu'ilz s'imaginent pouvoir tirer des arbres; et quel est 

le culte qu'ils rendent au soleil ou autres astres? Car, encore 

que ce ne soit que pure vanité et imposture, il y aurait grand 

plaisir d'en faire la comparaison avec ce qui nous reste du paga­

nisme des anciens dans nos vieux libvres, pour avoir mieux de 

quoy [découvrir] leur esprit. / / 

Il ne serait pas inutile de s'enquérir soigneusement s'ilz 

n'ont point aucune machine dans leur temble (sic), dans leurs 

forestz, qu'ilz estiment sacrée, qui ait quelque rapport ou res­

semblance aux trepiedez dont les anciens se servoient pour leurs 

oracles, e don ilx faissoient alcunes fois des autelz, et d'autres 

fois de simples sièges de leurs sacrifficateurs: auquel cas il en 

faudrait faire portraire la vraye figure, avec les mesures et 

dimensions, ensemble leurs enrichissemans, et en remarquer 

sérieusement l'usaige et l 'employ dans leurs superstitions. / / 

Il y a divers peuples, aux environs de ces contrées là, qui 

ont retenu les noms de Imbes Gallus, Imbongalleus, et autres, 

que j 'entendz estre fort acharnés à telles superstitions. Q u e 

s'il y avoit moyen d'avoir encore u n peu de ralation de la 

superstition de leurs sépultures et de l'usaige de leur milier (sic), 

vous obligeriez encore davantage le public, aussy bien que moy. 

C'est particulièrement de l'usaige d'ensevelir avec les morts les 

armes dont ilz s'estoient servis à la guerre, appres les avoir bri-
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sées de peur que d'autres ne s'en peussent servir et abuser après 

eulx; comme des coliers, brasselets et pendants d'oreilles de leurs 

femmes. M a i s surtout il serait très bon de voir des porttaicts et 

gnffonnements (1) des armes dont ils se servent à la guerre, et 

des vases dont ils se servent à boire en leurs festins plus solem-

nelz, principallement de ceux qui sont composez des crânes de 

la teste de leurs ennemis tuez à la guerre, dont ilz font embaul-

mer les testes, et icelles accommoder en forme de coupes à boire, 

dont ilz en assemblent alcunes fois deux l'une dans l'autre, par 

une prérogative especialle de leur valleur et générosité: n'estant 

permis, sinon aux plus grandz capitaines, de boire dans des 

doubles coupes comme cela en leurs festins publics. / / 

Voilà bien des importunitez tout d'un coup; mais c'est 

a fin que de ce grand nombre vous choisissiez de satisfaire cha­

ritablement, après que vous retrouverez les principaux chefs et 

de moins difficile disquisition, soit pour vous ou pour vos collè­

gues, si quelqu'un ne se desdaigne point d'en prendre sa part 

pour vous soulager d'aultant. J'oubliois encore une remarque, 

que je vous prie de faire cotter, touchant l'usaige de ces peuples 

qui se servent encores des pitits espins ou gavellos (sic) lesquelz 

ils dardent avec la seule force de leurs bras et lesquelz ils empor­

tent plus souvent deux ensemble qu'un seul lorsqu'ilz vont à la 

guerre; comme aussi de ceux qui ne vont à la guerre que sur 

des chariots, et de ceux qui prennent tant de peine aux orne­

ments et entourtillemens de leurs chevellures, qu'ilz distin­

guent en diverses tresses entourtillées de plus grandes [ . . . ] ou 

panages sur les heaumes de noz cavaliers: en sorte que, pour 

ne pas se desarranger, ilz logent leur teste pour dormir sur des 

bigues croisées, pour y pouvoir prendre du repos sans que les 

(1) Peiresc emprega a palavra griffonnement (rabisco, desenho 
grosseiro) em vez de dessin. Mas o que Peiresc desejava, afinal, mais 
não seria do que o seu griffonnement. 

265 



ornements de leur chevellure se froissent et se gastent, qui est 

une merveilleuse subjection, laquelle a ses origines dans la plus 

haulte antiquité. / / 

C'est pourquoy il y auroit du plaisir de les comparer par 

ensemble. Il ne seroit pas mesme à négliger un peu d'avis de 

l'usaige de leurs jeuz, et particulièrement de celuy des quatre 

dez, ou de quatre estragolles ( 2 ) , qui sont les petits oz du talion 

que les enfants noment les oscellets en quelques provinces de 

ce royaulme. Q u e si l'usaige s'en est conservé parmi ces peuples 

barbares, comme on le dict, d faudrait savoir les noms que ces 

peuples donnent aux quatre diverses faces des oscellets, ensem­

ble l'etimologie et signification de telz noms, comme aussy 

du nombre de leurs dez, s'ils sont semblables ou différents des 

nostres, et s'ils ne se servent point des uns ou des autres, ou de 

tous les deulx en leurs sortilleges, advant les sacriffices et advant 

les consultations de leurs prethendus oracles, et s'ils ne se servent 

point pareillement des petits cailhouz, ou autres petits morceaux 

de forme ronde, au mesme usaige de leurs jeux ou de leurs 

sortilleges, et particulièrement des toupies e autres qui s'en-

veloppoient avec des rubans pour les faire roller longuement 

après les avoir laschés, u n g estrebic, qui se nomme en cette 

provincie de France par les petiz enfants u n g sabot, une tou-

bie, une sterbit, une chique, une bauduffe, et d'autres noms 

qui ont de fort jollies origines dans la meilleure antiquité quand 

on veult prendre la peine de les examiner, et fondées dans les 

misteres plus absourdes de leurs superstitions idolastres. D o n t 

la recontre faict que je me suis rendu curieux d'apprendre ce 

qui s'en peult estre conservé parmi ces peuples barbares, plus 

jaloux de telle sorte de traditions que de leur vraye histoire et de 

l'ampliation des bornes de leurs empires. / / 

( 2 ) Em vez de astragales, termo anatómico que designa um dos 
ossos do tarso, assim chamado em virtude da sua forma cubóide. 
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A u reste, on nous raconte des moeurs qui meriteroient 

bien d'estres veriffiées par des personnes dignes de fois comme 

vous, concernant ces espèces de gros singes qui ne sont point 

malfaisants, nommés en leur langue du moings, de baris, qui 

font dans une maison l'office d'un vallet, pour piller du grain, 

aller quérir de l'eau, ballayer la chambre, allumer le feu, tor-

ner la broche, et autres semblables ministères, qui meriteroient 

une description plus particulière de leur naturel et de leur pays 

natal ( 3 ) . / / 

O n nous parle auusi des grandes forests d'orangers et citron­

niers, en d'autres contrées de ceste Affrique occidentale et méri­

dionale, qui naissent et subsistent sans aulcune culture humaine 

dans ces lieux palustres et marescageux, et sur le bord des riviè­

res et ruisseaux, qui meriteroient pareillement une relation plus 

particulière de la qualité des lieux où ilz se plaisent, et la diffé­

rence de leurs espèces E t si n ' y aura point quelqu'un dont 

le bois du ramier soit fort ondoyé, marbré, ou damasquiné de 

diverses couleurs; et s'il n 'y en a pas qui fassent la colle double, 

comme on m'en a voullu asseurer, auquel cas il vauldroit bien 

la peine d'en faire apporter la race dans des vases ou grandz 

barilz, avec leur propre terre, y ayant des navires de Merseille 

ou de Thollon qui ont commancé de prendre ceste route là 

cette année, aussi bien que celle du Brezil, par lesquelz seroit 

bien aisé de nous envoyer de tels arbres, que nous ferions bien 

payer à ceux qui s'en seraient chargés, aussi bien des autres 

plantes de ces païs là qui nous peuvent estte incogneues en 

( 3 ) Cfr. a carta de Peiresc a Pedro Dupuy, de 19 de Setembro 
de 1632 (Lettres de Peiresc aux frères Dupuy, II, p. 672). Os por­
menores destes macacos tinham sido fornecidos a Peiresc pelo poeta e 
futuro Académico Mare Antoine Gerard, senhor de Saint-Amant, 
que ao voltar duma viagem à África fora hóspede do grande curioso. 

( 4 ) Cfr. a pre-citada carta de Peiresc. 
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ce pays icy, où elles se conserveroient beaucoup plus facilement 

qu'en Bretaigne, pour en avoir et domestiquer la race. / / 

Il ne reste que regarder [ce] que je pourrais faire pour vous 

servir, vous suppliant de croire que je contribueray de bons coeur 

tout ce qui pourra dépendre de moy, et que vous me comman­

derez: personne qui vous serve avec plus de fidélité et d'ardeur 

que fera à jamais, M . r mon R. P., vostre [ . . . ] 

A A i x , ce 10 avril 1634. 

D E P E I R E S C 

J'ay apprins qu'il y a aulcuns de vos Pères, du nombre des 

quelz, possible, estes vous encores, qui ont monté fort avant 

à contremont la rivière du N i g e r , dont je vouldrois bien voir 

la relation, s'il estoit loysible, et apprendre par vostre moyen 

s'il est vray que ceste rivière ayt les mesmes périodes de crois­

sance et d'inondations que se voyent en la rivière du N i l , et 

en quel temps de l'année cela arrive, et ce que les peuples qui 

habitent aux environs veullent croire du lieu des sources de la 

dicte rivière, et des pluies ou autres causes de telles inondations. 

Je vouldrois bien apprendre aussy quelles observations vous 

pouvez avoir faictes en ce pays là des qualités du flux et reflux 

de la mer, s'il revient de quatre en quatre heures comme aul­

cuns ont voullu dire, et non de sis en six heures comme gene-

rallement ailleurs; s'il est vray qu'il y ayt u n courant perpétuel 

de la mer du septentrion a midi depuis le destroict de Gibraltar 

jusques sous la ligne equinoctiale, et au contraire du midi au 

septentrion au delà de la ligne, qui oblige, comme l'on dict, 

les marins d'employer dix ou douze fois aultant de temps 

quand ils vont contre marée que quand ils suyvent la marée. 

P. A P P O L I N A I R E D E V A L E N C E — Obr. cit., p. 40-45. 
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64 

C A R T A D E PEIRESC A O P A D R E GIL DE L O C H E S 

(17-4-1634) 

SUMÁRIO — Recomendações de ordem científica para os Capuchi­
nhos, particularmente para os missionários da Guiné. 

M . mon R. P., ayant apprins des nouvelles de Seyde, plus 

particulières que nous n'avions encor eues d'ailleurs, par le sieur 

Al leman, qui est sur les lieux et qui en pouvoit estre mieux 

informé que ceux que en sont esloignez, j 'ai creu d'estre obli­

geant de vous en faire part, parce que j ' a y sceu que vous n'aviez 

pas eu désagréables les precedentes que je vous avois commu­

niquées: déplorant certainemente la fortune de ce pauvre esmir 

Facardin, qui avoit de bonnes intentions, et par conséquent de 

ceux de vos bons Peres qui estoient assez bien venus auprès 

de luy ou des siens (1) . / / 

M a i s puisque le malheur est advenu, le meilleur est, ce 

semble, que vous le sçachiez plus tost que plus tard, pour y 

pouvoir contribuer vos saintes prières à Dieu, qui est quasi le 

seul service que vous y pouvez apporter en l'occurence pre­

sente, avec tout vostre sainct ordre. N o u s n'avons pas eu de plus 

expresses nouvelles de Constantinople depuis celles que je vous 

escrivis dernièrement, espérant que nous ne tarderons pas d'en 

avoir, avec l 'ayde de Dieu, dont je ne manqueray de vous faire 

part aussy tost. / / 

(1) Este grande emir dos Duosos, acabava de ser vencido pelos 
Árabes e levado para Constantinopla, onde o sultão Amurath o man­
dou decapitar no ano seguinte (13 de Abril). 
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Je ne sçay si je n'oubliay pas de vous dire que j'escrivis au 

R. P. Colombin ( 2 ) , et le priay de nous faire un peu de relation 

exacte des périodes de la marée sur la coste de la Guinée, et 

quel rapport elles ont avec celles de nos marées de France. 

Q u e si quelqu'un de vos Pères qui ont faict desjà le voyage, en 

avoit rien marqué, je recevrois à singulière faveur d'en avoir un 

peu de bordereau, et d'apprendre si elles sont aussy réglées, 

par exemple, que celles de costes de Bretaigne, si elles durent 

beaucoup, comme l'on dict, ou bien si c'est à près la mesme 

proportion de temps. E t faudrait marquer un lieu certain pour 

en faire la comparaison, comme pourrait estre Sainct M a l o , 

ou Belle Isle, selon les lieux que se trouveront vos Pères qui 

ont faict le voyage, et qui auront eu ou pourront avoir cy appres 

ceste curiosité et ceste patience. E t pour c'est effect, s'ilz n'on 

rien peu remarquer de semblable en leur voyage, il serait expé­

dient de les y faire préparer à l'advance, entre cy et le mois de 

septembre, pour leur faire remarquer à peu près le temps de 

ces périodes, tant du montant et du descendant que du plain 

et du plus bas, que la mer semble estre en repos, et considérer 

les différences qui arrivent, en chasque lunaison, si faire se 

peult, et surtout ceux des grandes marées qui n'arrivent que 

deux foi l'an, si le temps en vient auparavant que la flotte face 

voile. / / 

Mais, quand mesme elle sera partie, il seroit très utile que, 

s'il n'estoit trop difficile, quelqu'un de vos Pères qui résident 

à Saint M a l o ou à Belle Isle, ou aultres lieux maritimes, vou­

lusse prendre la peine de remarquer à peu près le temps de ces 

marées, tant du hault que du bas, et des plus importantes dif­

férences, durant quelque temps auquel se peussent un jour ren-

( 2 ) Cfr. carta de 10 de Abril de 1634, p. 
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contrer des observations des marées de la coste de la Guynée, 

pout en avoir et examiner le rapport. Car cela servirait grande­

ment à recognoistre le train de la nature, et peut-estre d'en 

pénétrer un jour la cause, principalement s'il s'en pouvoit avoir 

des observations faictes en mesme temps en quelque lieu bien 

proche de la ligne equinoctiale, et en quelques autres endroits 

et climats différents d'entre la Bretaigne et la Guynée. Il ne-

faudroit qu'avoir des instruments propres à prendre les [ . . .] ou 

plustost la halteur du soleil durant le jour, et la haulteur de 

quelque estoille fixe durant la nuict, au temps que l'on sera 

en lieu commode à l'observation. Car, pour peu que l'on n'en 

face de bien exactes en lieu où l'on ayt prins l'élévation du pôle 

ou la haulteur du soleil à l'heure de midy bien precise, un peu 

curieusement, il s'il tereroit par après des conséquences admira­

bles, et qui pourraient un jour redonder à grand honneur de 

ceux qui s'y employeront, et obliger le public d'en sçavoir un 

tres bon gré non seulement à ceux [qui] en auront eu la peine, 

mais à tout vostre ordre charitable; et, pour m o y en mon par­

ticulier, je leur en auray une tres particulière obligation, et 

principalement à vous, qui serez le principal promoteur de toute 

ceste louable recherche et disquisition. / / 

A u reste, si le R. P. Césarée de Rosgoff est encore à Belle 

Isle, après son caresme, comme il avoit esté longtemps aupara­

vant les advents, je desiderois bien qu'il luy pleust s'informer, 

de gens dignes de foy, si c'est chose véritable ou fabuleuse ce 

qu'on racconte d'un certain poisson que les haultes mers 

avoient laissé sur terre, il y a une vingtaine d'années plus ou 

moings, qui s'est jette dans un lac ou estang du milieu de ceste 

isle, et y vesquit quelques jours de pain ou autres vivres qui 

lui estoient jettes sur le dict estang, où il s'apprivoisa enfin 

de venir prendre jusques au-dessus de l'eau, et puis se replon-

geoit incontinent au fond. / / 
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